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Conservatória do Registo Comerciai da 2.‘ Secção do Guiché Único da 

Empresa — Nosso Centro.
«M.M.T.B.G. — Comércio a Retalho e Prestação de Serviços». 

«ANTÓNIO NKAU JÚNIOR — Prestação de Serviços».
«ANTÓNIO FRANCISCO DOS SANTOS — Prestação de Serviços».

Conservatória do Registo Comercial dc Luanda, Secção do Guiché 

Único da Empresa —ANIFIL.
«VICENTE KUASSA — Comércio a Retalho».

«Maria José».
Conservatória do Registo Comercial do Huambo — SIAC.

«Fábio Manuel Viegas».
Conservatória do Registo Comercial dc Luanda.

«Evaristo Félix».
«Martins Quituto».
«Francisco Lukombo Nduka».

Conservatória do Registo Comercial do SIAC — Zango.

«Conceição João Luís Mendes».
Conservatória dos Registos da Comarca de Malanje.

«Bemardo João Esteves Caputo».
Conservatória do Registo Comercial da 2.’ Secção do Guiché Único da

Empresa
«V.L.Q.G. — Comércio e Restauração».
«RODRIGUES JOÃO KAPEMBA — Comércio a Grosso, Prestação 
de Serviços. Importação e Exportação».

Conservatória Registo Comercial de Lobito.
«Óptica, Relojoaria e Ourivesaria Sá de Maria Alice Madeira Cardoso».

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE de Belas.
«Mário Jorge de Carvalho Adalberto Pinto».
«Masengu Mua Mpata».
«Teodora Mateus Dias dos Santos».
«Loide de Lemos Cadete Mariano».
«Neto José Dala».
«Moisés Alberto Quingue Bumba».
«Maria Casimiro Delfina Pedro». 
«Diógenes Mondlane Costa dos Reis» 
«Paulo Martins Domingos».

«Isabel de Almeida e Silva Fortunato». 
«Nkoko Lama».

«João Micaela Vicente Domingos».
«Marcos Afonso».

«Romão Luis Gando de Azevedo Ferreira». 
«Adriano Bento Gaspar».
«Neusa Femando Cabonde».
«Margarida Maria Pedro».

«Franqucira Zeferino Viega».

«Ananias Mateus Francisco Gonçalves» 

«Cristina Ekuva Candeia».

«Luís Muturi Chimina».
«Martins Massua».

«Miguel Severino».

«Augusto Armando Manuel».
«Adilson Manuel Paulo».

«António Sapalo Paulo».

«Conceição Pedro Francisco Daniel». 
«Maria Filomena Vaz Contreiras».
«Monteiro Bunga».

«Pascoal Alberto Jorge».

«Matondo Matano».

«Jacilda Marlice Quisa Pinto». t

«Femando Francisco António»
«Álvaro Maingui Dungue».

«Kingebeni Hordi Lumeca».

«Maria António Filho».

«Domingos Benjamim Malungo».
«Maria Manuela Domingos Matari».

«Gerson Manuel Gola Mucaji».

«Yuma Barbosa Cid Baptista dos Santos».

«Horácio Lourenço Sabino».

«Joaquim Femando».

«Monteiro António Gabriel».
i

«Nayr Flávia Monteiro Diogo Lima». j
«José Francisco Garcia» l
«Tuka Fula Camioca Quiangala».

«Alfredo Eugênio Zua Neves».

«Eliseu Chissolossi Senje».

«Jorge Paulo Aragão Uzo». j
«Filomena Paula Frazão Barbcdo».
«Paulo dos Santos Rodrigues Vilar».

«Isidro Manuel Fonseca».
«Maria Tchemba Jacob Albino».

«Joaquina Manuel Jacasso».
«Helena Marlene Sanjengo Chambata».

«Bernardo Ukweseka Tchimuku».
«Yurguem Klismani Cruz Contreiras de Vasconcelos».

«Bibiana Gabriel Ngombo». 
«Marcelina Gaspar Diogo». 
«Engrácia Canga Lopes Pereira».

«Dulcinia Inês Bento Alves de Lima da Silva». 
«Frederico Kandjundu Tchiwaya».
«Nkutu Victor Garcia Lukoki».

«Gaspar de Sousa».
«João António Fragoso Chingu». dc PorW

Conservatória do Registo Comercial dc Kwanza Su

«Nascimento Bemardo Panda». 
«João Miguel».

«Dianini Femandes da Cunha». 
«António Miguel Morais».
«Razão João Massonito».
«Carlos Alfredo Albino».
«Ana Maria Brandão Cahalo». 
«Edilson Gilberto Justino Manuel».

Amboim.
«Marcelina João Correia».
«Humberto Monteiro Manuel Paulino». 

«Eduardo Joaquim Francisco».
«Alda Uracelma Barbosa Lopes». 
«Maria da Conceição Tomás André». 

«Malawu Pedro».
«João Cussengueta».
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— BUE dc Namibe I.

^elina^nciseoGonçaives Caetano».

((Joao jacinto Serafim Sabino».

<<Víctor Manuel Cafranca».
Gisela Ana Cláudia Jorge Fernando».

«Mariquinhas Femando Carlos de Oliveira». 

«jaímeHermenegildoChilumbo Quessongo». 

((Maria Amélia Mendes Adriano Paulino».

Conservatória do Registo Comercial de Namibe

«Isabel Chitula Matito».

«Carlos Manuel Caponde».

«Francisco Corrente».
Ç servatória do Registo Comercial dc Kwanza Norte — BUE 

de Cazengo (Ndalatando).

«João José Gaspar da Silva».

«Jorge António João Ebo».

Wilizo Plugar, Limitada

Certifico que, por escritura de 15 de Junho de 2015, 

lavrada com início a folhas 5, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 27, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Gaspar Mateus Zangão, solteiro, maior, 

natural de Tala Hadi, Província de Luanda, residente habi

tualmente em Luanda, Município de Viana, Bairro Vila 

Nova, Sector 1, Casa n.° 45;

Segundo: — Maria Francisca Gonçalves André, viúva, 

natural do Rangel, Província de Luanda, residente habitual

mente em Luanda, Município de Viana, Bairro Vila Nova, 
Casa n.°45;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 
Luanda, 16 de Junho de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
WILIZO PLUGAR, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Wilizo Plugar, 

\4^ta^a>>’ Com sec^e soc’al na Província de Luanda, 

nicíPio de Viana> Bairro Vila Nova, Casa n.° 45, Sector 1, 

te • n ° trans^er*"la livremente para qualquer outro local do 

cias °n° nac’onal’ ^em como abrir filiais, sucursais, agên- 

u outras formas de representação dentro e fora do País.

A ARTIGO 2.°
início^3 dUraÇao P°r tempo indeterminado, contando-se o 

da a SUa act’v’dade, para todos os efeitos legais, a partir 
• 0ata do seu registo.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação de 

serviços, comércio geral a grosso e a retalho, indústria, 
hotelaria e turismo, pescas, agro-pecuária, informática, 

telecomunicações, construção civil e obras públicas, com

pra e venda de móveis, modas e confecções, transportes 
marítimo, aéreo e terrestres, camionagem, transitários, rent- 

-a-car, compra e venda de viaturas novas e de ocasião ou 
usadas, aluguer de viaturas com ou sem condutor, transpor

tes de passageiros ou de mercadorias, oficina auto, venda 
de material de escritório e escolar, salão de cabeleireiro, 

botequim, assistência técnica, comercialização de petróleo 
e lubrificantes, venda de produtos farmacêuticos, serviços 
de saúde, perfumaria, agência de viagens, relações públicas, 

pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 
e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 
bombas de combustíveis, estação de serviços, representa

ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 
e sua utilização, educação e ensino, segurança de bens patri
moniais, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 

a qualquer outro ramo de comércio ou indústria, em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de 
Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, perten
centes aos sócios Gaspar Mateus Zangão e Maria Francisco 

Gonçalves André, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbe ao sócio Gaspar Mateus Zangão, que desde 
já fica nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando a 
assinatura do gerente, para obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie- 
dade todos ou parte dos seus poderes de gerência, conferindo 

para o efeito o respectivo mandato.
3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

artigo 7.’
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 dias 

de antecedência, isto quando a lei não prescreva formalida

des especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios estiver 
ausente da sede social, a comunicação deverá ser feita com 

tempo suficiente para que possa comparecer.
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ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais coados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em j 1 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-9931-LI 5)

Yiema, Limitada

Certifico que, por escritura de 3 de Junho de 2015, 
lavrada com início a folhas 55 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 26, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa — Nosso Centro, a cargo do Notário, Lúcio 
Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi consti
tuída entre:

Primeiro: — Maria Helena da Silva Lourenço, solteira, 
maior, natural da Maianga, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, no Distrito Urbano e Bairro do Kilamba 
Kiaxi, Projecto Honjo-Heto;

-----------------------------------

- Guiomar António da r 
natural da Maianga, Província de Lua d 
tualmente, no Distrito Urbano da Maia? reÍ> 
Casa n.° 19, PR 1567, Zona 6; "ga’ Bairr0 

7è,-ce/,-O: _ Yane Judson da Silva r 
maior, natural da Ingombota, Província w W 
reside habitualmente, no Distrito Urh™ . LuaMa J 
Bairro Sapú, Rua Lobito, casa sem número° 

Quarto: — Idilcio Juelson da Silva c 
maior, natural da Ingombota, Província deT'3, 
reside habitualmente, no Distrito Urbano do^i3. 
Bairro Sapú, Rua Lobito, casa sem número- ' 

Quinto: — Cristiane Estrela da Silva Marcolin 
de 10 anos de idade, residente em Luanda n °’r ** 
Urbano e Bairro do Kilamba Kiaxi, Projecto Honio-H I 

Sexto: — Eduardo Etivandro da Silva Bento ' 
5 anos de idade, residente em Luanda, no Distrito Urban i 
Bairro do Kilamba Kiaxi, Projecto Honjo-Heto; i 

Uma sociedade comercial por quotas de’responsai»J 
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos i 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa-Nosso 

Centro, em Luanda, 5 de Junho de 2015. — O ajudante,He- • 
gível. ;

de
de

«Yiema, j 
Luanda, I

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
YIEMA, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação 

Limitada», com sede social na Província 
Município de Belas, Bairro Calemba II, Rua do Lobito,casa ,
sem número, podendo transferi-la livremente para qualque . 
outro local do território nacional, bem como a rtf 
sucursais, agências ou outras formas de representação 
tro e fora do País.

ARTIGO 2.° ando-se»!
A sua duração é por tempo indeterminado, conta 

início da sua actividade, para todos os efeitos leg 
da data do seu registo.

ARTIGO3 ° «i O comércioge«|a
A sociedade tem como objecto socia ? turisrn°’ 

grosso e a retalho, prestação de serviços, hote^ .^^^ica, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultur \jCas,c°|1? 
telecomunicações, construção civil e °^raS^es transporteS 
pra e venda de móveis, modas e confecç_sjt^rios,rellt 
marítimo, aéreo e terrestres, camionagem, ocaSião011 
-a-car, compra e venda de viaturas novas tranS^ 
usadas, aluguer de viaturas com ou sem c . aUto, ven 
tes de passageiros ou de mercadorias, o cabeleíreI^ 
de material de escritório e escolar, sa a ificação> 
imobiliária, relações públicas, pastelaria, realiza^° a0 
daria, exploração de parques de dive exp*°ra 
espectáculos culturais, recreativos e e p
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florestal, exploração de bombas de combustíveis, 
inine^a je serviços, representações comerciais, boutique, 

estaçao icaj cornercialização de petróleo e lubrifican- 
aSS1SÍenda de produtos farmacêuticos, perfumaria, agência 
teS’ VC Serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua 
deViaê~0 cultura e ensino geral, segurança de bens patri- 

UU "is importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 

1110111 lauer outro ramo de comércio ou indústria, em que os 

sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

or 6 (seis) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominal de 

Kz- 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), equivalente a 50%, 

pertencente à sócia Maria Helena da Silva Lourenço, e 5 

(cinco) quotas iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 

(dez mil kwanzas), equivalente a 10%, cada uma, perten

centes aos sócios Guiornar António da Costa, Yane Judson 

da Silva Correia, Idílcio Juelson da Silva Correia, Cristiane 

Estrela da Silva Marcolino e Eduardo Etivandro da Silva 

Bento, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

LA gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe à sócia Maria Helena da Silva Lourenço, 
que desdejá fica nomeada gerente, com dispensa de caução, 
bastando a sua assinatura para obrigar validamente a socie

dade.

2. A sócia-gerente poderá delegar em pessoa estranha à 
sociedade todos ou parte dos seus poderes de gerência, con
ferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
c°mo letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

^rtas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for- 

alidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

ausen*e da sede social, a comunicação deverá ser 
Corn tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
cent S ^UCr°s lÍMu’dos apurados, depois de deduzida a per- 

£ern Para fundos ou destinos especiais criados em 
çãoT101613 Gera1, Serã0 divididos Pelos sócios na Pr°Por‘ 

as n SUaS quotas’ e em proporção serão suportadas 
Perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO I4.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
(15-9932-L15)

Gina & Lety, Limitada

Certifico que, por escritura de 15 de Junho de 2015, 
lavrada com início a folha 1 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 27, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: — Maria Regina, solteira, maior, natural 

do Huambo, residente em Luanda, Município de Luanda, 
Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Projecto Nova 

Vida, Zona 20, Rua 24, Casa n.° 764;
Segundo: — Leticia Weza Chivunda, menor de 17 anos 

de idade, natural de Luanda e convivente com a primeira 

sócia;
Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 16 de Junho de 2015. — O ajudante, ilegível.
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GINA&LETY, LIMITADA

ARTIGO I.°
A sociedade adopta a denominação de «Gina & Lety, 

Limitada», tem a sua sede social na Província de Luanda, 
Município de Viana, Bairro Viana, Rua Campo Dourique 
Km 14-A, casa sem número, podendo abrir filiais, agências, 
sucursais, ou qualquer outra representação em qualquer 
parte do território nacional e no estrangeiro que mais con
venha aos negócios sociais, por decisão da gerência ou por 
deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con

tando-se o seu início a partir desta data.
ARTIGO 3.°

I. Tem como objecto social o comércio a grosso e a 
retalho, comércio de produtos farmacêuticos, prestação de 
serviços, serviços de saúde, transportação pública e privada, 
aluguer de viaturas, fornecimento de materiais e produtos 
variados, decoração e realização de eventos, formação pro
fissional, desinfestação, consultoria, restauração, hotelaria, 
turismo, salão de festas, construção civil e obras públicas, 
serviços de salão cabeleireiro, serviços de boutique, teleco
municação, consultoria financeira, indústria, fiscalização, 
agro-pecuária, pescas, avicultura, serviços de panificação e 
pastelaria, agricultura, floricultura, jardinagem, perfumaria, 
cultura, exploração de recursos minerais, exploração flores
tal, prestação de serviços de segurança privada, exploração 
de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, ambiental, 
educação e ensino, refrigeração de frio, auto electrónico 
e electromecânico indústria, importação e exportação, 
podendo exercer ainda a outras actividades desde que haja 
conveniência dos sócios e permitido por lei.

2. A sociedade pode no exercício da sua actividade, par
ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar- 
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 
como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiros parti
cipações sociais.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nomi
nal de Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), equivalente a 
80%, pertencente à sócia Maria Regina, outra quota no valor 
nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), equivalente 
a 20%, pertencente à sócia Lecticia Weza Chivunda.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido às sócias se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

DiÁR|q

ARTIGO 6.°
Ã A gerência e administração dasociedade,^  ̂

seu!

««*■ "erei<ta p“ r ***»'eauçJO, l»®"00 ’ MS““” 6"“"' **'*’ 
Emente a sociedade.

7 A aerente poderá delegar em pessoa estranhaJ ' .euns dos seus poderes de gerência, conferindo^ 
Úa respectivo mandato.
efe,t° p. „a vedado à gerente obrigar a sociedade em aetet 

stranhos aos negócios sociais da sociedade,^ contratos e fiança, abonações ou actos sem*®
como letras de tavor,

tes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por sim | i 
cartas registadas, dirigidas às sócias com pelo menos 30^ í 
de antecedência, isto quando a lei não prescreva fòrmalida- ! 
des especiais de comunicação. Se qualquer das sócias estiva 
ausente da sede social, a comunicação deverá ser feita com 
tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per-1 
centagem para fundos ou destinos especiais criados em ■ 
Assembleia Geral, serão divididos pelas sócias na proporção j 
das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas as j 
perdas se as houver. i

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento j 

de qualquer das sócias, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represem, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo das sóc’aS,^sÇ 

demais casos legais, todas as sócias serão iqul 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como ac0^aoactjVO 
falta de acordo, e se alguma delas o pretender, se^^to 
social licitado em bloco com obrigação do Pa^ecer>em 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço 
igualdade de condições.

ARTIGO il.° rtizar a qu°ta de

A sociedade reserva-se o direito de amo pen|iOra 
qualquer sócia, quando sobre ela recaia arres 
providência cautelar.

Para todas a ~ ART,G° ,2‘°Quer entre as questôes emergentes do presente contrato, 
entre elas e a ' SGUS ^erc^e,ros ou representantes, Qoor 
Comarca de ^r'a SOc,edade, fica estipulado o Foro^ 

Uanda, com expressa renúncia a qualquer

outro.



o |8o —DE 16 DE SETEMBRO DE 2015
m sériex^J^---- -------------------------------- 17739

ARTIGO 13.°

cnriais serão os civis e os balanços serão dados 
ns anos sou*10
; de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

ivlarço imediato.
ARTIGO 14.°

]sjo omisso 
ções da Lei n.° 

aplicável.

regularão as deliberações sociais, as disposi- 
1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação

(15-9933-L15)

Organizações Nvala, Limitada

Certifico que, por escritura de 15 de Junho de 2015, 
lavrada com início a folhas 3 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 27, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:

primeiro: — Dinis António Domingos, solteiro, maior, 
natural da Ingombota, Província de Luanda, residente em 
Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba 
Kiaxi, Bairro do Kilamba Kiaxi, Zona 20, Casa n.° 28;

Segundo: — Firmino Domingos, solteiro, maior, natural 
dé Alto Kauale, Província do Uíge, residente em Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 

Bairro Capolo 2, Zona 20, casa sem número;
Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 16 de Junho de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ORGANIZAÇÕES NVALA, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Organizações 

vala, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Avenida Pedro de Castro Van-Dúnem «Loy», Casa n.° 321, 

Podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên- 

C,as ou Outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

n*cio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
a data do seu registo.

ARTIGO 3.°
e SOc’edade tem como objecto social o comércio a grosso 
de reta^°» venda de materiais de construções civil, venda 
teia^aS rePresentações e gestão, prestações de serviço, pas- 

e oh a’ Ca^elar’a e decoração, restauração, construção civil 

pro' Púbicas, assistência técnica, informática, gestão de 
Ctos’ transporte, rent-a-car, compra e venda de viaturas 

novas e usadas, salão de cabeleireiro, boutique, telecomuni
cação, cyber café, equipamentos hoteleiros, salão de festa, 
formação profissional, consultoria financeira, fiscalização, 

educação e ensino, serviços de saúde, agro-pecuária, pescas, 

avicultura, talho, charcutaria, peixaria, gourmet, garrafeira, 
desinfestação, padaria, agricultura, floricultura, jardina

gem, cultura, hotelaria e turismo, venda de material escolar 
e de escritório, relações públicos, exploração de recursos 

minerais, exploração florestal, segurança privada, venda de 

acessórios diversos, venda de produtos farmacêuticos, agên
cia de viagens, gestão de empreendimento, exploração de 

bombas de combustíveis seus lubrificantes, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
de comércio ou indústria, em que os sócios acordem e seja 

permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 

representado por 2 (duas) quotas iguais, no valor nominal 

de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) equivalente 

a 50%, cada uma, pertencentes aos sócios Firmino 

Domingos e Dinis António Domingos, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, será exercida por Dinis António Domingos, que 

desdejá fica nomeado gerente, com dispensa de caução, bas

tando a assinatura do gerente, para obrigar validamente a 

sociedade.
2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie

dade parte dos seus poderes de gerência, conferindo para o 

efeito o respectivo mandato.
3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for

malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 

com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor-



Ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.
ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10?
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

DíÁR1q

Terceiro: - Venâncio Hekele, solteiro, mai 
da Ganda, Província de Benguela, residente em 
Município de Belas, Batrro Benfica, Casa n- 39,Z(>(^

Quarto: - Antómo Kwaly, soltetro, maior> 
. Ganda, Província de Benguela, restdente em tJ 

Município de Belas, Bairro Benfica Zona 5, Avenida^
• . iJane,r0’ /0. __ Frederico Dungula Mpeio, solteiro,^ 

Ô!'i do Lubango, Província da Huíla, residente 

Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, ca^ 
número; comercial por quotas que se regerá

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.

(15-9934-L15)

Organizações Vagaf, Limitada

Certifico que, por escritura de 11 de Junho de 2015, 

lavrada com início a folhas 84 do livro de notas para escritu

ras diversas n.° 26, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — António Francisco Pinto, casado com 
Zenilda Maleca Pinto, sob o regime de comunhão de 

adquiridos, natural do Sambizanga, Província de Luanda, 

residente em Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, 

Zona Verde, casa sem número;

Segundo: — Gonçalo Avelino Li no, solteiro, maior, natu
ral da Maianga, Província de Luanda, residente em Luanda, 

Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 

Rocha Pinto, Zona 6, casa sem número;

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES VAGAF, LIMITADA

ARTIGO I?
A sociedade adopta a denominação de «Organizações 

Vagaf, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Bairro Bela Vista, Rua da Universidade j 

Unibelas, casa sem número, podendo abrir filiais, agências, > 
sucursais, ou qualquer outra representação em qualquer » 

parte do território nacional e no estrangeiro que mais con- ■ 
venha aos negócios sociais, por decisão da gerência ou por 
deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando seo 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data do seu registo.
A Piedade tem c ART'G°3° 

v’Ços no ramo de elec ' °^ect0 soc’ala prestação de ser-,

vestuários e assess' corr,ércio a grosso e a retalho, ■

c°s, pesca art n°Sí Corndrci° produtos farmacêuti- I 

vestuário e uniformes, ; 

guer de viaturas ’ tranS^Orta^ao Pública e privada, de alo- / 

variados de ’ ^Ornecimento de materiais e produtos < 

Armação profí te^ar'a’ decoração e realização de eventos, í 

tauração hotel S'°na^ des’nfestação, de consultoria, res- <;

obras pública tUriSrno e de yiagens, construção civil6

e de inform PreStação de serviços de assistência técnico 

viços de sal~ ^CSta° de ProJectos, serviços de saúde, s#'

boutique Ca^e,e’reir°5 educação e ensino, serviços & 

fiscalizaç- eCOmunicaÇão, consultoria financeira, indústria 

Panificac' * a^ro~PecLJúria, pescas, avicultura, serviços de 

Perfum 30 6 PaStelaria> aSricultura, floricultura,jardina ’̂ 

ração fi ’ Cu^tura» exploração de recursos minerais, expl° 

^ah prestação de sei^viços de segurança pri^
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~ de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, 
eXpl°raça eraçg0 de frj0, auto electrónico e electrome- 

a,Tl 1 • j/.ctria importação e exportação, podendo ainda 
cânico inausuia, . .

a niialauer outro ramo de comercio ou industria, dedicar-se a qua q . . , . .
ni que os sócios acordem e seja permit,do por leL 

j ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

tado por 5 (cinco) quotas iguais no valor nominal de 

KZ- 20 000,00 (vinte mil kwanzas), equivalente a 20%, 

cada uma, pertencentes aos sócios António Francisco Pinto, 

Gonçalo Avelino Lino, Venâncio Hekele, António Kwaly e 

Frederico Dungula Mpeio, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, será exercida por Gonçalo Avelino Lino, que desde já 

fica nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando a 

assinatura do gerente para obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie

dade todos ou parte dos seus poderes de gerência, conferindo 

para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gera>s serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

ei a corn tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

entagem para fundos ou destinos especiais criados em 

ção^ Geral’ serão divididos pelos sócios na propor- 
0 das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

asPeasse as houver.

A ARTIGO 9.°
(le Soc,edade não se dissolverá por morte ou impedimento 

sobrev‘^Uer ^°S Sdc’os’ cont*nuando a sua existência com o 
interdi t V° 6 ^erde’ros ou representantes do sócio falecido ou 
en 1 °’ dever|do estes nomear um que a todos represente, 

nt° a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO II.0
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO I3.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
(15-9935-L15)

R. Sakutambuca (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em Direito, 

Conservadora-Adjunta da Conservatória do Registo Comercial 

de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso 

Centro.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob n.° 2 do livro- diário de 16 de Junho do corrente 

ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Maria Rosa Luís, solteira, maior, natural 

do Huambo, residente habitualmente em Luanda, Distrito 

Urbano da Samba, Bairro Morro da Luz, Rua 15, Zona 6, 

casa sem número, constituiu uma sociedade unipessoal por 

quotas denominada «R. Sakutambuca (SU), Limitada», com 

sede social na Província de Luanda, Município de Luanda, 

Distrito Urbano da Samba, Bairro Morro da Luz, Rua 15, 

casa sem número, registada sob o n.° 721/15, que se vai 

reger pelo seguinte.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2? Secçào 

do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 

16 de Junho de 2015. — O ajudante, ilegível.
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
R. SAKUTAMBUCA (SU), LIMITADA

ARTIGO I." 
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «R. Sakutambuca 

(SU), Limitada», com sede social na Provinda de Luanda, 

Município de Luanda, Distrito Urbano da Samba, Bairro 

Morro da Luz, Rua 15, casa sem número, podendo trans

feri-la livremente para qualquer outro local do território 

nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio a 

grosso e a retalho, prestação de serviços, indústria, hotelaria, 

pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, consultoria, 

telecomunicações, construção civil e obras públicas, modas 

e confecções, transportes, camionagem, transitários, rent- 

-a-car, compra e venda de viaturas novas e de ocasião ou 

usadas, aluguer de viaturas com ou sem condutor, transpor

tes de passageiros ou de mercadorias, oficina auto, venda de 

material de escritório e escolar, serviços de salão de cabe

leireiro, assistência técnica, comercialização de petróleo e 

lubrificantes, venda de produtos farmacêuticos, agência de 

viagens, relações públicas, pastelaria, panificação, gela

daria, exploração de parques de diversões, realização de 

espectáculos culturais, recreativos e desportivos, exploração 
mineira e florestal, exploração de bombas de combustíveis, 

estação de serviços, representações comerciais, serralharia, 

carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, segurança de 

bens patrimoniais, importação e exportação, podendo ainda 

dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou indústria 

em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 

uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente à sócia-única Maria Rosa Luís.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida pela sócia-única, bastando a sua 

assinatura, para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado à gerente obrigar a , 

e contratos estranhos aos negócios
tais como letras de favor, fiança, abonaT? da 

lhantes. Ç°es°uactOs V

3. A sócia-única poderá nomear pesso
dade para assum ir as funções de gerência eStranha à s< 

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igUa| .

‘reeistado...
ções da Assembleia Geral deverão ser registad 
ele assinadas e mantidas em livro de actas 38601

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou i 
mento da sócia-única, continuando a sua existência"1* * 

sobrevivo e herdeiros ou representantes da sócia faiecZ’: 

interdita, devendo estes nomear um que a todos repres '̂ 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

|
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados! 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de ;
I 

Março imediato. j

ARTIGO 11.’
(Omisso) |

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi . 

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições ; 

da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de D ;

Fevereiro. (I5-9936-U5) i

Los K’s, Limitada |
I o de 201^’

Certifico que, por escritura de 1 de Jun 1 ara eScritu- j 

lavrada com início a folhas 23 do livro de nOta^J^ jnico^ 1 

ras diversas n.° 26, do Cartório Notarial do ^osta, | 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto ;

Licenciado em Direito, foi constituída entre. .or,natu^ ;
Primeiro: — Vidal Kiaku Kitoko, soltei ’ te habil113' . 

da Ingombota, Província de Luanda, ^ova Vid& | 

mente em Luanda, Município de Belas, 

Casa n.° 434, Rua 34; . |liaior,natura
Segundo: — Dilson Zititi Kitoko ’ SÍ nte habitualn’eí 

da Ingombota, Província de Luanda res Rua?
em Luanda, Município de Belas, Bairro 

Zona 20, Casa n.° 434; . |zltoko, s°|tel j.

Terceiro: — Hermenegildo M°sS^ ^uanda, r 
maior, natural da Ingombota, Provínc
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nos

dente habítualmente em Luanda, Município de BeiProjecto Nova Vida, Rua 34, Zona 20, Casa n ° 434^ Ba,rro

Uma sociedade comercial por emola? ’
* j M ldS que se reverátermos constantes dos artigos seguintes. 6

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da f

Luanda, 17 de Junho de 2015. ajudante,
em

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
LOS K’S, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Los K’s, 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Urbanização Nova Vida, Rua 34, Casa 

n 0434, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 
local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur

sais, agências ou outras formas de representação dentro e 

fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se 0 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data do seu registo.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, comércio a grosso e a retalho, consultoria, hotelaria e 

turismo, indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, infor

mática, telecomunicações, construção civil e obras públicas, 

compra e venda de móveis, modas e confecções, transpor
tes, marítimo, aéreo e terrestres, camionagem, transitários, 

rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e de oca
sião ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem condutor, 

transportes de passageiros ou de mercadorias, oficina auto, 
venda de material de escritório e escolar, salão de cabelei- 

reira, imobiliária, relações públicas, pastelaria, panificação, 
geladaria, exploração de parques de diversões, realização de 

espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explora
ção mineira e florestal, exploração de médico, clínica geral, 

Perfumaria, agência de viagens, promoção e mediação bom- 

de combustíveis, estação de serviços, representações 

comerciais boutique, assistência técnica, comercialização de 

Petróleo e lubrificantes, farmácia, centro, serralharia, carpin-

’ Venda de alumínio e sua utilização, cultura e ensino 

»segurança de bens patrimoniais, importação e expor- 
°> podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de 

oiércio ou indústria, em que os sócios acordem e seja per- 

por lei.

q ARTIGO 4.°
inte n PlUI S°CÍal é de Kz: ,00 000’00 <cem mil kwanzas)’ 

por 3 mCnte real’zad° em dinheiro, dividido e representado 

Rz- 4oquotas> sendo 1 (uma) quota no valor nominal de 
00,00 (quarenta mil kwanzas), equivalente a 40%, 

pertencente ao sócio Vidal Kiaku Kitoko e 2 (duas) quotas 
iguais no valor nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwan

zas), equivalente a 30% cada uma, pertencentes aos sócios 
Dilson Zititi Kitoko e Hermenegildo Mossi Kitoko respec

tivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado 0 direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, serão exercida pelos sócios Vidal Kiaku Kitoko e 

Dilson Zititi Kitoko, que desdejá ficam nomeados gerentes, 

com dispensa de caução, bastando a assinatura de um dos 

gerentes para obrigar validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar em pessoa estranha à 

sociedade todos ou parte dos seus poderes de gerência, con

ferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia. Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO I0.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles 0 pretender, será 0 activo 

social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.
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ARTIGO II.’
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.
ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer

outro.
ARTIGO I3.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
(15-9938-LI5)

E & Vicia, Limitada

Certifico que, por escritura de 15 de Junho de 2015, 

lavrada com início a folhas 7 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 27, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Edgar Filipe Santiago Gouveia, solteiro, 
maior, natural do Sumbe, Província do Kwanza-Sul, resi

dente habitualmente em Luanda, Município de Luanda, 

Distrito Urbano da Maianga, Bairro Mártires do Kifangondo, 

Rua 20, Zona 9, Casa n.° 14;

Segundo: — Lánderson Marques Gouveia, menor 
de 3 anos de idade, natural de Luanda e convivente com o 

primeiro sócio;

Terceiro: — Victor Alexander Chaves Gouveia, menor 
de 9 meses de idade, natural de Luanda e convivente com o 

primeiro sócio;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.
Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 17 de Junho de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
E& VICLA, LIMITADA

ARTIGO L°
A sociedade adopta a denominação de «E & Vicia, 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Belas, Bairro Talatona, Rua 2, Casa n.° 30, 

podendo abrir filiais, agências, sucursais, ou qualquer outra 

representação em qualquer parte do território nacional e no

DIARIO^Í1„
estrangeiro que mais convenha aos 
decisão da gerência ou por deliberacão^í'0' ;

v aaAssernk,,,. 'Pi» 
artigo 2.» b la%

A sua duração é por tempo indetermin d 
início da sua actividade, para todos os PfA °’ C°ntanK 1 

da data do seu registo. ' Os ieêais, a * i
pani; •

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a 

serviços, comércio a grosso e a retalho 1^ PreStaçã° 

vestuários e assessórios, comércio de produtos^’' 
ticos, pesca artesanal, confecção de vestuário"* 

indústria gráfica, transportação pública e privadT^ 

guer de viaturas, de fornecimento de materiais e * 

variados, de pastelaria, decoração e realização 
formação profissional, de desinfestação, de consultoria,^ • 

tauração, hotelaria, turismo e de viagens, construção^! 

e obras públicas, prestação de serviços de assistência tá-! 

nica e de informática, gestão de projectos, serviços de salão 

cabeleireiro, educação e ensino, serviços de boutique, tele-j 

comunicação, consultoria financeira, indústria, fiscalização, 

agro-pecuária, pescas, avicultura, serviços de panificaçãoe 

pastelaria, agricultura, floricultura, jardinagem, perfumaria, 

cultura, exploração de recursos minerais, exploração flores- j 

tal, prestação de serviços de segurança privada, exploração 

de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, ambiental, ' 

refrigeração de frio, oficina auto electrónico e electronie- , 
cânico indústria, importação e exportação, podendo ainda (> 

dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou indústria, : 

em que os sócios acordem e seja permitido por lei.
I

ARTIGO 4.° |
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), , 

integralmente realizado em dinheiro, divididoe representa. 

por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no va^or^ea | 

nal de Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), equivae 
80%, pertencente ao sócio Edgar Filipe SantiagoGo^ 

duas quotas iguais no valor nominal de Kz. 10- ’ ■

mil kwanzas), equivalente a 10%, cada uma, P^nderson ' 

aos sócios Victor Alexander Chaves Gouveia e 

Marques Gouveia, respectivamente.

ARTIGO 5.° nte d0 con';
A cessão de quotas a estranhos fica ^ePeí^aj0 0 direito 

sentimento da sociedade, à qual é sempre enriedadedele"50 

de preferência, deferido aos sócios se 

quiser fazer uso.
ARTIGO 6.° . . enl todos os

1. A gerência e administração da soc,e^ aCtíva e PaSS* 
seus actos e contratos, em juízo e fora d Gouve’a 

vamente, será exercida por Edgar Filipe ensa de call<^ a 

que desde já fica nomeado gerente, coin ar validame,lie 
bastando a assinatura do gerente para o g 

sociedade.
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rente poderá delegar em pessoa estranha à socie- 
2' ah narte dos seus poderes de gerência, conferindo 

d<lde “efeito o respectivo mandato.

Para pica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos
3 t s estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

eC°nri de favor, fiança, abonações ou actos seme- 
conio leiras u 

lhantes.
ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples

.QC registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
cariai & „ ■ « • ~
-0 dias de antecedência, isto quando a lei nao prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO li.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

Qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
Providência cautelar.

ARTIGO I2.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
ntre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

out arCa de Luanda> com expressa renúncia a qualquer

ARTIGO I3.°
em 31 an°S Soc’a’s serao os civis e os balanços serão dados 

dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de MarÇo imediato.

ARTIGO 14.°
Çòes daOrn -SS° regu'arao 38 deliberações sociais, as disposi- 

aPlicávefe* n 1/04’ de 13 de Fevereiro, e demais legislação

(15-9939-L15)

Casatrom, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Junho de 2015, 
lavrada com início a folhas 15, do livro de notas para escritu

ras diversas n.° 27, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Lourenço Domingos Capata, solteiro, 
maior, natural de Malanje, Província de Malanje, residente 

em Luanda, em Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
Prenda, Zona 3, casa sem número;

Segundo: — Osvaldo Manuel Trombeta, solteiro, maior, 
natural da Ingombota, Província de Luanda, residente em 
Luanda, Distrito Urbano da ingombota, Bairro Maculusso, 
Rua António da Gama, casa sem número;

Terceiro: — Sabalo Domingos Jorge, solteiro, maior, 
natural do Cazenga, Província de Luanda, residente em 
Luanda, Município de Viana, Bairro Km 9, casa sem número;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 17 de Junho de 2015. — O ajudante, ilegiveL

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
CASATROM, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Casatrom, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Bairro Neves Bendinha, Rua do Pisca, Casa n.° 35, podendo 
abrir filiais, agências, sucursais, ou qualquer outra repre
sentação em qualquer parte do território nacional e no 
estrangeiro que mais convenha aos negócios sociais, por 
decisão da gerência ou por deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data do seu registo.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social, engenharia e cons

trução civil, comércio geral a grosso e a retalho, prestação 
de serviços, vestuários e assessórios, comércio de produtos 
farmacêuticos, pesca artesanal, confecção de vestuário e uni- 
formes, indústria gráfica, transportação pública e privada, de 
aluguer de viaturas, de fornecimento de materiais e produtos 

variados, de pastelaria, decoração e realização de eventos, 
formação profissional, de desinfestação, de consultoria, res
tauração, hotelaria, turismo e de viagens, construção civil 

e obras públicas, prestação de serviços de assistência téc
nica e de informática, gestão de projectos, serviços de salão 
cabeleireiro, educação e ensino, serviços de boutique, tele

comunicação, consultoria financeira, indústria, fiscalização, 
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agro-pecuária, pescas, avicultura, serviços de panificação e 
pastelaria, agricultura, floricultura, jardinagem, perfumaria, 

cultura, exploração de recursos minerais, exploração flores

tal, prestação de serviços de segurança privada, exploração 

de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, ambien

tal, refrigeração de frio, auto electrónico e electromecânico 

indústria, importação e exportação, podendo ainda dedicar- 

-se a qualquer outro ramo de comércio ou indústria, em que 
os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 3 (três) quotas, sendo 2 (duas) quotas iguais no 
valor nominal de Kz: 35.000,00 (trinta e cinco mil kwan
zas), equivalente a 35%, cada uma, pertencentes aos sócios 
Lourenço Domingos Capata e Osvaldo Manuel Trombeta, 
e outra quota no valor nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mi! 
kwanzas), equivalente a 30%, pertencente ao sócio Sabalo 
Domingos Jorge, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida por Lourenço Domingos Capata, 
Osvaldo Manuel Trombeta e Sabalo Domingos Jorge, que 
desdejá ficam nomeados gerentes, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura de qualquer um dos gerentes para obri
gar validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar em pessoa estranha à 
sociedade todos ou parte dos seus poderes de gerência, con
ferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com peio menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por 

de qualquer dos sócios, continuando ^suT °U 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do 
interdito, devendo estes nomear um que a *°C,° fal% 
enquanto a quota se mantiver indivisa. °d°S

ARTIGO io? >
Dissolvida a sociedade por acordo dos • ■ 

demais casos legais, todos os sócios serão i^'05 e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como lqU,datâri°St 
falta de acordo, e se algum deles o pretender 
social licitado em bloco com obrigação do ’ °
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preçTofw^0 
igualdade de condições.

ARTIGO II.° j.
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quotad^ 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhoraou 
providência cautelar.

I ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.° |

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados, 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de , 

Março imediato. í

ARTIGO 14.° I
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi 

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
, (15-9940-115)?aphcavel.

á n°s !

c°nbus, Limitada

^eTtifico oue
lavrada com míci’o a f de 17 de Junh° de 20<5’ i 

ras diversas n 0 ?7 * 2 3 °^as do livro de notas para escritU'; 
Lmpresa, a car ’ ^artór,° Notarial do Guiché Únicoda I 

Licenciado ^otar’0’ Lúcio Alberto Pires da Costa, [ 

natural da In ' *^'ssa*<eno Kanga, solteiro, maia ■ 
Luanda M nê°mbota’ Pr°víncia de Luanda, residente en> í 

Edifício W3'1 ICIP>'° BelaS’ Bairr° C'dade d° Ki,an,to,j
2 °Ia"dar’Apartament°! 

naturaldoK i . Urenço Joao Quixan, solteiro, mai > : 
Luanda M ‘ ^’ax’> ^ovíncia de Luanda, residenteen1 1

Kiaxi r ■ Un’C1P’° de Luanda, Distrito Urbano do KH^3 l

3’ Bairro Golf, Casa n." 258. Rua n.° 5, Zona 20; !
termos S°CÍedade comercial por quotas que se regeri 1105 :

, onstantes do documento em anexo. i
Lsta conforme. I

Luand ^Otar’a* do Guiché Único da Empresa e ] 

a’ 8 de Junho de 2015. — O ajudante, i/egí^ ;
I
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estatutos da sociedade
CONBUS, LIMITADA

artigo i.°
ciedade adopta a denominação de «Conbus, 

Atada» tem a sua sede soc’al na Provincia de Luanda, 

LilTII,a . ’ je Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, 

N4Uri1 Combatentes, Rua Comadante valódia, casa sem 

nodendo abrir filiais, agências, sucursais, ou qual- 

outra representação em qualquer parte do terntono 
nacional e no estrangeiro que mais convenha aos negó

cios sociais, por decisão da gerência ou por deliberação da 

Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con

tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°

]. Tem como objecto social o comércio a grosso e a 

retalho, comércio de produtos farmacêuticos, prestação de 

serviços, prestação de serviços de táxi, urbanismo, reali

zação de festas e eventos, formação profissional, indústria 

gráfica, consultoria, restauração, hotelaria turismo, agên

cia de viagens, construção civil e obras públicas, serviços 

de cabeleireiro, telecomunicação, serviços de saúde, agro- 

-pecuária, pescas, avicultura, serviços de panificação e 

pastelaria, educação e ensino, jardinagem, prestação de 

serviços de segurança privada, exploração de bombas de 

combustíveis e seus lubrificantes, ambiental, importação 

e exportação, podendo exercer ainda a outras actividades 
desde que haja conveniência dos sócios e permitido por lei.

2. A sociedade pode no exercício da sua actividade, par
ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou 

estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar- 

-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 

como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiros parti
cipações sociais.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

lntegralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 
0-000,00 (cinquenta mil kwanzas), equivalente a 50% cada 

nia, pertencente aos sócios Kilango Kissakeno Kanga e 

0UrenÇo João Quixari, respectivamente.

ARTIGO 5.°
s . Cessao de quotas a estranhos fica dependente do con- 

mento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito
P cferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

Afazer uso.

j ARTIGO 6.°
seus ^er^nc’a e administração da sociedade, em todos os 

vame 6 Contratos» ern juízo e fora dele, activa e passi- 
e’Sera exercida por Kilango Kissakeno Kanga, com 

dispensa de caução, bastando a assinatura do gerente, para 

obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie

dade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o 

efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 dias 

de antecedência, isto quando a lei não prescreva formalida

des especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios estiver 

ausente da sede social, a comunicação deverá ser feita com 

tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em bloco com obrigação do< pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO ll.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.



17748

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável. (15-9941-LI 5)

Tala Caramelo (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob n.° 19 do livro-diário de 18 de Junho do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que António Augusto Caramelo, solteiro, natu
ral da Gabela, residente na Província de Luanda, Município 
de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda, 
Lote 2, 2.° andar, Apartamento n.° 5, constituiu uma socie
dade unipessoal por quota denominada «Tala Caramelo 
(SU), Limitada», com sede em Luanda, Município de 
Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda, Lote 2,
2.°  andar, Apartamento n.° 5, matriculada sob n.° 737/15, 
que se regerá pelo constante no documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 18 
de Junho de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
TALA CARAMELO (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Tala Caramelo 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
Prenda, Lote 2, 2.° andar, Apartamento n.° 5, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do territó
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio a grosso 
e a retalho, prestação de serviços, importação e exporta
ção, indústria, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agricultura, 
informática, consultoria, telecomunicações, construção civil 
e obras públicas, modas e confecções, transportes, camio
nagem, transitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas 

_____---------------------------

novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas l 
sem condutor, transportes de passageiros ou de 
rias oficina auto, venda de material de escritório e 
serviços de salão de cabeleireiro, assistência técnica 
cialização de petróleo e lubrificantes, venda de . 
farmacêuticos, agência de viagens, relações púbrKas \ 
telaria panificação, geladaria, exploração de pat * 
diversões, realização de espectáculos culturais, re^ 
e desportivos, exploração mineira e florestal, explor^ 
bombas de combustíveis, estaçao de serviços, represem» 
ões comerciais, serralharia, carpintaria, venda de Ç sua utilização, segurança de bens patrimoniais, p^ 

e nda dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio», 

indústria em que os sócios acordem e seja permitido por .

ARTIGO 4°
(Capital) I

O eamul social ê >00.000 0» -i-'

Caramelo.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

r

A cessão da quota implica a saída do sócio cedenteoua = 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.
ARTIGO 6.°
(Gerência) ,

seJ aA,gerênCÍa e adm'niStração da sociedade, em todos os i 
os e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas- ' 

mente, será exercida pelo sócio-único, bastando a sua • 
atura, para obrigar validamente a sociedade. j 

Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos ! 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais j 
orno letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes. í
->• O sócio-único poderá nomear pessoa estranha a socie- j 

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°(Decisões) ‘

As decisões do sócio-único de natureza igual as delibera 

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em actaP 

de assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por
mento do sócio-único.

I 

i, continuando a sua exisfou | 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do ^oS represe,lte’ 
interdito, devendo estes nomear um que a 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.° ;
(Liquidação) terrnoS da L^ da j

A liquidação da sociedade far-se-á nos
Sociedades Comerciais. j
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ARTIGO io.°
(Balanços)

criais serão os civis e os balanços serão dados
Os anos sócias 

nezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
en13l de uc 
Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

Mo omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 

. i pí n° 19/12 de 11 de Junho e ainda as disposições da 
çõesoabCI1 ’

• das Sociedades Comerciais, n.° 1/04 de 13 de Fevereiro. 
Le' (15-9942-LI5)

EL’SPÀ__Gestão e Tratamento de Spa, Limitada

Certifico que, por escritura de 19 de Junho de 2015, 

lavrada com início a folhas 37 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 27, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — José Trindade dos Santos, casado com 

Elsa Pachi José Vicente dos Santos, sob o regime de comu

nhão de adquiridos, natural da Ingombota, Província de 

Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano da 

Ingombota, Bairro Maianga, Rua Kwamme Nkrumah, Casa 

n.°3;

Segundo: — Elsa Pachi José Vicente dos Santos, casada 

com o José Trindade dos Santos, sob o regime acima men

cionado, natural da Ingombota, Província de Luanda, 

onde reside habitualmente, no Município de Belas, Bairro 

Benfica, casa sem número;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.

Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 
Uuanda, 19 de Junho de 2015. — O ajudante, ilegiveL

ESTATUTOS da sociedade
EL’SPA —GESTÃO E TRATAMENTO DE SPA, 

LIMITADA

ARTIGO l.°
Ge^S°C*e^aC^e ad°Pta a denominação de «EL’SPA — 

Ião e Tratamento de Spa, Limitada», com sede social 

Luanda, no Município de Luanda, Distrito Urbano do 

gel> ^a*rro Vda Alice, Rua Eugênio de Castro, casa 

nu,nero, podendo abrir filiais, sucursais, delegações ou 

co Uer °u^ra f°rrna de representação comercial, onde for 

Ção d niente aos ’nteressados sociais por simples delibera- 

Serência tanto em Angola como no estrangeiro.

ARTIGO 2.°
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, e o 

seu início contar-se-á para todos os efeitos legais, a partir da 
data da presente escritura.

ARTIGO3.0
O seu objecto social é a prestação de serviços, ges

tão e tratamento de SPA, consultoria em estética, indústria 
de beleza, formação profissional em estética e beleza, 

comercialização de produtos de beleza, salão de beleza, 
cabeleireiro, botequim, estética, manicure, promoção de 

eventos de beleza e estética, agência de viagens e transitó
rios, agência de recrutamento de pessoal, hotelaria, turismo, 

educação e ensino em gestão de SPA e similares, prestação 

de serviço de segurança e protocolo, auditoria, agente cultu

ral e organização de eventos de beleza, assistência técnica e 

manutenção de equipamentos da indústria de beleza, forne
cimento de materiais de beleza, instalação de equipamentos 

de beleza, administração e gestão de projectos de investi

mentos na indústria de beleza, gráfica e reprodução técnica, 
podendo ainda exercer qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria com respectivas limitações legais.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por duas quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas), cada uma, pertencente aos sócios 
Elsa Pachi José Vicente dos Santos e José Trindade dos 

Santos, respectivamente.

ARTIGO 5.°

1. A gerência e administração da sociedade em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente incumbe à sócia Elsa Pachi José Vicente dos Santos, 

que desdejá fica nomeada gerente com dispensa de caução, 

bastando a sua assinatura para obrigar validamente a socie

dade.
2. A gerente poderá delegar noutros sócios ou em pes

soas estranhas à sociedade, todos ou parte dos seus poderes 

de gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato, 

em nome da sociedade, desde que conceda anuência.

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos 

ou operações de interesse alheio, nomeadamente em avales, 

fianças, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 6.°
A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 

feitas a estranhos, fica dependente do consentimento da 

sociedade, à qual é sempre reservado o direito de preferên

cia, deferido aos sócios se a sociedade dele não quiser usar.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais quando a lei não prescreva outras 
formalidades serão convocadas por meio de cartas regis

tadas, e dirigidos aos sócios com pelo menos 15 dias de 

antecedência.



ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem de 20% para o fundo de reserva legal quando 

devida e quaisquer outras percentagens para fundos ou desti

nos especiais criados em Assembleia Geral, serão divididos 

pelos sócios na proporção das suas quotas, bem como as per

das se as houver.
ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 
de qualquer dos sócios, continuando com os sobrevivos ou 
capazes e os herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente na sociedade, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos serão liquidatários e à liquida
ção e partilha procederão como então acordarem. Na falta 
de acordo e se algum dos sócios o pretender será o activo 
social licitado em globo, com a obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°
No omisso regularão as disposições da Lei n.° 1/04, 

de 13 de Fevereiro, Lei das Sociedades Comerciais, as deli
berações sociais tomadas em forma legal e demais legislação 
aplicável.

(15-9943-L15)

Universal Quindala, Limitada

Certifico que, por escritura de 17 de Junho de 2015, 
lavrada com início a folhas 17 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 27, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Eiizabeth Cristina Manuel Quindala, sol
teira, maior, natural da Maianga, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
Catambor, Rua Femando PV Costa, n.° 126;

Segundo: — Doniza Manuel Quindala, casada com 
Quitumba Quindala, sob o regime de comunhão de adquiri
dos, natural de Calulo, Província do Kwanza-Sul, residente 
habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, 
Bairro Catambor, Casa n.° 125, Zona 5;

Terceiro: — Quitumba Quindala, casado com a segunda 
outorgante sob o regime acima mencionado, natural de 
Calulo, Província do Kwanza-Sul, residente habitualmente 
em Luanda, no Distrito Urbano e Bairro da Maianga, Casa 
n.° 2, CA 126, Zona 5;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 18 de Junho de 2015. — O ajudante, ilegível.

^dAre
estatutos dasociph UNIVERSAL QUINDALA l^E 

ARTIGO 1 » 1TADa

A sociedade adopta a denominacs 
Quindala, Limitada», com sede Soc/a° de «bn, 
Luanda, Município de Belas, Bairro Be 7 
Raimundo, casa sem número, podendo^’ 'W 
mente para qualquer outro local do territór fer''la 
como abrir filiais, sucursais, agências ou 
representação dentro e fora do País. as

artigo 2.°

A sociedade fica autorizada a deslocar a sede 
outro local dentro do território nacional bem 
extinguir sucursais, delegações ou quaisquer outJr 
de representação. ,Ol*t

ARTIGO 3.» I

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-/ 

o início da sua actividade, para os efeitos legais, a partirdj 
data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 4.°

A sociedade tem como objecto social o comércio a grosso 

e a retalho, prestação de serviços, serviços de salão de cabe- 

leleiro, restauração, agência de recarga, educação e ensino, s 
serviços de boutique, telecomunicação, consultoria, indús- | 

tria, agência de viagens, agro-pecuária, pescas, avicultura, ■ 

serviços de panificação e pastelaria, agricultura, floricultura, I 
jardinagem, perfumaria, cultura, exploração de recursos | 

minerais, exploração florestal serviços de saúde, construção j 

civil e obras públicas, venda de produtos farmacêuticose , 
cosméticos, exploração de bombas de combustíveis e seus 
lubrificantes, ambiental, importação e exportação.

Podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ral^e 
comércio, indústria e serviços em que os sócios acor 
seja permitido por lei.

ARTIGO 5.° (
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mi^ 

integralmente realizado em dinheiro, divi i ^^va|or 
sentado por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) qu° ^nzas), 
nominal de Kz: 75.000,00 (setenta e cinco 
equivalente a 75%, pertencente à sócia E IZ* nominal de 
Manuel Quindala, e outra quota no va.vajentea 1^°' 
Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas), cqu^ oJjtraquotan° 
pertencente à sócia Doniza Manuel Qu’n a ’zaS), equiva 
valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez rm QUjndaIa. 
lente a 10%, pertencente ao sócio Quitum

ARTIGO 6.° te doc°n'

A cessão de quotas a estranhos fica ^^servado 0 
sentimento da sociedade, à qual é sempr ^gdade nã° 
de preferência, deferido aos sócios se a >ereS de vet°fe$a 
ser fazer uso, tendo o sócio maioritano 
caso de discordância da cessão da base a ^uri^ jor.
da salvaguarda do âmbito que serviu ^cj0 fun^a 
sociedade, fazendo jus a sua condição

os sócios acordem e j
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• dade poderá participar no capital social de outras 
As0C1 mesmo com objecto diferente do seu e em 

^^dades’reguladas por leis especiais ou em agrupamento 

complementaresdeempreSaS' 
c ARTIGO 7.°

ger(snCia e a administração da sociedade, em todos os 

tns e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi- 
çgiis ativo

. ca™ exercida pela sócia Elizabeth Cristina Manuel vamente, ser d va

ndala que desdejá fica nomeada gerente, com dispensa 

de caução, bastando a assinatura da gerente, para obrigar 

validamente a sociedade.

I a gerente poderá delegar mesmo em pessoa estranha 

à sociedade parte dos seus poderes de gerência, conferindo 

para o efeito o respectivo mandato.

7 Fica vedado à gerente e o subgerente obrigar a socie

dade em actos e contratos estranhos aos negócios sociais da 

sociedade, tais como letras de favor, fiança, abonações ou 

actos semelhantes.
3. À gerente reserva-se o direito de deliberar em última 

instância a decisão final sobre ássuntos que envolvem o 

património e da acção govemativa da sociedade, na sua con

dição de sócio maioritário e fundador da organização.

ARTIGO 8.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
5 dias de antecedência, isto quando a lei nao prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação devera ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

I. E de admitir alguma informalidade na convocação 
da Assembleia Geral em prol da agilidade de processos da 

empresa dada a natureza familiar dos sócios.

ARTIGO 9.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzir a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as Perdas se as houver.

ARTIGO 10.°
d A soc>edade não se dissolverá por morte ou impedimento 

e qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
obrevivo e herdeiro ou representantes do sócio falecido ou 

nterdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

quanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO li.0
issolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

a |. ais Casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
falta^3^0 6 verificar-se-ão como acordarem. Na 

soc^al e aC°rd°’ e se algum deles o pretender, será o activo 

Passiv iC*tad° em gl°bo com obrigação do pagamento do 

iPll .,° e adjl|dicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
êUa da<le de condições.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão de 

Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de Março 
imediato.

ARTIGO !4.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.

(15-9944-L15)

Anzengo (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 

da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob n.° 23 do livro-diário de 18 de Junho do corrente 

ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que António Bartolomeu Francisco, casado 

com Nádia Rosana Teixeira Rafael Francisco, sob regime 

de bens de adquiridos, natural do Sambizanga, residente na 

Província de Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, 

casa sem número, constituiu uma sociedade unipessoal por 

quotas denominada «Anzengo (SU), Limitada», com sede 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Golf II, Avenida 

adjacente ao Mercado Rasta, casa sem número, registada 

sob n.° 739/15 que se vai reger nos termos do constante do 

documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda,

2.a Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, 

em Luanda, 18 de Junho de 2015. — O ajudante, ilegiveL

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ANZENGO (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Anzengo 

(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Belas, Bairro Golf II, Avenida adjacente ao 

Mercado Rasta, casa sem número, podendo transferi-la 

livremente para qualquer outro local do território nacional, 

bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 

de representação dentro e fora do País.



ARTIGO 2° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio a grosso 

e a retalho, prestação de serviços, importação e exporta
ção, indústria, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agricultura, 

informática, consultoria, telecomunicações, construção civil 

e obras públicas, modas e confecções, transportes, camio

nagem, transitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas 

novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou 

sem condutor, transportes de passageiros ou de mercado

rias, oficina auto, venda de material de escritório e escolar, 

serviços de salão de cabeleireiro, assistência técnica, comer

cialização de petróleo e lubrificantes, venda de produtos 

farmacêuticos, agência de viagens, relações públicas, pas

telaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 

diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 

e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 

bombas de combustíveis, estação de serviços, representa

ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 

e sua utilização, segurança de bens patrimoniais, podendo 

ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou 

indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 

uma (I) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único António Bartolomeu 

Francisco.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida pelo sócio-único, bastando a sua 

assinatura, para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

3. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° 
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou in> 
mento do sócio-único, continuando a sua existência 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio 
interdito, devendo estes nomear um que a todos repre? 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação) |

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos daL^ 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.° |
(Balanços) t

anos sociais serão os civis e os balanços serão W 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrara^) 
Março imediato.

ARTIGO II.°
(Omisso) ;

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro.

(15-9945-L15).

Mateus Silva & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 15 de Junho de 2015, 
a a com inicio a folhas 21 do livro de notas para escritu- 
iversas n. TI do Cartório Notarial do Guiché Único da 

mpresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: Mateus Francisco da Silva, solteiro, maior, 

natural de Calandula, Província de Malanje, residente em 
Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da Samba, 

Bairro da Samba, Casa n.° 14, Rua da Samba;
Segundo: — Ladislau Arantes da Silva, solteiro, maior, 

natural da Samba, Província de Luanda, onde reside habi 

tualmente, no Distrito Urbano da Samba, Bairro Morro

Luz, casa sem número, Zona 3;
Uma sociedade comercial por quotas que 

termos constantes do documento em anexo.

se regerános

Bstá conforme.Lua ,^ri° do Guiché Único da Empresa, enl

, 18 de Junho de 2015. — O ajudante, ilegível-

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 

MATEUS SILVA & FILHOS, LIMITADA

A Piedade ARBG0 L°
& Filhos, Ejmít , °pta a denominação de «Mateus Sil*a 

Luanda, Munic'3 a SUa sede social na Pr0VÍnC,a 

Bairro Rocha p P,° ^Uanda’ Distrito Urbano da Maiaffl' 

Podendo abrir fí^09 ^Ua Jane,ro> casa sem nanier0> 

Ia,s, agências, sucursais, ou qualquer out^
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~ em qualquer parte do território nacional e no 
representaç conven|ia aos negócios sociais, por
eStran,g<^ra°gerência ou por deliberação da Assembleia Geral. 

deClSa° ARTIGO 2.°

. da sociedade é por tempo indeterminado, con- Aduraçauua
tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°

I Tem como objecto social o comércio a grosso e a 

rnmércio de produtos farmacêuticos, prestação de 

serviços, serviços de saude, transportaçao publica e privada, 

aluguer de viaturas, fornecimento de materiais e produtos 

variados, decoração e realização de eventos, formação pro

fissional, desinfestação, consultoria, restauração na área de 
hotelaria e turismo, salão de festas, construção civil e obras 

públicas, serviços de cabeleireiro, venda em boutique, tele

comunicação, consultoria financeira, indústria, fiscalização, 

agro-pecuária, pescas, avicultura, serviços de panificação e 
pastelaria, agricultura, floricultura, jardinagem, perfumaria, 

cultura, exploração de recursos minerais, exploração flores

tal, prestação de serviços de segurança privada, exploração 

de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, ambien

tal, educação e ensino, refrigeração de frio, auto electrónica 

e electromecânica, indústria, importação e exportação, 

podendo exercer ainda a outras actividades desde que haja 

conveniência dos sócios e permitido por lei.

2. A sociedade pode no exercício da sua actividade, par
ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou 

estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar- 

-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 

como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiros parti
cipações sociais.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominal 
de Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), equivalente a 70%, 

pertencente ao sócio Mateus Francisco da Silva, outra quota 
no va*or nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), 
equivalente a 30%, pertencente ao sócio Ladislau Arantes 
da Silva.

ARTIGO 5.°
A cessao de quotas a estranhos fica dependente do con- 

^ntimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

Preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
Afazer uso.

j ARTIGO 6.°
Seus A §erência e administração da sociedade, em todos os 

s*varnet0S 6 COntratos’ em JU1ZO e f°ra dele, activa e pas- 

Ladi i^6’ exerc’da por Mateus Francisco da Silva e 
a assi aU Arantes da Silva, com dispensa de caução, bastando 

Soc‘edadUra Um ^°S ^erentes’ Para 0^r’§ar validamente a
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2. Os gerentes poderão delegar em pessoa estranha à 
sociedade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo 

para o efeito, o respectivo mandato.
3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como: letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco, com a obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO 11.0
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
ARTIGO 13®

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.

ARTIGO I4.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
(15-9946-L15)
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Jatepal, Limitada

Certifico que, por escritura de 21 de Agosto de 2015, 

lavrada com início a folha 17 do livro de notas para escritu
ras diversas n.°287A, do Cartório Notarial do Guiché Umco 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:
p’rimeir0: — Jefte Cassange Pereira Alfredo, sol

teiro, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 

onde reside habitualmente, no Distrito Urbano e Bairro 

da Ingombota, Rua Rainha Ginga, n.° 147, 10.° andar, 

Apartamento C;
Segundo: — Jacinto Maria Alfredo, casado com Maria 

Teresa Pereira Alfredo, sob regime de comunhão de adqui

ridos, natural de Malanje, Província de Malanje, residente 

habítualmente em Luanda, no Distrito Urbano e Bairro 

da Ingombota, Rua Rainha Ginga, n.° 147, l.° andar, 

Apartamento C;
Terceiro: — Maria Teresa Pereira Alfredo, casada com 

Jacinto Maria Alfredo, sob regime de comunhão de adqui
ridos, natural de Ambaca, Província do Kwanza-Norte, 

residente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano e 
Bairro Ingombota, Rua Rainha Ginga, n.° 147, l.° andar, 
Apartamento C;

Quarto: — Jezreel Madiwano Pereira Alfredo, sol
teira, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 
onde reside habitualmente, no Distrito Urbano e Bairro 
da Ingombota, Rua Rainha Ginga, n.° 147,10.° andar, 

Apartamento C;

Quinto: — Kirkatrice Kimbamba Pereira Alfredo, sol
teiro, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 

onde reside habitualmente, no Distrito Urbano e Bairro 
da Ingombota, Rua Rainha Ginga, n.° 147, 10.° andar, 

Apartamento C;

Sexto: — Maria Alfredo Binza, solteira, maior, natural 
do Cazenga, Província de Luanda, onde reside habitual

mente, no Distrito Urbano e Bairro da Ingombota, Rua 
Rainha Ginga, n.° 147, 10.° andar, Apartamento C;

Sétimo: — Kitteridge Quimbamba Pereira Alfredo, 
solteiro, maior, natural do Uíge, Província do Uíge, resi
dente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano da 

Ingombota, Bairro Patrice Lumumba, Rua Rainha Ginga, 

n.° 147, 10.° andar, Apartamento C;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes do documento em anexo.
Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 25 de Agosto de 2015 — O ajudante, ilegiveL

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
JATEPAL, LIMITADA

ARTIGO 1.°
A sociedade adopta a denominação social de «Jatepal, 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota,

% 
aPatiit

I

Bairro da Ingombota, Rua Rainha Gjn 
Apartamento C, podendo transferi-^3’ ’47’ l0° • 

quer outro local do território nacion^u 

filiais, sucursais, agências ou outras fOm?eni 

ção dentro e fora do País mas de rePre 1,1

ARTIGO 2.“
A sua duração é por tempo indeterminado 

início da sua actividade, para todos os efeito .C°ntand< 
da data da celebração da presente escritura°S eêa'S’

ARTIGO 3.”
A sociedade tem como objecto social presta - 

viços, consultoria financeira e jurídica contabT** 
auditoria, gestão de empreendimentos, promotora d • i 

timentos e participações, agricultura e pecuária avie'77 

aquicultura, pesca, agro-indústria, comercialização/'1'1’ 
tão de imóveis, venda de mobiliário, serviços de trans'<7 

públicos e privados não regulares, serviços de agenciamento 
e transitário, serviços de representação, produtos químico"” 

farmacêuticos, serviços de saúde, importação e comercializa, 

ção de medicamentos, produtos hospitalares, equipamentos 

laboratoriais diversos, Fabrico e distribuição de medicamen- 

tos, equipamentos e produtos hospitalares, comércio geral a 

grosso e a retalho, empreitadas de construção civil e obras 

públicas, venda de equipamentos dos serviços de segu

rança privada, prestação de serviços de segurança privada, 

serviços infantários, manutenção e assistência a equipa

mentos diversos, educação, ensino geral, escola de línguas, 
desporto e cultura, serviços de condução. Informática, tele

comunicações, serviços de hotelaria e turismo, restauração, 
casino, indústria pesada e ligeira, indústria de panificação, 

pastelaria, geladaria e gelo, transitários, cabotagem, rent-a 
-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, transporte 

marítimo, fluvial, aéreo e terrestre, transporte de Passa^’ 
ros, transporte de mercadorias, oficina auto, oficina de 

fiscalização de obras públicas, venda de material de 

tório e escolar, decoração de interiores e exteriores, 

e instalação de material industrial, assistência a 

comercialização de material de construção, comera ó|e0 
de lubrificantes, comercialização de gás de cozinj 

iluminante, peças sobressalentes, cornerc’a\’zaÇ^etoucador 

mes, serviços de cabeleireiro e barbearia, artigos parques 

e higiene, agenciamento de viagens, exploraça^ ^onibas^ 
de diversão, exploração florestal, exploração^ cornerciais 

combustíveis, estação de serviço, representaço^^ niarceíia 
e industriais, serviços de serralharia, carPint.ncjneração 

ria, serviços de limpeza, saneamento mobil’ar‘°’
objectos sólidos, assistência técnica, ven/jjcar-se a 

importação e exportação, podendo a’n(^a^ ^ue oS sóc>°s 

quer outro ramo do comércio ou indústria 

acordem e seja permitido por lei.
ARTIGO 4.” i| kWÍ>nZaS)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (ce 

integral mente realizado em dinheiro,^ ^ota no va 

sentado por 7 (sete) quotas sendo I
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Kz- 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente 

nOminaI ^-r^atrice Kimbamba Pereira Alfredo e 2 (duas) 

ao sóc,°’ $ "o ^lor nomjnai de Kz: 15.000,00 (quinze mil 
quotas igu urna pertencente aos sócios, Jacinto Maria 

kvvanzas , Teresa pereira Alfredo e outras 4 (quatro) 
Alfre$°. e^ais n0 va|Or nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil 

quetas1 uma pertencente aos sócios, Jefte Cassange 

kwanz jezreel Madiwano Pereira Alfredo, Maria 

Arredo Binza eKitteridge Quimbamba Pereira Alfredo, res- 

pectivamente.
ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.
ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem aos sócios Kirkatrice Kimbamba Pereira 

Alfredo e Jacinto Maria Alfredo, que ficam desde já nomea

dos gerentes, com dispensa de caução, bastando 2 (duas) 

assinatura do gerente para obrigar validamente a sociedade.
1. Os gerentes poderão delegar numa das sócias ou 

mesmo em pessoa estranha à sociedade parte dos seus 

poderes de gerência, conferindo para o efeito, o respectivo 

mandato.
2. Fica vedado aos gerentes obrigarem a sociedade em 

actos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie
dade, tais como, letras de favor, fiança, abonações ou actos 

semelhantes.

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 

com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 

?ao das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as Perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
s°ciedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

So^la^Uer d°s sócios, continuando a sua existência com o 

int h* IV° 6 ^erc^e*ros 011 representantes do sócio falecido ou 
en lt0’ devendo estes nomear um que a todos represente, 

ant° a Au°ta se mantiver indivisa.

q. ARTIGO 10.°
dernaisS° V^a a soc*edade por acordo dos sócios e nos 

|jqUid — legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
Ça° e Partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO II.0
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO I3.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 
ano, devendo estar aprovado até 31 de Março do ano ime
diato.

ARTIGO I4.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.
(15-14349-L02)

Supertex, Limitada

Certifico que, por escritura de 26 de Agosto de 2015, 
lavrada com início a folhas 29, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 288-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto da 
Costa Pires, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Salim Shabbir Panjwani, solteiro, maior, 
natural de Bombay-índia, de nacionalidade indiana, resi
dente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano da 
Ingombota, Bairro da Ingombota, Largo Serpa Pinto, Casa 

n.° 13;
Segundo: — Cleonice Henriques Gomes da Silva, sol

teira, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 
onde reside habitualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Patrice Lumumba, Rua Major Kanhangulo, Prédio 

n.° 101, 7.° andar, Apartamento n.° 5;
Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes do documento em anexo.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 27 de Agosto de 2015. — O ajudante, í/eg/W.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
SUPERTEX, LIMITADA

ARTIGO i.°
A sociedade adopta a denominação social de «Supertex, 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município do Cazenga, no Condómio Vilas de Luanda —
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FILDA, Prédio Soyo, Apartamento 307, podendo transferi-la 

livremente para qualquer outro local do território nacional, 

bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços, comércio geral a grosso e a retalho, serviços de ser
ralharia, caixilharia de alumínios, avicultura, agro-pecuária, 
indústria, pesca, hotelaria e turismo, serviços de informá
tica, telecomunicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, consultoria, exploração florestai, comercia
lização de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 
camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem, 
rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas e 
seus acessórios, venda e reparação de veículos automóveis, 
concessionária de material e peças separadas de transporte, 
fabricação de blocos e vigotas, comercialização de medica
mentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos 
químicos e farmacêuticos, serviços de saúde, plastificação 
de documentos, venda de material de escritório e escolar, 
decorações, serigrafia, serviços de cabeleireiro, boutique, 
agência de viagens, relações públicas, exploração de pas
telaria e geladaria, panificação, representações comerciais e 
industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, 
meios industriais, realizações de actividades culturais e des
portivas, manutenção de espaços verdes, segurança de bens 
patrimoniais, educação e ensino, importação e exportação, 
podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér
cio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 
por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nomi
nal de Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), pertencente ao 
sócio, Salim Shabbir Panjwani e outra quota no valor nomi
nal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente à 
sócia Cleonice Henriques Gomes da Silva, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1. A gerência e representação da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbe ao sócio Salim Shabbir Panjwani, que 
fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução,

I_________ P1AR'° ! ___ ___ —■----- --- ” '—

bastando a assinatura do gerente para obrigar vaV14a>’ 
3 ST oferente poderá delegar num dos sócios ou^ 

„essoa estranha à sociedade parte dos seus p0(iet^ emP ■ conferindo para o efeito o respectivo mandato. 
gerêTCpa’ca vedado ao gerente obrigar a sociedade em
°' estranhos aos negócios sociais da sociedade,^ 

e contrato abonações ou actos semel^
como letras de lavor,
tes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por ' 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva I 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer \ 
sócios estiver ausente da sede social, a comunicação devera I 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.’

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- I 

centagem para fundos ou destinos especiais criados em ' 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor-! 

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas - 

as perdas se as houver.
ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento ’ 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência como 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO I0.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários ea 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na fa 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo so 

licitado em globo com obrigação do pagamento do pa 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em g 
dade de condições.

A soc‘ d artigo ii.°Qualquer sóci ° rGServa~se 0 ^’reito de amortizar a quota de [ 

Providência ^Uan<^° so^re ela recaia arresto, penhora ou ; 
cautelar. *

Para tod artigo 12."quer entre aS^uest^es emergentes do presente contrato, 
entre eles $ S°C'°S) seus herdeiros ou representantes, quer 
Comarca d 3 ^r^r'a sociedade, fica estipulado o Foro da 

Luanda, com expressa renúncia a qualquer

outro.
Os anos ■ • ARTIGO13.° em 31 de De Serao os c’v’s o os balanços serão dados 

hro de cada ano, devendo encerrar a

Março imediato.



17757
180 —DE I6DE SETEMBRO DE 2015

III SÉRI^X------------ -----------------

ARTIGO 14.°

• o regularão as deliberações sociais, as dispo- 
jslo onysso de peverejro que é a Lej das

siÇ0 a Comerciais, e demais legislação aplicável. 
SoCiedadesc (15-I4401-L02)

Grupo Marcodente, Limitada

Certifico que, por escritura de 25 de Agosto de 2015, 

da com início a folhas 13 do livro de notas para escri- 
2 jjoAreíK n 0 423, do Cartório Notarial do Guiché Único 

turas diversas n. » 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Marco Francisco Paulo, casado com Maria José de 
Almeida Paulo, sob regime de comunhão de adquiridos, 

natural da Ingombota, Província de Luanda, residente em 

Luanda, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Ilha do 

Cabo Casa n.° 4, que outorga neste acto por si individual

mente e em nome e representação de seus filhos menores, 
Paloma Maira de Almeida Paulo, de 5 anos de idade, Daniel 

de Almeida Paulo, de 4 anos de idade, ambos naturais de 

Luanda e consigo conviventes;
Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa em 

Luanda, 25 de Agosto de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 

GRUPO MARCODENTE, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação social de «Grupo 

Marcodente, Limitada», com sede social na Província de 
Luanda, Município de Belas, Bairro do Futungo II, rua s/n.°, 
Sector B, Quadra 6, podendo transferi-la livremente para 

Qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
Aliais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

meio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°
se . S0c‘edade tem como objecto social a prestação de 
serr1li?S,-COrn^rC*0 £eral a Srosso e a retalh°’ serviços de 

ria ’ Ca’x’^ar’a <de alumínios, avicultura, agro-pecuá- 
de i f UStr*a’ Pesca> serviços de hotelaria e turismo, serviços 
civil Orrnat’Ca’ ^comunicações, publicidade, construção 
fia e ?kpas Públicas, consultoria, contabilidade e audito- 

acess/-°raÇã0 fl°restah comercialização de telefones e seus 

camio11085 transPorte marítimo, fluvial, aéreo e terrestre, 

a£enL agente despachante e transitários, cabotagem, 

rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas e 
seus acessórios, reparação de veículos automóveis, con
cessionária de material e peças separadas de transporte, 
fabricação de blocos e vigotas, comercialização de medica

mentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos 
químicos e farmacêuticos, serviços de saúde, plastificação 
de documentos, venda de material de escritório e escolar, 

decorações, serigrafia, serviços de cabeleireiro, boutique, 

agenciamento de viagens, relações públicas, exploração de 
pastelaria e geladaria, panificação, representações comerciais 
e industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, 

meios industriais, realizações de actividades culturais e des

portivas, manutenção de espaços verdes, segurança de bens 

patrimoniais, educação e ensino geral, serviços de infantá
rio, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a 

qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que os 

sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

por 3 (três) quotas, sendo I (uma) quota no valor nominal de 

Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Marco Francisco Paulo e outras 2 (duas) quotas iguais no 
valor nominal de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas) cada 

uma, pertencente aos sócios Paloma Maira de Almeida Paulo 

e Daniel de Almeida Paulo, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade à qual é sempre reservado 0 direito 

de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1 .A gerência e representação da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas

sivamente, incumbe ao sócio,Marco Francisco Paulo, que 
fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura do gerente para obrigar validamente 

a sociedade.
2.0 gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para 0 efeito, 0 respectivo mandato.

3.Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como, letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas dirigidas aos sócios com pelo menos 

30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres

creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social a comunicação 

deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com

parecer.
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ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO 11°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO I3.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em j 1 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.

ARTIGO I4.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro que é a Lei das 

Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-14350-(L02)

Sociedade Comercial Gira de Charme

Certifico que, por escritura de 18 de Março de 2010, 

lavrada com início a folhas 13 a 15 do livro de notas 

n.° 4j do Cartório Notarial da Comarca do Kuando Kubango, 

perante mim, Helena da Conceição, Ajudante Principal deste 
Cartório, compareceram como outorgantes.

Primeiro. Kiafuca Paulo Pembele, solteiro, natural 
do Cazenga, Província de Luanda, residente em Menongue, 

titular do Bilhete de Identidade n.° 00I229334LA034, emi

tido em Luanda, aos 6 de Março de 2009.

DIAR,o^J
Segundo: — Domingos Pembele 

Cazenga, Província de Luanda, resiJ?"^0’ %r, 

titular do Bilhete de Identidade n ” oot?. eni M J 4 
tido em Luanda, aos 18 de Julho de 2007 °OO3LA030^

Por eles foi dito que: pela presente c 
entre si uma sociedade por quotas de resn " J

tada, que se regerá pelas cláusulas e cond" U

dos artigos seguintes: IÇoes cOnsl ’

ARTIGO 1.0
A sociedade adopta a denominação de o 

Comercial Gira de Charme», tem a sua sede <<S°C'e(laJi ' 
Kuando Kubango, Rua Ide Maio, podendX^ 

qualquer parte do território nacional.

ARTIGO 2.° I
O seu objecto * j

salao de beleza, importação e exportação, colégio r '! 
-car, perfumaria, construção civil e obras públicas mZerial ' 

diverso, prestação de serviços, compra e venda dè vialuras! 

novas e usadas, posto médico, farmácia, hotelaria e turismo ' 
informática, podendo dedicar-se a outra actividade em què I 

os sócios acordem e que seja permitido por lei.

ARTIGO 3.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se. 

o seu início para todos os efeitos legais a partir desta data.

ARTIGO 4.°

O seu capital social é de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil 

kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, divididoe 
representado por duas quotas iguais no valor nomi

nal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil kwanzas) cada i 

uma, sendo uma para cada sócio.

ARTIGO 5.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas 
sivamente, incumbe ao sócio Kiafuca Paulo Pembele,^ 

dispensado de caução, fica desde já nomeado Serente^^e 

tando a assinatura dele para obrigar validamente a soei j

1- Qualquer sócio-gerente poderá delegar mesm 

pessoa estranha à sociedade, todos ou parte dos seU^da(Oi 

de gerência, conferindo para o efeito o respectivo

ARTIGO 6.° s depoisde
Os sócios deliberaram nos lucros e nas per a 

deduzidas as percentagens para fins especiais 

de reserva da sociedade.

..... .
continuando com

todos repreS<

ARTIGO 7.°

A sociedade não se dissolverá por 
de qualquer dos sócios, continuando ou ’ntef •
e herdeiros ou representantes do sócio represente’ ; 

dito, devendo estes nomear um que que 

enquanto a quota se mantiver indivisa

ARTIGO 8.° sócios e fí0> ■
Dissolvida a sociedade por acordo ^^jos e à 1 

demais casos legais, todos eles serão acOrda^nK 

dação e partilha procederão como para j
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Na falia de acordo e se algum deles o proceder activo social licitado em globo com a obrigação dòT™ ° 

mento do passivo e adjudicado ao sócio que melhor oferecer em igualdade de condições. preço

ARTIGO 9.”
Para todas as questões emergentes deste contrat 

entresócios, seus herdeiros ou representantes, quer entr e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da C 6 
Kuando Kubango, com expressa renúncia a qUalq^routro”

ARTIGO 10.°
No omisso regularão as disposições da lei de 11 de Abril 

de 1901, as deliberações sociais tomadas em forma legal e 

demais legislação aplicável.

Assim o disseram e outorgaram.
Aos outorgantes, em voz alta e na presença simultânea 

de todos, fiz a leitura desta escritura e a explicação do seu 

conteúdo, tendo-os advertido de que este acto deve ser pre

sente a registo no órgão competente.
Assinaturar-Kiafuca Paulo Pembele e Domingos 

Pembele.-Cartório Notarial da Comarca do Kuando 
Kubango em Menongue, aos 18 de Março de 2010. — A 

ajudante, ilegíveL
(15-14581-L01)

Tec-Dream, Limitada

. r n „ „ o 72 n 40 do livro de notasCertifico que, de folhas n. a W oo u
,. o n ° 4RA A deste Cartório Notarial, para escrituras diversas n. 480 A,

encontra-se lavrada a escritura de teor seguinte:

Admissão de novo sócio, aumento do capita soc , 

transmissão, unificação de quotas e alteração pare’ 

pacto social na sociedade por quotas denominada 
-Dream, Limitada». , .

No dia 29 de Maio de 2015, em Luanda e no 4.° Cartono 
Notarial desta Cidade, sito no Bairro São Paulo, Rua 

Lobito n.°34, Distrito Urbano do Sambizanga, Município 

Luanda, a cargo do Notário, Pedro Manuel Dala e perante 

mim Francisco António da Silva, Ajudante Principal do re 

rido Cartório compareceram como outorgantes.

Joel Guilherme Mendes Muxinda, casado com Madal 
dos Santos Victoriano Muxinda, no regime de comunhão 

de adquiridos, natural do Rangel, Província de Luan a, 

residente habitualmente em Luanda, 2.a Fase Jardins 
Rosas, Casa n.° 145, Camama, Distrito Urbano do Kilamba 

Kiaxi, Município de Belas, titular do Bilhete de Identidade 

n-° 000005258LA024, emitido pela Direcção Nacional do 
Arquivo de Identificação Civil e Criminal, aos 15 de Maio 

2015, que outorga neste acto por si individualmente e aind 

em representação da menor, Joselene Victoriano Muxin 

natural de Luanda, consigo convivente.

Verifiquei a identidade dos outorgantes, mediante a 
^Ção dos documentos de identificação já referenciados.

E por ele foi dito:
Que, são os únicos e actuais sócios da sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada, denominada «TEC- 
DREAM, Limitada», com sede social em Luanda, Bairro 
Neves Bendinha, Rua Teixeira de Sousa, Casa n.° 34, rés- 
-do-chão, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Município de 

Luanda, constituída por escritura pública de 11 de Maio de 
2009, lavrada com início as folhas 56, do livro de notas para 
escrituras diversas n.° 123, do Cartório Notarial do Guiché 
Unico da Empresa, matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, sob o n.°l .07009/090511, e titular do 

N.LF n.°5417059650,com o capital social de Kz: 75.000,00 
(setenta e cinco mil kwanzas), integralmente realizado em 
dinheiro dividido e representado por 2 quotas, sendo uma no 
valor nominal de Kz: 45.000,00 (quarenta e cinco mil kwan

zas), pertencente ao sócio Joel Guilherme Mendes Muxinda; 

e outra no valor nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwan
zas), pertencente à sócia, Joselene Victoriano Muxinda.

Que, em cumprimento ao deliberado em Assembleia 
Geral Extraordinária, do dia 11 de Maio de 2015, com dis
pensa de formalidade prévia, para deliberar sobre o aumento 
do capital social e a admissão de novo sócio e consequen

temente a cessão da parte da quota do sócio Joel Guilherme 
Mendes Muxinda, o aumento do capital social, e unificação 
de quotas e alteração parcial do pacto social.

Deliberaram os outorgantes a admissão da nova sócia, 
Madalena dos Santos Victoriano Muxinda, casada com Joel 
Guilherme Mendes Muxinda, no regime de comunhão de 
adquiridos, natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, 
residente habitualmente em Luanda, 2.a Fase Jardins de 
Rosas Casa n.°145, Camama, Distrito Urbano do Kilamba 
Kiaxi, Município de Belas, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000076092LA019, emitido pela Direcção Nacional do 
Arquivo de Identificação Civil e Criminal, aos 6 de Maio 

de 2015
Deliberaram ainda os outorgantes, o aumento do capi

tal social de Kz: 75.000,00 (setenta e cinco mil kwanzas), 
para Kz: 150.000,00 (cento e cinquenta mil kwanzas), sendo 
o aumento verificado de Kz: 75.000,00 (setenta e cinco 
mil kwanzas), subscrito na forma seguinte: o sócio Joel 
Guilherme Mendes Muxinda, com o valor nominal de 
Kz: 45.000,00 (quarenta e cinco mil kwanzas), mais a quan
tia de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), à sócia Joselene 
Victoriano Muxinda, com o valor nominal de Kz: 30.000,00 
(trinta mil kwanzas), mais a quantia de Kz: 15.000,00 

(quinze mil kwanzas), respectivamente.
Em consequência dos actos praticados, alteram o artigo 4.°, 

que passa a ter a seguinte redacçâo.

ARTIGO 4.°
O seu capital social é de Kz: 150.000,00 (cento 

e cinquenta mil kwanzas), integralmente realizado 
em dinheiro e demais activos sociais, dividido e 
representado por três quotas, uma no valor nominal 

de Kz: 75.000,00 (setenta e cinco mil kwanzas), per
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tencente ao sócio Joel Guilherme Mendes Muxinda, 
IZ no valor nominal de Kz: 45.000,00 (quarenta e 

cinco mil kwanzas), pertencente a socia Madalena 
dos Santos Victoriano Muxinda e outra com o valor 

nominal de Kz: 30.000,00 (tinta mil kwanzas), per
tencente à sócia Joselene Victoriano Muxinda.

O que não foi alterado, mante-se firme e válido.

Assim o disseram e outorgaram:
Instruíram este acto:

a) Acta da Assembleia Geral de 11 de Maio de 2015;

b) Documentos legais da sociedade em apreço.
Finalmente, lida e explicado o seu conteúdo por cor

responder a vontade firme e esclarecida dos outorgantes, 
vai a presente escritura ser assinada pelos intervenientes e 
por mim notário, com advertência da obrigatoriedade de se 
requerer o registo do acto no prazo de 90 dias, a contar da 

presente data.
É certidão que fiz extrair que vai conforme o original de

que me reporto.
4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 29 de Maio de 2015. — O ajudante do notário, ilegível.

(15-14582-L01)

Queiroz Galvão Construções, Limitada

Aumento de capital e cessão de quotas da sociedade 
«Queiroz Galvão Construções, Limitada».

Certifico que, com início a folhas 32 do livro de notas 
para escrituras diversas n.°l-G, do Cartório Notarial da Loja 
dos Registos do Kilamba Kiaxi, se encontra lavrada a escri
tura do teor seguinte:

Aumento de capital e cessão de quotas da sociedade 
«Queiroz Galvão Construções, Limitada».

No dia 31 de Agosto de 2015, nesta Cidade de Luanda, e 
no Cartório Notarial da Loja dos Registos do Kilamba Kiaxi, 
perante mim, Daniel Wassulo Calambo, respectivo Notário 
do referido Cartório, compareceu como outorgante:-

Cláudio Angelo Nicolelis, natural do Brasil, casado, 
residente habitualmente em Luanda, no Condomínio Belas 
Business Park, Apt.° 301, Torre Huambo, Talatona, titular 
do Passaporte n.° YB476731, emitido pela Embaixada do 
Brasil em Maputo, aos 12 de Fevereiro de 2014, em repre

sentação de Maurício José de Queiroz Galvão, natural do 
Brasil, casado com Taciana Maria Mattos Machado Galvão, 
sob o regime de bens adquiridos, residente habitualmente 
no Brasil, na Avenida Boa Viagem, n.° 2610, apartamento 
1001, Boa Viagem, Recife, Pernambuco, titular do 
Passaporte n.° FK599847, emitido pela SR/DPF/RJ aos 28 
de Julho de 2014; de Fernando de Queiroz Galvão, natural 
do Brasil, casado com Ana Adelaide Barbosa Santos Galvão, 
sob o regime de bens adquiridos, residente habitualmente no 
Brasil, na Avenida Boa Viagem, n.° 2610, apartamento 501, 
Boa Viagem, Recife, Pernambuco, titular do Passaporte n.° 
FI538635, emitido pela NUPAS/SR/SP aos 14 de Agosto de 
2013, e da sociedade «SONOMA GLOBAL INC», com sede 

na Cidade do Panamá, n.° 8, Aquilino de Ia Gardia ST., P.O 
Box 87-1371, República do Panamá.

Declara o outorgante:

^ÁRIO Da

Que os três representados são os ú ■ 
da sociedade por quotas denominaa?' ® act^v ‘ 

Construções, Limitada», com sede <<(^Ueiroz q0'1’1 
Comandante Gika, n.° 261, D-B Sala o"1 Luanda. na 
com capital social de Kz: 16.000.000 00 d°A'vaí 

de kwanzas), realizado em dinheiro, diviÍ^^ilhí’ 

por três quotas, a primeira no valor de K 

(quinze milhões, novecentos e oitenta e 
zas), equivalente a 99,9% do capital soXi 

sócia «SONOMA GLOBAL INC» a see» a nW 

Kz: 8.000,00 (oito mil kwanzas), equivalente "° 
capital social pertencente ao sócio Maurício j0 V’°5H 

Galvão, e a terceira no valor de Kz: 8.000 00 ( e9Ueir°L 
zas), equivalente a 0,05% do capital social pTrten'' = 

sócio Fernando de Queiroz Galvão. ncentea»!

Que, pela presente escritura e no uso dos poder« 

lhe foram conferidos, e dando cumprimento à delibera* 
adoptada em reunião da Assembleia Geral realizada 
de Março de 2014, vem aumentar o valor do capital social ' 

para Kz: 156.000.000,00 (cento e cinquenta e seis milhões I 
de kwanzas), de modo que passa a sócia «SONOMA I 

GLOBAL INC», a ter uma quota no valor nominal i 

de Kz 155.844.000,00 (cento e cinquenta e cinco milhões, i 
oitocentos e quarenta e quatro mil kwanzas), correspondente| 

a 99,9% do capital social; o sócio Maurício José de Queiroz, 
Galvão, a ter uma quota no valor nominal de Kz: 78.000,00 
(setenta e oito mil kwanzas), correspondente a 0,05% do 
capital social, e o sócio Fernando de Queiroz Galvão,ater 
uma quota no valor nominal de Kz: 78.000,00 (setentaeoito 
mil kwanzas), correspondente a 0,05% do capital social,
totalizando assim o capital da sociedade, parcialmente inte

gral izado.
Que, o sócio Maurício José de Queiroz Galvão cede 

sua quota pelo respectivo valor nominal de Kz: 7 . > 
(setenta e oito mil kwanzas) à sócia «SONOMA GLO , 

INC», valor já recebido e quitado por esta, de rno^°.^oll . 

afasta integralmente da sociedade, nada tendo a i 
reclamar da sociedade, e da sócia remanescente, a q 

de sua quota. _ suaqu°ta '
Que, o sócio Fernando de Queiroz Galvão ce e e ! 

, . . i izv 78 000,00 (.sei .
pelo respectivo valor nominal de kz. pqO 1
oito mil kwanzas) à sócia «SONOMA GL ^^afasta 

valor já recebido e quitado por esta, de m° 0 reC|aniat I 

integralmente da sociedade, nada tendo a -rente de sua 
da sociedade, e da sócia remanescente, a q 

quota. unifica 35
Que, a sócia «SONOMA GLOBAL I > quota c°n1 

tas ora aceites, pelo que passa a ser titular . Lientaesel$ 

valor nominal de Kz: 156.000.000,00 (c®at° .ein porcenta I 

milhões de kwanzas), correspondente a ente obrigaC*0’ j '
do capital social, ficando à sócia remanes o, ], «a».da | 

prazo legal de I ano (previsto no artigo pevere'r° i 
das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, 6oCjeC]ade, atraVeS ! 

restabelecer a pluralidade de sócios a s i

cessão de parte do capital social. j
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Que, em cumprimento as deliberações to
Assembleia Gerai acima mencionada, o artigo 5 social passa a ter a seguinte redacção. ° pacto

artigo 5.°

O capital social é de Kz: 156.000.000,00 
(cento e cinquenta e seis milhões de kwanzas), 

parcialmente integralizado, sendo representado 

por I (uma) quota no valor de Kz: 156.000.000,00 

(cento e cinquenta e seis milhões de kwanzas), 

pertencente à sócia «Sonoma Global Inc».
Assim disse e outorgou por minuta.
Arquivo os seguintes documentos:

a) Documentos complementares a que atrás se faz

alusão;
b) Acta da Assembleia Geral Extraordinária da socie

dade Queiroz Galvão Construções, Limitada, 
datada de 19 de Março de 2014;

c) Certidão da Conservatória do Registo Comercial
de Luanda da sociedade Queiroz Galvão Cons
truções, Limitada;

d) Certificado do Registo do Investimento Privado —
CRIP, emitido pela ANIP.

Finalmente, lida e explicado o seu conteúdo por cor

responder à vontade firme e esclarecida do outorgante, vai 

a presente escritura ser assinada pelo interveniente, com a 

advertência da obrigatoriedade de se requerer o registo do 

acto no prazo de três meses a contar desta data.
Está conforme.
E certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
Cartório Notarial da Loja dos Registos do Kilamba 

Kiaxi, em Luanda, aos 31 de Agosto de 2015. — O Notário 
ile8ível- (15-I4583-L01)

Organizações Multicultura (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora 
de 3.a Classe, da Conservatória do Registo omer 
Luanda, 2? Secção do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição P 

sentada sob o n.° 92, do livro-diário de 1 de Setem r 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Ernesto Macuanda Baptista, so 
maior, natural do Cacuaco, Província de Luanda, resi 
habitualmente em Luanda, Município do Cacuaco, 

Combustíveis, casa s/n.°, constituiu uma sociedade unipe 

s°al por quotas denominada, «Organizações Multic 
(SU), Limitada», Município de Cacuaco, Bairro 
Combustíveis, Rua do Alfa 5, Travessa 6, registada so 

n- 4.730/15, que se vai reger pelo disposto no doc 

ern anexo.

Está conforme. .

Conservatória do Registo Comercial de Luan 
Secção do Guiché Único da Empresa, em Luan 

Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES MULTICULTURA (SU), LIMITADA 

ARTIGO l.°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Organizações 

Multicultura, (SU), Limitada», com sede social na Província 

de Luanda, Município do Cacuaco, Bairro dos Combustíveis, 

Rua do Alfa 5, Travessa 6, podendo transferi-la livremente 

para qualquer outro local do território nacional, bem como 

abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de repre

sentação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 

serviços, serviços de livraria, restauração, limpeza, jardi

nagem, reparação e pintura, hotelaria e turismo, comércio 

grosso e a retalho, indústria, pescas, agro-pecuária, infor

mática, telecomunicações, construção civil e obras públicas, 

fiscalização de obras, saneamento básico, modas e confec

ções, transportes marítimo, aéreo e terrestre de passageiros 

ou de mercadorias, transitários, oficina auto, assistência 

técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, explo

ração de bombas de combustíveis, farmácia, serviços de 

saúde, perfumaria, agenciamento de viagens, promoção e 

mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria e pani

ficação, exploração de parques de diversões, realização de 

espectáculos culturais, recreativos e desportivos, exploração 

florestal, estação de serviços, representações comerciais, 

serralharia, carpintaria, venda de alumínio, cultura e ensino 

geral e profissional, segurança de bens patrimoniais, teleco

municações, instalação e manutenção de redes eléctricas e 

de telecomunicações, serviços de informática, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 

do comércio ou indústria em que o sócio-único decida e seja 

permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (I) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 

kwanzas), pertencente ao sócio-único Ernesto Macuanda 

Baptista.
ARTIGO 5.° 

(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.



ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.

I. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
2. O sócio-único poderá nomear em pessoa estranha à 

sociedade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO II.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições 

da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro.

(15-I4658-L02)

Organizações Delta Lucamba, Limitada

Certifico que, do livro de notas para escrituras diver

sas n.° 1, lavrada de folhas 85, versos, do Cartório Notarial 

do SIAC da Lunda-Sul, em Saurimo, se encontra lavrada a 

escritura do seguinte teor:

«Organizações Delta Lucamba, Limitada».

No dia 15 de Julho de 2014, em Saurimo e no Cartório 

Notarial da Lunda-Sul SIAC, perante mim, Gregório 

Alves da Ressurreição Deque, Licenciado em Direito,

D'ÁRI0^.„
Notário-Adjunto do referido Cartório comparç(:eu 

outorgante Augusto Caiombo Capalo, casado, 
Léua, Província do Moxico, onde reside no àaírt^ 
Mingas, casa sem número, titular do Bilhete de lden3( 
n.o 000929425M0031, emitido aos 2 de Abril de tJ 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil e Crin-/ 
de Luanda, que outorga neste acto como mandai 
sócio Mustafé Lucamba, solteiro, natural de Maquel^j 
Zombo, Província do Uíge, onde reside no BairroCasse^ 
casa sem número, Zona B, titular do Bilhete de Identi^ 
no 001909352UE038, emitido aos 16 de Janeiro de 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil e Crim^ 
de Luanda, ainda em representação dos filhos menores i,; 
mandante,’Júnior Delo Lucamba, Isabel Cabia Lraifaj 

e Romeu Maiombo Lucamba, naturais de Cubai, eco^ 
mandante convivente. I

Verifiquei a identidade do outorgante pelo menctonA | 
documento * ídentitaçSo

suficiência de poderes em que mtervem neste acto» , f0^e os documentos que no final menciono e arquivo. ,

Declara o mesmo:

Que, pela presente escritura os representados constituem í 

entre eles uma sociedade comercial por quotas de respon- ! 

sabilidade limitada, denominada «Organizações Delia i 

Lucamba, Limitada», sediada na Cidade do Luena, Bairro i 

Saydi Mingas, com o capital social de Kz: 100.000,00(cem ’ 
mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido 
e representado por quatro quotas sendo uma no valor nomi

nal de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas), pertencente ao . 
sócio Mustafé Lucamba e três quotas de igual valor nominal , 

de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) cada uma, pertencen . 
tes aos sócios Júnior Delo Lucamba, Isabel Cabia Lucamba

eRomeuMak>mboLucamba.
no S°CÍedade tem

uo artigo 3 ° Hn
tantes d d eStãtUt0 e re£er“se-á pelos artigos cons- 
n ° 2 do °CUrnent0 complementar, elaborado nos termosdo 

d0 p . rt,^° da Simplificação e Modernização

a egistos Predial, Comercial e Serviço Notarial que Uca 

(jec] ^Tte integrante desta escritura e que o outorgante 

fer lido, tendo pleno conhecimento do seu conteúdo

objecto social o previsto j

pelo que é dispensada a sua leitura.

Assi'» o outorgou.
™ruen este acto:

ito complementar a que atrás se

SaO‘

pj de admissibilidade, emitido P^° 

eiro Central de Denominações Sociais

1 de Julho de 2014;^curaçâo outorgada pelo Mustafé Lucamba, a 

°r Augusto Caiombo Capalo.
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Ao outorgante, na presença, fiz em voz alta a leitura d escritura, a explicação do seu conteúdo e a advertênciaT 
obrigatoriedade do registo do acto no prazo de 90 (nov ? 
dias a contar de hoje. enta)

Assinatura: Augusto Caiombo Capalo. — o N
-Adjunto, Gregório Alves da Ressurreição Deque

Imposto de selo, no montante de Kz: 200 00
É certidão que fiz extrair e vai conforme ò original 

me reporto. ° a 9ue
Cartório Notarial da Lunda-Sul SIAC c • 

Ressurreição Deque. 8 0 Alves

estatuto da sociedade organizações 
delta lucamba, limitada

ARTIGO l.°

Asociedade adoptada denomina-se «Organizações Delta 

Lucamba, Limitada» e tem a sua sede na Cidade do Luena, 

no Bairro Saydi Mingas, Província do Moxico, podendo 
estabelecer por deliberação da Assembleia Geral, agências, 
sucursais, delegações ou qualquer outra forma de represen

tação onde for mais conveniente aos interesses sociais.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se 
o seu início para todos efeitos legais a partir da data da pre

sente escritura.

ARTIGO 3.°

O seu objecto social é o exercício de comércio geral 

por grosso e a retalho, turismo e hotelaria, construção 
civil e obras públicas, fiscalização de obras, pesca, agri
cultura, agro-pecuária, prestação de serviços, transporte de 

passageiros e carga, indústria, pintura de sinalização ver
tical e horizontal, relações públicas, exploração mineira, 
saúde e farmácia, equipamentos médicos, representações 

comerciais, decorações, pastelaria, cozinha e geladaria, 
Panificação, salão de beleza, modas e confecções, venda de 

gas de cozinha, perfumaria, boutique, venda de combustível 
e derivados, venda de material de escritório e de construção, 

ransportes marítimo, rodoviário e camionagem, agência de 

agem, rent-a-car, transitários, educação, ensino, desporto, 

c lra’ c°légios, telecomunicações, informática, modas e 
tico eCÇ°es’sa,ão de cabeleireiro, venda de produtos cosmé- 

e ’ Venda de telefones e recargas, vídeo-clube, importação 
com^Orta^^°’ P°dend° dedicar-se a qualquer outro ramo de 

.FC10 °U ’ndústria em que os sócios acordem e seja per- 
m,t’do por lei.

artigo 4-° intesralmenteO capital social é de cem mil kwanza , quatro 
realizado em dinheiro, dividido e representa l^wan- 
^notas, sendo uma no valor nominal de quare ota de 
Zas> pertencente ao sócio Mustafé Lucamba e & per_ 
igual valor nominal de vinte mil kwanzas ca 

tencentes aos sócios Isabel Cabia Lucamba, Júnior Delo 
Lucamba e Romeu Maiombo Lucamba.

§ Único: No exercício da sua actividade, poderá asso- 

ciar-se a quaisquer pessoas singulares ou colectivas ou ainda 
a qualquer agrupamento de empresas.

ARTIGO 5.°

Não serão exigíveis prestações suplementares de capital, 

mas os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de 
que ela necessitar, mediante os juros e nas condições que 
estipularem.

ARTIGO 6.°

A cessão de quotas é livre entre os sócios, porém, quando 
feita a estranhos, fica dependente do consentimento da 

sociedade, à qual é sempre reservado o direito de preferên
cia, deferido aos sócios, se aquela dele não quiser usar.

ARTIGO 7.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, será exercida pelo sócio Mustafé Lucamba, que 
desde já fica assim nomeado gerente, bastando a sua assina

tura para obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em outros sócios ou em pes
soa estranha a sociedade mediante procuração, todos ou 
parte dos seus poderes de gerência, conferindo para o efeito 
o respectivo mandato em nome da sociedade.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras de 

favor, fianças, abonações ou documentos semelhantes.

ARTIGO 8.°

As Assembleias Gerais, quando a lei não indique outra 
forma, será convocada por carta, com pelo menos quinze 

dias de antecedência.

ARTIGO 9.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem de cinco por cento para o fundo de reserva legal 

quando devida e quaisquer outras percentagens para os 
destinos especiais, criados em Assembleia Geral, serão dis

tribuídos pelos sócios na proporção das suas quotas e em 
igual proporção serão suportados os prejuízos se os houver.

ARTIGO I0.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 

de qualquer dos sócios, continuando com os sobrevivos ou 
capazes e com os herdeiros ou representantes do sócio fale

cido ou interdito, devendo estes nomear um que a todos o 

represente, enquanto a quota estiver indivisa.

ARTIGO il.°

Dissolvendo-se a sociedade por acordo dos sócios ou nos 
demais casos legais, todos eles serão liquidatários e a liqui

dação e partilha procederão como acordarem. Na falta de 
acordo se algum dos sócios o pretender, será o activo social 

licitado em globo, com a obrigação do pagamento do pas

sivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer em 

igualdade de condições.



artigo 12.’
. «ied.de ,es.™-se o direi» de «ri». q"«» * 

qualquer sócio. O"— M P'""“ “

providência cautelar.
ARTIGO 13.’

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a ol 

de Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais as disposi- 

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, Lei das Sociedades 

Comerciais.
(15-14816-L01)

Regional Serviços, S.A.

Certifico que, com início a folhas 28, do livro de notas 

para escrituras diversas n.° l-G, do Cartório Notarial da Loja 

dos Registos do Kilamba Kiaxi, se encontra lavrada a escri

tura do teor seguinte:

Transmissão de acções, aumento do capital social e 

alteração parcial do pacto social na sociedade «Regional 

Serviços, S.A.».

No dia 25 de Agosto 2015, nesta Cidade de Luanda e 

no Cartório Notarial da Loja de Registo do Kilamba Kiaxi, 

Luanda, perante mim, Daniel Wassuco Calambo, Notário no 

referido Cartório, compareceram como outorgantes:

Primeiro: — Júlio Galiano de Oliveira Neves, casado 

com Telma Patrícia da Silva Benoliel Neves, no regime de 

comunhão de adquiridos, titular do Bilhete de Identidade 

n.° 000210667LA034, emitido aos 30 de Março de 2013, 

pela Direcção Nacional de Identificação da República de 

Angola, residente em Luanda, no Bairro do Maculusso, 

Ingombota, Rua Clube Marítimo Africano, n.° 75, que 

outorga na qualidade de Presidente do Conselho de 

Administração da sociedade comercial denominada 

«Regional Serviços, S.A.», com sede em Luanda, no 

Município e Bairro da Ingombota, Rua Amílcar Cabral, 

n.° 161, rés-do-chão;

Segundo: — Laide Moreira Martins, solteiro, titular do 

Bilhete de Identidade n.° 004812514LA040, emitido aos 7 

de Agosto de 2015, pela Direcção Nacional de Identificação 

da República de Angola, residente em Luanda, no Bairro do 

Maculusso, Ingombota, Rua Comandante Kwenha C-120, 

que outorga na qualidade de Administrador da sociedade 

comercial denominada «Regional Serviços, S.A.», com 

sede em Luanda, no Município e Bairro da Ingombota, Rua 

Amílcar Cabral, n.° 161, rés-do-chão.

Verifiquei a identidade dos outorgantes, bem como a 

qualidade e a suficiência dos seus poderes para o acto, em 

face dos documentos que no fim menciono e arquivo.

---------------------------------------

Declaram os outorgantes

Que, pela presente escritura, coni 
sociedade «Regional Serviços S À « C°nsentimen, 

no Município e Bairro da Ingombota RUa ! eniS 

n.° 161, rés-do-chão, titular do NIF 5401 14^^"Car % 

tal social de Kz: 94.800.000,00 (noventa eí ’C°n’s)c% 

oitocentos mil kwanzas), matriculada na Co'^ "%■ 

Registo Comercial de Luanda, sob o n.» 2006 ^CrVa,Ória 
ção da Assembleia Geral Extraordinária n ° 11 °’ e.de% 

15 de Julho de 2015, com necessidade de dar ^alÍZada*i 

voltura aos negócios sociais da empresa mai°rdese"- 
seguintes actos: ’ Procetkni at(|

I- Cedência da totalidade das acções titulad ' 

Marinela Martins do Amaral, Luiana Cristina Vieiran i 
Manuel Femando Gomes Tavares, Mariâ Dulce Pa !̂ 

da Silva e Mário Alfredo Sottomayor Pizarro, que X/, 

zem 40.900 acções, ao accionista Júlio Galiano de Oliveira 
Neves, apartando-se definitivamente da sociedade, nada ' 
tendo dela a reclamarem. i

2.°  — Aumento do capital social, por aquisição das I 

acções acima referenciadas e realização pelo accionista 
Júlio Galiano de Oliveira Neves, de Kz: 94.800.000,00 

(noventa e quatro milhões e oitocentos mil kwanzas).
para Kz: 194.800.000,00 (cento e noventa e quatro1 
milhões e oitocentos mil kwanzas), sendo a importân
cia do aumento verificado de Kz: 100.000.000,00 (cem 
milhões de kwanzas), que deu entrada na caixa social, 

passando aquele accionista a titular 167.900 acções, j 

no valor de Kz: 167.900.000,00 (cento e sessenta e 
sete milhões e novecentos mil kwanzas) e os demais 

accionistas a deter as acções constantes no mapa anexo .. 

referente à posição societária.
Que em consequência dos actos procedentes, 

parcialmente o pacto social da sociedade, no n.
artigo 4.°, o qual passa a ter a seguinte re^ac^0,................

alteram ;
I do seu i 

I

AKHUU^. :(0
|. o capital social, integrabnente^c

e realizado em dinheiro pelos accioi ^a|f0 

Kz: 194.800.000,00 (cento e n°ven a en- 

milhões e oitocentos mil kwanz ^ninal de 

tado por 194.800 acções no va

Kz: 1.000,00 cada uma.
Assim o disseram e outorgaram. escritura °rl
Em tudo não alterado mantém con or

ginal.

Instruem este acto:
a) Diário da República IH 

Março de 2006;

Série n.°
j ?437 2

nitalealteraÇj
b) Escritura Pública de aumento de:ca,^|hode 2»]'’

do pacto social, lavrada aos 2 

neste Cartório Notarial,

c) Cartão de Contribuinte Fisca ,

ied.de
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d) sociedade e respectivo mapa de posição societá

ria para inteira validação deste acto;

e) Comprovativo da realização do aumento do capi

tal social.
outorgantes e na presença simultânea de todos, fiz

A°Salta a leitura desta escritura, a explicação do seu con- 

emJV°! -> advertência da obrigatoriedade do registo do acto 
teúdo e a a 
n0 prazo de 90 (noventa) dias.

Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.

Cartório Notarial da Loja dos Registos do Kilamba 

Kiaxi, em Luanda, aos 31 de Agosto de 2015. — A ajudante, 

ilegível.
(15-14817-L01)

Bosul, S.A.

Certifico que, por escritura de 31 de Agosto de 2015, 

lavrada com início a folhas 15 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 289-A do Cartório Notarial do Guiché 

Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 

Pires da Costa, cujo texto integral fica depositado nesta 

Conservatória, nos termos dos n.os 3,4 e 5 do artigo 169.° da 

Lei n.° 1/97, foi constituída uma sociedade anónima deno
minada «Bosul, S.A.», com sede em Luanda, no Distrito 

Urbano da Maianga, Bairro Alvalade, Avenida Comandante 
Gika, Casa n.° 150, que tem por objecto e capital social 

o estipulado nos artigos 3.° e 4.° do seu estatuto, que esta 
sociedade se vai reger pelo documento complementar elabo
rado nos termos do artigo 8.° do Código do Notariado, que 
fica a fazer parte integrante desta escritura e cujo conteúdo é 

perfeitamente conhecido de todos os outorgantes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 3 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 

BOSUL, S.A.

CAPÍTULO I
en°niinação, Duração, Sede e Objecto Social

ARTIGO i.°

A sociedade 
*A,>>’ e durará 

constituiçã0.

(Denominação c duração)

adopta a denominação social de «Bosul, 

por tempo indeterminado a partir da sua

(Sed ARTIGO 2.°
c c, sucursais e outras formas dc representação) 

Gika A o°CÍedade tem a sua sede na Avenida Comandante 

Maian 150> Bairro de Alvalade, Distrito Urbano da 
a,ang*> Luanda.

2. Por simples deliberação da Administração, a sede 
social poderá ser deslocada para outro local dentro do ter
ritório nacional.

3. A sociedade, por simples deliberação da adminis

tração, poderá estabelecer filiais, sucursais, escritórios de 

representação, agências ou outras formas de representação, 
no País ou no estrangeiro, nos termos da lei.

ARTIGO 3 o 
(Objecto social)

1. A sociedade tem por objecto social a prestação de 
serviços de gestão, consultoria e apoio às empresas, a rea
lização e desenvolvimento em todas as suas vertentes de 

estudos e análises de mercado, de projectos de qualquer 

natureza incluindo projectos agrícolas, florestais e projectos 
industriais; a construção e promoção imobiliária, a compra, 

venda e locação de bens móveis ou imóveis, o comércio 

geral por grosso ou a retalho, incluindo importação e expor

tação; e, em geral o exercício, directa ou indirectamente, de 
quaisquer actividades de natureza comercial ou industrial 

permitidas por lei.

2. A sociedade pode ainda prosseguir o seu objecto social 

mediante a participação noutras sociedades.
3. A sociedade pode adquirir e alienar participações em 

sociedades, de direito nacional ou estrangeiro, anónimas ou 
por quotas e em sociedades reguladas por leis especiais, bem 
como associar-se com outras pessoas jurídicas de natureza 
pública ou privada para formar sociedades, agrupamentos de 
empresas, consórcios ou entidades de natureza semelhante e, 
ainda, participar na sua administração e fiscalização.

4. A sociedade poderá adquirir acções próprias e reali
zar, sobre elas, todas as operações legal mente autorizadas. 
Enquanto as acções pertencerem à sociedade todos os direi
tos a elas inerentes ficam suspensos, à excepção do direito de 
receber novas acções, em caso de aumento do capital social 
por incorporação de reservas, e no caso de redução do capital.

CAPÍTULO II

Capital Social e Acções

ARTIGO 4.° 
(Capital social)

1.0 capital social é de Kz: 2.000.000,00 (dois milhões de 
kwanzas), integralmente subscrito e realizado em dinheiro 
e está dividido em 4.000 (quatro mil) acções, com o valor 

nominal de Kz: 500,00 (quinhentos Kwanzas), cada uma.

2. Pode haver lugar, por uma ou mais vezes, ao aumento 
do capital social mediante proposta do Conselho de 
Administração, que incluirá, nos termos legais, as condições 
de subscrição, as categorias de acções e os direitos de prefe

rência na subscrição das novas acções.

ARTIGO 5.° 
(Acções)

1 As acções representativas do capital social da socie

dade serão nominativas e ao portador representados por 
títulos de uma, cinco, dez, cinquenta, cem, quinhentas, mil 
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e múltiplos de mil acções, podendo a administração, quando 

o julgar conveniente e lhe for solicitado, emitir títulos, pro

visórios ou definitivos, representativos de qualquer número 

de acções.
2. Poderão ser emitidas acções preferenciais, sem direito 

a voto, até ao montante representativo de metade do capi

tal social, que poderão ser remíveis, pelo valor nominal, 

acrescido ou não de um prémio, conforme o que vier a ser 

deliberado pela Assembleia Geral que deverá, igualmente, 

definir o método de cálculo do prémio de remição.

3. No caso de incumprimento da obrigação de remição, a 

sociedade fica constituída na obrigação de indemnizar o titu

lar pelo montante definido na deliberação de emissão.

4. Os títulos definitivos ou provisórios serão numerados, 

carimbados e assinados:

a) Por dois administradores, cujas assinaturas pode

rão ser, manuscritas ou apostas por chancela ou 

por outros meios tipográficos de impressão; ou

b) Por um administrador e uma pessoa física, com

mandato para o efeito passado pelo Conselho de 

Administração.

5. Fica desdejá autorizada a emissão ou conversão de 

acções escriturais, nos termos da legislação aplicável e desde 

que haja prévia deliberação da Assembleia Geral nesse sen

tido.

6. As despesas de conversão de títulos são encargos dos 

accionistas.

7. A sociedade poderá adquirir acções e obrigações pró

prias e fazer sobre elas as operações mais convenientes para 

o interesse social e nos termos da lei.

ARTIGO 6.°
(Direito de preferência cm caso de Aumento de Capital ou venda 

de acções próprias)

1. Os accionistas na proporção das acções que já possuí

rem, gozam do direito de preferência no caso de subscrição 

de novas acções ou da venda de acções próprias.

2. Salvo disposição legal ou contratual em contrário, os 

accionistas devem ser avisados do prazo e das condições 

para o exercício do direito de preferência, por meio de anún

cio publicado em jornal da localidade onde se encontra a 

sede ou, na falta deste num dos jornais aí mais lidos e por 

escrito.

3. O prazo referido no n.° 2 supra, não pode ser inferior 

a 15 dias, contados da data de publicação do anúncio ou da 

data em que o aviso escrito tenha sido recebido.

4. A Assembleia Geral, quando delibere um aumento de 

capital ou quando tal aumento seja deliberado pelo Conselho 

de Administração, e desde que tal seja exigido pelo interesse 

social, pode limitar ou suprimir o direito de preferência.

5. Quando a proposta de limitação 
de preferência seja feita pe|0 ConSe&e^0(1(), 

este deve apresentar também um rela ® Ad*inis 5 
mente fundamentado, contendo- tOn° escrito

a) As razões que justificam a |imit . ’ ''S
b) O modo de atribuição das novasT° °U ’

c) As condições de liberação; Ç°es; |
d) O preço para a emissão-

e) Os critérios utilizados para a d
Preço. elernWOdfl

ARTIGO 7.° 
(Transmissão dc acções)

A transmissão de acções entre os accionistas - 

ceiros não está subordinada ao consentimento da s °“ ’S 

artigos.» s°ciedade.|

(Operações financeiras)
Nos termos da lei em vigor e obtidas as necessárias» 

nzaçoes, a sociedade poderá emitir obrigações b™ ■ 
obter crédito a curto, médio e longo prazos, em conta i 
dade com as condições que vierem a ser deliberada^ ! 

Conselho de Administração.

ARTIGO 9.°
(Amortização dc Acções)

1. A sociedade reserva-se o direito de sem o consen-, 
timento dos seus titulares, amortizar as acções que se 

encontrem nas seguintes condições:

a) Que sejam objecto de penhora e, no âmbito de
processo judicial, seja proferido despacho que i 
ordene a sua venda;

b) Que sejam dadas em penhor e, no âmbito de pro* !

cesso judicial, seja proferido despacho que 
ordene a sua venda;

c) Que sejam objecto de arresto ou de apreensão judi

cial;
d) Em caso de interposição de processo de disso u

ção, de processo especial de recuperação^ 
empresa ou de processo especial de faen^ 

de qualquer um dos accionistas que for pe 

colectiva e ainda em caso de fusão cor^s£|etj. 
dade não accionistas, em relação às aeço 

das por estes accionistas; dosaccí0* j
e) Em caso de insolvência de qualquer um

nistas pessoas singulares, em relaçao 

por ele detidas; Tt cão de qual'
J) Em caso de interdição ou de inabt1 a |areSseO 

quer um dos accionistas pessoasS* ^-nat)ilitado j 
representante legal do interdito .OUsoCjedade,em ; 

não for ele próprio accionista a jjt0 ou ina i 
relação às acções detidas pe o 1 í

bilitado. lor resuítaIlte :
2. As acções serão amortizadas pelo va$ aprova o | 

último balanço aprovado, ou de balanço e ^a|jza(ja patf ; 

para o efeito, ou avaliação especial mente '
refeito, consoante seja deliberado en1 raZ0 niáxínl° i 

podendo ser deliberada a amortização no 
seis meses a contar da ocorrência do acto
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CAPÍTULO 111

Órgãos Sociais

artigo 10.°
(Órgãos da sociedade c mandatos)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral,

b) O Conselho de Administração ou, até USD 50.000,00

(Cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da 

América), pode a sociedade optar por ter um 

Administrador -nico;

c) O Fiscal-Único, enquanto o capital social da Socie

dade for inferior a USD 20.000,00 (vinte mil 

dólares dos Estados Unidos da América).

? O mandato dos membros dos órgãos sociais tem a 

duração de 4 anos e é permitida a sua reeleição.

3. Os membros dos órgãos sociais consideram-se empos

sados na data da eleição e continuam a exercer funções até à 

eleição de quem os substitua.

4. Os membros dos órgãos sociais têm direito à remune

ração que vier a ser fixada pela Assembleia Geral.

5. Os órgãos sociais deverão reunir com a periodicidade 

estabelecida na lei ou nos regulamentos internos que vie

rem a ser aprovados que, igualmente, deverão estabelecer o 

modo de convocação e o quórum para reunir ou para deli

berar.

6. De cada reunião será lavrada uma acta que deverá ser 

assinada por todos os presentes.

7. Os administradores ficam dispensados de caucionar a 

sua gestão.

SECÇÀO I

Assembleia Gerai

ARTIGO 11.°
(Constituição da Assembleia Geral e direito dc voto)

E A Assembleia Geral é constituída pelos accionistas, 

pessoas singulares ou colectivas, que, segundo a lei e o con- 
lrat0 de sociedade, tiverem direito a, pelo menos, um voto, 

Cfíbendo a cada acção um voto.

— Sem prejuízo dos preceitos imperativos da lei sobre 

^Ptesentação, para se fazer representar em Assembleia 

’ 0 accionista deve enviar uma carta por si subscrita 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, identificando o 

^resentante, a carta que conceda poderes de representação 

vál'd SSernkle’a Geral deve ser arquivada na sociedade e é 

para uma assembleia especificada, reunindo em pri- 

°u em segunda convocação.

da M PeSSOas c°lectivas deverão comunicar ao Presidente
9bedeSa d3 Assembleia Geral, por qualquer meio escrito, 

rior' Ser receb’d° até às 24 horas do penúltimo dia ante- 
data de realização da Assembleia, o nome da pessoa 

AUeas apresente.

ARTIGO 12.°
(Mesa da Assembleia Geral)

1. A Mesa da Assembleia Geral será constituída por um 
Presidente e um Secretário eleitos de entre os accionistas ou 
de entre pessoas singulares estranhas à sociedade.

2. O Presidente da Mesa é responsável pela convocação 
da assembleia e pela condução dos trabalhos, bem como por 

tudo o que estiver previsto na lei.

3. O Secretário deve auxiliar o Presidente no cumpri
mento das formalidades previstas na lei.

ARTIGO 13.°
(Competência da Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral deliberará sobre todos os assuntos 

para os quais a lei ou o presente contrato de sociedade lhe 

atribuem competência.

2. Salvo quando a lei ou o presente contrato de socie

dade exijam uma maioria qualificada, a Assembleia Geral 

delibera por maioria simples dos votos emitidos em cada 

Assembleia Geral, nomeadamente, nos seguintes casos:

a) A chamada e a restituição de prestações acessórias;

b) A aquisição, a alienação e a oneração de acções

próprias;

c) A exclusão de accionistas;

t/J A designação dos membros do Conselho de Admi

nistração;

e) A designação de membros do Conselho Fiscal;

J) A Destituição de administradores e de membros do 

Conselho Fiscal;

g) A proposição de acções pela sociedade contra

administradores, accionistas ou membros do 

Conselho Fiscal, e bem assim, a desistência e 

transaeção nessas acções;

h) A aprovação do relatório de gestão e das contas do

exercício, a atribuição de lucros e o tratamento 

dos prejuízos;

i) A exoneração de responsabilidade dos administra

dores ou membros do Conselho Fiscal.

3. Dependem da deliberação dos accionistas, a tomar 

por maioria de dois terços dos votos emitidos, o aumento do 

capital social, a alteração do contrato de sociedade, a fiisão, 

cisão, transformação e dissolução da sociedade e o regresso 

de sociedade dissolvida à actividade.

ARTIGO I4.°
(Convocação, quórum e reunião)

1. A Assembleia Geral é convocada pelo respectivo 

Presidente da Mesa, por meio de convocatória publicada 
com a antecedência mínima de 30 dias, em relação à data da 

reunião, devendo mencionar sempre a ordem de trabalhos.
2. Em primeira convocação, a Assembleia Geral só pode 

deliberar quando estejam presentes ou representados accio
nistas titulares de, pelo menos, cinquenta e um por cento do 

capital.



3 Em segunda convocação, a Assembleia Geral pode 

deliberar seja qual for o número de accionistas presentes ou 

representados e o quantitativo do capital a que as respec

tivas acções correspondem, excepto na Assemble.a Geral 

convocada para deliberar sobre o aumento do capital social, 

a alteração do contrato de sociedade, a fusão, cisão, trans- 

formação e a dissolução da sociedade, a qual só se considera 

regularmente constituída e poderá validamente deliberar se 

estiverem presentes ou representados accionistas que repre

sentem, pelo menos, um terço do capital social.

4. A segunda reunião deverá ter lugar não antes de 15 dias 

a seguir à primeira data marcada para a realização da pri

meira.

5. A Assembleia Geral reunirá:

a) Em sessão ordinária, no primeiro trimestre de cada

ano;

b) Em sessão extraordinária, sempre que o Conselho 

de Administração, o Conselho Fiscal julguem 

conveniente e o requeiram ao Presidente da 

Mesa ou quando requerida, a este mesmo órgão, 

por accionistas que representem, pelo menos, 

5% do capital subscrito.

SECÇÃO 11
Conselho de Administração

ARTIGO 15.° 
(Composição)

1. A administração da sociedade será exercida por um 

Administrador-Único ou por um Conselho de Administração 

composto por 3 (três), 5 (cinco) ou 7 (sete) membros, elei

tos pela Assembleia Geral, de entre accionistas ou terceiros, 

pessoas singulares ou colectivas, estas últimas desde que 

individualizem a pessoa física que exerce o cargo em seu 

nome.

2. O Conselho de Administração designará, de entre os 

seus, membcos. um Presidente e um Vice-presidente.

Os membros do Conselho de Administração nào estào 

<a caucionar a sua gestão.

ARTIGO 16." 
(Odrçaçâo dc poderes)

1. Salvo disposição legal em contrario e sem prejuízo de 

poder continuar a deliberar sobre as matérias da sua com

petência, o Conselho de Administração poderá delegar em 

um ou mais Administradores, a gestão de assuntos determi

nados e específicos, e poderá também delegar num ou mais 

Administradores ou numa comissão executiva, constituída 

por um número ímpar de administradores, a gestão corrente 
da Sociedade, devendo, um ou noutro caso, definir em acta 

os limites e condições da delegação.

2. Sendo criada uma comissão executiva, o Conselho de 

Administração deverá definir a sua composição e modo de 

funcionamento.

D|ário d.
A . ARTIGO 17 0

(Competência do Administrador-Único c Co 
Para além do disposto na lei e 00?"'°1 

ao Administrador-Único ou ao ConselhoT? 

compete, em especial: ae A■

e operaçoes inerentes ao seu 
nomeadamente, decidir sobrean2eCt<>S0'i’li 

capital de outras sociedades asso 
dade a outras entidades, ou partic^'^ ’ 
pamentos de empresas; 'Par em <

b) Definir as políticas gerais da sociedade-

c) Promover a elaboração de planos de activia „

orçamentos anuais e plurianuais, aprovand. 
coordenando a sua execução; <’ Os'

d) Elaborar e submeter à Assembleia Geral o relató

e contas de cada exercício social; ' *

e) Definir a organização interna da sociedade aper '
feiçoar e racionalizar os métodos de trabalho ! 

elaborar os regulamentos internos, manuais é i 

instruções que entender convenientes;
f) Adquirir, onerar e alienar quaisquer bens e direitos !

sempre que o entenda conveniente para a socie- j 
dade; |

g) Representar a sociedade em juízo e fora dele,

activa e passivamente, podendo, nomeada

mente, recorrer a árbitros ou tribunais arbitrais 

para solução de conflitos; }
h) Constituir mandatários para o exercício de actos j

determinados e deiegar os poderes nos membros , 

conforme julgue conveniente;
i) Contratar os trabalhadores da empresa, fixar-lhes

as condições contratuais e exercer o poder dis 

ciplinar; I
j) Decidir sobre a emissão de obrigações ou outr i

títulos negociáveis. .

ARTIGO 18*
(Presidente do Conselho de Administração) ;

I. Compete especialmente ao Presidente do Co j 

Administração:
a) Representar o Conselho de Adminibtraç ■

b) Coordenar a actividade do Conselho 
tração e dirigir as respectivas reunio«^s d° ■

1
- *3 I 
VO^1 d0 

um v0= 
o efeit»-

b) Coordenar a actividade

tração e
c) Zelar pela correcta execução

Conselho de Administração. resj<jente
2. Nas suas faltas ou impedimentos o Pr 

substituído pelo vice-presidente ou P°J 

Conselho de Administração por si designa

artigo 19.°
(Reuniões) |nenos.

I. O Conselho de Administração reU,^pre qiie 

trimestralmente, e extraordinariamente, .atíva de P‘ 

convocado pelo seu Presidente ou por 

menos dois dos seus administradores.

lílf
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2. A convocação pode ser feita por qua,quer 

com uma antecedência de 15 dias.

3. O Conselho de Administração reúne e delibera v rdamenie com a presença da maioria dos seus membrosVa 

exercício. em

4 As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos, correspondendo a J 

membro um voto e dispondo o seu Presidente de vot 7

ARTIGO 20.°
(Forma dc obrigar a sociedade)

A sociedade obriga-se pela assinatura:
a) Do Administrador-Único;

b) Conjunta de dois membros do Conselho de Admi

nistração;

c) Conjunta de um administrador e um procurador, no

limite do respectivo mandato;

d) Conjunta de dois procuradores no âmbito dos res

pectivos mandatos;

e) Singular de um administrador ou um procurador

com poderes para o efeito, única e exclusiva

mente em ássuntos de mero expediente.

SECÇÀO Ui
Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 21.°
(Fiscalização da sociedade)

A fiscalização da actividade social será exercida por um 
Fiscal-Único que terá um suplente.

ARTIGO 22.°
(Competências do Fiscal-Único)

Para além do disposto na lei e nos presentes estatutos, 

compete especialmente ao Fiscal-Único:

a) Dar parecer sobre o orçamento, o balanço, o inven

tário e as contas anuais;
b) Assistir às reuniões do Conselho de Administração

e da Assembleia Geral, sempre que o entenda 

conveniente e/ou quando as tenha convocado;
c) Pronunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja

submetida para apreciação pelo Conselho de 

Administração.

ARTIGO 23.\
(Duração dos mandatos dos Órgãos sociais)

1. O Administrador-Único ou os membros do 
Administração e o Fiscal-Único são eleitos pe ree|eitos, 

Geral por mandatos de quatro anos, podendo

Por uma ou mais vezes. osmem-

2. Terminado o prazo dos respectivos man a serenl 
bros dos órgãos sociais manter-se-ão em funçõ 

substituídos, sem prejuízo do disposto na lei rela 

renúncia a cargos sociais.

CAPÍTULO IV
Ano social, Aplicação de Resultados

ARTIGO 24.° 
(Exercício anual)

O exercício anual coincide com o ano civil.

ARTIGO 25.°
(Aplicação de Resultados)

1. Os resultados da sociedade serão aplicados em con
formidade com o que vier a ser deliberado pela Assembleia 

Geral, não sendo obrigatória qualquer distribuição aos 
accionistas, e a respectiva deliberação definirá:

a) A formação, a reconstituição ou o reforço de reser

vas impostas por lei;

b) A formação, a reconstituição ou o reforço de outras

reservas;

c) Distribuição de dividendos.
2. Poderá haver adiantamentos sobre lucros no decurso 

do exercício até ao máximo permitido por lei e desde que 
observados os demais termos legais.

CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 26.°
(Preceitos dispositivos da Lei das Sociedades Comerciais)

Nos termos e para os efeitos do que se dispõe no n.° 4 do 
artigo 10.° da Lei das Sociedades Comerciais, estabelece- 
-se expressamente que os preceitos dispositivos daquela lei 

poderão ser derrogados por deliberações dos sócios nesse 

sentido.

ARTIGO 27.°
(Disposição do capital social)

Qualquer um dos administradores fica, desdejá, autori

zado, antes do registo definitivo do Contrato de Sociedade 
e nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do 

n.° 2 do artigo 223.° da Lei das Sociedades Comerciais, a 
proceder ao levantamento da importância correspondente 
ao capital social a fim de ocorrer às despesas de constitui

ção, registo, instalação da sede social e aquisição de bens de 
equipamento ou outros que sejam necessários ou convenien

tes à prossecução dos fins sociais.

ARTIGO 28.°
(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade reger-se-ão pelas 

disposições da lei aplicável.

ARTIGO 29.°
(Foro competente e lei aplicável)

1. O presente contrato de sociedade rege-se pela lei 

angolana.
2. No caso de litígio ou disputa quanto à interpretação, 

aplicação ou integração deste contrato de sociedade, ou 

quanto à sua execução, as partes diligenciarão obter, por 
todo os meios de diálogo e modos de composição de inte

resse ao seu alcance, uma solução concertada para a questão.



3. Quando, num prazo razoável, não superior a 30 (trinta) 
dias úteis sobre a data da primeira diligência tendente à 
resolução da questão surgida, não for possível uma solução 
amigável e negociada, nos termos previstos no número ante
rior, qualquer das partes poderá, a todo o momento, recorrer 
a Arbitragem, de acordo com a Lei n.° 16/03 de 25 de Junho, 
Lei da Arbitragem Voluntária”, por um árbitro singular a 
designar em conformidade com as referidas regras, sendo 

que a sede do Tribunal será em Luanda e o processo será 
conduzido em língua portuguesa.

Ficam, desde já, nomeados para o Conselho 
Administração no quadriénio de 2015-2018:

a) Presidente: Júlia Germana Bastos;
b) Administrador: Margarida Buca Quinta;
c) Administrador: Gilberto de Jesus Cabral Pires.

(15-14863-L02)

de

PHC Software, Limitada

Certifico que, por escritura de 17 de Agosto de 2015, 
lavrada com início a folhas 90, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 421, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre 
Bernardo Lourenço Massouxi Jacob, solteiro, maior, natu
ral de Luanda, onde reside habitualmente, no Município 
de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro Ngola 
Kiluanje, casa s/n.°, que outorga neste acto por si indi
vidualmente e como mandatário da sociedade «HDAG 
— Assets, S.A.», com sede social em Luanda, Distrito 
Urbano da ingombota, Bairro Ingombota, Rua Major 
Kanhangulo, n.° II;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 3 de Agosto de 2015. — O ajudante, ilegiveL

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
PHC SOFTWARE, LIMITADA

1. A sociedade adopta a denominação de «PHC Software, 
Limitada», sendo uma sociedade comercial por quotas, com 
sede em Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da 
Ingombota, Bairro da Ingombota, Rua Major Kanhangulo, 
n.° 290, 2.° andar, Província de Luanda, República de 
Angola.

2. A sede social só poderá ser alterada por deliberação 
dos sócios.

________

2.0 1
. Sua duração é por tempo indeterminado, e A ^rtir da data da assinatura destes estará

começo e a partir

o r*

1 A sociedade tem como objecto social a impleme^ 

e manutenção de sistemas informáticos e suas infr^ 

turas, a representação, distribuição e comercializa^ 
software e hardware, a prestação de serviços de cônsul^, 

a representação, distribuição e comercialização deprod^, ■ 
uipamentos, comércio em geral, importação e expona<& dT bens e equipamentos, a prestação de serviços de i 

e ■ „ «Sistemas de informação, na área financón' 
‘’ „tros secio.es, . te «uta * |
lento . «i.çSo de parcerias,. tepteseataç.e 4.|

ainda, j 
promover projectos próprios no território da República de ! 

Angola, bem como desenvolver qualquer outra actividade ' 

que seja deliberada em Assembleia Geral e permitida por lei. í 
2. A sociedade poderá ainda, directa ou indirectamente, I 

dedicar-se a outras actividades complementares ou acessó- | 

rias ao seu objecto social, ou associar-se com outras pessoas '• 

jurídicas, no território de Angola ou fora deste, tendo em I 

visto, designadamente, a formação de novas sociedades, | 

agrupamentos complementares de empresas, consórcios e I 

associações em participação, sem prejuízo do que estiver 

especialmente previsto na lei.

4.°  
kwanzas^3', S°C'al É Kz= 500 000.°0 (quinhentos mil i 
rePresentàdo em2(dentei dÍnheÍr°’ dÍVÍd'd°£ i 
seaiiin t ' l,as'quotas pertencentes aos sócios nas ■
segumtes proporções: !

a) 1 (uma) quota no valor de Kz: 255.000,00 (duzen- i

t0S e cinquenta e cinco mil kwanzas), corres- | 

pondente a 51% (cinquenta e um por cento) do | 

caPÍtal social, pertencente a «HDAG — Assets, ,
S.A.»; I

b) 1 (uma) quota no valor de Kz: 245.000,00 (Duzen- I

tos e quarenta e cinco mil kwanzas), corres j 

pondente a 49% (quarenta e nove por cento) d° ! 

capital social, pertencente a Bernardo LourenÇ0 í 
Massouxi Jacob. |

] A 5-°sócios, bem com ^U°tas’ toía^ ou parcial, é livre entre os 

mas quando reai ° d,VÍSÕes necessárias para este efeit°> 

d° c°nsentime 3 íavor ierceiros fíca dependente 

e,a enquantn - t0 Sociedade, sendo ineficaz em relação a

na° ror^ consentidas.

secio.es
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consentimento for negado, tem preferência na 
2- S_e ° uota a transmitir, em primeiro lugar, a socie- 

aquisiça° na não a exerça no prazo máximo de 60
■ p caso ebií*

dade ’ x pm segundo, os sócios, em igualdade, dentro 
(sessenta) d,as’emSb 

do referido Praz0'
d° - Caso se verifique o interesse de vanos socios na 

o valor da quota pretendida será rateada entre os 
CeSSa°sados, em função do capital detido por cada um. 
^^Caso a sociedade e os sócios não pretendam exercer 

a preferência, prevista no n.° 2 do presente artigo, a quota 

pode ser cedida a terceiros.
H 5 O valor das quotas, para efeitos de preferência pela 

sociedade ou pelos sócios, prevista no n.° 2 do presente 

artigo será o que lhe corresponder em face do último 
balanço aprovado, acrescido do valor dos suprimentos e das 

prestações acessórias que o cedente tiver à data da preten

dida cessão, bem como de quaisquer outros valores de que o 
mesmo seja credor da Sociedade, diminuído das importân

cias a que, a qualquer título, deva à Sociedade.

6.°

1. A sociedade poderá amortizar quotas por acordo com 
o respectivo titular, sendo o valor da amortização apurado 

nos termos do presente estatuto.
2. A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota 

de qualquer sócio sobre a qual recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

7.°

I. A Assembleia Geral será convocada por missiva atra
vés de registo no livro de protocolo da sociedade dirigida 

aos sócios com pelo menos I5 (quinze) dias de antecedên
cia.

8. °
Todas as deliberações são da Assembleia Geral, designa

damente as relativas a:

o) Aumento do capital social da sociedade;
b) Alteração dos estatutos;

c) Contratos de suprimentos de valor superior a duas

vezes o capital social; Carecem de uma votação 
favorável da maioria qualificada de três quartos 

do capital social.

9. °
poded°S actos Perrnitidos por lei, a Assembleia Geral

a,nda deliberar sobre os seguintes pontos:

Nomeação de gerentes;

Nomeação de procuradores;
c) Nomeação de membros do órgão de fiscalização, 

que vier a ser constituído;
Alienação, oneração, arrendamento ou constitui

ção de outros direitos pessoais de gozo sobre 

Móveis da sociedade;

e) Aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis 

a favor da sociedade;

j) Alienação, oneração ou locação de estabelecimento 

da sociedade;

g) Abertura de filiais, sucursais, agências e outras for

mas de representação dentro ou fora do País;

h) Subscrição ou aquisição de participações noutras

sociedades e a sua alienação ou oneração;

i) Contracção de empréstimos junto de instituições de

crédito.

IO.0

1. A sociedade vincula-se, no âmbito da gestão corrente 
da sociedade, em todos os acordos, actos e contratos neces

sários para a prossecução do objecto social, em juízo ou fora 

dele, activa ou passivamente, nos termos que vierem a ser 

determinados em Assembleia Geral, em conformidade com 

o disposto no número seguinte.

2. A gerência ou representação da sociedade será 

nomeada em Assembleia Geral, a qual determinará também 

a forma de limitação dos poderes de cada gerente.

3. A sociedade é validamente obrigada pela assinatura 

da gerência.

4. A gerência ou representante da sociedade não podem 

obrigar a sociedade em actos ou contratos que não digam 

exclusivamente respeito à prossecução do objecto social, 

nem conceder a terceiros quaisquer garantias, principal

mente garantias bancárias, fianças, letras ou avales, contrair 

empréstimos, ou actos semelhantes que não digam respeito 

exclusivamente à prossecução daquele objecto.

11. °

1. Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem legal para o fundo de reserva e quaisquer outras 
percentagens estipuladas em Assembleia Geral, serão divi

didos pelos sócios na proporção das suas quotas, bem como 

as perdas se as houver.
2. Os sócios participarão nas perdas, se as houver, na 

proporção das suas quotas.

12. °

Para a prossecução do objecto social da sociedade, os 

sócios podem celebrar, por escrito, contratos de suprimen

tos com a sociedade, ficando dependente de deliberação da 

Assembleia Geral, a determinação sobre a remuneração, se 

a ela houver lugar.

13. °

l. A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 

de qualquer sócio, continuando com o cônjuge sobrevivo e 

herdeiros ou representante do sócio falecido ou interdito, 

devendo estes nomear um que a todos represente, enquanto 

a quota se mantiver indivisa.
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2 Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios serão 
esJ /iquidatános e a liquidação e partilha segu.rao os ter- 

"T^SaXolZ aigum deles o pretender, será 

0 activo social licitado em conjunto com obngaçao de paga

mento do passivo e adjudicado ao sócto que melhor pieço 

oferecer, em igualdade de condições.

14.°

Para todas as questões emergentes do presente estatuto, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

15.°

No que for omisso regularão as deliberações sociais, as 

disposições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que aprova 

a Lei das Sociedades Comerciais, e demais legislação apli

cável.
(15-14866-L02)

MARBALU — Águia, Limitada

Certifico que, por escritura de 2 de Setembro de 2015, 

lavrada com início a folhas 80, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 289-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 

Pires da Costa, Licenciada em Direito, foi constituída entre 

Marceíino Bartolomeu Luciano, solteiro, maior, natural do 

Lobito, Província de Benguela, residente habitualmente em 

Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassenda, 

Casa n.° 9, e outorga neste acto por si individualmente e em 

nome e representação de suas filhas menores, Maria Emília 
Joveth Luciano, de 6 anos de idade Cecília Joveth Luciano, 

de 9 anos de idade, ambas naturais da Maianga, Província de 

Luanda e consigo conviventes;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes do documento em anexo.
Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 3 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegíveL

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
MARBALU — ÁGUIA, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação social de «MARBALU 

— Aguia, Limitada», com sede social na Província de 
Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, 

Bairro Cassenda, Rua Sagrada Esperança, Casa n.° 9, Zona 6, 

podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 

território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências 

ou outras formas de representação dentro e fora do País.

D'ÂR,o^.„
ARTIGO 2 o

A sua duração é por tempo indetermi „ 

início da sua actividade, para todos os ef • 
da data da celebração da escritura e'tOs ’egais »

• ’aP*ít‘
ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto Social 

serviços, comércio geral a grosso e a retalho " 

xilharia de alumínios, avicultura, agro-pec I 
pesca, hotelaria e turismo, informática tek^^^L 

publicidade, construção civil e obras públic^^X' 
exploração florestal, comercialização de tXo0^ 

acessórios, transporte marítimo, camionagem C 6 SeHs' 

chante e transitários, cabotagem, rent-a-car co^6; 
de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios^!'1 

ração de veículos automóveis, concessionária de mate^ 1 
peças separadas de transporte, fabricação de blocos!?'' 

tas, comercialização de medicamentos, material ciràrT ! 

gastável e hospitalar, produtos químicos e farmacêXs : 

serviços de saúde, plastificação de documentos, venda ■ 
de material de escritório e escolar, decorações, serigra- j 
fia, serviços de cabeleireiro, boutique, agência de viagens, I 

perfumaria, relações públicas, pastelaria, geladaria, panifi. I 

cação, representações comerciais e industriais, vendadegás I 

de cozinha, desporto e recreação, meios industriais, realiza
ções de actividades culturais e desportivas, manutenção de 
espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, educaçãoe 

ensino, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que os 

sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representa 

por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor non1in\o 
Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), pertencente ao so^ 

Marceíino Bartolomeu Luciano e outras 2 (duas q 

iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mi ç 

cada uma, pertencente às sócias Cecília J°ve 1 

Maria Emília Joveth Luciano, respectivamente.

ARTIGO 5.° dentedocon'
A cessão de quotas a estranhos fica <dePe^ado 0 direi10 

sentimento da sociedade, à qual é SemPrXSiedade dele i 

de preferência, deferido aos sócios s 

quiser fazer uso.
ARTIGO 6? • dade,emtod0S°'

1. A Gerência e representação da soC‘e^ aCtjva e paSS1

seus actos e contratos, em juízo e fora rtojorTleu Lucial1° 
vamente, incumbe ao sócio Marceíino spenSa decaU^a

que fica desde já nomeado gerente, corn^r- ar validaIlient 

bastando a assinatura do gerente para o
i mesn 

sociedade. , sócios ou
2. O gerente poderá delegar num

em pessoa estranha à sociedade Part^t,vo manda ! 

gerência, conferindo para o efeito, o r .
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ao gerente obrigar a sociedade em actos 
q Fica veoaao &

estranhos aos negocios sociais da sociedade, tais 
e contratos fiança, abonações ou actos semelhan-
conio, letras de lavor,

teS* ARTIGO 7.°

Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 
Cart3S) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 

formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 

■ estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8 o

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO II.0
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

Providência cautelar.

ARTIGO I2.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

9uer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

^ntre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

arca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

Os ARTIGO 13.°
ein 31 anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
MarÇo imediato.

ARTIGO 14.°
s,ÇÕes dOlTllSSO regularão as deliberações sociais, as dispo- 

S°cjed d n‘° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
es Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-14867-L02)

Cofergepo, S.A.

Certifico que, por escritura de 31 de Agosto de 2015, 
lavrada com início a folhas 21 do livro de notas para escri

turas diversas n.° 289-A do Cartório Notarial do Guiché 
Único de Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 

Pires da Costa, cujo texto integral fica depositado nesta 

Conservatória, nos termos dos n.os 3, 4 e 5 do artigo 169.° da 
Lei n.° 1/97, foi constituída uma sociedade anónima deno
minada «Cofergepo, S.A.», com sede em Luanda, Distrito 

Urbano da Maianga, Bairro Alvalade, Avenida Comandante 
Gika, Casa n.° 150, que tem por objecto e capital social 

o estipulado nos artigos 3.° e 4.° do seu estatuto, que esta 
sociedade se vai reger pelo documento complementar elabo

rado nos termos do artigo 8.° do Código do Notariado, que 
fica a fazer parte integrante desta escritura e cujo conteúdo é 

perfeitamente conhecido de todos os outorgantes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único de Empresa, em 

Luanda, aos 3 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
COFERGEPO, S.A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto social

ARTIGO l.° 
(Denominação c duração)

A sociedade adopta a denominação social de «Cofergepo,
S.A.» e durará por tempo indeterminado a partir da sua cons

tituição.

ARTIGO 2.°
(Sede, sucursais c outras formas dc representação)

1. A sociedade tem a sua sede na Avenida Comandante 
Gika, n.° 150, Bairro de Alvalade, Distrito Urbano da 

Maianga, Luanda.
2. Por simples deliberação da Administração, a sede 

social poderá ser deslocada para outro local dentro do ter

ritório nacional.
3. Asociedade, porsimples deliberação da Administração, 

poderá estabelecer filiais, sucursais, escritórios de represen
tação, agências ou outras formas de representação, no País 

ou no estrangeiro, nos termos da lei.

ARTIGO 3.° 
(Objecto social)

1. A sociedade tem por objecto social a prestação de 

serviços de gestão, consultoria e apoio às empresas, a rea
lização e desenvolvimento em todas as suas vertentes de 

estudos e análises de mercado, de projectos de qualquer 
natureza incluindo projectos agrícolas, florestais e projectos 

industriais; a construção e promoção imobiliária, a compra, 
venda e locação de bens móveis ou imóveis, o comércio 

geral por grosso ou a retalho, incluindo importação e expor
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tação; e, em geral o exercício, directa ou indirectamente, de 

quaisquer actividades de natureza comercial ou industrial 

permitidas por lei.
2. A sociedade pode ainda prosseguir o seu objecto social 

mediante a participação noutras sociedades.

3. A sociedade pode adquirir e alienar participações em 

sociedades, de direito nacional ou estrangeiro, anónimas ou 

por quotas e em sociedades reguladas por leis especiais, bem 

como associar-se com outras pessoas jurídicas de natureza 

pública ou privada para formar sociedades, agrupamentos de 

empresas, consórcios ou entidades de natureza semelhante e, 

ainda, participar na sua administração e fiscalização.

4. A sociedade poderá adquirir acções próprias e reali

zar, sobre elas, todas as operações legalmente autorizadas. 

Enquanto as acções pertencerem à sociedade todos os direi

tos a elas inerentes ficam suspensos, à excepção do direito 

de receber novas acções, em caso de aumento do capital 

social por incorporação de reservas, e no caso de redução 

do capital.

CAPÍTULO II 

Capital Social e Acções

ARTIGO 4.°
(Capita) social)

1.0 capital social é de Kz: 2.000.000,00 (dois milhões de 

kwanzas), integralmente subscrito e realizado em dinheiro 

e está dividido em 4.000 (quatro mil) acções, com o valor 

nominal de Kz: 500,00 (quinhentos kwanzas), cada uma.

2. Pode haver lugar, por uma ou mais vezes, ao aumento 

do capital social mediante proposta do Conselho de 

Administração, que incluirá, nos termos legais, as condições 

de subscrição, as categorias de acções e os direitos de prefe

rência na subscrição das novas acções.

ARTIGO 5.° 
(Acções)

1. As acções representativas do capital social da socie

dade serão nominativas e ao portador representados por 

títulos de uma, cinco, dez, cinquenta, cem, quinhentas, mil 

e múltiplos de mil acções, podendo a administração, quando 

o julgar conveniente e lhe for solicitado, emitir títulos, pro

visórios ou definitivos, representativos de qualquer número 

de acções.

2. Poderão ser emitidas acções preferenciais, sem direito 

a voto, até ao montante representativo de metade do capi

tal social, que poderão ser remíveis, pelo valor nominal, 

acrescido ou não de um prémio, conforme o que vier a ser 

deliberado pela Assembleia Geral que deverá, igualmente, 

definir o método de cálculo do prémio de remição.

3. No caso de incumprimento da obrigação de remição, a 

sociedade fica constituída na obrigação de indemnizar o titu

lar pelo montante definido na deliberação de emissão.

4. Os títulos definitivos ou provisó 
carimbados e assinados: 10s Serào nu [

a) Por dois administradores cif
rão ser, manuscritas ou\PXaSD>r^ 

por outros meios tipográficosdS porc%, ;

b) Por um administrador e uma pes

^ndato para o efeito passado 

Administração.

5-Fica desde já autorizada a emissão on P 

acções escriturais, nos termos da legislação a - "S' 

que haja prévia deliberação da Assembleia C 
tido. era nesseSeri.

6. As despesas de conversão de títulos sãn .
accionistas. ncargosdo$-

7. A sociedade poderá adquirir acções e obriRacõ 

prias e fazer sobre elas as operações mais conveniente
o interesse social e nos termos da lei. Spiri

ARTIGO 6.°
(Direito de preferência cm caso dc aumento dc capital 

ou venda dc acções próprias)

1. Os accionistas na proporção das acções que já possui- 

rem, gozam do direito de preferência no caso de subscrição ' 
de novas acções ou da venda de acções próprias.

2. Salvo disposição legal ou contratual em contrário,os' 

accionistas devem ser avisados do prazo e das condições 

para o exercício do direito de preferência, por meio de anún

cio publicado em jornal da localidade onde se encontra a 
sede ou, na falta deste num dos jornais aí mais lidos e por 

escrito.
3. O prazo referido no n.° 2 supra, não pode ser inferior 

a 15 dias, contados da data de publicação do anúncio ou da . 

data em que o aviso escrito tenha sido recebido. ‘
4. A Assembleia Geral, quando delibere um aumento e , 

capital ou quando tal aumento seja deliberado peloConse^ j 
de Administração, e desde que tal seja exigido pelo inte [ 

social, pode limitar ou suprimir o direito de Pre[erêl^rejt0 i

5. Quando a proposta de limitação ou supressão .

de preferência seja feita pelo Conselho de Adm^ deVj(ja. í 

este deve apresentar também um relatório esc 

mente fundamentado, contendo: ~ ressão í
a) As razões que justificam a limitação <

b) O modo de atribuição das novas aeçoe ,

c) As condições de liberação,

d) O preço para a emissão; j0 preç°-
e) Os critérios utilizados para a determ

ARTIGO 7.°
(Transmissão dc acções) . taS oU a teP

A transmissão de acções entre os a^ent0 ja soc’e^ 

ceiros não está subordinada ao consenttm

artigo 8.p
(Operações financeiras)

Nos termos da lei em vigor e obtldaS ?' ções, bel11f‘Li- 

rizaçoes, a sociedade poderá emitir o em cop 
obter crédito a curto, médio e longo p 

,, devida- j
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dade com as condições que vierem a ser deliberadas pelo 

Conselho de Administração.

ARTIGO 9.°
(Amortização dc acções

I A sociedade reserva-se o direito de sem o consen

timento dos seus titulares, amortizar as acções que se 

encontrem nas seguintes condições:

a) Que sejam objecto de penhora e, no âmbito de

processo judicial, seja proferido despacho que 

ordene a sua venda;

b) Que sejam dadas em penhor e, no âmbito de pro

cesso judicial, seja proferido despacho que 

ordene a sua venda;

c) Que sejam objecto de arresto ou de apreensão judi-

ciai;
d) Em caso de interposição de processo de dissolu

ção, de processo especial de recuperação de 

empresa ou de processo especial de falência 

de qualquer um dos accionistas que for pessoa 

colecttva e ainda em caso de fusão com socie-

dade não accionistas, em relação às acções deti

das por estes accionistas;

e) Em caso de insolvência de qualquer um dos accio

nistas pessoas singulares, em relação às acções 

por ele detidas;

j) Em caso de interdição ou de inabilitação de qual

quer um dos accionistas pessoas singulares se o 

representante legal do interdito ou do inabilitado 

não for ele próprio accionista da sociedade, em 

relação às acções detidas pelo interdito ou ina

bilitado.
2. As acções serão amortizadas pelo valor resultante do 

último balanço aprovado, ou de balanço especial aprovado 

para o efeito, ou avaliação especialmente realizada para o 
refeito, consoante seja deliberado em Assembleia Geral, 

podendo ser deliberada a amortização no prazo máximo de 

Seis meses a contar da ocorrência do acto.

CAPÍTULO Hl
Órgãos sociais

ARTIGO 10.°
(Órgãos da sociedade c mandatos)

1 ■ São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral,

b) O Conselho de Administração ou, até USD 50.000,

(cinquenta mil dólares dos Estados Unidos 

América), pode a sociedade optar por ter 

Administrador-Único;
c) O Fiscal-Único, enquanto o capital social da socie

dade for inferior a USD 20.000,00 (vinte 

dólares dos Estados Unidos da América).

2. O mandato dos membros dos órgãos sociais tem a 
duração de 4 anos e é permitida a sua reeleição.

j. Os membros dos órgãos sociais consideram-se empos

sados na data da eleição e continuam a exercer funções até à 

eleição de quem os substitua.

4. Os membros dos órgãos sociais têm direito à remune

ração que vier a ser fixada pela Assembleia Geral.

5. Os órgãos sociais deverão reunir com a periodicidade 

estabelecida na lei ou nos regulamentos internos que vie

rem a ser aprovados que, igualmente, deverão estabelecer o 

modo de convocação e o quórum para reunir ou para deli

berar.

6. De cada reunião será lavrada uma acta que deverá ser 

assinada por todos os presentes.

7. Os administradores ficam dispensados de caucionar a 

sua gestão.

SECÇÃO 1
Assembleia Geral

ARTIGO II.0
(Constituição da Assembleia Geral e direito de voto)

1. A Assembleia Geral é constituída pelos accionistas, 

pessoas singulares ou colectivas, que, segundo a lei e o con
trato de sociedade, tiverem direito a, pelo menos, um voto, 

cabendo a cada acção um voto.
2. Sem prejuízo dos preceitos imperativos da lei sobre 

representação, para se fazer representar em Assembleia 
Geral, o accionista deve enviar uma carta por si subscrita 
ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, identificando o 

representante; a carta que conceda poderes de representação 
em Assembleia Geral deve ser arquivada na sociedade e é 

válida para uma assembleia especificada, reunindo em pri

meira ou em segunda convocação.
3. As pessoas colectivas deverão comunicar ao Presidente 

da Mesa da Assembleia Geral, por qualquer meio escrito, 

que deve ser recebido até às 24 horas do penúltimo dia ante

rior à data de realização da Assembleia, o nome da pessoa 

que as represente.

ARTIGO 12° 
(Mesa da Assembleia Geral)

1. A Mesa da Assembleia Geral será constituída por um 
Presidente e um Secretário eleitos de entre os accionistas ou 

de entre pessoas singulares estranhas à sociedade.
2. O Presidente da Mesa é responsável pela convocação 

da assembleia e pela condução dos trabalhos, bem como por 

tudo o que estiver previsto na lei.
3. O Secretário deve auxiliar o Presidente no cumpri

mento das formalidades previstas na lei.

ARTIGO 13.°
(Competência da Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral deliberará sobre todos os assuntos 
para os quais a lei ou o presente contrato de sociedade lhe 

atribuem competência.
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2. Salvo quando a lei ou o presente contrato de socie
dade exijam uma maioria qualificada, a Assembleia Geral 
delibera por maioria simples dos votos emitidos em cada 
Assembleia Geral, nomeadamente, nos seguintes casos:

a) A chamada e a restituição de prestações acessórias;
b) A aquisição, a alienação e a oneração de acções

próprias;
c) A exclusão de accionistas;

d) A designação dos membros do Conselho de Admi
nistração;

e) A designação de membros do Conselho Fiscal;
J) A Destituição de administradores e de membros do 

Conselho Fiscal;
g) A proposição de acções pela sociedade contra

administradores, accionistas ou membros do
Conselho Fiscal, e bem assim, a desistência e 
transacção nessas acções;

h) A aprovação do relatório de gestão e das contas do
exercício, a atribuição de lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

z? A exoneração de responsabilidade dos administra
dores ou membros Conselho Fiscal.

3. Dependem da deliberação dos accionistas, a tomar 
por maioria de dois terços dos votos emitidos, o aumento do 
capital social, a alteração do contrato de sociedade, a fusão, 
cisão, transformação e dissolução da sociedade e o regresso 
de sociedade dissolvida à actividade.

ARTIGO 14.°
(Convocação, quórum c reunião)

1. A Assembleia Geral é convocada pelo respectivo 
Presidente da Mesa, por meio de convocatória publicada 
com a antecedência mínima de 30 dias, em relação à data da 
reunião, devendo mencionar sempre a ordem de trabalhos.

2. Em primeira convocação, a Assembleia Geral só pode 
deliberar quando estejam presentes ou representados accio
nistas titulares de, pelo menos, cinquenta e um por cento do 
capital.

3. Em segunda convocação, a Assembleia Geral pode 
deliberar seja qual for o número de accionistas presentes ou 
representados e o quantitativo do capital a que as respec
tivas acções correspondem, excepto na Assembleia Geral 
convocada para deliberar sobre o aumento do capital social, 
a alteração do contrato de sociedade, a fusão, cisão, trans
formação e a dissolução da sociedade, a qual só se considera 
regularmente constituída e poderá validamente deliberar se 
estiverem presentes ou representados accionistas que repre
sentem, pelo menos, um terço do capital social.

4. A segunda reunião deverá ter lugar não antes de 15 
dias a seguir à primeira data marcada para a realização da 
primeira.

5. A Assembleia Geral reunirá:
a) Em sessão ordinária, no primeiro trimestre de cada 

ano;

^»aSf

b) Em sessão extraordinária, sem 
de Administração, o Conse^ 0 c»J
convemente e o requeirani 'ScaU^ 
Mesa ou quando requerida a est 
por accionistas que represente 
5% do capital subscrito. ’ Pe|°

SECÇÀO ii 
Conselho de Administração

ARTIGO 15.» 
(Composição)

1. A administração da sociedade será exercia 
Administrador-Único ou por um Conselho de Admi^í 
composto por 3 (três), 5 (cinco) ou 7 (sete)
tos pela Assembleia Geral, de entre accionistas ou 
pessoas singulares ou colectivas, estas últimas desde*' 
individualizem a pessoa física que exerce o carnoa Cil) $çii | nome.

i
2. O Conselho de Administração designará, de entre J 

seus membros, um Presidente e um Vice-presidente.
3. Os membros do Conselho de Administração nãoestão■ 

sujeitos a caucionar a sua gestão.
ARTIGO I6.° 

(Delegação dc poderes)
í1. Salvo disposição legal em contrário e sem prejuízo de i 

poder continuar a deliberar sobre as matérias da sua com
petência, o Conselho de Administração poderá delegarem 
um ou mais Administradores, a gestão de assuntos determi-, 
nados e específicos, e poderá também delegar num ou mais; 
Administradores ou numa comissão executiva, constituída 
por um número ímpar de administradores, a gestão corrent 
da Sociedade, devendo, um ou noutro caso, definir em acta, 

os limites e condições da delegação.
2. Sendo criada uma comissão executiva,0 Con^do(|e 

Administração deverá definir a sua composição 
funcionamento.
(CotnPctênciadnAri •• ARTIGOI7.°

p m,n,stríidor~Único e Conselho deAdminist..,

1 ara além do d'
ao Administr d íSposto na ie’ e nos presentes Estatutos, 
comnetp ~ °r ^n’co ou ao Conselho de Administração 

em especial:
ei*ir os negócios sociais e praticar 
e operações inerentes ao seu objecto su 
n°meadamentef decidir sobre a participa'*1 

capital de outras sociedades, associar a 

dade a outras entidades, ou participar c?

Pamentos de empresas;) Definir as políticas gerais da sociedade;
j Promover a elaboração de planos de actividad^ 

orçamentos anuais e plurianuais, aprovando 

ooordenando a sua execução;
Elaborar e submeter à Assembleia Geral o 

e contas de cada exercício social;

linistração) j

todos os actoS j

• - social’ j

T SOC'e' j 

em ;
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e) Definir a organização interna da sociedade, aper

feiçoar e racionalizar os métodos de trabalho 

elaborar os regulamentos internos, manuais e 

instruções que entender convenientes;

J) Adquirir, onerar e alienar quaisquer bens e direitos 

sempre que o entenda conveniente para a socie

dade;
g) Representar a sociedade em juízo e fora dele

activa e passivamente, podendo, nomeada

mente, recorrer a árbitros ou tribunais arbitrais 

para solução de conflitos;

h) Constituir mandatários para o exercício de actos

determinados e delegar os poderes nos membros 

conforme julgue conveniente;

i) Contratar os trabalhadores da empresa, fixar-lhes

as condições contratuais e exercer o poder dís-

ciplinar;

j) Decidir sobre a emissão de obrigações ou outros 

títulos negociáveis.

ARTIGO 18.°
(Presidente do Conselho de Administração)

1. Compete especialmente ao Presidente do Conselho de 

Administração:

a) Representar o Conselho de Administração;

b) Coordenar a actividade do Conselho de Adminis

tração e dirigir as respectivas reuniões;

c) Zelar pela correcta execução das deliberações do

Conselho de Administração.
2. Nas suas faltas ou impedimentos o presidente será 

substituído pelo vice-presidente ou por um vogal do 
Conselho de Administração por si designado para o efeito.

ARTIGO I9.°
(Reuniões)

1. O Conselho de Administração reunirá, pelo menos, 
trimestralmente, e extraordinariamente, sempre que seja 

convocado pelo seu Presidente ou por iniciativa de pe o 
menos dois dos seus administradores.

2. A convocação pode ser feita por qualquer meio escrit 

com uma antecedência de 15 dias.
3. O Conselho de Administração reúne e delibera va i- 

damente com a presença da maioria dos seus membros em 

exercício.
4. As deliberações do Conselho de Administração serão 

tomadas por maioria de votos, correspondendo a cada 

membro um voto e dispondo o seu Presidente de voto 
qualidade.

ARTIGO 20.°
(Forma dc obrigar a sociedade)

A. sociedade obriga-se pela assinatura:

a) Do Administrador-Único; .

b) Conjunta de dois membros do Conselho de A

nistração;

c) Conjunta de um administrador e um procurador, no

limite do respectivo mandato;

d) Conjunta de dois procuradores no âmbito dos res

pectivos mandatos;

e) Singular de um administrador ou um procurador

com poderes para o efeito único e exclusiva

mente em ássuntos de mero expediente.

SECÇÃO III 
Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 21.° 
(Fiscalização da sociedade)

A fiscalização da actividade social será exercida por um 
Fiscal-Único que terá um suplente.

ARTIGO 22.°
(Competências do Fiscal-Único)

Para além do disposto na lei e nos presentes estatutos, 
compete especialmente ao Fiscal-Único:

a) Dar parecer sobre o orçamento, o balanço, o inven

tário e as contas anuais;

b) Assistir às reuniões do Conselho de Administração

e da Assembleia Geral, sempre que o entenda 

conveniente e/ou quando as tenha convocado;

c) Pronunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja

submetida para apreciação pelo Conselho de 

Administração.

ARTIGO 23.°
(Duração dos mandatos dos Órgãos sociais)

1.0 Administrador-Único ou os membros do Conselho de 

Administração e o Fiscal-Único são eleitos pela Assembleia 

Geral por mandatos de quatro anos, podendo ser reeleitos, 

por uma ou mais vezes.
2. Terminado o prazo dos respectivos mandatos, os mem

bros dos órgãos sociais manter-se-ão em funções até serem 

substituídos, sem prejuízo do disposto na lei relativamente a 

renúncia a cargos sociais.

CAPÍTULO IV

Ano Social, Aplicação de Resultados

ARTIGO 24.° 
(Exercício anual)

O exercício anual coincide com o ano civil.

ARTIGO 25.°
(Aplicação de resultados)

1. Os resultados da sociedade serão aplicados em con
formidade com o que vier a ser deliberado pela Assembleia 

Geral, não sendo obrigatória qualquer distribuição aos 

accionistas, e a respectiva deliberação definirá:

a) A formação, a reconstituição ou o reforço de reser

vas impostas por lei;
b) a formação, a reconstituição ou o reforço de outras

reservas;
c) Distribuição de dividendos.
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2. Poderá haver adiantamentos sobre lucros no decurso 

do exercício até ao máximo permitido por lei e desde que 

observados os demais termos legais.

CAPÍTULO V
Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 26.°
(Preceitos dispositivos da Lei das Sociedades Comerciais)

Nos termos e para os efeitos do que se dispõe no n.° 4 do 
artigo 10.° da Lei das Sociedades Comerciais, estabelece- 
-se expressamente que os preceitos dispositivos daquela lei 
poderão ser derrogados por deliberações dos sócios nesse 
sentido.

ARTIGO 27.°
(Disposição do capital social)

Qualquer um dos administradores fica, desdejá, autori
zado, antes do registo definitivo do Contrato de Sociedade 
e nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do 
n.° 2 do artigo 223.° da Lei das Sociedades Comerciais, a 
proceder ao levantamento da importância correspondente 
ao capital social a fim de ocorrer às despesas de constitui
ção, registo, instalação da sede social e aquisição de bens de 
equipamento ou outros que sejam necessários ou convenien
tes à prossecução dos fins sociais.

ARTIGO 28.°
(Dissolução c liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade reger-se-ão pelas 
disposições da lei aplicável.

ARTIGO 29.°
(Foro competente e lei aplicável)

1. O presente contrato de sociedade rege-se pela lei 
angolana.

2. No caso de litígio ou disputa quanto à interpretação, 
aplicação ou integração deste contrato de sociedade, ou 
quanto à sua execução, as partes diligenciarão obter, por 
todos os meios de diálogo e modos de composição de inte
resse ao seu alcance, uma solução concertada para a questão.

3. Quando, num prazo razoável, não superior a 30 (trinta) 
dias úteis sobre a data da primeira diligência tendente à 
resolução da questão surgida, não for possível uma solução 
amigável e negociada, nos termos previstos no número ante
rior, qualquer das partes poderá, a todo o momento, recorrer 
à Arbitragem, de acordo com a Lei n.° 16/03 de 25 de Junho, 
Lei da Arbitragem Voluntária, por um árbitro singular a 
designar em conformidade com as referidas regras, sendo 
que a sede do Tribunal será em Luanda e o processo será 
conduzido em língua portuguesa.

Ficam, desde já nomeados para o Conselho de 
Administração no quadriénio de 2015-2018:

a) Presidente: Júlia Germana Bastos;
b) Administrador: Margarida Buca Quinta;
c) Administrador: Gilberto de Jesus Cabral Pires.

(15-14868-L02)

Certifico que, por escritura de 31 de Agosto > 
lavrada, com início a folhas 17 do livro de notas pa^. 
turas diversas n° 289-A do Cartório Notarial da(1J 
único de Empresa, a cargo do Notário, Lúcio 

Pires da Costa, cujo texto integral fica depositado^ 
Conservatória nos termos dos n.» 3,4 e 5 do artigo 1^

• 01/97 foi constituída uma sociedade anónima^ U'nada «FUBELA, S. A.» com sede em Luanda, Di% 

H bano’ da Maianga, Bairro Alvalade, Avenida ComW 
U C sa n° 150, fiue tem por °^eCl° e cap’u' 
TeXulado nos artigos 3’ e 4“ do seu estatuto,^,

P a vai reger pelo documento complementar^
S°4 losVermos do artigo 8 ° do Código do Notariado, 

L faler parte integrante desta escritura e cujo contai

perfeitamente conhecido de todos os outorgantes. I
Está conforme- de Empres^

Cartório Not u ap 15 —- O ajudante, ilegível. |

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
FUBELA, S.A.

CAPÍTULO I j
Denominação, Duração, Sede e Objecto Social 1

ARTIGO l.°
(Denominação c duração)

A sociedade adopta a denominação social de «FUBELA,
S. A.», e durará por tempo indeterminado a partir da sua ; 
constituição.

^dc,SUCllrct. ARTIGO 2.°'■ A sociedade t C r°rmas dc repnsenlaratl) i

Gika> n.° 15Q g a sua sede na Avenida Comandante ■ 
^1a'anga, Luanda ° Alvalade> Distrito Urbano ih i 

social poderá ser d ^e''deraF®° administração, a sede' 

rítório nacional °Cac^a ?ara outro local dentro do ter- í 

fração, poder' ?°r s,mP^es deliberação da adminis* ; 
rePresentação GS^e^ecer sucursais, escritórios de I 

no Pai\ nu °’ a^nc,as ou outras formas de representação, < 

°Un°estrangeirof nos termos da lei. |

ARTIGO 3.°

I (Objecto social)serviços .°CÍedade tem P°r objecto social a prestação 

lizacão & ^estão» c°nsultoria e apoio às empresas; a & 

estuda esenvo,vimento em todas as suas vertentes ‘ 

nature? 0 aná//ses mercado, de projectos de qualq^ 

industr'3.'nCluÍndo PrQjectos agrícolas, florestais e pr°ieC'° 

venda la'|S’ 3 COnstru^° e promoção imobiliária, a 

gera ' de móveis ou imóveis, o 

tacãn POrêrosso ou a retalho, incluindo importação e^P^

> em geral o exercício, directa ou indirectamer 

j 

area' í
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quaisquer actividades de natureza comercial ou industrial 

permitidas por lei.
2. A sociedade pode ainda prosseguir o seu objecto social 

mediante a participação noutras sociedades.

3. A sociedade pode adquirir e alienar participações em 

sociedades, de direito nacional ou estrangeiro, anónimas ou 

por quotas e em sociedades reguladas por leis especiais, bem 

como associar-se com outras pessoas jurídicas de natureza 

pública ou privada para formar sociedades, agrupamentos de 

empresas, consórcios ou entidades de natureza semelhante e 

ainda, participar na sua administração e fiscalização

4. A sociedade poderá adquirir acções próprias e reali

zar, sobre elas, todas as operações legalmente autorizadas 

Enquanto as acções pertencerem à sociedade todos os direi

tos a elas inerentes ficam suspensos, à excepçâo do direito 

de receber novas acções, em caso de aumento do capital 

S0Cia' por incorporação de reservas, e no caso de redução do capital. v u

CAPÍTULO II

Capital Social e Acções

ARTIGO 4.°
(Capital social)

1.0 capital social éde Kz: 2.000.000,00 (dois milhões de 

kwanzas), integralmente subscrito e realizado em dinheiro 

e está dividido em 4.000 (quatro mil) acções, com o valor 
nominal de Kz: 500,00 (quinhentos kwanzas), cada uma.

2. Pode haver lugar, por uma ou mais vezes, ao aumento 
do capital social mediante proposta do Conselho de 

Administração, que incluirá, nos termos legais, as condições 
de subscrição, as categorias de acções e os direitos de prefe

rencia na subscrição das novas acções.

ARTIGO 5.° 
(Acções)

1. As acções representativas do capital social da soei 
dade serão nominativas e ao portador representadas po 

títulos de uma, cinco, dez, cinquenta, cem, quinhentas, m 

e múltiplos de mil acções, podendo a administração, quand 
0 julgar conveniente e lhe for solicitado, emitir títulos, pro 

visórios ou definitivos, representativos de qualquer núme 

de acções.

2. Poderão ser emitidas acções preferenciai^^ capi- 

a voto, até ao montante representativo de me norninal, 

tal social, que poderão ser remíveis, pelo v

. o oue vier a ser
acrescido ou não de um prémio, conto almente,
deliberado pela Assembleia Geral que deverá, g 

definir o método de cálculo do prémio de remição. &

3. No caso de incumprimento da obrigação d q 

sociedade fica constituída na obrigação de indem
lar pelo montante definido na deliberação de emi

4. Os títulos definitivos ou provisórios serão numerados, 
carimbados e assinados:

a) Por dois administradores, cujas assinaturas pode

rão ser, manuscritas ou apostas por chancela ou 

por outros meios tipográficos de impressão; ou
b) Por um administrador e uma pessoa física, com

mandato para o efeito, passado pelo Conselho 

de Administração.
5. Fica desde já autorizada a emissão ou conversão de 

acções escriturais, nos termos da legislação aplicável e desde 
que haja prévia deliberação da Assembleia Geral nesse sen
tido.

6. As despesas de conversão de títulos são encargos dos 
accionistas.

7. A sociedade poderá adquirir acções e obrigações pró
prias e fazer sobre elas as operações mais convenientes para 
o interesse social e nos termos da lei.

ARTIGO 6.°
(Direito dc preferência cm caso dc aumento de capita! 

ou venda de acções próprias)

1. Os accionistas, na proporção das acções que já possuí
rem, gozam do direito de preferência no caso de subscrição 
de novas acções ou da venda de acções próprias.

2. Salvo disposição legal ou contratual em contrário, os 
accionistas devem ser avisados do prazo e das condições 
para o exercício do direito de preferência, por meio de anún
cio publico em jornal da localidade onde se encontra a sede 
ou, na falta deste num dos jomais aí mais lidos e por escrito.

3. O prazo referido no n.° 2. supra, não pode ser inferior 
a 15 dias, contados da data de publicação do anúncio ou da 
data em que o aviso escrito tenha sido recebido.

4. A Assembleia Geral, quando delibere um aumento de 
capital ou quando tal aumento seja deliberado pelo Conselho 
de Administração, e desde que tal seja exigido pelo interesse 
social, pode limitar ou suprimir o direito de preferência.

5. Quando a proposta de limitação ou supressão do direito 
de preferência seja feita pelo Conselho de Administração, 
este deve apresentar também um relatório escrito, devida

mente fundamentado, contendo:
a) As razões que justificam a limitação ou supressão;
b) O modo de atribuição das novas acções;
c) As condições de liberação;
d) O preço para a emissão;
é) Os critérios utilizados para a determinação do preço.

ARTIGO 7.°
(Transmissão de acções)

A transmissão de acções entre os accionistas ou a ter
ceiros não está subordinada ao consentimento da sociedade.

ARTIGO 8.°
(Operações financeiras)

Nos termos da lei em vigor e obtidas as necessárias auto

rizações, a sociedade poderá emitir obrigações, bem como 
obter crédito a curto, médio e longo prazos, em conformi
dade com as condições que vierem a ser deliberadas pelo 

Conselho de Administração.



ARTIGO 9.°
(Amortização dc acções)

! A sociedade reserva-se o direito de, sem o consen
timento dos seus titulares, amortizar as acções que se 
encontrem nas seguintes condições:

a) Que sejam objecto de penhora e, no âmbito de
processo judicial, seja proferido despacho que 
ordene a sua venda;

b) Que sejam dadas em penhor e, no âmbito de pro
cesso judicial, seja proferido despacho que 
ordene a sua venda;

c) Que sejam objecto de arresto ou de apreensão judi
cial;

d) Em caso de interposição de processo de dissolu
ção, de processo especial de recuperação de 
empresa ou de processo especial de falência 
de qualquer um dos accionistas que for pessoa 
colectiva e ainda em caso de fusão com socie
dade não accionistas, em relação às acções deti
das por estes accionistas;

e) Em caso de insolvência de qualquer um dos accio
nistas pessoas singulares, em relação às acções 
por ele detidas;

J) Em caso de interdição ou de inabilitação de qual
quer um dos accionistas pessoas singulares se o 
representante legal do interdito ou do inabilitado 
não for ele próprio accionista da sociedade, em 
relação às acções detidas pelo interdito ou ina
bilitado.

2. As acções serão amortizadas pelo valor resultante do 
último balanço aprovado, ou de balanço especial aprovado 
para o efeito, ou de avaliação especiafmente realizada para 
o efeito, consoante seja deliberado em Assembleia Geral, 
podendo ser deliberada a amortização no prazo máximo de 
seis meses a contar da ocorrência do acto.

CAPÍTULO III
Órgãos Sociais

ARTIGO 10.°
(Órgãos da sociedade e mandatos)

I. São órgãos da sociedade:
a) A Assembleia Geral,
b) O Conselho de Administração ou, até USD 50.000,00

(cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da 
América), pode a sociedade optar por ter um 
Administrador-Único;

ç) O Fiscal-Único, enquanto o capital social da socie
dade for inferior a USD 20.000,00 (vinte mil 
dólares dos Estados Unidos da América).

DIARI0^J
2 O mandato dos membros dos órgãos SOciai | 

duração de 4 anos e é permitida a sua reeleição. %
3. Os membros dos órgãos sociais consideram^ 

sados na data da eleição e contmuam a exercer funç^.' 
eleição de quem os substitua.

4 Os membros dos órgãos socrnis tem dirertoàr< 

-o que vier a ser fixada pela Assembleia Geral. raÇa° Os órgãos sociais deverão reunir com a periodi^l

, lecida na lei ou nos regulamentos internos6 er aprovados que, igualmente, deverão estabei«t,( 

modo convocação e o quórum para reunir ou parad* 
bera6E De cada reunião será lavrada uma acta que deve^í 

sua gestão. caucionara I

SECÇÃO 1 
Assembleia Geral

ARTIGO ll.°
(Constituição da Assembleia Geral e direito de voto)

1- A Assembleia Geral é constituída pelos accionistas,! 

pessoas singulares ou colectivas, que, segundo a lei eocon-1 
trato de sociedade, tiverem direito a, pelo menos, um voto, i 
cabendo a cada acção um voto.

2. Sem prejuízo dos preceitos imperativos da lei sobre 

representação, para se fazer representar em Assembleia 

Geral, o accionista deve enviar uma carta por si subscrita 

ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, identificando o 

representante; a carta que conceda poderes de representação 
em Assembleia Geral deve ser arquivada na sociedadeeé 
válida para uma assembleia especificada, reunindo em pri
meira ou em segunda convocação.

3. As pessoas colectivas deverão comunicarão Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral, por qualquer meio escrito, 

que deve ser recebido até às 24 horas do penúltimo dia ante 

rior à data de realização da assembleia, o nome da pess 

que as represente.
ARTIGO 12.°

(Mesa da Assembleia Geral)
1. A Mesa da Assembleia Geral será const'tUí^jgtasou 

presidente e um secretário eleitos de entre os acci
de entre pessoas singulares estranhas à socie^a^onVOCação

2. O Presidente da Mesa é responsável Pe,a^ cOino P°r 
da assembleia e pela condução dos trabalhos, 
tudo o que estiver previsto na lei.

O secretário

rnerí^o das i- eve auxWar o presidente no cumprl' 

oO í3,°

Assembleia Geral) ~ sobre todos os assuft°s 

presente contrato de sociedade

ARTIGO 13.° 
(Competência da> —

1. A Assembleia Geral deliberará 
para os quais a lei ou o | 
atribuem competência.
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2. Salvo quando a lei ou o presenie contrato de socie 
dade exijam uma maioria qualificada, a Assembleia Geral 
delibera por maioria simples dos votos emitidos em cada 

Assembleia Geral, nomeadamente, nos seguintes casos-

4 A chamada e a restituição de prestações acessórias-

b) A aquisição, a alienação e a oneração de acçõespróprias; v

c) A exclusão de accionistas;

d) A designação dos membros do Conselho de Admi

nistração;
e) A designação de membros do Conselho Fiscal-

fi A destituição de administradores e de membros doConselho Fiscal; do

g) A proposição de acções peia sociedade contra 

administradores, accionistas ou membros do

Conselho F.scal, e bem assim, a desistência e

transacção nessas acções;
h) A aprovação do relatório de gestão e das contas do

exercício, a atribuição de lucros e o tratamento 

dos prejuízos;
i) A exoneração de responsabilidade dos administra

dores ou membros Conselho Fiscal.

3. Dependem da deliberação dos accionistas, a tomar 
por maioria de dois terços dos votos emitidos, o aumento do 

capital social, a alteração do contrato de sociedade, a fusão, 

cisão, transformação e dissolução da sociedade e o regresso 
de sociedade dissolvida à actividade.

ARTIGO 14.°
(Convocação, quórum c reunião)

1. A Assembleia Geral é convocada pelo respectivo 
Presidente da Mesa, por meio de convocatória publicada 

com a antecedência mínima de 30 dias, em relação à data da 
reunião, devendo mencionar sempre a ordem de trabalhos.

2. Em primeira convocação, a Assembleia Geral só pode 
deliberar quando estejam presentes ou representados accio
nistas titulares de, pelo menos, cinquenta e um por cento do 

capital.

3. Em segunda convocação, a Assembleia Geral 
deliberar seja qual for o número de accionistas pre 

representados e o quantitativo do capital a que as 
tivas acções correspondem, excepto na Assem e 

convocada para deliberar sobre o aumento do capita
a alteração do contrato de sociedade, a fusão, cisão, 
Armação e a dissolução da sociedade, a qual só se co 

fegularmente constituída e poderá validamente e i 
estiverem presentes ou representados accionistas que P 

sentem, pelo menos, um terço do capital social.

4. A segunda reunião deverá ter lugar não antes e
a seguir à primeira data marcada para a realizaçao a p 
nieira.

5-A Assembleia Geral reunirá:

0) Em sessão ordinária, no primeiro trimestre 

ano;

b) Em sessão extraordinária, sempre que o Conselho 

de Administração, o Conselho Fiscal julguem 

conveniente e o requeiram ao Presidente da 

Mesa ou quando requerida, a este mesmo órgão, 

por accionistas que representem, pelo menos, 

5% do capital subscrito.

SECÇÃO II
Conselho dc Administração

ARTIGO 15.° 
(Composição)

1. A administração da sociedade será exercida por um 
Administrador-Único ou por um Conselho de Administração 

composto por 3 (três), 5 (cinco) ou 7 (sete) membros, elei
tos pela Assembleia Geral, de entre accionistas ou terceiros, 

pessoas singulares ou colectivas, estas últimas desde que 
individualizem a pessoa física que exerce o cargo em seu 

nome.

2. O Conselho de Administração designará, entre os seus 

membros, um Presidente e um Vice-Presidente.

3. Os membros do Conselho de Administração não estão 

sujeitos a caucionar a sua gestão.

ARTIGO 16.°
(Delegação dc poderes)

1. Salvo disposição legal em contrário e sem prejuízo de 
poder continuar a deliberar sobre as matérias da sua com

petência, o Conselho de Administração poderá delegar em 

um ou mais administradores, a gestão de ássuntos determi

nados e específicos, e poderá também delegar num ou mais 
administradores ou numa comissão executiva, constituída 

por um número ímpar de administradores, a gestão corrente 
da sociedade, devendo, um ou noutro caso, definir em acta 

os limites e condições da delegação.
2. Sendo criada uma comissão executiva, o Conselho de 

Administração deverá definir a sua composição e modo de 

funcionamento.

ARTIGO 17.°
(Competência do Administrador-Único c Conselho de Administração)

Para além do disposto na lei e nos presentes estatutos, 
ao Administrador-Único ou ao Conselho de Administração 

compete, em especial:
a) Gerir os negócios sociais e praticar todos os actos

e operações inerentes ao seu objecto social, 

nomeadamente, decidir sobre a participação no 

capital de outras sociedades, associar a socie

dade a outras entidades, ou participar em agru

pamentos de empresas;
b) Definir as políticas gerais da sociedade;

c) Promover a elaboração de planos de actividade e

orçamentos anuais e plurianuais, aprovando-os e 

coordenando a sua execução;
d) Elaborar e submeter à Assembleia Geral o relatório

e contas de cada exercício social;



e) Definir a organização interna da sociedade, aper

feiçoar e racionalizar os métodos de trabalho, 

elaborar os regulamentos internos, manuais e 

instruções que entender convenientes;
f Adquirir, onerar e alienar quaisquer bens e direitos 

sempre que o entenda conveniente para a socie-

dade;
g) Representar a sociedade em juízo e fora dele,

activa e passivamente, podendo, nomeada

mente, recorrer a árbitros ou tribunais arbitrais 

para solução de conflitos;

h) Constituir mandatários para o exercício de actos

determinados e delegar os poderes nos membros 

conforme julgue conveniente;

i) Contratar os trabalhadores da empresa, fixar-lhes

as condições contratuais e exercer o poder dis

DIÁ8io?a^,.
c) Conjunta de um administrador e um procu \

limite do respectivo mandato;

d) Conjunta de dois procuradores no âmbito^
pectivos mandatos; M

e) Singular de um administrador ou um pr0(. i

com poderes para o efeito, única e excia^ 

mente em assuntos de mero expediente. j

SECÇÃO 111 j
Fiscalização da Sociedade

1 ARTIGO 21.”
(Fiscalização da sociedade)

A fiscalização da actividade social será exercidapo,^ 
Fiscal-Único que terá um suplente. I

ARTIGO 22.° j
(Competências do Fiscal-Unico) \

ciplinar;

j) Decidir sobre a emissão de obrigações ou outros 

títulos negociáveis.

ARTIGO 18.°
(Presidente do Conselho de Administração)

I. Compete especialmente ao Presidente do Conselho de 

Administração:

a) Representar o Conselho de Administração;

b) Coordenar a actividade do Conselho de Adminis

tração e dirigir as respectivas reuniões;

c) Zelar pela correcta execução das deliberações do

Conselho de Administração.

2. Nas suas faltas ou impedimentos o presidente será 

substituído pelo vice-presidente ou por um vogal do 

Conselho de Administração por si designado para o efeito.

ARTIGO 19.°
(Reuniões)

1. O Conselho de Administração reunirá, pelo menos, 

trimestralmente, e extraordinariamente, sempre que seja 

convocado pelo seu presidente ou por iniciativa de pelo 

menos dois dos seus administradores.

2. A convocação pode ser feita por qualquer meio escrito 

com uma antecedência de 15 dias.
3. O Conselho de Administração reúne e delibera vali

damente com a presença da maioria dos seus membros em 

exercício.

4. As deliberações do Conselho de Administração serão 

tomadas por maioria de votos, correspondendo a cada 

membro um voto e dispondo o seu presidente de voto de 

qualidade.

a) Dar parecer sobre o orçamento, o balanço, o inWn. |

tário e as contas anuais;

b) Assistir às reuniões do Conselho de Administração:

e da Assembleia Geral, sempre que o entenda 

conveniente e/ou quando as tenha convocado; j

c) Pronunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja •

submetida para apreciação pelo Conselho de 

Administração.

ARTIGO 23.°
(Duração dos mandatos dos órgãos sociais)

1.0 Administrador-Único ou os membros do Conselhode 

Administração e o Fiscal Único são eleitos pela Assembleia 

Geral por mandatos de quatro anos, podendo ser reeleitos, 

por uma ou mais vezes.
2. Terminado o prazo dos respectivos mandatos,osmem 

bros dos órgãos sociais manter-se-ão em funções ates 

substituídos, sem prejuízo do disposto na lei relativam 

renúncia a cargos sociais.

CAPÍTULO IV
Ano social, Aplicação de Resultados

ARTIGO 24.°
(Exercício anual)

O exercício anual coincide com o ano civ

ARTIGO 20.°
(Forma de obrigar a sociedade)

A sociedade obriga-se pela assinatura:

a) Do Administrador-Único;

b) Conjunta de dois membros do Conselho de Admi

nistração;

ARTIGO 25.°

I Os (Áplica^odc Resultados) forntidade co ,tad°S SOcíedade serão aplicados em con- 
Geral, não m ° VÍer a Ser deliberado Pela Assembleia

accionistas end° °^ri^atbr,a qualquer distribuição aos 

/f a resPect*va deliberação definirá:Orinação, a reconstituição ou o reforço de res?r

Vas gostas por lei;Orrnação, a reconstituição ou o reforço de ou^5 

^servas;
distribuição de dividendos.
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2. Poderá haver adiantamentos sobre lnrm.. , , . ^ios no dcci
do exercido ate ao máximo permitido por lei e d d observados os demais termos legais. esde <Jue

CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 26.°
(Preceitos dispositivos da Lei das Sociedades Comerciais)

Nos termos e para os efeitos do que se dispõe no n 0 4 do 

artigo 10.° da Lei das Sociedades Comerciais, estabelece- 
-se expressamente que os preceitos dispositivos daquela lei 

poderão ser derrogados por deliberações dos sócios nesse 

sentido.
ARTIGO 27.°

(Disposição do capital social)

Qualquer um dos administradores fica, desdejá, autori

zado, antes do registo definitivo do Contrato de Sociedade 

e nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do 

n.° 2 do artigo 223.° da Lei das Sociedades Comerciais, a 

proceder ao levantamento da importância correspondente 
ao capital social a fim de ocorrer às despesas de constitui

ção, registo, instalação da sede social e aquisição de bens de 

equipamento ou outros que sejam necessários ou convenien

tes à prossecução dos fins sociais.

ARTIGO 28.°
(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade reger-se-ão pelas 
disposições da lei aplicável.

ARTIGO 29.°
(Foro competente e lei aplicável)

1. O presente contrato de sociedade rege-se pela

angolana. 3

2. No caso de litígio ou disputa quanto à interpretação, 
aplicação ou integração deste contrato de s~cie

quanto à sua execução, as partes diligenciarão o t , P 
todo os meios de diálogo e modos de composição 

resse ao seu alcance, uma solução concertada para a qu
3. Quando, num prazo razoável, não superior a 30 (t

dias úteis sobre a data da primeira diligência ten ente a 

resolução da questão surgida, não for possível uma sol ç 
amigável e negociada, nos termos previstos no número 
dor, qualquer das partes poderá, a todo o momento, reco 

a arbitragem, de acordo com a Lei n.° 16/200j de 25 de Jun 
«Lei da Arbitragem Voluntária», por um árbitro smgu ar a 
designar em conformidade com as referidas regras, se 

que a sede do tribunal será em Luanda e o processo será 
duzido em língua portuguesa. .

Ficam, desde já, nomeados para o Conselho de A 
n,stração no quadriénio de 2015-2018:

a) Presidente: Júlia Germana Bastos;
b) Administrador: Margarida Buca Quinta,

c) Administrador: Gilberto de Jesus Cabral Pires.

05-14869-LO2)

Leve Away, Limitada

Certifico que, por escritura de 2 de Setembro de 2015, 

lavrada com início a folhas 9 do livro de notas para escritu

ras diversas n.° 290-A do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Joffre da Conceição Fernandes da Silva, 

solteiro, maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de 

Luanda, onde reside habitualmente no Distrito Urbano do 

Rangel, Bairro Nelito Soares, Rua Pereira Africano, casa 

s/n.°;

Segundo: — Mauro Délcio Andrade de São José, casado 

com Ana da Silva Victor de São José, sob o regime de comu

nhão de adquiridos, natural da Ingombota, Província de 

Luanda, onde reside habítualmente no Distrito Urbano do 

Sambizanga, Bairro Valódia, Avenida Comandante Valódia, 

Prédio n.° 45, 2.° andar, Apartamento D;

Terceiro: — Sayed Alexandre Benoliel Coelho da 

Cruz, solteiro, maior, natural da Maianga, Província de 

Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano do 

Sambizanga, Bairro Valódia, Rua Sebastião Desta Vez, Casa 

n.° 54;

Uma sociedade comercial por quotas de que se regerá 

nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 3 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
LEVE AWAY, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Leve 

Away, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município Luanda, Distrito Urbano do Rangel, Bairro 

Nelito Soares, Rua Pereira Africano, casa s/n.°, podendo 

transferi-la livremente para qualquer outro local do territó

rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, comércio geral a grosso e a retalho, empreitadas de 

construção civil e obras públicas, venda de equipamentos 

dos serviços de segurança privada, prestação de serviços de 

segurança privada, infantário, importação e comercializa- 
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tos equipamentos e produtos hospitalares, manutenção e 
assistência a equipamentos diversos, educação, ensmo geral, 

escola de línguas, desporto e cultura, informática, telecomu

nicações, hotelaria e turismo, restauração, casino, indústria 

pesada e ligeira, pescas, agro- pecuária, indústria de pani

ficação, camionagem, transitários, cabotagem, rent-a-car, 

compra e venda de viaturas novas e usadas, transporte de 

passageiros, transporte de mercadorias, oficina-auto, oficina 

de frio, fiscalização de obras públicas, venda de material de 

escritório e escolar, venda e instalação de material industrial, 

venda e assistência a viaturas, comercialização de material 

de construção, comercialização de lubrificantes, salão de 

cabeleireiro, barbearia, botequim, comercialização de gás 

de cozinha, petróleo iluminante, peças sobressalentes, per

fumaria, artigos de toucador e higiene, agência de viagens, 

farmácia, centro médico, clínica geral, geladaria, explora

ção de parques de diversão, exploração mineira, exploração 

florestal, exploração de bombas de combustíveis, estação 

de serviço, representações comerciais, importação e expor

tação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do 

comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja per

mitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

tado por (3) quotas, sendo uma quota no valor nominal 

de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas), pertencente 

ao sócio Joffre da .Conceição Femandes da Silva e outras 

2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 30.000,00 

(trinta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios 

Sayed Alexandre Benoliel Coelho da Cruz e Mauro Délcio 

Andrade de São José, respectivamente.

artigo 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

artigo 6.°
l-A  gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbe ao sócio Joffre da Conceição Fernandes da 

Silva, que fica desde já nomeada gerente, com dispensa de 

caução, bastando a assinatura do gerente, para obrigar vali

damente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar 

e contratos estranhos aos negócios a !
como letras de favor, fiança, abonaçõeJ

-

ARTIGO 7.»
As Assembleias Gerais serão Convocad 

cartas registadas, dirigidas aos sócios COni 

(trinta) dias de antecedência, isto quando '"M 

formalidades especiais de comunicação 
sócios estiver ausente da sede social, a comJn^8'91"* 

ser feita com tempo suficiente para que
M P Comparece, 

ARTIGO 8.° ' (

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzid 
centagem para fundos ou destinos especiais criad^l 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na Í ” ’ 

ção das suas quotas, e em igual proporção serão supZí 

as perdas se as houver. ‘ J

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento í 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência cornos 

sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 

ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre- 

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários ea 

liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em globo com obrigação do pagamento dopassho 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igua' 

dade de condições.

ARTIGO H.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, pe 

providência cautelar.

ARTIGO 11° sente contraio.

Para todas as questões emergentes do PreS^tantes quer 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou repr poro da 

entre eles e a própria sociedade, fica estipu |quer 
n renúncia d H 

Comarca de Luanda, com express 

outro.
ARTIGO 13.° os serão

Os anos sociais serão os civis e os ba ° eficerrar a 

em 31 de Dezembro de cada ano, devei

Março imediato.
artigo 14.° _ sociaiS) asdlS^ 

No omisso regularão as deliberaç^^^ que ó a 

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de ^eve . _rã0 aplicaVí, . o2) 

Sociedades Comerciais, e demais leg's zj 5-|48 -
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Renx, S.A.

„ n.iP oor escritura de 31 de Agosto de 2015, 
rprtífic0 qu ’ K ... i

início a folhas 27 do livro de notas para escritu- 
Qíiâ com iniviv ,

,avra o oro-a do Cartório Notarial do Guiché Unico 
Hiversas n. 4.0 z

n raivo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
A Empresa, a cargu
° ■ texto integral fica depositado nesta Conservatória
C°sta’CUJ° dnç n “ 3 4 e 5 do artigo 169.° da Lei n.° 1/97,

tituída uma sociedade anónima denominada, «Renx, 
f°^C° com se(je em Luanda, Distrito Urbano da Maianga, 

Bairro Alvalade, Avenida Comandante Gika, Casa n.° 150, 

e tem por objecto e capital social o estipulado nos artigos 3.° 

e 4° do seu estatuto, que esta sociedade se vai reger pelo 

documento complementar elaborado nos termos do artigo 8.° 

do Código do Notariado, que fica a fazer parte integrante 

desta escritura e cujo conteúdo é perfeitamente conhecido 

de todos os outorgantes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 3 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
RENX, S.A.

CAPÍTULO I

Denominação, Duração, Sede e Objecto Social

ARTIGO l.°
(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação social de «Renx,
S.A.», e durará por tempo indeterminado a partir da sua 

constituição.

ARTIGO 2.°
(Sede, sucursais c outras formas de representação)

I. A sociedade tem a sua sede na Avenida Comandante 
Gika, n.° 150, Bairro Alvalade, Distrito Urbano da Maianga, 

Luanda.

2- Por simples deliberação da administração, a sede 

°cial poderá ser deslocada para outro local dentro do ter- 
ntório nacional.

A sociedade, por simples deliberação da adminis- 

a°’ P°derá estabelecer filiais, sucursais, escritórios de 

no p - a^a°’ a^nc‘as ou outras formas de representação, 
aís ou no estrangeiro, nos termos da lei.

ARTIGO 3.°
I (Objecto social)

Serviç0 S0C’ec^a^e tem por objecto social a prestação de 
lkaçãQS geStao> consultoria e apoio às empresas; a rea- 

e$tudos 6 <^eSenvo*v’rnento em todas as suas vertentes de 

natUrezaC anál’ses mercado, de projectos de qualquer 

ncluindo projectos agrícolas, florestais e projectos 

industriais, a construção e promoção imobiliária, a compra, 

venda e locação de bens móveis ou imóveis, 0 comércio 

geral por grosso ou a retalho, incluindo importação e expor

tação; e, em geral 0 exercício, directa ou indirectamente, de 

quaisquer actividades de natureza comercial ou industrial 

permitidas por lei.

2. A sociedade pode ainda prosseguir o seu objecto 

social mediante a participação noutras sociedades.

3. A sociedade pode adquirir e alienar participações em 

sociedades, de direito nacional ou estrangeiro, anónimas 

ou por quotas e em sociedades reguladas por leis espe
ciais, bem como associar-se com outras pessoas jurídicas 

de natureza pública ou privada para formar sociedades, 

agrupamentos de empresas, consórcios ou entidades de 

natureza semelhante e, ainda, participar na sua administra

ção e fiscalização.

4. A sociedade poderá adquirir acções próprias e reali

zar, sobre elas, todas as operações legal mente autorizadas. 

Enquanto as acções pertencerem à sociedade todos os 

direitos a elas inerentes ficam suspensos, à excepção do 

direito de receber novas acções, em caso de aumento do 

capital social por incorporação de reservas, e no caso de 

redução do capital.

CAPÍTULO II

Capital Social e Acções

ARTIGO 4.° 
(Capital social)

1.0 capital social é de Kz: 2.000.000,00 (dois milhões de 

kwanzas), integralmente subscrito e realizado em dinheiro 

e está dividido em 4.000 (quatro mil) acções, com 0 valor 

nominal de Kz: 500,00 (quinhentos kwanzas) cada uma.

2. Pode haver lugar, por uma ou mais vezes, ao aumento 

do capital social mediante proposta do Conselho de 

Administração, que incluirá, nos termos legais, as condições 

de subscrição, as categorias de acções e os direitos de prefe

rência na subscrição das novas acções.

ARTIGO 5.° 
(Acções)

1. As acções representativas do capital social da socie

dade serão nominativas e ao portador representadas por 

títulos de 1, 5, 10, 50, 500 1000 e múltiplos de mil acções, 
podendo a administração, quando o julgar conveniente e 
lhe for solicitado, emitir títulos, provisórios ou definitivos, 

representativos de qualquer número de acções.
2. Poderão ser emitidas acções preferenciais, sem direito 

a voto, até ao montante representativo de metade do capi

tal social, que poderão ser remíveis, pelo valor nominal, 

acrescido ou não de um prémio, conforme o que vier a ser 

deliberado pela Assembleia Geral que deverá, igualmente, 

definir 0 método de cálculo do prémio de remição.
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3 No caso de incumprimento da obrigação de remição, a 
sociedade fica constituída na obrigação de indemn.zar o t.tu- 
lar pelo montante definido na deliberação de emtssao.

4. Os títulos definitivos ou provisórios serão numerados, 
carimbados e assinados.

a) Por dois administradores, cujas assinaturas pode
rão ser, manuscritas ou apostas por chancela ou 
por outros meios tipográficos de impressão; ou

b) Por um administrador e uma pessoa física, com
mandato para o efeito, passado pelo Conselho 
de Administração.

5. Fica desdejá autorizada a emissão ou conversão de 
acções escriturais, nos termos da legislação aplicável e desde 
que haja prévia deliberação da Assembleia Gera! nesse sen
tido.

6. As despesas de conversão de títulos são encargos dos 
accionistas.

7. A sociedade poderá adquirir acções e obrigações pró
prias e fazer sobre elas as operações mais convenientes para 
o interesse social e nos termos da lei.

» ARTIGO 6.°
(Direito de preferência em caso dc aumento de capital ou venda de 

acções próprias)

1. Os accionistas, na proporção das acções que já possuí
rem, gozam do direito de preferência no caso de subscrição 
de novas acções ou da venda de acções próprias.

2. Salvo disposição legal ou contratual em contrário, os 
accionistas devem ser avisados do prazo e das condições 
para o exercício do direito de preferência, por meio de anún
cio publicado em jornal da localidade onde se encontra a 
sede ou, na falta deste num dos jornais aí mais lidos e por 
escrito.

3. O prazo referido no n.° 2 supra, não pode ser inferior 
a 15 dias, contados da data de publicação do anúncio ou da 
data em que o aviso escrito tenha sido recebido.

4. A Assembleia Geral, quando delibere um aumento de 
capital ou quando ta! aumento seja deliberado pelo Conselho 
de Administração, e desde que tal seja exigido pelo interesse 
social, pode limitar ou suprimir o direito de preferência.

5. Quando a proposta de limitação ou supressão do direito 
de preferência seja feita pelo Conselho de Administração, 
este deve apresentar também um relatório escrito, devida
mente fundamentado, contendo:

a) As razões que justificam a limitação ou supressão;
b) O modo de atribuição das novas acções;
c) As condições de liberação;
d) O preço para a emissão;
e) Os critérios utilizados para a determinação do

preço.
ARTIGO 7.°

(Transmissão de acções)

A transmissão de acções entre os accionistas ou a ter
ceiros não está subordinada ao consentimento da sociedade.

ARTIGO 8.° 
(Operações financeiras)

Nos termos da lei em vigor e obtidas as necessárias 
rizações, a sociedade poderá emitir obrigaç^ benJ’*; 
obter crédito a curto, médio e longo prazos, em Co„ 
dade com as condições que vierem a ser deliberada^ 
Conselho de Administração. H

ARTIGO 9.° 
(Amortização de Acções)

|1. A sociedade reserva-se o direito de, sem o Wnseib 
timento dos seus titulares, amortizar as acções que v 
encontrem nas seguintes condições: |

a) Que sejam objecto de penhora e, no âmbito dt,
processo judicial, seja proferido despachoi 
ordene a sua venda; \

b) Que sejam dadas em penhor e, no âmbito de pro-1
cesso judicial, seja proferido despacho qut j 
ordene a sua venda; !

C) Que sejam objecto de arresto ou de apreensãojudi-1
ciai;

d) Em caso de interposição de processo de dissolu
ção, de processo especial de falência de qual
quer um dos accionistas que for pessoa colectiva' 
e ainda em caso de fusão com a sociedade não |
accionista em relação as acções detidas por este 
accionistas;

e) Em caso de insolvência de qualquer um dos accio
nistas pessoas singulares, em relação às acções 
por ele detidas;

f) Em caso de interdição ou de inabilítação de qual
quer um dos accionistas pessoas singularesseo 
representante legal do interdito ou do inabilitado 
nao for ele próprio accionista da sociedade, em 
relação as acções detidas pelo interdito ou ina
bilitado.2. As acções serão amortizadas pelo valor resultante do 

úít,mo balanço aprovado, ou de balanço especial aprovado 
para o efeito, ou de avaliação especialmente realizada 
0 efeito, consoante seja deliberado em Assembleia Geral, 
podendo ser deliberada a amortização no prazo máximo de 

seis meses a contar da ocorrência do acto.

CAPÍTULO III
Órgãos Sociais

ÍÓ ARTIGO 10.° 
i , ^°S d:i Soc'cdudc c mandatos)

■Sa°0rgãoS da sociedade- 
^^sembieiaGeral;C°nselho de Administração ou,

D 50.000,00 (cinquenta mil dólares d°s 

Stados Unidos da América), pode a socied^ 

Pior por ter um Administrador-Único;
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c) O Fiscal-Único, enquanto o capital social da socie 

dade for inferior a USD 20.000,00 (vinte mil 

dólares dos Estados Unidos da América)

2. O mandato dos membros dos órgãos sociais tem a 

duração de 4 anos e é pennitida a sua reeleição.

3. Os membros dos órgãos sociais consideram-se empos 

sados na data da eleição e continuam a exercer funções até à 

eleição de quem os substitua.

4. Os membros dos órgãos sociais têm direito à remune

ração que vier a ser fixada pela Assembleia Geral

5. Os órgãos sociais deverão reunir-se com a periodici 

dade estabelectda na lei ou nos regulamentos internos que 

vierem a ser aprovados que, igualmente, deverão estabele 

cer o modo de convocação e o quórum para se reunir ou para

deliberar.

6. De cada reunião será lavrada uma acta que deverá ser 

assinada por todos os presentes.
7. Os administradores ficam dispensados de caucionar a

sua gestão.

SECÇÃO I
Assembleia Geral

ARTIGO ll.°
(Constituição da Assembleia Geral c direito de voto)

1. A Assembleia Geral é constituída pelos accionistas, 

pessoas singulares ou colectivas, que, segundo a lei e o con

trato de sociedade, tiverem direito a, pelo menos, um voto, 

cabendo a cada acção um voto.

2. Sem prejuízo dos preceitos imperativos da lei sobre 

representação, para se fazer representar Assembleia Geral, 

o accionista deve enviar uma carta por si subscrita ao 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral, identificando o 

representante; a carta que conceda poderes de representação 

em Assembleia Geral deve ser arquivada na sociedade e é 

válida para uma .assembleia especificada, reunindo em pri

meira ou em segunda convocação.

As pessoas colectivas deverão comunicar ao Presidente
Mesa da Assembleia Geral, por qualquer meio escrito, 

que deve ser recebido até às 24 horas do penúltimo dia ante- 

ri°r à data de realização da Assembleia, o nome da pessoa 

9Ue as represente.

ARTIGO 12.°
(Mesa da Assembleia Geral)

1. A Mesa da Assembleia Geral será COnStÍtUc^n^tas ou 

presidente e um secretário eleitos de entre os acc

entre pessoas singulares estranhas à sociedad ^Qcaça0 

0 Presidente da Mesa é responsável pela 
da assembleia e pela condução dos trabalhos, bem co 

todo o que estiver previsto na lei. •

3- O secretário deve auxiliar o presidente no 
mento das formalidades previstas na lei.

17787

ARTIGO J3.°
(Competência da Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral deliberará sobre todos os assuntos 

para os quais a lei ou o presente contrato de sociedade lhe 

atribuem competência.

2. Salvo quando a lei ou o presente contrato de socie

dade exijam uma maioria qualificada, a Assembleia Geral 

delibera por maioria simples dos votos emitidos em cada 

Assembleia Geral, nomeadamente, nos seguintes casos:

ct) A chamada e a restituição de prestações acessórias;

b) A aquisição, a alienação e a oneração de acções

próprias;

c) A exclusão de accionistas;

d) A designação dos membros do Conselho de Admi

nistração;

e) A designação de Conselho Fiscal;

j) A destituição de administradores e de membros do 

Conselho Fiscal;

g) A proposição de acções pela sociedade contra

administradores, accionistas ou membros do 

Conselho Fiscal, e bem assim, a desistência e 

transaeção nessas acções;

h) A aprovação do relatório de gestão e das contas do

exercício, a atribuição de lucros e o tratamento 

dos prejuízos;

i) A exoneração de responsabilidade dos administra

dores ou membros do Conselho Fiscal.

3. Dependem da deliberação dos accionistas, a tomar 

por maioria de 2/3 dos votos emitidos, o aumento do capital 

social, a alteração do contrato de sociedade a fusão, cisão, 

transformação e dissolução da sociedade e o regresso de 

sociedade dissolvida a actividade.

ARTIGO 14.°
(Convocação, quórum e reunião)

1. A Assembleia Geral é convocada pelo respectivo 

Presidente da Mesa, por meio de convocatória publicada 

com a antecedência mínima de 30 dias, em relação à data da 

reunião, devendo mencionar sempre a ordem de trabalhos.

2. Em primeira convocação, a Assembleia Geral só pode 

deliberar quando estejam presentes ou representados accio

nistas titulares de, pelo menos, 51% do capital.

3. Em segunda convocação, a Assembleia Geral pode 

deliberar seja qual for o número de accionistas presentes ou 

representados e o quantitativo do capital a que as respec
tivas acções correspondem, excepto na Assembleia Geral 

convocada para deliberar sobre o aumento do capital social, 

a alteração do contrato de sociedade, a fusão, cisão, trans

formação e a dissolução da sociedade, a qual só se considera 

regularmente constituída e poderá validamente deliberar se 

estiverem presentes ou representados accionistas que repre

sentem, pelo menos, 1/3 do capital social.
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4 A segunda reunião deverá ter lugar não antes de 15 dtas 

a seguir à primeira data marcada para a reahzaçao da pri

meira.
5 a Assembleia Gerai reunir-se-a;

a) Em sessão ordinária, no primeiro trimestre de cada

ano;
Em sessão extraordinária, sempre que o Conselho 

de Administração, o Conselho Fiscal julguem 

conveniente e o requeiram ao Presidente da 

Mesa ou quando requerida, a este mesmo órgão, 

por accionistas que representem, pelo menos, 

5% do capital subscrito.

SECÇÃO II
Conselho de Administração

ARTIGO 15.° 
(Composição)

1. A administração da sociedade será exercida por um 
Administrador-Único ou por um Conselho de Administração 

composto por 3 (três), 5 (cinco) ou 7 (sete) membros, elei

tos pela Assembleia Geral, de entre accionistas ou terceiros, 

pessoas singulares ou colectivas, estas últimas desde que 

individualizem a pessoa física que exerce o cargo em seu 

nome.

2. O Conselho de Administração designará, de entre os 

seus membros, um presidente e um vice-presidente.

3. Os membros do Conselho de Administração não estão 

sujeitos a caucionar a sua gestão.

ARTIGO 16.° 
(Delegação de poderes)

1. Salvo disposição legal em contrário e sem prejuízo de 

poder continuar a deliberar sobre as matérias da sua com

petência, o Conselho de Administração poderá delegar em 

um ou mais administradores, a gestão de ássuntos determi
nados e específicos, e poderá também delegar num ou mais 

administradores ou numa comissão executiva, constituída 

por um número ímpar de administradores, a gestão corrente 
da sociedade, devendo, um ou noutro caso, definir em acta 

os limites e condições da delegação.

2. Sendo criada uma comissão executiva, o Conselho de 

Administração deverá definir a sua composição e modo de 

funcionamento.

ARTIGO 17.°
(Competência do Administrador-Único e Conselho de Administração)

Para além do disposto na lei e nos presentes estatutos, 
ao Administrador-Único ou ao Conselho de Administração 

compete, em especial:

a) Gerir os negócios sociais e praticar todos os actos

e operações inerentes ao seu objecto social, 

nomeadamente, decidir sobre a participação no 

capital de outras sociedades, associar a socie

dade a outras entidades, ou participar em agru

pamentos de empresas;

b) Definir as políticas gerais da sociedade;

frlÁRio

e) Promover a ehbora* „ 

orç.n.cra„,an„aisep|uriin e.cti r 

coordenando a sua execução-

«9 Elaborar e submeterá Assembleia c

e contas de cada exercício social.era10^'

e) Definir a organização interna da s’ •
feiçoar e racionalizar os métod^’^ 

elaborar os regulamentos internos 
instruções que entender convenienX^

f) Adquirir, onerar e alienar quaisquer bens e <r

sempre que o entenda conveniente Mra * 
dade; UleparaasK,

g) Representar a sociedade em juízo e fora d j

activa e passivamente, podendo, non^í 

mente, recorrer a árbitros ou tribunais arbiwfe

para solução de conflitos;

h) Constituir mandatários para o exercício de actos

determinados e delegar os poderes nos membros 

conforme julgue conveniente;

i) Contratar os trabalhadores da empresa, fixar-lhes

as condições contratuais e exercer o poder dis

ciplinar; r

j) Decidir sobre a emissão de obrigações ou outros;

títulos negociáveis.

ARTIGO I8.°
(Presidente do Conselho de Administração)

1. Compete especial mente ao Presidente do Conselho de 

Administração:
a) Representar o Conselho de Administração,
b) Coordenar a actividade do Conselho de Adminis

tração e dirigir as respectivas reuniões; ~
c) Zelar pela correcta execução das deliberações o |

Conselho de Administração. |
2. Nas suas faltas ou impedimentos o presid ,

substituído pelo vice-presidente ou por um t

Conselho de Administração por si designado par

ARTIGO 19.°
(Reuniões) j0 i

~ rpunir-sO'3’ !
1. O Conselho de Administração ernpre q^e

menos, trimestralmente, e extraordinariamen^^  ̂ j

seja convocado pelo seu presidente ou por

menos dois dos seus administradores. ^eioescr‘,t0
2. A convocação pode ser feita por qua Q

com uma antecedência de 15 dias. e delibera val1

3.0 Conselho de Administração reun $ [r)enibr°s el 
damente com a presença da maioria dos 

exercício. lhn de Administra^°
4. As deliberações do Consell spOndend° a 

tomadas por maioria de votos, ^^^ente de v0Í° 

membro um voto e dispondo o seu Pr 

qualidade.
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ARTIGO 20.”
(Forma dc obrigar a sociedade)

A sociedade obriga-se pela assinatura:
A ) Do Administrador-Umco;

Conjunta de dois membros do Conselho de Admi

nistração;
Conjunta de um administrador e um procurador, no 

C limite do respectivo mandato;

t/; Conjunta de dois procuradores no âmbito dos res- 

pectivos mandatos;
> Singular de um administrador ou um procurador 

com poderes para o efeito, única e exclusiva
mente em assuntos de mero expediente.

SECÇÃO lll 
Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 21®
(Fiscalização da Sociedade)

A fiscalização da actividade social será exercida por um 

Fiscal-Único que terá um suplente.

ARTIGO 22.°
(Competências do Fiscal-Único)

Para além do disposto na lei e nos presentes estatutos, 
compete especialmente ao Fiscal-Único:

a) Dar parecer sobre o orçamento, o balanço, o inven
tário e as contas anuais;

b) Assistir às reuniões do Conselho de Administração
e da Assembleia Geral, sempre que o entenda 
conveniente e/ou quando as tenha convocado;

c) Pronunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja
submetida para apreciação pelo Conselho de 
Administração.

ARTIGO 23.°
(Duração dos mandatos dos órgãos sociais)

1.0 Administrador-Único ou os membros do Conselho de 
Administração e o Fiscal-Único são eleitos pela Assembleia 
Geral por mandatos de quatro anos, podendo ser reeleitos, 

por uma ou mais vezes.
2. Terminado o prazo dos respectivos mandatos, os mem- 

bros dos órgãos sociais manter-se-ão em funções até serem 

substituídos, sem prejuízo do disposto na lei relativamente a 

renL*ncia a cargos sociais.

CAPÍTULO IV
Ano social, Aplicação de Resultados

ARTIGO 24.°
(Exercício anual)

exercício anual coincide com o ano civil.

ARTIGO 25.°
I (Aplicação dc resultados)

^Ormid^d reSU^tac^os sociedade serão aplicados em con- 

Geral - C°m ° ^ue v’er a ser deliberado pela Assembleia 
^cioni^0 Send° obriêatória qualquer distribuição aos 

6 a resPect’va deliberação definirá: 
formação, a reconstituição ou o reforço de reser- 

vas postas por lei;

b) A formação, a reconstituição ou o reforço de outras
reservas;

c) Distribuição de dividendos.
2. Poderá haver adiantamentos sobre lucros no decurso 

do exercício até ao máximo permitido por lei e desde que 
observados os demais termos legais.

CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 26.°
(Preceitos dispositivos da Lei das Sociedades Comerciais)

Nos termos e para os efeitos do que se dispõe no n.° 4 do 
artigo 10.° da Lei das Sociedades Comerciais, estabelece- 

-se expressamente que os preceitos dispositivos daquela lei 
poderão ser derrogados por deliberações dos sócios nesse 
sentido.

ARTIGO 27.°
(Disposição do capital social)

Qualquer um dos administradores fica, desde já, auto
rizado, antes do registo definitivo do contrato de sociedade 
e nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do 
n.° 2 do artigo 223.° da Lei das Sociedades Comerciais, a 
proceder ao levantamento da importância correspondente 
ao capital social a fim de ocorrer às despesas de constitui
ção, registo, instalação da sede social e aquisição de bens de 
equipamento ou outros que sejam necessários ou convenien
tes à prossecução dos fins sociais.

ARTIGO 28.°
(Dissolução c liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade reger-se-ão pelas 
disposições da lei aplicável.

ARTIGO 29.°
(Foro competente e lei aplicável)

1. O presente contrato de sociedade rege-se pela lei 

angolana.
2. No caso de litígio ou disputa quanto à interpretação, 

aplicação ou integração deste contrato de sociedade, ou 
quanto à sua execução, as partes diligenciarão obter, por 
todos os meios de diálogo e modos de composição de inte

resse ao seu alcance, uma solução concertada para a questão.
3. Quando, num prazo razoável, não superior a 30 (trinta) 

dias úteis sobre a data da primeira diligência tendente à 
resolução da questão surgida, não for possível uma solução 
amigável e negociada, nos termos previstos no número ante

rior, qualquer das partes poderá, a todo o momento, recorrer 
à Arbitragem, de acordo com a Lei n.° 16/03, de 25 de Junho 
«Lei da Arbitragem Voluntária», por um árbitro singular a 
designar em conformidade com as referidas regras, sendo 
que a sede do Tribunal será em Luanda e o processo será 

conduzido em língua portuguesa.
Ficam, desde já, nomeados para o Conselho de Admi

nistração no quadriénio de 2015-2018:
a) Presidente: Júlia Germana Bastos;
b) Administrador: Margarida Buca Quinta;
c) Administrador: Gilberto de Jesus Cabral Pires.

(15-14873-L02)
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CONSTRUVIA —Construções e Estradas, Limitada

Cessão de quotas, admissão de novo sócio, aumento 

de capital e alteração parcial do pacto social da sociedade 

«CONSTRUVIA — Construções e Estradas, Limitada».

Certifico que, por escritura de 28 de Agosto de 2015, 

lavrada com início a folhas 90, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 423, do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, perante mim, Job Faztudo Manuel, Licenciado em 

Direito, Auxiliar de Notário, colocado no referido Cartório, 

compareceram como outorgantes:

Primeiro: — Nuno Manuel das Neves Carneiro de 

Moura Falcão, solteiro, maior natural do Huambo, Província 

do Huambo, mas residente habitualmente em Luanda, 

no Distrito Urbano do Rangel, Bairro Nelito Soares, Rua 

Sebastião Desta Vez, n.° 137, Zona 11, que outorga neste 

acto por si individualmente e como mandatário do sócio 

Abel Martins de Sousa, solteiro, maior, natural de Malanje, 

Província de Malanje, onde reside habitualmente, no Centro 

da Cidade, Rua Afonso de Albuquerque;

Segundo: — Manuel Inácio dos Santos Torres, solteiro, 

maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, onde 

reside habitualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, 

Bairro Maculusso, Rua Comandante Kuenha, Casa n.° 118, 

Zona 8;

Terceiro: — Cristóvão Domingos Francisco da Cunha, 

casado com Maria Manuel da Silva da Cunha, sob o regime 

de comunhão de adquiridos, natural de Malanje, mas 

reside habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano do 

Sambizanga, Bairro Comandante Valódia, Rua Cristóvão 

Falcão, n.os 47/49, rés-do-chão;

E por eles foi dito:

Que, os outorgantes e o representado do primeiro outor

gante, são os únicos e actuais sócios da sociedade por 

quotas, denominada «CONSTRUVIA — Construções e 

Estradas, Limitada», com sede em Luanda, no Município de 

Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Maculusso, 

Rua José Anchieta, n.05 18/18-A, constituída por escri

tura datada de 18 de Julho de 2007, com início a folhas 87, 

verso, a folhas 88, do livro de notas para escrituras diver

sas n.° 26, deste Cartório Notarial, com o capital social de 

Kz: 400.000,00 (quatrocentos mil kwanzas), integralmente 

subscrito e realizado em dinheiro, dividido e representado 

por 4 (quatro) quotas, sendo uma quota no valor nominal 

de Kz: 160.000,00 (cento e sessenta mil kwanzas), perten

cente ao sócio Abel Martins de Sousa e outras 3 (três) quotas 

iguais no valor nominal de Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwan

zas) cada uma, pertencentes aos sócios Nuno Manuel das 

Neves Carneiro de Moura Falcão, Manuel Inácio dos Santos 

Torres e Cristóvão Domingos Francisco da Cunha, respec

tivamente;

D|ÁRi0

Que, conforme deliberado em A 

mado na acta que no fim menciono , I

» primeira

confendo, cede a totalidade quota do °S 

Martins de Sousa), no valor nominal de 

(cento e sessenta mil kwanzas), a si mes l60°%' 
recebido pelo cedente que aqui lhe dá a Z?’’ 

apartando-se o cedente em definitivo da qUÍ,a^ ’ 
mais tendo dela a reclamar e o segundo e terce'eda!le’ 

tes prescindem do seu direito de preferên^'™ 

consentimento; Cla’ <*ant*° ostg

Pelo primeiro outorgante foi dito que aceita a 
efectuada a seu favor, nos precisos termos exarados"

Em acto continuo, os actuais sócios, decidem por Maai ■ i 

dade aumentar o capital social da sociedade de Kz: 400.000« 

(quatrocentos mil kwanzas), para Kz: 10.000.000,00 (fe' 

milhões de kwanzas), sendo o valor do aumento set dt! 

Kz: 9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos mil kwanzas) i 

feita por subscrição de 3 (três) novas quotas, no valor nomi. j 

nal de Kz: 3.510.000,00 (três milhões, quinhentos e dez 1 

mil kwanzas), Kz: 3.670.000,00 (três milhões, seiscentosi 
i 

e setenta mil kwanzas) e Kz: 2.420.000,00 (dois milhões,; 

quatrocentos e vinte mil kwanzas), feita pelos sócios Nuno■ 

Manuel das Neves Carneiro de Moura Falcão, Manuel i 

Inácio dos Santos Torres e Cristóvão Domingos Francisco i 

da Cunha, respectivamente, que unificam com a quota que j 

cada um detinha na sociedade;
Nesta conformidade, altera-se a redacçâo do artigo4. do 

pacto social que passa a ter a seguinte redacçâo: ..........

ARTIGO 4.° {
A sociedade tem o capital social de Kz. 10.000. » | 

(dez milhões de kwanzas), integralmente su > 

e realizado em dinheiro, dividido e represei 
3 (três) quotas, sendo uma quota no vaior" nli| 

de Kz: 2.500.000,00 (dois mi.lh^'oDonlingos 

kwanzas), pertencente ao socio Ur n0
Francisco da Cunha e outras duas quotas 

valor nominal de Kz: 3.750.000,00 r 

setecentos e cinquenta mil kwanza ^eVes 
pertencentes aos sócios Nuno Man jos

Carneiro de Moura Falcão e Manu 

Santos Torres, respectivamente; firnies e
Declaram ainda os outorgantes que rn^rajaS pela Pre 

válidas todas as demais disposições não 

sente escritura.
Assim o disseram e outorgaram.
Está conforme. i uanda,^^*

Conservatória do Registo Comercia ggten1
Guiché Único da Empresa, em Luanda, 

de 2015. —O ajudante, ilegível. (|5-14891'
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Aromas da Terra, Limitada

ue por escritura de 3 de Setembro de 2015, 
Certifico q - (-0|has d° |jvro de notas para escri_

j y* m 1 " r
,avra° n 0 424, do Cartório Notarial do Guiché Unico 
turas diversa j0 ]sjotário, Lúcio Alberto Pires da

rmnresa, a
da Licenciado em Direito, foi constituída entre: 
C°sta’ • . Denise de Fátima Lourenço Gomes, sol- 

Primeiro.
maior natural da Ingombota, Província de Luanda, 

te'?’reside’habitualmente, no Distrito Urbano e Bairro de 

°n b ta Rua Pedro Félix Machado, casa sem número, 
,llg outorga neste acto como mandatária da sociedade, 

^DFLG & C Investimentos, Limitada», com sede social em 

Luanda, no Distrito Urbano e Bairro de Ingombota, Rua 

Pedro Félix Machado, n.° 38-A;
Segundo: — Noémia Henriques de Sousa Gomes, casada 

com Raul Gomes, sob o regime de comunhão de adquiri
dos, natural de Samba Cajú, Província do Kwanza-Norte, 
residente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano e 
Bairro de Ingombota, Rua Pedro Félix Machado, 

Prédio n.° 39, 2.° andar, Apartamento D;

Terceiro: — Virgílio de Sousa Gomes, casado com 
Arminda Van-Dúnem Semedo Gomes, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural de Malanje, Província de 

Malanje, residente habitualmente em Luanda, no Distrito 

Urbano da Ingombota, Bairro Maculusso, Rua Albano 
Machado, Casa n.° 38;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 3 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
AROMAS DA TERRA, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação social de «Aromas da

Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
I Un*clP’° de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 

gombota, Rua Pedro Félix Machado, Casa n.° 38-A, 

en o transferi-la livremente para qualquer outro local do 

cias On° nac’ona*’ bem como abrir filiais, sucursais, agên- 
Ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
•níci dUraÇão é P°r tempo indeterminado, contando-se o 

da d i 3 SUa act’v’dade, para todos os efeitos legais, a partir 
a da ce’ebração da escritura.

A . ARTIGO 3.°
v,Ços °C,edade tem como objecto social a prestação de ser

ralho eStaUra^ao’ take-away, comércio geral a grosso e a 

agr0 ’ SeiTa^ar*a» caixilharia de alumínios, avicultura, 
Uar,a’ >ndústria, pesca, hotelaria e turismo, infor

mática, telecomunicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, consultoria, exploração florestal, comercia
lização de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 

camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem, 

rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas e 
seus acessórios, venda e reparação de veículos automóveis, 
concessionária de material e peças separadas de transporte, 
fabricação de blocos e vigotas, comercialização de medica

mentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos 
químicos e farmacêuticos, serviços de saúde, plastificação 
de documentos, venda de material de escritório e escolar, 
decorações, serigrafia, impressões, serviços de cabeleireiro, 
boutique, agência de viagens, perfumaria, relações públicas, 
pastelaria, geladaria, panificação, representações comerciais 
e industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, 
meios industriais, realizações de actividades culturais e des

portivas, manutenção de espaços verdes, segurança de bens 
patrimoniais, educação e ensino, importação e exportação, 
podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér
cio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 

por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 3 (três) quotas, sendo uma no valor nominal 
de Kz: 34.000,00 (trinta e quatro mil kwanzas), pertencente 
à sócia «DFLG & C Investimentos, Limitada» e outras duas 
iguais no valor nominal de Kz: 33. 000,00 (trinta e três mil 
kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios Virgílio de 
Sousa Gomes e Noémia Henriques de Sousa Gomes, res

pectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe ao sócio Virgílio de Sousa Gomes, que 
fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando 1 (uma) assinatura do gerente para obrigar valida

mente a sociedade.
2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres-



creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 

dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 

deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com

parecer.
ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

ceniasem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 

sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 

ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO II.0
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(I5-14893-L02)

DIÁRIO D A

0 n» 4.805/15, que se vai reger peio dispost0 
seguintes.

petá conforrne- • i j t
conservatória do Registo Comerctal de UandU?s% , rZhé Único da Empresa, em Luanda, aos 3 deS^ 

^,-O.juda^W-

estatuto da sociedade 
CENTRO DE CONFERÊNCIAS DE BELAS 

(SU), LIMITADA

I ARTIGO l.°
(Denominação c sede social)

1 A sociedade adopta a denominação «Centro i 
Conferências de Belas (SU), Limitada», com sede social ra| 
Província de Luanda, Município de Belas, Bairro Futungo], I 
Rua 28 de Agosto, casa s/n.’, Luanda - Angola.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado contando- 
-se o início da sua actividade, para todos os efeitos legais,! 
partir do respectivo registo.

ARTIGO 3.° í
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, a prestação de ser- j 
viços nos domínios de hotelaria, turismo e de promoção de | 
eventos científicos, culturais e entretenimento a sociedade I 
poderá ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio j 
ou indústria em que o sócio único acorde e que seja permi- ! 

tido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital social)

1. O capital social é de Kz: 100.000,0C 
zas), integralmente realizado em dinheiro, 
uma quota no valor nominal de Kz: 100.
kwanzas), pertencente à sócia-única «FUSAES - roj 

Investimentos, S. A.».

I (cem mil kwan- | 
representado por ! 

000,00 (cem mil I

ARTIGO 5.°/ 4 cessão ÍCcssâo de quotas) ;
a transformação d Im^^ca a saida do sócio cedente ou í

toesma em sociedade pluripessoal. I 
ARTIGO 6.° /

A A . (Gerência) I

/A gerencia e •

Seus actos e cont n,straÇão da sociedade, em todos os; 
vamente incumh^08’ em ^Ulzo e f°ra dele, activa e passi- ; 
s-io.ún-o Z -O(S)gere„te(S) a serem nomeado(s) pd° j 
obrigar valida $ Uma ass'natura do(s) gerente(s) p^ I

l. Pica v d  ̂ ^ ã Sociedade- '1*

Centro de Conferências de Belas (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção
do Guiché Único da Empresa.

Certifico que «FUSAES — Projectos e Investimentos,
S. A.», com sede em Luanda, no Município da Ingombota, 

Bairro Ingombota, Neves Ferreira, n.os 29-31, constituiu 

uma sociedade unipessoal por quotas denominada «Centro 
de Conferências de Belas (SU), Limitada», registada sob

e contratos esr3 * °ao gerente obrigar a sociedade em ^ctos 
letras de fav 10S a°S neêócios sociais, nomeadame^ 
dantes °r’ lan^a’ hipotecas, abonações ou actos seme 

dade nar & rente P°derá nomear pessoa estranha a soc,e 
efeito o r aSSUrn’r as Unções de gerência, conferindo p^0 

resPectivo mandato.
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ARTIGO 7.°
(Decisões)

17793

~ çncio-único de natureza igual as delibera- as decisões dosvu
bleia Geral deverão ser registadas em acta por 

fasXS e mantÍdaS em IÍVr° aCtaS' 

ele ARTIGO 8.°

(Dissolução)

sociedade não se dissolverá por morte ou impedi- 
A S? ..Arin-ímico continuando a sua existência com o 

mento do socio ujuw,
n e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

Uerdito devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 

da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro.

(15-14901-L02)

Da Silva Muiny (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta, 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

stada sob o n.° 2 do livro-diário de 4 de Setembro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Manuel da Silva Luís Faustino, solteiro, 

p a,Or’de nacionalidade angolana, natural de Mbanza Congo, 

Ov>ncia do Zaire, onde reside habitualmente em Luanda, 

SarnbUniCíP*0 Euan<^a’ Distrito Urbano da Samba, Bairro 

a’ casa s^n-°» Zona 3, constituiu uma sociedade uni- 
Linf a* P°F qU°taS inominada «Da Silva Muiny (SU), 

Distr^3»* C°m Se^e em Euan<^a’ Município de Luanda, 

Prrík l° ^r^ano da Maianga Rua Rocha Pinto, Rua Única do 
bondei m

Se vai 5 ^aSa n reS*stada s°b 0 n-° 4.817/15, que 
§er pelo disposto no documento em anexo.

Esta conforme

Codo GuicherVatÓr*a d° RegÍSt° C°merCÍal de ^uan^a’ 2-a Secção 

de 2015 6 1,0100 da EmPresa’ em Luanda, aos 4 de Setembro 

ajudante, z/eg/ye/.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
DA SILVA MUINY, (SU), LIMITADA

ARTIGO I.° 
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «Da Silva Muiny 

(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Rua 

Rocha Pinto, Rua Única do Imbondeiro, Casa n.° 12, podendo 

transferi-la livremente para qualquer outro local do território 

nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras 

formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a distribuição, 

instalação, manutenção e formação tecnológica da energia 

renovável, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 

de comércio ou indústria em que o sócio-único decida e seja 

permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), integral mente realizado em dinheiro, representado por 

uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 

kwanzas), pertencente ao sócio-único Manuel da Silva Luís 

Faustino.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fianças, abonações ou actos semelhan

tes.
2. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° 
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibe

rações da Assembleia Geral, deverão ser registadas em acta 

por ele assinadas e mantidas em livro de actas.



ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da LSC. 
ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro.

(15-14910-L02)

Anjubig, Limitada

Certifico que, por escritura de 3 de Setembro de 2015, 
lavrada com início a folhas 31 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 290-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Pedro Manuel Miranda, casado com Isabel 
Gabriela Miguel Sebastião de Miranda, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural do Rangel, Província de 
Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano do 
Kilamba Kiaxi, Bairro Camama, Condomínio Sonho da 
Casa Própria, Rua 9, Casa n.° 7;

Segundo: — Juliana da Paixão Paxe, casada com César 
Francisco Paxe, sob o regime de comunhão de adquiridos, 
natural do Rangel, Província de Luanda, onde reside habi
tualmente, Distrito Urbano do Rangel, Bairro Nelito Soares, 
RuaC 10, Casan.°59;

Terceiro: — Madaleno Manuel Pedro Jacob, casado com 
Dânia Isaura Lobato João Jacob, sob o regime de comu
nhão de adquiridos, natural do Kilamba Kiaxi, Província 
de Luanda, onde reside habitualmente, Distrito Urbano do 
Kilamba Kiaxi, Bairro Palanca, casa s/n.°;

Quarto: — Manuel António Paixão, solteiro, maior, 
natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro 
Neves Bendinha, casa s/n.°;

Quinto: — Pedro Paixão José António, solteiro, maior, 
natural do Cazenga, Província de Luanda, onde reside habi
tualmente, no Município de Viana, Bairro Regedoria, Casa 
n.° 13-B;

Sexto- — Juliana António Félix, solteira, maiOt 
d0 Kilamba Kiaxi, P™’l»»a de Luanda, ,ef> íalmeme, ne DiStri.d Urbano do Kda„b. 

i ucrécia Lubango, casa s/n. ,.
Séíimo: — Antónia Manuel Muanda, soltei^

i da Ingombota, Província de Luanda, on4e ' habítualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, S 

Ingombota, ~^zia António José, solteira, maior,nata^ 

pr0Vincia de Viana, onde reside habitual^ Ingombo , Kilamba Kiaxi, Bairro Ingombota,^
0 Distrito Urbano u í

. n * ■da Gabela, comerc-iai pOr quotas que se regerá^

termosconstantes do documento em anexo. j

Está conforme- Guiché da EmpresW:
Cartório No de 20l 5. - O ajudante,

Luanda, aos

ESTaIu T0s da s°oedade 
anjubig, limitada

artigo I °

Município* vL » Prm“ * L»*
PbdenXtr T', ’"*d"
território na ’ t ’Vremente para 9malquer outro local do ;
temtono nacional, bem como abrir fiHais, sucurSais, agên. outras formas de representação dentro e fora do País. |

ARTIGO 2.°A sua duração é por tempo indeterminado, contando-seo ! 
meio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir ?

3 data da celebração da escritura.
ARTIGO 3.° i

A sociedade tem como objecto social, prestação de ser- , 
viços, incluindo de lavandaria a seco, serviços de beleza e s 
de cabeleireiro, venda de vestuários e calçados, bijuterias. / 
transporte de mercadorias e de passageiros, comércio geral a ; 

grosso e a retalho, importação e exportação, avicultura,agro , 
■pecuária, indústria, pesca, hotelaria e turismo, restauração 
publicidade, construção civil e obras públicas, consultoria’ j 
exploração florestal, comercialização de telefones ese^ • 

acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente de^ , 
chante e transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e ; 
de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, vendae $ > 
ração de veículos automóveis, podendo ainda dedi j 
Qualquer outro ramo de comércio ou indústria em 9 

sócios acordem e seja permitido por lei.
ARTIGO 4.° . n(0S mil i

O capital social é de Kz: 500.000,00 ^u,n jf-vijidoe j 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, 
representado por 8 (oito) quotas, sendo 1 /um^izas), per i 

valor nomina! de Kz: 80.000,00 (oitenta mil .
tencente ao sócio Pedro Manuel Miranda e ou ,

J

inhení°s
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m série^í—

• n0 valor nominal de Kz: 60.000,00 (sessenta 
quotas iguais uma> pertencentes aos sócios Luzia 
mil kwanzas^ Mada|en0 Manuel Pedro Jacob, Manuel 
António J°s®’ pajxã0 José António, Juliana António 
António Pa|xa ’ Miranda e Juliana da Paixão Paxe, 
Félix, Antóma Man 
respectivamente.

ARTIGO 5?

cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 
A "to da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

56,1 referência deferido aos sócios se a sociedade dele não

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

I a gerência e representação da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente incumbe aos sócios Pedro Manuel Miranda e Juliana 

da Paixão Paxe, que ficam desde já nomeados gerentes, com 

dispensa de caução, bastando a assinatura de um dos geren

tes para obrigar validamente a sociedade.
2. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fianças, abonações ou actos semelhan

tes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 
(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 

sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
d A S0c‘edade não se dissolverá por morte ou impedimento

Qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

lvo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

1 o, devendo estes nomear um que a todos represente, 

nto a quota se mantiver indivisa.

n. ARTIGO 10.°
deIT|aisS0 V^a a soc’ec^a^e P°r acordo dos sócios e nos 

1'Quid ~aS°S lega’s’ toclos os sócios serão liquidatários e a 

de acorq30 6 Part*^a venficar-se-á como acordarem. Na falta 

licitado 6 a^Urn ^e^es 0 Prender, será o activo social 

e acJjud‘ m com obrigação do pagamento do passivo 
dad? d ad° ao sócio Aue melhor preço oferecer, em igual- 

ede c°ndições.

ARTIGO ll.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO Í3.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação, aplicáveis.

(15-14911-L02)

André Cuanza, Limitada

Certifico que, por escritura de 3 de Setembro de 2015, 

lavrada com início a folhas 22 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 290-A do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída por:

André Cuanza Mungongo, solteiro, maior, natural do 

Cazenga, Província de Luanda, onde reside habitualmente, 

no Município do Cazenga, Bairro Cazenga, Casa n.° 39, 

que outorga neste acto por si individualmente e em nome 

e representação de seu filho menor Celson Manuel Mateus 

Mungongo, de 7 anos de idade, natural da Ingombota, 

Província de Luanda e consigo convivente;

Uma sociedade comercial por quotas, de que se regerá 

nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 3 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ANDRÉ CUANZA, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «André 

Cuanza, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município do Cazenga, Bairro Cazenga, Zona 18, Casa n. j9, 

podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 

território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências 

ou outras formas de representação dentro e fora do País.



ARTIGO 2.’
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, comércio geral a grosso e a retalho, empreitadas de 

construção civil e obras públicas, promoção e mediação 

imobiliária, venda de equipamentos dos serviços de segu
rança privada, prestação de serviços de segurança privada, 

infantário, creches, importação e comercialização de medi

camentos, produtos hospitalares, equipamentos laboratoriais 

diversos, fabrico e distribuição de medicamentos, equipa

mentos e produtos hospitalares, manutenção e assistência a 

equipamentos diversos, educação, ensino geral, desporto e 

cultura, informática, telecomunicações, hotelaria e turismo, 

restauração, indústria pesada e ligeira, pescas, agricultura, 

agro-pecuária, indústria de panificação, camionagem, tran

sitários, cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas

novas e usadas, transporte de passageiros, transporte de

mercadorias, fiscalização de obras públicas, venda de mate

rial de escritório e escolar, venda e instalação de material

industrial, venda e assistência a viaturas, comercialização 

de material de construção, comercialização de lubrificantes, 

exploração de salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, 

comercialização de gás de cozinha, petróleo iluminante, 

peças sobressalentes, artigos de toucador e higiene, explora

ção de ourivesaria, relojoaria, agência de viagens, farmácia, 

centro médico, geladaria, exploração de parques de diver

são, exploração mineira, exploração florestal, exploração de 

bombas de combustíveis, estação de serviço, representações 

comerciais, serralharia, carpintaria, marcenaria, importação 

e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo de comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

por duas (2) quotas, sendo uma quota no valor nominal de 

Kz: 90.000,00 (noventa mil kwanzas), pertencente ao sócio 

André Cuanza Mungongo, e outra quota no valor nominal 

de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), pertencente ao sócio 

Celson Manuel Mateus Mungongo.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe ao sócio André Cuanza Mungongo, que 
fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, bas

tando a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.

CHÁRio

'•O gerente poderá delegar noutros.a- 

pessoa estranha à sociedade parte dno '°s rnPo ’ 
cia, conferindo, para o efeito, o resnenT8 POdereMe?'’

2. Fica vedado ao gerente obrigar 7° man<iato 

e contratos estranhos aos negócios sociaS'^ J 

como letras de favor, fiança, abonações ou ac^í

ARTIGO 7.»
A Assembleia Geral será convocada POr • 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo % 
dias de antecedência, isto quando a lei não preT 3°('S 

lidades especiais de comunicação. Se qual 
estiver ausente da sede social, a comunicação í" 

feita com tempo suficiente para que possa compa^

ARTIGO 8? {
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a ! 

centagem para fundos ou destinos especiais criadw ! 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na pro^j 

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportai

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento I 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência como , 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou. 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, ’ 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios, e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatáriosea 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falia 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activosocial 

licitado em bloco, com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igu 

dade de condições.

ARTIGO il.0 o(a(Jej
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a | 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, p 

providência cautelar.

ARTIGO 12.° ente contrato.
Para todas as questões emergentes do pr^ntanteSj qoeí '■ 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou reprJ^o Q poro^ I 

entre eles e a própria sociedade, fica estip fiquei i 

Comarca de Luanda, com expressa ren
I 

outro.

Os balanços serão dados em j |^arço t- * 
ano, devendo estar aprovados até j 1 

diato.

. de
do»»*''

ARTIGO 14.° as í
No omisso regularão as deliberaçõ' que é a Lel ■

sições da Lei n.° 1/04, de H de Feve: aplicáv^ ,o2) j
Sociedades Comerciais, e demais (|S.,4944-l
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pcarda, Limitada

•fico que Por escritura de 3 de Setembro de 2015, 
Ceftl C ;nUo a folhas 35 do livro de notas para escritu- 

com iniviv «
laVra n0 290-A do Cartório Notarial do Guiché Unico 
tf5 d,versaS a carg0 d0 Notário, Lúcio Alberto Pires da 

d3 ^Licenciado em Direito, foi constituída entre:

____ Domingos Pedro António, solteiro, maior, 

do Cazenga, Província de Luanda, onde reside 
^tualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 

Maculusso, Rua Comandante Che Guevara, Prédio n.° 16, 

rés-do-chao,
Segundo: __ Valentim Cardoso Fernandes, solteiro,

maior natural do Sumbe, Província do Kwanza-Sul, resi
dente’habítualmente em Luanda, no Distrito Urbano da 

Maianga, Bairro Cassenda, Avenida da Revolução de 

Outubro, Casa n.° 22, 2.° andar, Apartamento 2;
Uma sociedade comercial por quotas, que se regerá nos 

termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 4 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegiveL

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
PCARDA, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Pcarda, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
Maculusso, Rua Comandante Che-Guevara, Casa n.° 16, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 

território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

lnicio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da ^ata da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação de ser- 

Ç0S’ comércio geral a grosso e a retalho, empreitadas de 

• ° e °^ras Publicas, promoção e mediação
rança VenC*a eQuipamentos dos serviços de segu- 
infantfnVa<da’ Prestaçao serviços de segurança privada, 

cament °" CreC^es’ *ÍT,P°rtação e comercialização de medi- 
^^crsos5’ Pr°dUt0S hospitalares, equipamentos laboratoriais 
^ntos8, fabr’co e distribuição de medicamentos, equipa- 

a equi 6 Pr°dutos hospitalares, manutenção e assistência 
l^guas^60108 d’versos> educação, ensino geral, escola de 

telecom eS^Orto e cuhura, escola de condução, informática, 

’ndústria ,CaÇ°es’ hotelaria e turismo, restauração, casino, 
Pan'ficaçãQSa^a e l’ge’ra’ Pescas, agro-pecuária, indústria de 

'car oa^,0’ carn’onagem, transitários, cabotagem, rent-a- 

venaa de viaturas novas e usadas, transporte 

de passageiros, transporte de mercadorias, oficina-auto, ofi

cina de frio, fiscalização de obras públicas, venda de material 

de escritório e escolar, venda e instalação de material indus

trial, venda e assistência a viaturas, comercialização de 

material de construção, comercialização de lubrificantes, 
salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, comercialização 
de gás de cozinha, petróleo iluminante, peças sobressalen

tes, perfumaria, artigos de toucador e higiene, ourivesaria, 
relojoaria, agência de viagens, farmácia, centro médico, 
clínica geral, geladaria, exploração de parques de diver

são, exploração mineira, exploração florestal, exploração de 
bombas de combustíveis, estação de serviço, representações 

comerciais, serralharia, carpintaria, marcenaria, importação 

e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo de comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 

representado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, per

tencentes aos sócios Domingos Pedro António e Valentim 

Cardoso Fernandes, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbe aos sócios Domingos Pedro António e 
Valentim Cardoso Fernandes, que ficam desdejá nomeados 

gerentes, com dispensa de caução, sendo necessário a assina
tura dos dois gerentes para obrigar validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar no outro sócio ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo, para o efeito, o respectivo mandato.
3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 

deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com

parecer.
ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor-
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ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

I ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios, e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em globo, com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO I4.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(I5-14945-L02)

Organizações Eduardo Mangueira (SU), Limitada

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Conser
vadora de 3.a Classe da Conservatória do Registo Comercial 
de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 95 do livro-diário de 2 de Setembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Eduardo César Mangueira Portalegre, sol
teiro, maior, natural do Rangel, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, no Município de Luanda, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha, Rua 
do Crato n.05 72-74, Zona I, constituiu uma sociedade uni
pessoal por quotas denominada «Organizações Eduardo 
Mangueira (SU), Limitada», com sede em Luanda, no

, . de Luanda, Distrito Urbano do Kil^W \ MUn’oSeves Bendinha, Rua do Crato, n« 72-74,^, 
6a'-7ada sob o n° 4.764/15, que se va, reger pelo^M 
nTaocumentoe^anexo.

EstâCO"ÍXedoRegistoComercialdeUanda,2?s% 
C°nS? único da Empresa, em Luanda, 2 de Setei^

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES EDUARDO MANGUEIRAS 

LIMITADA 1 U)1 :
ARTIGO l.° ■

(Denominação e sede) |

A sociedade adopta a 

n-“ 72-74, Zona I &° NeVes Bendinhà pStnt0 Urba«» 
qualquer outro local dP°dendo transferi-ia '

filiais, sucursai;S Z ° territórío ^ional P
e fora doP  ̂°U

ARTIGO 2 0 ■

1. sua* respectivo aeulsto. °! M lefc

ARTIGO 3.° I
a . (Objecto) |

A sociedade tem r ’
Servi<?os> comércio Pera??0 °bjeCt0 social a Prestação de 
ralharia, caixilhari d grosso e a retalho, serviços de ser- I

indústria, pesca h\ ? alum'n‘°^ avicultura, agro-pecuária, j 
tica e telecom ’ ' ° e?na e turís™o, serviços de informa- | 

obras públicas Un,Ca^ões’ Publicidade, construção civil e i 

Hzação de telef C°nSUltOria’ exPloração florestal, comercia- . 
camionagem ° ?°eS ° SCUS acess°ri°s’ transporte marítimo, í 

e mediai ’ a&ente despachante e transitários, promoção í 

e venda T ,m°biliária’ cabotagem, rent-a-car, compm j 
venda e ° VIa~Uras noyas ou usadas e seus acessórios, , 
de mate veículos automóveis, concessionária |
biocos 13 0 Ve$aS seParadas de transporte, fabricação & ■ 

fiai c‘ 6 Vl^°taSf cornerdalização de medicamentos, niatC' , 
farm ?r^.’C0’ S^stável e hospitalar, produtos químicos e | 

tos aCe^tlcos’ serv>Ços de saúde, plastificação de docun^a 
seri & 9 materíaí de escritório e escolar, decorações 

a a’ Opressões, serviços de cabeleireiro, boutique’ 
t I Cla v’a^ens’ perfumaria, relações públicas, Pa 

r'a> geladaria, panificação, representações cornei 

ustriais, venda de gás de cozinha, desporto e rec 
» meios industriais, realizações de actividades cu m 
esportivas, manutenção de espaços verdes, se&urallÇ r. 

s Patrimoniais, educação e ensino, importação e e 

Çao podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ta
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• jóctria em que o sócio-único decida e seja 
».«»»«“ Tj

ARTIGO 4.°
(Capital)

ital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 
° CaP' álmente realizado em dinheiro, representado por 
'l‘eS'u‘ola no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 

vanzas) pertencente ao sócio-único Eduardo César 
ÍngX Portalegre.

ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
2.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinada e mantida em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
do sócio-único, continuando a sua existência com os herdei

ros ou representantes do sócio falecido ou interdito, devendo 
estes nomear um que a todos represente, enquanto a quota se 
rnantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Piedades Comerciais (LSC).

ARTIGO I0.°
(Balanços)

em ] anos soc’ais serão os civis e os balanços serão dados 
Ma. .e Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Mar?o imediato.

artigo II.0
(Omisso)

regularão as deliberações sociais, as disposi- 
2* 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições 

—J Comerciais, Lei n.° 1/04, de 13 de 

°misso
ÇôesdaLei. -

. L.eii., iW|2jd, 
^verèiro8

(15-14946-L02)

DEBICONTAS — Consulting and Finance, Limitada

Certifico que, por escritura de 4 de Setembro de 2015, 

lavrada com início a folhas 40 do livro de notas para escritu

ras diversas n.° 290-A do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Alcebíades Viriato Chipenda, solteiro, 
maior, natural do Huambo, Província do Huambo, resi

dente em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro 

Cassenda, Rua Unidade em Luta, casa sem número;

Segundo: —Cátia Marisa Abreu Almeida, solteira, maior, 

natural do Lubango, Província da Huíla, residente em Luanda, 

no Distrito Urbano e Bairro da Maianga, Rua Cesinando 

Marques, Prédio n.° 1,6.° andar, Apartamento n.° 671;

Terceiro: — Victor Ferraz Monteiro, solteiro, maior, 

natural do Sambizanga, Província de Luanda, residente 

em Luanda, no Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro 

Comandante Valódia, Avenida Comandante Valódia, Prédio 

n.° 214, 9.° andar, Apartamento n.° 94;

Quarto: — Luís Filipe da Conceição Marcelino, solteiro, 

maior, natural da Samba, Província de Luanda, residente em 

Luanda, no Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro ex-Com- 

batentes, Rua Sebastião Desta Vez, Casa n.° 34;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 4 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
DEBICONTAS — CONSULTING AND FINANCE, 

LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação social de «DEBI- 

CONTAS — Consulting and Finance, Limitada», com 
sede social na Província de Luanda, Município de Luanda, 
Distrito Urbano da Ingombota, Bairro da Ingombota, Rua 
Rainha Ginga, n.° 200-A, podendo transferi-la livremente 
para qualquer outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de repre

sentação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação de 

serviços, consultoria, auditoria, contabilidade, fiscalidade 
e finanças e formação, importação e exportação, podendo 
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ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre
sentado por quatro (4) quotas, sendo duas iguais no valor 
nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas) cada uma, 
pertencentes aos sócios Alcebíades Viriato Chipenda e Cátia 
Marisa Abreu Almeida, e outras duas quotas iguais no valor 
nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) cada uma, 
pertencentes aos sócios Victor Ferraz Monteiro e Luís Filipe 
da Conceição Marcelino, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

D*ÁRio

artigo 10.”
Dissolvida a sociedade por acordo dos sóe% J 

aPmais casos legais, todos os sócios serão liquida^ 

liauidação e partilha reahzar-se-á como acorda^. 2 acordo, e se algum deles o pretender, será o

■ do em bloco com obrigação do pagamento do ^adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, 

dade de condições.da artigo u.°

• d de reserva-se o direito de amortizar a qTOlaíi A S0C'e 3 suando sobre ela recaia arresto, penho^ 
qualquer sócto, quando 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contraio, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes,^ 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe aos sócios Alcebíades Viriato Chipenda e 
Cátia Marisa Abreu Almeida, que ficam desdejá nomeados 
gerentes, com dispensa de caução, sendo necessárias as duas 
assinaturas da gerência para obrigar vagamente a sociedade.

1. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo, para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan
tes.

ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 
registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 13.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovados até 31 de Março do ano ime
diato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.
(15-14947-L02)

Cooperativa de Exploração Mineira o Brilho do Rio

Luí, S.C.R.L.

Certifico ai/p
•avrada com in' ’ V eSCritura de 3 de Setembro de 2015, 

com inicio a fiolh^OAA rras diversas n°290 s24do hvro de notas para escntu-

da Empresa A do Cartór’o Notarial do Guiché Único

Costa Eic ’ 2 Car^° d° Notário, Lúcio Alberto Pires da 

anónima den ^’re’t0, ^0I constituída uma sociedade

0 Brilho denOm,nada <<CooPerativa de Exploração Mineira 

Municí ’ com sede em Malanje, no

Rua Pr’P ° de Malanje> no Município Kambundi Katenibo, 

antigos 5 teiTI COmo °újecto e capital o estipulado nos 

re e & do seu estatuto, que esta sociedade se vai 
no? ° docurnento complementar elaborado nos termos do

artigo 55.° da Lei da Simplificação e Modemiz^0 
* KegÍStos ^edialf Comercial e Serviço Notarial, 0^ 

é r Parte integrante da presente escritura e cujo contei

citamente conhecido por todos outorgantes.

Está conforme.artório Notarial do Guiché Único da Empresa’ 
uanda, 4 de Setembro de 2015. — A 14otária-Adjunl ’

Lourdes Mingas Cativa.
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pçtaTUTOS DA COOPERATIVA 
nP fxploração mineira o brilho 
D DO RIO LUÍ, S.C.R.L.

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

ARTIGO l.°
(Denominação)

É constituída entre os sócios subscritores desta escri- 
n ela nosteriormente aderirem a Cooperativa 

tUra e os que a r
adopta a denominação de «Cooperativa de Exploração 

q“.e v, a Brilho do Rio Luí, S.C.R.L.», sob a forma de 

ciedade por quotas, regendo-se pelos estatutos presentes, 
regulamento interno e demais legislação e normas aplicá- 

veis.
ARTIGO 2.° 

(Sede)

A Cooperativa tem a sua sede na Província de Malanje, 

Município de Kambundi Katembo, Rua Principal (ao lado 
da Administração Municipal), podendo mudá-la para qual

quer outro local da Província de Luanda ou para outras 
províncias, abrir outras representações no território nacio
nal, mediante deliberação da Assembleia de Sócios.

ARTIGO 3.°
(Duração)

A duração da Cooperativa é por tempo indeterminado.

ARTIGO 4.°
(Âmbito territorial)

O âmbito territorial de actuação da Cooperativa é provin
cial, com incidência na Província de Malanje, Município de 
Kambundi Katembo.

ARTIGO 5.°
(Objecto social)

A Cooperativa, através da cooperação e entreajuda dos 

seus membros, tem por objectivo social a prática de agri
cultura, exploração semi-industrial e artesanal de diamantes, 

exploração florestal, comércio geral, importação e exporta
ção.

CAPÍTULO II
Capital Social, Títulos de Capital, Jóia, Quota

Administrativa

ARTIGO 6.°
(Capital social)

já to caP,tal social inicial da Cooperativa, nesta data, 
^11 ^mente rea^lzado é de Kz: 400.000,00 (quatrocentos 

uma WanZas)’ dividido e representado por 10 quotas-partes, 

miJ kwaVa,°r n°minal de Kz: 10-000,00 (trezentos e dez 

nornina|nZaS^ ° Outras nove quotas-partes iguais no valor 
tribní/ ^Z* 10-000,00 (dez mil kwanzas) cada uma, dis

cos conforme a lista em anexo.

^uído CaPItal social é variável e ilimitado, sendo cons- 
kwanzas)°r tltU1°S nominativos de Kz: 10.000,00 (dez mil 

rio Pela aurnentado sempre que tal se torne necessá- 
,Tl,ssão de novos sócios cooperadores.

3. Cada cooperador deverá, no acto de admissão, subs

crever, no mínimo, 10 títulos de capital.
4. Os títulos podem agrupar 5, 10, 20, 30 ou 50 acções.

ARTIGO 7.° 
(Realização do capital)

A participação dos membros da Cooperativa no capital 
social far-se-á em dinheiro, devendo o cooperador pagar 
integralmente o montante subscrito no momento do acto de 

admissão.

ARTIGO 8.° 
(Títulos do capital)

Os títulos nominativos representativos do capital subs
crito deverão conter as seguintes menções:

a) A denominação da Cooperativa;

b) O número de registo da Cooperativa nos compe

tentes serviços de registo comercial;

c) O valor e o número de acções contidas no título;

d) A data de emissão;

e) O número em série contínua;

f) A assinatura de dois membros da Direcção;

g) O nome e a assinatura do cooperador titular.

ARTIGO 9.°
(Transmissão dc títulos)

1. A transmissão de títulos do capital em vida carece, 

obrigatoriamente, de prévia autorização do Conselho de 

Administração da Cooperativa, sob condição de o adqui

rente já ser cooperador ou, reunindo as condições exigidas, 

solicitar a sua admissão.

2. A transmissão inter vivos opera-se por endosso do 

título a transmitir, assinado pelo transmitente, pelo adqui

rente que adquira a qualidade de membro e por quem obrigar 

a Cooperativa, sendo averbada no livro de registo.

3. A transmissão mortis causa opera-se sem necessi

dade de autorização da Direcção da Cooperativa através de 

apresentação do documento comprovativo da qualidade de 

herdeiro ou de legatário e é averbada, em nome do titular, 

no livro de registo e nos títulos, que deverão ser assinados 

por quem obriga a Cooperativa e pelo herdeiro ou legatário.

4. Com a transmissão dos títulos de capital, opera-se 

igualmente a transmissão dos demais direitos e obrigações 

do transmitente na Cooperativa e que constituem o conjunto 

da sua posição social.
5. O adquirente ou sucessor não adquire a qualidade de 

administrador ou titular de cargo nos órgãos sociais que 

fosse exercido pelo sócio transmitente ou falecido.

ARTIGO 10.°
(Reembolso dos títulos de capital)

1. Não querendo os herdeiros ou legatários suceder nas 

acções do sócio falecido têm direito a receber o montante 
dos títulos de capital realizados pelo autor da sucessão, pelo 

valor que for fixado no último balanço da sociedade.
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ser 

ser

2 De i^ual direito e nas mesmas condições, beneficiam 

os cooperadores que se demitam ou sejam excluídos da 

Cooperativa, salvo o direito de retenção pela Cooperativa 
dos montantes necessários a garantir a sua responsab.hdade.

3. Em ambos os casos, os títulos de capital deverão — 

restituídos em prazos não superiores aos que vierem a 

estabelecidos pela Assembleia Geral.

ARTIGO 11.°
(Jóia)

1. Cada cooperador admitido está sujeito, no acto de 

admissão, ao pagamento de uma jóia, no valor a fixar pela 

Assembleia Geral.
2. O valor da jóia será actualizado sempre que a 

Assembleia Geral o considere necessário sob proposta do 

Conselho de Administração.
3.0 montante resultante da cobrança de jóia reverte para 

uma reserva destinada a financiar a aquisição de máqui

nas e equipamentos, comércio e serviços, que constituem o 

objecto social da Cooperativa.

ARTIGO I2.°
(Quota administrativa)

1. Os cooperadores pagarão, mensalmente, uma quota 

administrativa no valor a fixar pela Assembleia Geral, a qual 

se destina a fazer face aos encargos administrativos.

2. O valor da quota administrativa será actualizado sem

pre que a Assembleia Geral o considere necessário sob 

proposta do Conselho de Administração.

ARTIGO 13.°
(Recursos económicos)

1. São recursos económicos da Cooperativa:

a) O capital social;

tyAjóia;

c) As quotas administrativas;

d) As contribuições mensais dos membros da Coope

rativa destinadas ao pagamento do empreendi

mento a que aderiu.
2. A contribuição prestada por cada um dos membros da 

Cooperativa corresponderá a uma amortização progressiva 

do custo total no mínimo Kz: 10,000 (dez mil kwanzas).

ARTIGO 14.°
(Reserva legal)

1. Será constituída uma reserva legal destinada a 

cobrir eventuais perdas de exercícios, objecto social da 

Cooperativa.

2. Revertem para esta reserva:

a) 100% do montante das jóias de admissão;

b) Os excedentes anuais líquidos.

ARTIGO I5.°
(Distribuição de excedentes)

Os excedentes que restarem depois da liquidação total 

dos encargos com a concretização do objecto social da 

Cooperativa poderão retornar aos membros da Cooperativa 

na proporção das contribuições financeiras prestadas.

—

CAPÍTULO iii
Cooperadores

pessoassil

ARI IGO 16 o 
(Sócios da coopcra,iva)

1. Podem ser sócios da Cooperativa 
desde que requeiram a sua livre e voluntS* 

cham as condições exigidas por estes eslt à°’% 

legislação complementar. lulos e .

ARTIGO 17.0 
(Admissão)

1. A admissão dos sócios cooperadores , •

mediante proposta dirigida a Direcção, assinad * 

didato, e da qual deverão constar todos 
identificação. eernentosi^

2. A admissão do candidato dependerá do Dre^ I

dos seguintes requisitos: chlme» j

a) Tomem conhecimento e aceitem cumprir as fc'|

posiçoes e decisões tomadas em consonâná I 

com os estatutos e legislação complementar tlB 

vigor;

b) Subscrevam e realizem em dinheiro os títulos de 

capitai;

c) Liquidem a jóia a que alude o artigo 11.°;

d) Assumam o pagamento mensal da quota adminis-

trativa, a que alude o artigo I2.°, liquidando a 

primeira quota na data de inscrição;

e) Assumam a contribuição mensal a que alude a alí

nea d) do artigo 13.°
3. Da deliberação do Conselho de Administração, que 

rejeite a admissão de qualquer candidato, cabe recurso,por 

iniciativa do candidato, para a Assembleia Geral que se rea 

lize após a referida deliberação.
4. Da decisão da Assembleia Geral não cabe recurso

reclamação. ( se
5. Aceite a inscrição, esta será registada no livro 

refere o artigo 216.° do Código Comercial.

ARTIGO I8.°
(Direitos dos sócios cooperadores)

São direitos dos sócios cooperadores. |a.
o. pventua15 ~

a) Receber cópia dos estatutos e

mentos internos; p0dendo^'

b) Participar nas Assembleias ’ ltoSconS'
sentar propostas, discutir e vot

tantes da ordem de trabalhos, .g O 
o nc órgãos soc*°

c) Eleger e ser eleitos para os o b ciais;
perativa ou quaisquer coreissoes^^

d) Requerer e obter informações ^.n

sobre a actividade da Coop. 

facultada a documentação’ ^e|)lb|eia <Jera’

e) Requerer a convocação da

termos definidos nos estatu
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Rec|amar perante qualquer órgão da Cooperativa, 

" de quaisquer actos que considerem lesivos dos 

interesses dos membros ou da Cooperativa;

g) Solicitar a sua demissão. 

ARTIGO 19.°
(Deveres dos sócios cooperadores)

São deveres dos sócios cooperadores:

a) Observar os princípios cooperativos e respeitar as 

leis os estatutos e eventuais regulamentos inter-

nos;
b) Tomar parte nas Assembleias Gerais;

c) Aceitar e exercer os cargos sociais para que tenham

sido eleitos;
d) Acatar e cumprir as deliberações da Assembleia

Geral e da Direcção;
e) Participar das actividades que constituam objecti

vos comuns da Cooperativa, e prestar o serviço 

ou trabalho que lhes competir;

J) Contribuir mensalmente e na devida proporção, na 

assumpção dos encargos decorrentes da constru

ção do empreendimento - objecto social da Coo

perativa de acordo com o cronograma financeiro 

da empreitada;

g) Cumprir com pontualidade os pagamentos a que 

estejam obrigados.

ARTIGO 20.°
(Demissão)

1. Os sócios cooperadores podem solicitar a sua demis
são por meio de carta registada, dirigida à Direcção, com 
pelo menos trinta dias de pré-aviso, sem prejuízo da res

ponsabilidade pelo cumprimento das suas obrigações e da 

aceitação das condições estatutárias.
2. Ao sócio cooperador que se demitir será restituído, no 

prazo estabelecido pela Assembleia Geral, o montante dos 
títulos de capital realizados segundo o seu valor nominal.

3. O valor nominal dos títulos de capital, não será acres
cido de juros.

ARTIGO 2l.°
(Exclusão)

1. Os sócios cooperadores podem ser excluídos, po
beração da Assembleia Geral. rave e

2. A exclusão terá de ser fundada em vio Ç u|a_ 
culposa dos estatutos da Cooperativa ou os

bentos internos. híqHdIí-

3. A exclusão terá de ser precedida de process 
n*r escrito, que tenha sido decidido instaurar pe 
Mediante participação da conduta do sócio p 
entidade, sob pena de nulidade, e dele devem co 
infraeções, a sua qualificação, a prova produzi a,

arguido e a proposta de aplicação da medida e
4. A proposta de exclusão a exarar no processo & 

Ementada e notificada por escrito ao arguido con 

antecedência de, pelo menos, sete dias em relação à data da 

Assembleia Geral que sobre ela deliberará.

5. Da deliberação da Assembleia Geral que decidir a 

exclusão, cabe sempre recurso para os tribunais.

ARTIGO 22.°
(Consequências da demissão ou exclusão)

O sócio cooperador demitido ou excluído, sem prejuízo 
da responsabilidade pelo cumprimento das suas obrigações 

como membro da Cooperativa, tem direito a restituição, no 

prazo estabelecido pela Assembleia Geral, do montante dos 

títulos de capital realizados segundo o seu valor nominal, 

não acrescido de juros.

ARTIGO 23.°
(Sanções)

1. Aos sócios membros da Cooperativa que faltem ao 

cumprimento das suas obrigações podem ser aplicadas as 

seguintes sanções:

a) Repreensão registada;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de direitos;

d) Exclusão;

e) Perda de mandato, no caso de o sócio coopera

dor ter sido eleito para integrar um dos órgãos 

sociais.

2. A aplicação das sanções referidas nas alíneas a), b), c), 

d) e e) do n.° 1 é da competência da Direcção da Cooperativa, 

com admissibilidade de recurso para a Assembleia Geral, à 

qual compete deliberar quanto à exclusão e perda de man

dato.
3. A aplicação de qualquer sanção será sempre precedida 

de processo escrito, nos termos do disposto no artigo 18.°

4. Das sanções aplicadas pela Assembleia Geral, cabe 

sempre recurso para os tribunais.

CAPÍTULO IV

Órgãos Sociais

SECÇÃO I
Princípios Gerais

ARTIGO 24.°
(Órgãos c mandatos)

1. São órgãos sociais da Cooperativa:

a) A Assembleia Geral;

b) O Conselho de Administração;

c) O Conselho Fiscal.
2. O mandato dos eleitos para os órgãos sociais é peio 

período de cinco anos.

artigo 25.°
(Elegibilidade)

Só serão elegíveis para os órgãos sociais da Cooperativa, 

os membros que:
a) Se encontrem no uso de todos os seus direitos civis 

e de cooperador;
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b) Não estejam sujeitos ao regime de liberdade condi
cional, nem à aplicação de medidas de segurança 
privativas ou restritivas da liberdade;

c) Sejam membros da Cooperativa há pelo menos um
mês, e que não estejam em incumprimento dos 
seus deveres de cooperadores.

ARTIGO 26.°
(Eleições)

I. As eleições dos órgãos sociais da Cooperativa rea
lizar-se-ão por escrutínio secreto, em listas entregues ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, com a antecedên
cia de quinze dias sobre a data do acto eleitoral.

2. No caso de eleições intercalares para o preenchimento 
de vagas verificadas nos órgãos sociais, as listas poderão ser 
entregues na própria Assembleia Geral no acto de eleição.

3. Os membros dos órgãos sociais de início serão desig
nados pelos membros assinantes da Acta de Constituição da 
Cooperativa.

D|ÁR1o

<s^ordinári;^c^
,ra°rd^rias)

etT1 sessôes

ARTIGO 27.°
(Funcionamento c deliberações)

1. Todos os órgãos da Cooperativa terão um presidente e 
pelo menos um secretário.

2. O presidente terá voto de qualidade.
3. Nenhum órgão electivo da Cooperativa, à excep- 

ção da Assembleia Geral, pode funcionar sem que estejam 
preenchidos pelo menos metade dos seus lugares, podendo 
proceder-se, no caso contrário, e no prazo máximo de um 
mês, ao preenchimento das vagas, quando estas não tenham 
sido ocupadas por membros suplentes.

4. Sempre que não seja exigida maioria qualificada, as 
deliberações dos órgãos electivos da Cooperativa são toma
das por maioria simples com a presença de mais de metade 
dos seus membros efectivos.

5. As votações respeitantes a eleições dos órgãos da 
Cooperativa ou a ássuntos de incidência pessoal dos coope
radores realizar-se-ão por escrutínio secreto.

6. Das reuniões dos órgãos sociais da Cooperativa será 
sempre lavrada acta, a qual é obrigatoriamente assinada por 
quem exercer as funções de presidente e por um dos secre
tários.

7. Das deliberações da Assembleia Geral cabe recurso 
para os tribunais.

SECÇÀOII
Assembleia Geral

ARTIGO 28.° 
(Definição)

1. A Assembleia Geral é o órgão supremo da Cooperativa 
integrada por todos os sócios cooperadores e as suas deli
berações, tomadas nos termos legais e estatutários, são 
obrigatórias para os restantes órgãos da Cooperativa e para 
todos os membros desta.

2. Participam na Assembleia Geral todos os sócios coo
peradores no pleno gozo dos seus direitos.

°s 

anO’Uniaatr3|0> 

imhrn _
aM

Munirá

ARTIGO 29' (SCSSOCS

1. A Assembleia Geral reunirá 
extraordinárias.

2. A Assembleia Geral Ordinária 
mente 2 (duas) vezes em cada 
para apreciação e votação das i.iaLcri 
do artigo 30.° e outra até 31 de Dezembro " 
votação das matérias referidas na alínea d) d '

3. A Assembleia Geral Extraordinária^^
convocada pelo Presidente da Mesa da A 
por sua iniciativa, a pedido do Conselho de 
ou do Conselho Fiscal, ou a requerimento de, pelo 
(dez) por cento dos membros da Cooperativa 7 
de 5 (cinco) cooperadores. ’ Umnil*(

j 
ARTIGO 30.°

(Mesa da Assembleia Geral)

1. A Mesa da Assembleia Geral é constituída por umJ 
sidente, por um vice-presidente e por um secretário.

2. Ao Presidente incumbe:
a) Convocar a Assembleia Geral;
b) Presidir à Assembleia Geral e dirigir os trabalhos;
c) Verificar as condições de elegibilidade dos candi

datos aos órgãos sociais da Cooperativa;
d) Conferir posse aos cooperadores eleitos para os

órgãos sociais da Cooperativa.
3. Nas suas faltas e impedimentos, o presidenteésubs-; 

tituído pelo vice-presidente, sem necessidade de mandato; 
especial, desde que se verifique e seja comprovada a situa, 
ção de ausência ou de impedimento.

4. Compete ao secretário: !
a) Coadjuvar o presidente na orientação dos tra a o .

e elaborar as actas das assembleias. J
5. Na falta de qualquer membro da Mesa da^(os(Je; 

Geral, competirá a esta eleger os respectivoss slias■ 
entre os cooperadores presentes, os quais ce

do Presidente da j6. É caus^ assemb|e<a 
Assembleia GeraÍa d!StÍtUÍÇâo Gu ‘ 
3 ISS0 esteja obrígad^° COnvoca^o desta nos casos em que

"7* c^usa de d^esa, a ng0 Cq estituição de qualquer dos membros 
menos, três çao /?7^ar^nc/3 sem motivo justificado a, pelo 

SSessoes seguidas.

ÍCnn ARTIGO 31.°
I A Vocatória para Assembleia Geral)

15 (Quinze) m^^e^a Geral é convocada com, pelo m?1105'

2. 4 c ,aS antecedência, pelo Presidente da Mesa-

lhos da no Ocaíória, que deverá conter a ordem de traba 

sessão ça em bem com° o dia, a hora e o local 3 

por via nn 3 ^nviac^a a todos os membros da Cooperai 

tocolo a Sta re^,sta<^a ou entregue pessoalmente porPr 

nomeada Onvocatória pode ser enviada por meio expe 1 

a Kensa por e-mailt contanto que se assegure de 4 

gem foi bem recebida.

daj
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ntAria será sempre afixada no local em que a 
i Aconvocaioi^

’ ritiva tenha a sua sede.
Co°pe nvocatória da Assembleia Geral Extraordinária 

4' A Cf°ta n0 prazo de 15 (quinze) dias após o pedido 

^erimento previstos no n.° 3 do artigo 26.°, devendo a 

°U ^Realizar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias, con- 

data de recepção do pedido ou requerimento.
tad°S Se o Presidente e o Vice-Presidente da Mesa da 

5 bleia Geral não convocarem a assembleia nos termos

ASais podem os sócios cooperadores, desde que obtenham 
'Tsinatura de, pelo menos, vinte por cento dos sócios, fazer 

a referida convocatória.

ARTIGO 32.°
(Quórum)

I A Assembleia Geral reunirá à hora marcada na con

vocatória se estiverem presentes mais de metade dos sócios 

cooperadores ou seus representantes devidamente creden

ciados.
2. Se, à hora marcada para a sessão, não se verificar o 

número de presenças previsto no número anterior, a assem

bleia reunirá, com qualquer número de cooperadores, uma 

hora depois.
3. No caso de a convocação da Assembleia Geral ser 

feita em Sessão Extraordinária e a requerimento dos coope

radores, a sessão só se efectuará se nela estiverem presentes, 

pelo menos, três quartos dos requerentes.

ARTIGO 33.°
(Competência da Assembleia Geral)

E da competência exclusiva da Assembleia Geral:

a) Eleger e destituir os membros dos órgãos sociais

da Cooperativa e das comissões especiais, cria

das nos termos do previsto nos estatutos;

b) Apreciar e votar anualmente o relatório de gestão

e as contas do exercício, bem como o parecer do 
Conselho Fiscal;

c) Apreciar e votar o orçamento e o plano de activida

des para o exercício seguinte;

Alterar os estatutos e eventuais regulamentos inter

nos;
e) Aprovar a dissolução voluntária da Cooperativa; 

Decidir a admissão de membros;

Decidir sobre a exclusão de cooperadores e sobre a 

perda de mandato dos órgãos sociais e de comis

sões especiais;
Funcionar como instância de recurso quanto à 

recusa de admissão de membros e quanto às san- 

Ç°es aplicadas pela Direcção, sem prejuízo de 

0 R reCUrso para os tribunais;
Regular a forma de gestão da Cooperativa no caso 

destituição dos respectivos órgãos sociais e 

até à realização de novas eleições;

j) Apreciar e votar matérias especialmente previstas 

nestes estatutos e em legislação complementar 
aplicável.

ARTIGO 34.°
(Deliberações da Assembleia Geral)

1. São nulas todas as deliberações tomadas sobre maté
rias que não constem da ordem de trabalhos fixada na 

convocatória, salvo se, estando presentes ou devidamente 

representados todos os membros da Cooperativa no pleno 
gozo dos seus direitos, concordarem, por unanimidade, com 
a respectiva inclusão.

2. As deliberações da Assembleia Geral serão registadas 
em livro de actas.

ARTIGO 35.°
(Votação na Assembleia Gerai)

1. Cada cooperador dispõe de voto, proporcional a área 

da fracção adquirido (permilagem).

2. E exigida maioria qualificada de, pelo menos, dois 

terços dos votos expressos na aprovação das matérias rela

tivas a aumento e diminuição de capital, fixação do valor 

das quotas e do valor da jóia, exclusão de algum dos sócios 

cooperadores, aprovação de contas e do destino a dar aos 

valores excedentes, suspensão ou extinção da Cooperativa e 

nomeação da comissão liquidatária.

3. Na Assembleia Geral Eleitoral, o voto é secreto e pre

sencial.

ARTIGO 36.°
(Voto por representação)

1. É admitido o voto por representação, devendo o man

dato apenas atribuível a outro cooperador ou a familiar maior 
do mandante que com ele coabite, constar de documento 
dirigido ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, com a 
assinatura do mandante reconhecida nos termos legais.

2. Cada cooperador só poderá representar um outro 

membro da Cooperativa.

ARTIGO 37.°
(Actas)

As actas das assembleias são elaboradas pelo Secretário 

da Mesa e aprovadas na Assembleia Geral seguinte.

SECÇÀO III
Conselho dc Administração

ARTIGO 38.° 
(Composição)

1. A administração da Cooperativa é exercida por um 

Conselho de Administração, eleito pela Assembleia Geral, 

constituída por um número ímpar de membros, num mínimo 

de 3 e num máximo de 5 administradores, sendo 1 (um) pre

sidente, 1 (um) vice-presidente e 1 (um) secretário, devendo 

eleger-se dois membros suplentes para faltas ou impedi

mento dos titulares por período superior a trinta dias.

2. O mandato do Conselho de Administração nunca será 

superior a quatro anos.



ARTIGO 39.°
(Atribuições do Conselho dc Administração)

I. Ao Conselho de Administração compete:

a) Definir os programas base dos edifícios a construir;

b) Aprovar os respectivos projectos de execução;

c) Negociar as empreitadas para obtenção das melho-

res condições de qualidade/preço,

d) Assegurar a gestão corrente da cooperativa;

e) Manter actualizado o livro das actas;

J) Manter a sua guarda os valores monetários da Coo

perativa, os quais serão depositados em institui

ção bancária.

ARTIGO 40.°
(Competência do Conselho de Administração)

O Conselho de Administração é o órgão de adminis

tração e representação da Cooperativa, incumbindo-lhe 

designadamente:

a) Elaborar anualmente e submeter ao parecer do

Conselho Fiscal e à apreciação e aprovação da 

Assembleia Geral o relatório e contas do exercí

cio, bem como o orçamento e o piano de activi

dades para o ano seguinte;

b) Executar o plano da actividades anual;

c) Atender às solicitações do Conselho Fiscal, em

matérias da competência deste;

d) Deliberar sobre admissão de novos membros e

sobre a aplicação de sanções previstas nestes 

estatutos e em legislação complementar aplicá

vel, dentro dos limites da sua competência;

e) Zelar pelo respeito da lei, dos estatutos e das deli

berações tomadas pelos órgãos da Cooperativa;

j) Representar a Cooperativa em juízo e fora dele;

g) Escriturar os livros, nos termos da lei;

h) Praticar todos e quaisquer actos na defesa dos inte

resses da Cooperativa e dos cooperadores e na 

salvaguarda dos princípios cooperativos, em 

tudo o que não se insira na competência dos 

outros órgãos;

i) Designar os membros das comissões especiais cria

das nos termos previstos nestes estatutos;

j) Assinar quaisquer contratos, cheques e todos os

demais documentos necessários à administração 

da Cooperativa;

k) Negociar, contratar e outorgar, nos termos legais,

quaisquer financiamentos com instituições do 

crédito ou particulares;

l) Deliberar sobre propostas, petições e reclamações

que os membros da Cooperativa lhes dirijam por 

escrito;

dIÁRiq

'”Mdqu,„rtasim6veis 

dos ob,“,ivos “■ 

imove,s“ss&»“<»ptr>dWs

nj Providenciar a aprovação d ’

do edificio de habtaçfc

serviços, nas entidades „mpet ’

n) Exercer todos os demais poderes ’’
pelos estatutos, não sejam reser^t ** * 4 

bleia Geral. a^sstn>

ARTIGO 41.” !
(Reuniões do Conselho de Adminislraçao)

1. As reuniões ordinárias do Conselho de Admi ■ ■ 

terão, pelo menos, periodicidade mensal.

2. O Conselho de Administração reunirá extraordin ■ ■ 
mente sempre que o presidente a convoque, ou a pedid^ i 

maioria dos seus membros efectivos.

3. Os membros suplentes poderão assistir e participarnas' 

reuniões da Direcção, sem direito de voto.

4. As deliberações serão registadas em livro de aclas.

ARTIGO 42.°
(Quórum)

A Direcção só poderá tomar deliberações com a presença 

de mais de metade dos seus membros efectivos.

ARTIGO 43.°
(Forma de obrigar c delegação dc poderes)

1. A Cooperativa fica obrigada:
a) Pela assinatura do Presidente do Conselho de

Administração;
b) Pela assinatura de um só administrador e de um

procurador ou pela assinatura de dois procurad 

res dentro dos limites da procuração confe'

c) Pela assinatura de um só administrador, g

dentro dos poderes que lhe tenham si o 
dos por deliberação do Conselho de Admm. 

ção consignado em acta; pafa
d) Pela assinatura de um procurador con

prática de acto certo e deternlinau^iente a assi-

e) Nos actos de mero expediente e su
natura dos membros do> Conse w 

tração e que tenham sido D represen'
competência de gestão corrente 

tação social ou de um P,ocur 

autorizado para o efeito.

SECÇÃO IV 
Conselho Fiscal

-íz*nteS «li

ARTIGO 44.°
(Composição)

O Conselho Fiscal é composto por •

? (dois) su?* Ap faltas 
por 2 (dois) secretários, e por z caSo de , jc0.
chamados à efectividade de um F*sca
impedimento dos membros efectivo
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ARTIGO 45.’
(Compcíêiicia)

11 o Fiscal é o órgão de controlo e fiscalização da 
0 Ca°t'iva, incumbindo-lhe designadamente: 

CoOper, Ewminar, sempre que o julgue conveniente, a 
a escrjta e toda a documentação da Cooperativa;

b) Verificar, sempre que o entenda como necessário, o 
saldo de caixa e a existência de títulos e valores 

de qualquer espécie, o que fará constar das res

pectivas actas;
Emitir parecer sobre o relatório de gestão e as con

tas do exercício, o plano de actividades e o orça

mento para o ano seguinte;

j) Verificar o cumprimento das regras de contabili
dade, dos estatutos e da lei.

ARTIGO 46.°
(Reuniões do Conselho Fiscal)

I O Conselho Fiscal reunirá ordinariamente, pelo menos, 
uma vez por trimestre, quando o presidente o convocar.

2. O Conselho Fiscal reunirá extraordinariamente sem
pre que o presidente o convocar, por sua iniciativa ou a 

pedido da maioria dos seus membros efectivos.
3. Os membros do Conselho Fiscal podem assistir, por 

direito próprio, às reuniões da Direcção.

4. Os membros suplentes do Conselho Fiscal podem 

assistir e participar nas reuniões deste conselho, sem direito 

de voto.
5. As deliberações serão registadas em livro de actas.

ARTIGO 47.°
(Quórum)

O Conselho Fiscal só poderá tomar deliberações com a 

presença de mais de metade dos seus membros efectivos.

SECÇÃO V
Responsabilidade dos Órgãos Sociais

ARTIGO 48.°
(Responsabilidade dos membros da Direcção)

1. São responsáveis civilmente, de forma pessoal e soli- 

ria’ Peranle a Cooperativa e terceiros, sem prejuízo de 
ventual responsabilidade criminal e da aplicabilidade de 
Utras San9ões, os membros da Direcção e outros mandatá- 

daAg116 ^a^arn v*°^ac10 a lei, os estatutos e as deliberações 
ssembleia Geral ou deixado de executar fielmente o seu 

Mandato.

datár' deleBaÇão de competências da Direcção em man- 

Direcção^0 ’Senta responsabilidade os membros da 

qUe °’ Sa*v° se não tenham participado na deliberação 

trário I^,nou ou tenham exarado em acta o seu voto con-

Os
Perante 
sempre

(Rcsn • ARTIGO 49.°
Ponsabilidadc dos membros do Conselho Fiscal) 

embros do Conselho Fiscal são responsáveis 

que°0Perat*Va’nos termos do disposto no artigo 45.°,

Se nao tenham oposto oportunamente aos actos 

dos membros da Direcção ou mandatários, salvo o disposto 

na parte final do n.° 2 do mesmo artigo.

ARTIGO 50.°
(Isenção de responsabilidade)

1. A aprovação pela Assembleia Geral do relatório de 

gestão e contas do exercício isenta de responsabilidade os 

membros da Direcção, do Conselho Fiscal ou mandatários 

perante a Cooperativa por factos atinentes àqueles documen

tos, salvo se estes violarem a Lei, os Estatutos, legislação 

complementar aplicável ou dissimularem a situação real da 

Cooperativa.

2. São também isentos de responsabilidade os membros 

do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou man

datários que não tenham participado, por falta justificada, na 

deliberação que a originou, ou tenham exarado em acta o seu 

voto contrário.

CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 51.°
(Alteração dos estatutos)

1. Os estatutos poderão ser alterados nos termos do 
artigo 207.° da Lei n.° 6/03, de 3 de Março, e em legislação 

complementar aplicável.

2. Para o efeito, deverá ser convocada a respectiva 
Assembleia Gerai, com a antecedência de, pelo menos, 15 

(quinze dias), acompanhada do texto das alterações propos

tas.
3. A aprovação das alterações aos presentes estatu

tos exige uma maioria qualificada de dois terços dos votos 
expressos em Assembleia Geral convocada para esse fim.

4. Aprovadas as alterações, a modificação dos estatutos 

deverá ser feita por escritura pública.

ARTIGO 52.°
(Omissões)

Em tudo quanto estes estatutos sejam omissos, aplicar- 

-se-ão as deliberações da Assembleia Geral e legislação 

complementar aplicável.

ARTIGO 53.°
(Dissolução)

A Cooperativa dissolve-se por deliberação da Assembleia 

Geral, decorrido o prazo da sua duração, uma vez constituída 
por tempo determinado, devendo a assembleia que deliberar 
a sua extinção eleger os membros da comissão liquidatária.

ARTIGO 54.° 
(Foro competente)

É escolhido o Foro da Comarca de Luanda, onde serão 

dirimidas todas as questões entre a Cooperativa e os seus 

sócios.
ARTIGO 55.°

Ficam desde já nomeados os seguintes membros dos 

órgãos sociais:
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Assembleia Geral: Presidente: Yolandy Taviany da Silva 

de Jesus.
Conselho de Administração: Presidente: Krisnne da 

Henda Dambi;

Vice-Presidente: Mauro Geovani Pedro Galeano; 
Secretário: Raimundo Paulino Ferraz Matias. 

Fiscal-Único: Manthima Dublila de Pedro Dinis.

(15-14948-L02)

Cooperativa Cunca-Mineiro, S.C. R. L.

Certifico que, por escritura de 3 de Setembro de 2015, 
lavrada com início a folhas 13 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 290-A do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída uma sociedade 
anónima denominada «Cooperativa Cunca-Mineiro, S.C. R. L.», 
com sede no Zaire, no Município de Cuimba, Comuna da 
Serra da Canda, Rua Direita de Mbanza Coma, casa sem 
número, tem como objecto e capital o estipulado nos artigos 5.° 
e 6.° do seu estatuto, que esta sociedade se vai reger pelo 
documento complementar elaborado, nos termos do 
n.° 2 do artigo 55.° da Lei da Simplificação e Modernização 
dos Registos Predial, Comercial e Serviço Notarial, que fica 
a fazer parte integrante da presente escritura e cujo conteúdo 
é perfeitamente conhecido por todos outorgantes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 4 de Setembro de 2015. — A Notária-Adjunta, 
Lurdes Mingas Cativa.

ESTATUTOS DA
COOPERATIVA CUNCA-MINEIRO, S.C.R.L.

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO l.°
(Denominação)

É constituída entre os sócios subscritores desta escri
tura e os que a ela posteriormente aderirem a Cooperativa 
que adopta a denominação de «Cooperativa Cunca-Mineiro,
S.C.R.L.», sob a forma de sociedade por quotas, regendo- 
-se pelos estatutos presentes, regulamento interno e demais 
legislação e normas aplicáveis.

ARTIGO 2.°
(Sede)

A Cooperativa tem a sua sede na Província do Zaire, 
Município do Cuimba, Comuna da Serra de Canda, Rua 
Direita de Mbanza Coma, casa sem número, podendo 
mudá-la para qualquer outro local da província, ou para 
outras províncias, mediante deliberação da Assembleia de 
Cooperadores.

ARTIGO 3.»
(Duração)

A duração da Cooperativa é por tempo ir • 
cujo período temporal decorrerá desde a datada^ 
tuição até à conclusão da transmissão dos fogos/ 
de ocupação aos membros.

ARTIGO 4.°
(Âmbito territorial)

o âmbito territorial de actuação da Cooperativaépt^ 
ciai, com sede social no Zaire, Município do Cuimba ' 

ARTIGO 5.°
(Objecto social)

íA Cooperativa, através da cooperação e 
dos seus membros, tem por único objectivo a prospet, 
ão exploração artesanal e semi-industrial dediamMest 

outros mineiros e sua comercialização, exploração U 
tal, exploração petrolífera, serviços de tecnologmequta^ 
importação e exportação.

CAPÍTULO Ii 
Capitai social, Títulos dc Capital, 

Jóia e Quota Administrativa

ARTIGO 6.°
(Capital social)

1. O capital social inicial da Cooperativa, nesta data, já j 
totalmente realizado é de Kz: 100.000,00 (cem millwi 
zas), dividido e representado por 10 (dez) quotas-partes. I

2. O capital social é variável e ilimitado, sendo consti

tuído por títulos nominativos de Kz: 100.000,00 (cem mil 

kwanzas) e será aumentado sempre que tal se tome necessá

rio pela admissão de novos sócios cooperadores.
3. Cada cooperador deverá, no acto de admissão, subs 

crever, no mínimo, 10 títulos de capital.
4. Os títulos podem agrupar 5, 10, 20, 30 ou 50 acçòe

artigo 7.° 
(Realização do capital) 

soei .^arííC,^a^° d°s membros da Cooperativa no capital
ar sea ern dinheiro, devendo o cooperador p^ar 

âdndss^60^ ° nioníante subscrito no momento do acto&

artigo 8.°

q , (Títulos do capital)
crito dev ' nominativos representativos do capital subs- 

o conter as seguintes menções:

b) n denominaÇã° da Cooperativa; 
número de registo da Cooperativa nos cofflpe 

tentes serviços de registo comercial;

valoi e o número de acções contidas no título,

A data de emissão; 

numero em série contínua;
2) aSS,natUra de dois membros da Direcção;

nome e a assinatura do cooperador titular-
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ARTIGO 9.”
(Transmissão dc títulos) 

ansmissão de títulos do capital em vida carece,
' 'mente de prévia autorização do Conselho de 

Obrigator c00perativa, sob condição de o adqui- 
Admimstra dor ou, reunindo as condições exigidas, 
^te já ser co P

. jlar a sua admissao.
S° ’ a transmissão inter vivos opera-se por endosso do 

|2 a transmitir, assinado pelo transmitente, pelo adqui- 

tltU ° ue adquira a qualidade de membro e por quem obrigar 
^operativa, sendo averbada no livro de registo.

a - a transmissão mortis causa opera-se sem necessi

dade de autorização da Direcção da Cooperativa através de 

resentação do documento comprovativo da qualidade de 
herdeiro ou de legatário e é averbada, em nome do titular, 

no livro de registo e nos títulos, que deverão ser assinados 

por quem obriga a Cooperativa e pelo herdeiro ou legatário.

4. Com a transmissão dos títulos de capital opera-se 
igualmente a transmissão dos demais direitos e obrigações 
do transmitente na Cooperativa e que constituem o conjunto 

da sua posição social.
5. O adquirente ou sucessor não adquire a qualidade de 

administrador ou titular de cargo nos órgãos sociais que 

fosse exercido pelo sócio transmitente ou falecido.

ARTIGO 10.°
(Reembolso dos títulos dc capital)

1. Não querendo os herdeiros ou legatários suceder nas 
acções do sócio falecido têm direito a receber o montante 
dos títulos de capital realizados pelo autor da sucessão, pelo 
valor que for fixado no último balanço da sociedade.

2. De igual direito e nas mesmas condições, beneficiam 

os cooperadores que se demitam ou sejam excluídos da 
Cooperativa, salvo o direito de retenção pela Cooperativa 
dos montantes necessários a garantir a sua responsabilidade.

3. Em ambos os casos, os títulos de capital deverão ser 

restituídos em prazos não superiores aos que vierem a ser 
estabelecidos pela Assembleia Geral.

ARTIGO II.°
(Jóia)

C Cada cooperador admitido está sujeito, no acto de 

Missão, ao pagamento de uma jóia, no valor a fixar pela 
Assembleia Geral.

Ass Va*°r da sera actualizado sempre que a 

.. eia Geral o considere necessário sob proposta do 
Co^o de Administração.

uma re 010013016 resu^ante da cobrança de jóia reverte para 
de hab‘t ^est’nac^a a financiar a construção dos edifícios 

social h ^°’ corn®rc’° e serviços, que constituem o objecto 
a Cooperativa.

ARTIGO 12.°
I (Quota administrativa)

adMÍnistrat°0Perad0res Pagarão, mensalmente, uma quota 

Se destina a °° Va^Or a ^xar Pe^a Assembleia Geral, a qual 
azer ^ace aos encargos administrativos.

2. O valor da quota administrativa será actualizado sem

pre que a Assembleia Geral o considere necessário sob 

proposta do Conselho de Administração.

ARTIGO 13.°
(Recursos económico)

1. São recursos económicos da Cooperativa:

a) O capital social;

b) A jóia;

c) As quotas administrativas;

d) As contribuições mensais dos membros da Coope

rativa destinadas ao pagamento do empreendi

mento a que aderiu.

2. A contribuição prestada por cada um dos membros da 

Cooperativa corresponderá a uma amortização progressiva 

do custo total no mínimo Kz: 4.000,00 (quatro mil kwan

zas).

ARTIGO 14.°
(Reserva legal)

1. Será constituída uma reserva legal destinada a 

cobrir eventuais perdas de exercícios, objecto social da 

Cooperativa.

2. Revertem para esta reserva:

a) 100% do montante das jóias de admissão;

b) Os excedentes anuais líquidos.

ARTIGO 15.°
(Distribuição dc excedentes)

Os excedentes que restarem depois da liquidação total 

dos encargos com a concretização do objecto social da 

Cooperativa poderão retornar aos membros da Cooperativa 

na proporção das contribuições financeiras prestadas.

CAPÍTULO III

Cooperadores

ARTIGO 16.°
(Sócios da Cooperativa)

1. Podem ser sócios da Cooperativa pessoas singulares, 

desde que requeiram a sua livre e voluntária adesão, e preen

cham as condições exigidas por estes estatutos e demais 

legislação complementar.
2. O número de sócios da Cooperativa é limitado ao 

número de unidades habitacionais ou de ocupação previs

tas pela construção de cada edifício de habitação colectiva, 

comércio e serviços.

ARTIGO 17.°
(Admissão)

1. A admissão dos sócios cooperadores será feita 

mediante proposta dirigida à Direcção, assinada pelo can

didato, e da qual deverão constar todos os elementos de 

identificação.



D|ÁRio17810_____________________ _________________________

2. A admissão do candidato dependerá do preenchimento 
dos seguintes requisitos:

a) Tomem conhecimento e aceitem cumprir as dis
posições e decisões tomadas em consonância 
com os estatutos e legislação complementar em 
vigor;

b) Subscrevam e realizem em dinheiro os títulos de
capital;

c) Liquidem a jóia a que alude o artigo 11,°;
d) Assumam o pagamento mensal da quota adminis

trativa, a que alude o artigo 12.°, liquidando a 
primeira quota na data de inscrição;

e) Assumam a contribuição mensal a que alude a alí
nea d) do artigo 13.°

3. Da deliberação do Conselho de Administração, que 
rejeite a admissão de qualquer candidato, cabe recurso, por 
iniciativa do candidato, para a Assembleia Geral que se rea
lize após a referida deliberação.

4. Da decisão da Assembleia Geral não cabe recurso nem 
reclamação.

5. Aceite a inscrição, esta será registada no livro a que se 
refere o artigo 216.° do Código Comercial.

ARTIGO 18.°
(Direitos dos sócios cooperadores)

São direitos dos sócios cooperadores:
a) Receber cópia dos estatutos e de eventuais regula

mentos internos;
b) Participar nas Assembleias Gerais, podendo apre

sentar propostas, discutir e votar os pontos cons
tantes da ordem de trabalhos;

c) Eleger e ser eleitos para os órgãos sociais da Coo
perativa ou quaisquer comissões especiais;

d) Requerer e obter informações dos órgãos sociais
sobre a actividade da Cooperativa, sendo-lhes 
facultada a documentação que seja solicitada;

e) Requerer a convocação da Assembleia Geral, nos
termos definidos nos estatutos;

f) Reclamar perante qualquer órgão da Cooperativa
de quaisquer actos que considerem lesivos dos 
interesses dos membros ou da Cooperativa;

g) Solicitar a sua demissão.
ARTIGO 19.°

(Deveres dos sócios cooperadores)

São deveres dos sócios cooperadores:
a) Observar os princípios cooperativos e respeitar as

leis, os estatutos e eventuais regulamentos inter
nos;

b) Tomar parte nas Assembleias Gerais;
c) Aceitar e exercer os cargos sociais para que tenham

sido eleitos;

Acatar e cumprir as del
Geral e da Direcção; da AsSf. 5

e) Participar das actividades '
vos comuns da Cooperativa e n 
ou trabalho que lhes competir- 

J) Contribuir mensalmente e na devida 
assumpção dos encargos decorreX^ 
ção do empreendimento - obiectoZS 
perativa, de acordo com ocronograiJ^ 
da empreitada; S mafiniW

g) Cumprir com pontualidade os pagament()s, 
estejam obrigados.

I 
ARTIGO 20.°
(Demissão)

I1. Os sócios cooperadores podem solicitar a sua dem^ 
são por meio de carta registada, dirigida à Direcção cj 
pelo menos trinta dias de pré-aviso, sem prejuízo da res- ■ 
ponsabilidade pelo cumprimento das suas obrigaçõeseda’ 
aceitação das condições estatutárias.

2. Ao sócio cooperador que se demitir será restituído,no ’ 
prazo estabelecido pela Assembleia Geral, o montante dos ‘ 
títulos de capital realizados segundo o seu valor nominal, 1

3. O valor nominal dos títulos de capital não será acres-;
| eido de juros. i

ARTIGO 21.°I (Exclusão) j
fração da Assl^GeraL P^ j

culposa dos estatutT fUndada em viola,?ão8Bvee | 

mentos internos § 3 C°°perativa ou dos seus re«"la' | 

nar escrit Preced'da de processo discipli- !

mediante0’ S^° dec’d’do instaurar pela Direcção,

entidade ^artlC^açêÍ0 da c°nduta do sócio por alguma i 

infra ^ena ntJlidade, e dele devem constaras í 

do ar S’ 3 SUa ^ua^^ca^ao’ a prova produzida, a defesa , 
guido e a proposta de aplicação da medida de exclusão. j 

A proposta de exclusão a exarar no processo será fu11' ; 
ntaida e notificada por escrito ao arguido com uma j 

edência de, pelo menos, sete dias em relação à data d11 | 

sembleia Geral que sobre ela deliberará. JDa deliberação da Assembleia Gerai que decidir | 

clusão, cabe sempre recurso para os tribunais. í
ARTIGO 22.° I

(Consequências da demissão ou exclusão) ,
o sócio cooperador demitido ou excluído, sem PreJ ■ 

da resP°»sabilidade pelo cumprimento das suas obrig* j 

eomo membro da Cooperativa, tem direito a restimiç^ i 
prazo estabelecido pela Assembleia Geral, do montan 
btulos de capital realizados segundo o seu valor no I 

não acrescido de juros. '
J
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ARTIGO 23.°
(Sanções)

I Aos sócios membros da Cooperativa que faltem ao 

cumprimento das suas obrigações podem ser aplicadas as 

seguintes sanções:
a) Repreensão registada;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de direitos;

d) Exclusão;
e) Perda de mandato, no caso de o sócio coopera-

dor ter sido eleito para integrar um dos órgãos 

sociais.
2. A aplicação das sanções referidas nas alíneas a), b), c)

d) e e) do n.° I é da competência da Direcção da Cooperativa’ 

com admissibilidade de recurso para a Assembleia Geral à 

qual compete deliberar quanto à exclusão e perda de man- 

dato.
3. A aplicação de qualquer sanção será sempre precedida 

de processo escrito, nos termos do disposto no artigo 18.°

4. Das sanções aplicadas pela Assembleia Geral, cabe 

sempre recurso para os tribunais.

CAPÍTULO IV

Órgãos Sociais

SECÇÀO I
Princípios Gerais

ARTIGO 24.°
(Órgãos e mandatos)

1. São órgãos sociais da Cooperativa:
a) A Assembleia Geral;

b) Conselho de Administração;

c) Administrador-Único;

d) Conselho Fiscal.
2. O mandato dos eleitos para os órgãos sociais é pelo 

período de cinco anos.

ARTIGO 25.°
(Elegibilidade)

Só serão elegíveis para os órgãos sociais da Cooperati 

os membros que:

a) Se encontrem no uso de todos os seus direitos civis

e de cooperador;
b) Não estejam sujeitos ao regime de liberdade condi

cional, nem à aplicação de medidas de segurança 

privativas ou restritivas da liberdade,
c) Sejam membros da Cooperativa há pelo menos um

mês, e que não estejam em incumprimento do 

seus deveres de cooperadores.

ARTIGO 26.°
(Eleições) .

• • Cooperativa teaAs eleições dos órgãos sociais entregues ao lizar-se-ão por escrutínio secreto, em listas antecedên- 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, com a 
Cla de quinze dias sobre a data do acto eleitora .

2. No caso de eleições intercalares para o preenchimento 

de vagas verificadas nos órgãos sociais, as listas poderão ser 

entregues na própria Assembleia Geral no acto de eleição.

3. Os membros dos órgãos sociais de início serão desig

nados pelos membros assinantes da acta de constituição da 

Cooperativa.

ARTIGO 27.°
(Funcionamento c deliberações)

1. Todos os órgãos da Cooperativa terão um presidente e 

pelo menos um secretário.

2. O presidente terá voto de qualidade.

3. Nenhum órgão electivo da Cooperativa, à excep- 

ção da Assembleia Geral, pode funcionar sem que estejam 

preenchidos pelo menos metade dos seus lugares, podendo 

proceder-se, no caso contrário e no prazo máximo de um 

mês, ao preenchimento das vagas, quando estas não tenham 

sido ocupadas por membros suplentes.

4. Sempre que não seja exigida maioria qualificada, as 

deliberações dos órgãos electivos da Cooperativa são toma

das por maioria simples com a presença de mais de metade 

dos seus membros efectivos.

5. As votações respeitantes a eleições dos órgãos da 

Cooperativa ou a assuntos de incidência pessoal dos coope

radores realizar-se-ão por escrutínio secreto.

6. Das reuniões dos órgãos sociais da Cooperativa será 

sempre lavrada acta, a qual é obrigatoriamente assinada por 

quem exercer as funções de presidente e por um dos secre

tários.

7. Das deliberações da Assembleia Geral cabe recurso 

para os tribunais.

SECÇÀO ll
Assembleia Geral

ARTIGO 28.°
(Definição)

1. A Assembleia Geral é o órgão supremo da Cooperativa 

integrada por todos os sócios cooperadores e as suas deli

berações, tomadas nos termos legais e estatutários, são 

obrigatórias para os restantes órgãos da Cooperativa e para 

todos os membros desta.
2. Participam na Assembleia Geral todos os sócios coo

peradores no pleno gozo dos seus direitos.

ARTIGO 29.°
(Sessões ordinárias e extraordinárias)

1. A Assembleia Geral reunirá em sessões ordinárias e 

extraordinárias.
2. A Assembleia Geral Ordinária reunirá obrigatória- 

mente 2 (duas) vezes em cada ano, uma até 31 de Março, 
para apreciação e votação das matérias referidas na alínea c) 

do artigo 30.° e outra até 31 de Dezembro, para apreciação e 
votação das matérias referidas na alínea d) do mesmo artigo.
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3. A Assembleia Geral Extraordinária reunirá quando 

convocada pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 

por sua iniciativa, a pedido do Conselho de Administração 

ou do Conselho Fiscal, ou a requerimento de, pelo menos, 10 

(dez) por cento dos membros da Cooperativa, num mínimo 

de 5 (cinco) cooperadores.

ARTIGO 30.°
(Mesa da Assembleia Geral)

1. A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um pre

sidente, por um vice-presidente e por um secretário.

2. Ao Presidente incumbe:

a) Convocara Assembleia Geral;

b) Presidir à Assembleia Geral e dirigir os trabalhos;

c) Verificar as condições de elegibilidade dos candi

datos aos órgãos sociais da Cooperativa;

d) Conferir posse aos cooperadores eleitos para os

órgãos sociais da Cooperativa.

3. Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é subs

tituído pelo vice-presidente, sem necessidade de mandato 

especial, desde que se verifique e seja comprovada a situa

ção de ausência ou de impedimento.

4. Compete ao secretário:

Coadjuvar o presidente na orientação dos trabalhos e ela

borar as actas das assembleias.

5. Na falta de qualquer membro da Mesa da Assembleia 

Geral, competirá a esta eleger os respectivos substitutos de 

entre os cooperadores presentes, os quais cessarão as suas 
funções no termo da Assembleia.

6. É causa de destituição dó Presidente da Mesa da 

Assembleia Geral a não convocação desta nos casos em que 

a isso esteja obrigado.

7. E causa de destituição de qualquer dos membros da 

Mesa, a não comparência sem motivo justificado a, pelo 

menos, três sessões seguidas.

ARTIGO 31.°
(Convocatória para Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é convocada com, pelo menos, 

15 (quinze) dias de antecedência, pelo Presidente da Mesa.

2. A convocatória, que deverá conter a ordem de traba

lhos da assembleia, bem como o dia, a hora e o local da 

sessão, será enviada a todos os membros da Cooperativa 
por via postal registada ou entregue pessoalmente por pro

tocolo. A convocatória pode ser enviada por meio expedito, 

nomeadamente por e-mail, contanto que se assegure de que 

a mensagem foi bem recebida.
3. A convocatória será sempre afixada no local em que a 

Cooperativa tenha a sua sede.

4. A convocatória da Assembleia Geral Extraordinária 
deve ser feita no prazo de 15 (quinze) dias após o pedido 

ou requerimento previstos no n.° 3 do artigo 26.°, devendo a 

sessão realizar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias, con
tados da data de recepção do pedido ou requerimento.

5. Se o Presidente e o Vice-Presidente da Mesa da 

Assembleia Geral não convocarem a assembleia, nos termos

D1ÁR|q

legais, podem os sócios cooperadores, desde I 
a assinatura de, pelo menos, vinte por cento dos 
a referida convocatória.

ARTIGO 32.»
(Quórum)

1. A Assembleia Geral reunirá à hora marcada 
vocatória se estiverem presentes mais de metade d0SsJ 
cooperadores ou seus representantes devidamente 
ciados.

2 Se, à hora marcada para a sessão, nao se verifa*? 
número de presenças previsto no número anterior, a 

bleia reunirá, com qualquer número de cooperadores,^ 
hora d^P°,Scaso convocação da Assembleia Geral

frita em sessão extraordinária e a requerimento dos T a sessão só se efectuará se nela esuverem presm^

ARTIGO 33.° 1
(Competência da Assembleia Geral)

É da competência exclusiva da Assembleia Gerai: !

a) Eleger e destituir os membros dos órgãos sociais
da Cooperativa e das comissões especiais, cria

das nos termos do previsto nos estatutos;

b) Apreciar e votar anualmente o relatório de gestão.
e as contas do exercício, bem como o parecer do 
Conselho Fiscal;

c) Apreciar e votar o orçamento e o plano de activida

des para o exercício seguinte;
d) Alterar os estatutos e eventuais regulamentosinter

nos;
e> Aprovar a dissolução voluntária da Cooperativa; 

J) Decidir a admissão de membros;
g) Decidir sobre a exclusão de cooperadores e sobres 

perda de mandato dos órgãos sociais e decomis- 

no caso 
sócia»5 e

soes especiais;uncionar como instância de recurso quanto s > 
recusa de admissão de membros e quanto àssan- í 

Ções aplicadas pela Direcção, sem prejuízo de 

recurso para os tribunais;
y Regular a fonna de gestão da Cooperativa 

õe destituição dos respectivos órgãos s 

até à realização de novas eleições;J) Apreciar e votar matérias especialmente previstas 

nestes estatutos e em legislação complenielltíir

aplicável.
ARTIGO 34.°

(Deliberações da Assembleia Gcr
1. São nulas todas as deliberações fjxada n*

rias que não constem da ordem de tra ^yidait1611^ 

convocatória, salvo se, estando presentes no 
representados todos os membros da irrlidade, c°rl 

gozo dos seus direitos, concordarem, Por 

a respectiva inclusão.
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d liberações da Assembleia Geral serão registadas 

livro de actas.
ein ARTIGO 35.°

(Votação na Assembleia Geral)

Cada cooperador dispõe de voto, proporcional a área 

a fracção adquirido (permilagem).
08 É exigida maioria qualificada de, pelo menos, dois

2 dos votos expressos na aprovação das matérias rela- 

KrÇ°S aumento e diminuição de capital, fixação do valor

tas e do valor da jóia, exclusão de algum dos sócios 

dores, aprovação de contas e do destino a dar aos 

vatores excedentes, suspensão ou extinção da Cooperativa e 
Reação da comissão liquidatária.

3 Na Assembleia Geral Eleitoral, o voto é secreto e pre

sencial.
ARTIGO 36.°

(Voto por representação)

1. É admitido o voto por representação, devendo o man
dato apenas atribuível a outro cooperador ou a familiar maior 

do mandante que com ele coabite, constar de documento 

dirigido ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, com a 

assinatura do mandante reconhecida nos termos legais.

2. Cada cooperador só poderá representar um outro 

membro da Cooperativa.

ARTIGO 37.°
(Actas)

As actas das assembleias são elaboradas pelo Secretário 
da Mesa e aprovadas na Assembleia Geral seguinte.

SECÇÃO m
Conselho de Administração

ARTIGO 38.°
(Composição)

1- A administração da Cooperativa é exercida por um 
Conselho de Administração, eleito pela Assembleia Geral, 

constituída por um número ímpar de membros, num mínimo 
de 3 e num máximo de 5 administradores, sendo 1 (um) 

P^sidente, 1 (um) secretário, devendo eleger-se dois mem- 

os suplentes para faltas ou impedimento dos titulares por 
Penodo superior a trinta dias.

■ O mandato do Conselho de Administração nunca será 
SuPerior a quatro anos.

ARTIGO 39.°
(Atribuições do Conselho de Administração)

0 Conselho de Administração compete:

Definir os programas-base dos edifícios a cons

truir;
c) ^r0Var os ativos projectos de execução; 

egociar as empreitadas para obtenção das melho- 

A fes condições de qualidade/preço;

e) M Se^Urar a §estão corrente da Cooperativa; 

anter actualizado o livro das actas.

2. Manter a sua guarda os valores monetários da 
Cooperativa, os quais serão depositados em instituição ban
cária.

ARTIGO 40.°
(Competência do Conselho de Administração)

O Conselho de Administração é o órgão de adminis

tração e representação da Cooperativa, incumbindo-lhe 
designadamente:

a) Elaborar anualmente e submeter ao parecer do

Conselho Fiscal e à apreciação e aprovação da 

Assembleia Geral o relatório e contas do exercí
cio, bem como o orçamento e o plano de activi

dades para o ano seguinte;

b) Executar o plano da actividade anual;

c) Atender às solicitações do Conselho Fiscal, em
matérias da competência deste;

d) Deliberar sobre admissão de novos membros e
sobre a aplicação de sanções previstas nestes 

estatutos e em legislação complementar aplicá

vel, dentro dos limites da sua competência;

e) Zelar pelo respeito da lei, dos estatutos e das deli

berações tomadas pelos órgãos da Cooperativa;

f) Representar a Cooperativa em juízo e fora dele;

g) Escriturar os livros, nos termos da lei;

h) Praticar todos e quaisquer actos na defesa dos inte

resses da Cooperativa e dos cooperadores e na 

salvaguarda dos princípios cooperativos, em 

tudo o que não se insira na competência dos 

outros órgãos;
i) Designar os membros das comissões especiais cria

das nos termos previstos nestes estatutos;

J) Assinar quaisquer contratos, cheques e todos os 
demais documentos necessários à administração 

da Cooperativa;
k) Negociar, contratar e outorgar, nos termos legais,

quaisquer financiamentos com instituições de 

crédito ou particulares;
l) Deliberar sobre propostas, petições e reclamações

que os membros da Cooperativa lhes dirijam por 

escrito;
m) Adquirir bens imóveis destinados à prossecução

dos objectivos da Cooperativa e alienar esses 

imóveis aos sócios cooperadores;

n) Providenciar a aprovação do projecto de execução
do edifício de habitação colectiva, comércio e 

serviços, nas entidades competentes;
o) Exercer todos os demais poderes que, por lei ou

pelos estatutos, não sejam reservados à Assem

bleia Geral.

ARTIGO 41.°
(Reuniões do Conselho de Administração)

I. As reuniões ordinárias do Conselho de Administração 

terão, pelo menos, periodicidade quinzenal.



2 O Conselho de Administração reunirá extraordinaria

mente sempre que o presidente a convoque, ou a ped.do da 

maioria dos seus membros efectivos.
3. Os membros suplentes poderão assistir e participar nas 

reuniões da Direcção, sem direito de voto.
4. As deliberações serão registadas em livro de actas.

ARTIGO 42.°
(Quórum)

A Direcção só poderá tomar deliberações com a presença 

de mais de metade dos seus membros efectivos.

i ARTIGO 43.’
(Forma de obrigar e delegação dc poderes)

1. A Cooperativa fica obrigada com as assinaturas:

a) Do Administrador-Único;

b) De dois administradores.

2. Por acta de reunião do Conselho de Administração 

ou mediante mandato outorgado pelo presidente, esta pode 

delegar em qualquer dos seus membros efectivos, os pode

res colectivos de representação do presidente em juízo ou 

fora dele.

3. O Conselho poderá conferir ou revogar mandatos a 

membros, delegando-lhes os poderes previstos nos estatutos 

ou aprovados em Assembleia Geral.

SECÇÃO IV
Conselho Fiscal

ARTIGO 44.°
(Composição)

1. O Conselho Fiscal é composto por 1 (um) presidente 

e por 2 (dois) secretários, e por 2 (dois) suplentes que serão 
chamados à efectividade de funções, em caso de faltas ou 

impedimento dos membros efectivos.

ARTIGO 45.°
(Competência)

O Conselho Fiscal é o órgão de controlo e fiscalização da 

Cooperativa, incumbindo-lhe designadamente:

a) Examinar, sempre que o julgue conveniente, a

escrita e toda a documentação da Cooperativa;

b) Verificar, sempre que o entenda como necessário, o

saldo de caixa e a existência de títulos e valores 

de qualquer espécie, o que fará constar das res

pectivas actas;

c) Emitir parecer sobre o relatório de gestão e as con

tas do exercício, o plano de actividades e o orça

mento para o ano seguinte;
d) Verificar o cumprimento das regras de contabili

dade, dos estatutos e da lei.

ARTIGO 46.°
(Reuniões do Conselho Fiscal)

1.0 Conselho Fiscal reunirá ordinariamente, pelo menos, 

uma vez por trimestre, quando o presidente o convocar.
2. O Conselho Fiscal reunirá extraordinariamente sem

pre que o presidente o convocar, por sua iniciativa ou a 
pedido da maioria dos seus membros efectivos.

D|ÁRlo
3. Os membros do Conselho Fiseal 

direito próprio, às reuniões da Direcc?' PoH a*.

4. Os membros suplentes do c
assistir e participar nas reuniões de^?86"10 % 

de voto. Cor,selh0j

5. As deliberações serão registadas em

ARTIGO47.» Macias ■ 

(Quórum)
O Conselho Fiscal só poderá tomar delih. 

presença de mais de metade dos seus membro

. secção v ftc,ivos ': 

Responsabilidade dos Órgãos Sociais

ARTIGO 48.°
(Responsabilidade dos membros da Oirccçãl))

1. São responsáveis civilmente, de forma pessoale t! 
dária, perante a Cooperativa e terceiros, sem preiui^. 
eventual responsabilidade criminai e da aplicabilidade^ 

outras sanções, os membros da Direcção e outros mandj 

rios que hajam violado a lei, os estatutos e as deliberaçte 

da Assembleia Geral ou deixado de executar fielmente o» 

mandato.

2. A delegação de competências da Direcção em mandatá

rios não isenta de responsabilidade os membros da Direcção, 

salvo se não tenham participado na deliberação que a originou 

ou tenham exarado em acta o seu voto contrário.

ARTIGO 49.°
(Responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal)

Os membros do Conselho Fiscal são responsáveis j 

perante a Cooperativa, nos termos do disposto no artigo45., , 

sempre que se não tenham oposto oportunamente aos actos 
dos membros da Direcção ou mandatários, salvo o dispôs 

na parte final do n.° 2 do mesmo artigo.

ARTIGO 50.°
(Isenção de responsabilidade)

1. A aprovação pela Assembleia Geral 0$

gestão e contas do exercício isenta de respons^^^.^ | 
membros da Direcção, do Conselho Fiscal ou 

perante a Cooperativa por factos atinentes^ |egislaÇà0 

mentos, salvo se estes violarem a lei, os eslat^jaçg0 real 

complementar aplicável ou dissimularem a s 

Cooperativa. .hílidade os
2. São também isentos de responsabi piscal ou ma"* 

do Conselho de Administração, do Conse  ̂juStificada,"a 

datários que não tenham participado, enl acta°sel1 i 
deliberação que a originou, ou tenham exa

voto contrário.

CAPÍTULO
Disposições Finais e

ARTIGO 51.° I
(Alteração dos estatutos) d»

I. Os estatutos poderão ser a,t^ç0? e em ,eg,S'<Ç , 

artigo 207.° da Lei n.° 6/03, de 3 de 

complementar aplicável.
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2 para o efeito, deverá ser convocada a respectiva 

embleia Geral, com a antecedência de, pelo menos , 15 

(quinze dias), acompanhada do texto das alterações propos

tas.3. A aprovação das alterações aos presentes estatutos exige uma maioria qualificada de dois terços dos votos' 

expressos em Assembleia Geral convocada para esse fim4. Aprovadas as alterações, a modificação dos estados 

deverá ser feita por escritura pública.

ARTIGO 52.°
(Omissões)

Em tudo quanto estes estatutos sejam omissos, aplicar- 

-se-ão as deliberações da Assembleia Geral e legislação 

complementar aplicável.

ARTIGO 53.°
(Dissolução)

A Cooperativa dissolve-se por deliberação da Assem

bleia Geral, decorrido o prazo da sua duração, uma vez 

constituída por tempo determinado, devendo a assembleia 

que deliberar a sua extinção eleger os membros da comis

são liquidatária.

ARTIGO 54.°
(Foro competente)

E escolhido o Foro Arbitrai, onde serão dirimidas todas 

as questões entre a Cooperativa e os seus sócios.

(15-14949-L02)

Jó & Ser, Limitada

Certifico que, por escritura de 4 de Setembro de 2015, 

lavrada com início a folhas 42 do livro de notas para e 

ras diversas n.° 290-A do Cartório Notarial do Guie e 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entr

Primeiro: — João Monforte Velasco, casado co^ 
Yolanda Marisa Cristóvão e Silva, sob o regime de s p 

de bens, natural do Sambizanga, Província de Luanda, o 

reside habítualmente, no Município de Belas, Condo 

da Casa Própria, Casa n.° 150-D;

Segundo: — José Frederico Sérgio Muquepe, solt 

Maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 

reside habítualmente, no Município de Belas, Urbanizaç~ 
Nova Vida, Rua 39, Casa n.° Cl 5;

Crna sociedade comercial por quotas, de que se g 

nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, 
Luanda, 4 de Setembro de 2015. — A ajudante, ilegível-

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
JÓ&SER, LIMITADA 

ARTIGO I.”
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «Jó & Ser, 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Belas, Bairro do Camama, no Projecto Sonho 

da Casa Própria, Casa n.° 59, podendo transferi-la livre

mente para qualquer outro local do território nacional, bem 

como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 

representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 

serviços, comércio geral a grosso e a retalho, consultoria, 

auditoria e contabilidade, artes gráficas, eventos decorati

vos, indústria, serviços de hotelaria e turismo, restauração, 

pescas, agro-pecuária, avicultura, serviços de informática, 

telecomunicações, construção civil e obras públicas, fisca

lização de obras, saneamento básico, modas e confecções, 

transportes marítimo, aéreo e terrestre de passageiros ou de 

mercadorias, transitários, serviços de oficina-auto, serviços 

de cabeleireiro, botequim, assistência técnica, comerciali

zação de petróleo e lubrificantes, exploração de bombas de 

combustíveis, produtos químicos e farmacêuticos, serviços 

de saúde, comercialização de perfumes, agenciamento de 

viagens, relações públicas, indústria de pastelaria, panifica

ção, geladaria e gelo, exploração de parques de diversões, 

realização de espectáculos culturais, recreativos e despor

tivos, exploração mineira e florestal, estação de serviços, 

representações comerciais e indústria, serviços de serralha

ria, carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, cultura, 

educação e ensino geral, segurança de bens patrimoniais, 

importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual

quer outro ramo de comércio ou indústria em que os sócios 

acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

tado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal 

de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, per

tencentes aos sócios João Monforte Velasco e José Frederico 

Sérgio Muquepe, respectivamente.
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ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele nao 

quiser fazer uso.
ARTIGO 6.°
(Gerência)

1 A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas

sivamente, incumbe ao sócio João Monforte Velasco, que 

fica desdejá nomeado gerente com dispensa de caução, bas

tando a assinatura do gerente para obrigar validamente a 

sociedade.
2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
3. O sócio-gerente poderá delegar mesmo a pessoas 

estranhas à sociedade parte dos seus poderes de gerência, 

conferindo para o efeito o respectivo mandato.

ARTIGO 7.°
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos trinta 

(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 

formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 

sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° 
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios, e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em bloco, com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

^bAk&, i

ARTIGO H?
(Preferencia na amortização) 

A sociedade reserva-se o direito de amortizar, 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto,^ 
providência cautelar. \

ARTIGO 12? I
(Foro competente) I

Para todas as questões emergentes do presente^' 
ouer entre os sócios, seus herdeiros ou representa^ 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a W 
outro. V

ARTIGO 13.° l
(Balanços) l

n. anos sociais serão os civis e os balanços serão ° de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a

Março imediato.

ARTIGO 14.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei à: 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.
(15-14950-10^

Limitada

lavrada^0 P°r esCntura de 4 de Setembro de 201), 
turas d‘ °m lniCI° a ^odlas 82, do livro de notas para escri-

iversas n. 424, do Cartório Notarial do Guiché Único 

mpresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

icenciado em Direito, foi constituída entre: 
rimeiro. Suka Mayemba, solteiro, maior, natural 

e Maquela do Zombo, Província do Uíge, residente em 
uanda, no Município de Belas, Bairro Talatona, Via S4, 

Rua A, Travessa 2, Casa n.° 25;Segunda: — Francisca Balingi Ngoma, solteira, maior, | 

natural de Mbanza Congo, Província do Zaire, residente em 
Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Mártires do 

Kifangondo, Rua 13, Zona 9, Casa n.° 11;
Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes do anexo.

Está conforme.Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, 
Luanda, 4 de Setembro de 2015. —O ajudante, /7^'

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GRUPO ALSYDI-NGOMA, LIMITADA

a . ARTIGO l.°Alsydi ?.C,e^ac^e ^opta a denominação social de 

Lua d ^Orna’ Limitada», com sede social na I 

Kia d ^un‘clP*° de Luanda, Distrito Urbano
’’ airro Palanca, Rua Olímpio Macueria,

. T «Grupo I 
Província de /

> do Kilamba 
io Macueria, Casa n.°2t
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feri-la livremente para qualquer outro local do 
podend0 tranSona|> bem como abrjr fi|jajS; sucursais, agên- 
lerritóno nacl ’ de representação dentro e fora do País. 
... OU outras formas

c,aS° ARTIGO 2.°

duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
AS.UasUa actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

?'Í°ta da" celebração da presente escritura. 

da ‘ ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social, a prestação de ser- 

comércio geral a grosso e a retalho, empreitadas de 

construção civil e obras públicas, venda de equipamentos 

dos serviços de segurança privada, prestação de serviços 

de segurança privada, serviços infantários, importação e 

comercialização de medicamentos, produtos hospitalares, 

equipamentos laboratoriais diversos, fabrico e distribuição 

de medicamentos, equipamentos e produtos hospitalares, 

manutenção e assistência a equipamentos diversos, educação, 

ensino geral, desporto e cultura, informática, telecomuni

cações, hotelaria e turismo, restauração, indústria pesada 

e ligeira, pescas, agro-pecuária, indústria de panificação, 

camionagem, transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e 

venda de viaturas novas e usadas, transporte de passageiros, 

transporte de mercadorias, fiscalização de obras públicas, 

venda de material de escritório e escolar, venda e instala

ção de material industrial, venda e assistência a viaturas, 

comercialização de material de construção, comercialização 

de lubrificantes, exploração de salão de cabeleireiro, barbea

ria, botequim, comercialização de gás de cozinha, petróleo 

iluminante, peças sobressalentes, perfumaria, artigos de 

toucador e higiene, exploração de ourivesaria, relojoaria, 

agencia de viagens, farmácia, serviços de saúde, gelada- 

ria’ exploração de parques de diversão, exploração mineira, 
exploração florestal, exploração, e bombas de combustíveis, 

estação de serviço, representações comerciais, exploração 

e serralharia, carpintaria, marcenaria, importação e expor
to, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do 

aércio ou indústria em que os sócios acordem e seia per- 
m|tidoporlei.

Q . ARTIGO 4.°
integr^PÍtal S°C5al é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

por ? rea^za^° em dinheiro, dividido e representado 

Kz- y4 qqq quotas> sendo uma quota no valor nominal de 
a° sócio S (setenta e quatro mil kwanzas), pertencente 

de k2- 26 U 3 ^ayem^a e outra quota no valor nominal 

sócia Fran ‘ (v’nte e seis mil kwanzas), pertencente à 
c,sca Balingi Ngoma, respectivamente.

Acessão artigo 5.°
Sentimento d ^UOtas a estranhos fica dependente do con- 
de PreferênciV001^^6 à qUal é sempre reservado o direito 
Wser fa2er Ofendo aos sócios se a sociedade dele não

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbe ao sócio Suka Mayemba, que fica desde já 

nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando a sua 

assinatura para obrigar validamente a sociedade.

1. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.

ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma

lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 

com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO I0.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
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í
ARTIGO 13°

Os tal.sç» «»« **» “ 31 * D°“”b,° * 

d»n*> «« «»''■<"> «é 31 de Março do .no ,mo-

( diato.
ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-14951-L02)

j LUÍS —Alumínios (SU), Limitada

Barbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 

da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 57 do livro-diário de 4 de Setembro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que José Luís, solteiro, maior, natural de 

Benguela, Província de Benguela, residente em Luanda, 

Município de Luanda, Distrito Urbano e Bairro do Kilamba 

Kiaxi, casa sem número, Zona 20, constituiu uma sociedade 
unipessoal por quotas denominada, «J. LUÍS — Alumínios 

(SU), Limitada», Registada sob o n.° 4.832/15, que se vai 

reger pelo disposto nos termos seguintes.

Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 4 de Setembro 

de 2015. — O ajudante, ilegiveL

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
J. LUÍS — ALUMÍNIOS (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «J. LUÍS — 

Alumínios (SU), Limitada», com sede social na Província de 

Luanda, Município de Belas, Bairro Calemba 2, Rua Direita 

do Camama, Casa n.° 30, podendo transferi-la livremente 

para qualquer outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de repre

sentação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser
viços, limpeza, jardinagem, reparação e pintura, hotelaria 

e turismo, comércio grosso e a retalho, indústria, pescas, 

agro-pecuária, informática, telecomunicações, construção 

civil e obras públicas, fiscalização 

básico, modas e confecções, trans 

e terrestre de passageiros ou de m "Mtin*

leo e lubnficantes, exploração de bomb?/^0 

farmácia, serviços de saúde, perfuma^/ 

vagens, promoção e mediação imobiliária8^^^ 

cas, pastelaria e panificação, exploração’?'^* 

diversões, realização de espectáculos cult 6 
vos e desportivos, exploração florestal, esta'?3'5’ 

representações comerciais, serralharia, carpi^ 

alumínio, cultura e ensino geral e profissional 
bens patrimoniais, telecomunicações, instalação^'*4 

ção de redes eléctricas e de telecomunicações^^-* 

informática, importação e exportação, podendo ain^í 

car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 

que o sócio-único decida e seja permitido por lei. í

ARTIGO 4.°
(Capital) |

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwaib 

zas), integralmente realizado em dinheiro, representadojxx 

1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único José Luís.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas) j

A cessão da quota implica a saída do sócio cedenteoua 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos { 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, actiw ; 

vamente, incumbe ao sócio-único, bastando a sua a 

para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a tais
e contratos estranhos aos negócios sociais da s

como letras de favor, fiança, abonações o 

lhantes. soa estranhaà
2. O sócio-único poderá nomear eITI P 

sociedade para assumir as funções de gerê

ARTIGO 7.°
(Decisões) al às

As decisões do sócio-único de nature enl acta P 
ções da Assembleia Geral deverão ser r 
ele assinadas e mantidas em livio de a

ARTIGO 8.° 
(Dissolução) inipe°

A sociedade não se dissolverá P° eXjStência c oll 

mento do sócio-único, continuando sócio nte, 

sobrevivo e herdeiros ou representa ^0$ reP 

interdito, devendo estes nomear um 
enquanto a quota se mantiver indiv
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ARTIGO 9.°
(Liquidação)

, dn sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
A liquidação aa sou

Sociedades Comerciais. 
soc ARTIGO 10.’

(Balanços)

criais serão os civis e os balanços serão dados 
Os anos social

i de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
em 31 Ge 
^arço imediato.

artigo II.0 
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 
da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 

da'Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro.
(15-14952-L02)

Cheidra Invest, Limitada

Certifico que, por escritura de 4 de Setembro de 2015, 
lavrada com início a folhas 80 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 424, do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciada em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: — Femando Paulo Cassange, solteiro, maior, 

natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro 
Neves Bendinha, Rua da Caconda, Casa n.° 162;

Segundo: — Cheinaz Balão Cassange, menor, natural de 
Luanda, Província de Luanda, onde reside habitualmente, no 
Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha, 
Rua da Caconda, Casa n.° 162;

Terceiro: — Esdra Daniela César Cassange, menor, 
natural de Luanda, Província de Luanda, onde reside habi- 

í tualmente, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro 

Neves Bendinha, Rua da Caconda, Casa n.° 162;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
i Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

anda, 4 de Setembro 2015. — O ajudante, ilegíveL

estatutos da sociedade 
cheidra invest, limitada

A . ARTIGO l.°
Invest ?Cle<^a^e ad°pta a denominação social de «Cheidra 

Nlunicí -,ni'ta^a>>’ corn sec*e social na Província de Luanda, 

bairro n° ^Uan<^a’ distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Podendo ^enc^’n^a’ ^ua Caconda, Casa n.° 162, 
ten-itório FanS^er’^a livremente para qualquer outro local do 

ou outaC1°na^’ bem corno abnp filiais, sucursais, agên- 
Tas formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços, comércio geral a grosso e a retalho, serviços de ser
ralharia, caixilharia de alumínios, avicultura, agro-pecuária, 
indústria, pesca, hotelaria e turismo, informática, teleco

municações, publicidade, construção civil e obras públicas, 
consultoria, exploração florestal, comercialização de tele
fones e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, 

agente despachante e transitários, promoção e mediação 
imobiliária, cabotagem, rent-a-car, compra e venda de via

turas, novas ou usadas e seus acessórios, venda e reparação 
de veículos automóveis, concessionária de material e peças 
separadas de transporte, fabricação de blocos e vigotas, 
comercialização de medicamentos, material cirúrgico, gastá- 
vel e hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, serviços 
de saúde, plastificação de documentos, venda de material de 
escritório e escolar, decorações, serigrafia, serviços de cabe
leireiro, boutique, agência de viagens, perfumaria, relações 
públicas, exploração de pastelaria, geladaria, panificação, 
representações comerciais e industriais, venda de gás de 
cozinha, desporto e recreação, meios industriais, realiza
ções de actividades culturais e desportivas, manutenção de 
espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, educação e 
ensino, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominal de 
Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Femando Paulo Cassange e outras 2 (duas) quotas iguais 
no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) cada 
uma, pertencente às sócias Esdra Daniela César Cassange e 

Cheinaz Balão Cassange, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
I A gerência e representação da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe ao sócio Femando Paulo Cassange, que 
fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura do gerente para obrigar validamente 

a sociedade.
2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.



3 Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, ta.s 

conto letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 

(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 

formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 

sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO 1l.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em j 1 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO I4.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(I5-14953-L02)

Moisés & Palm
’ L"nitada

Certifico que, por escritura de 4 
lavrada com início a folhas 78 do liv' '
turas diversas n.° 424, do Cartório fe,.* 

da Empresa, a cargo do Notário lJ 0(W 

Costa, Licenciado em Direito, foi constin. í

Primeiro: — Moisés Mateus Inácio 
Eduardo João Francisco Inácio, soboree*íCW 
de adquiridos, natural do Cazenga, Proí de'“W 

residente em Luanda, no Município de Vía"*'* de S 
Casa n.° 110; a’Bain,|>K^

Segundo: — Isabel Eduardo João Franci 
casada com Moisés Mateus Inácio, sob o re i ° 

nhão de adquiridos, natural do Cazenga 
Luanda, residente em Luanda, no Município do 

Bairro Cazenga, Rua Sonef, Casa n.° 7-A;
Terceiro: — Palma Pascoal Diogo, casado com AJ 

da Rocha Sebastião Diogo, sob o regime de comunhão r 

adquiridos, natural de Cambundi-Catembo, Província J 
Malanje, residente em Luanda, no Município de Mato/, 

Bairro Azul, casa sem número;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em. 

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível. í

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
MOISÉS & PALMA, LIMITADA

ARTIGO l.° .
A sociedade adopta a denominação social de <<^O1S 

Palma, Limitada», com sede social na Província de 

Município de Viana, Bairro Km 12, Rua C, Casa i 

podendo transferi-la livremente para qua,5Uer^aiS> agén* 

território nacional, bem como abrir filiais, suc pais 

cias ou outras formas de representação dentro

ARTIGO 2.° c0ntando-se°
A sua duração é por tempo ’n^eterr,1’na^°s’jegais,apalt’f 

início da sua actividade, para todos os e ei 
da data da celebração da presente escritura

artigo 3.° restação^'
A sociedade tem como objecto sóciai|10^empreitaí*aS 

viços, comércio geral a grosso e a reta equipa,1ient s 

construção civil e obras públicas, vei serV^e

dos serviços de segurança privada, P 

de segurança privada, serviços m a" (|toS hosplla^0 

comercialização de medicamentos, ^.c0 e di$trl 
equipamentos laboratoriais diversos, jutos l10SPl1 e(|ii' 

de medicamentos, equipamentos e^^entoS 
manutenção e assistência a ec,ul^aS desporto e |10ida' 

cação, ensino geral, escola de ^,n^ecornUniea<?õeS’ 

escola de condução, informática, t
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restauração, casino, indústria pesada e ligeira, 
ria e turisn10’ ecuárja, indústria de panificação, camiona- 
peScas, agI^0S> cabotagem, rent-a-car, compra emenda 
gem, transl 3n0VaS e usadas, transporte de passageiros, 
de viaturas^ ^ercadorias> oficina auto, oficina de frio, fis- 
tríinSP0Jtede obras públicas, venda de material de escritório 
calizaÇã° g instalação de material industrial, venda 
e escolar, v v-aturas, comercialização de material de 
e assiste^ cornercjaljzaçãO lubrificantes, salão de cabe- 
construçabarbearia, botequim, comercialização de gás de 

^'^nha petróleo iluminante, peças comercialização de gás 
COZ'ozinha petróleo iluminante, peças sobressalentes, perfu- 
dC ^'artigos de toucador e higiene, ourivesaria, relojoaria, 
niar’cja de viagens, farmácia, serviços de saúde, geladaria, 
Coração de parques de diversão, exploração florestal, 

exploração de bombas de combustíveis, estação de serviço, 
representações comerciais, serralharia, carpintaria, marce
naria, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a 
qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que os 

sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

tado por 3 (três) quotas, sendo uma no valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), pertencente ao 

sócio Moisés Mateus Inácio, e outras duas quotas iguais no 
valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil kwanzas) 
cada uma, pertencentes aos sócios Palma Pascoal Diogo e 
Isabel Eduardo João Francisco Inácio, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe aos sócios, Moisés Mateus Inácio, Palma 
^ascoal Diogo e Isabel Eduardo João Francisco Inácio que 

esde já nomeados gerentes, com dispensa de caução, 
tando uma assinatura da gerência para obrigar valida

de a sociedade.

em OS £erentes P°de^o delegar num dos sócios ou mesmo 

SerênciSOa eStran^a a soc’edade parte dos seus poderes de
2 p3’ Conferindo para o efeito o respectivo mandato, 

e en». 1Ca Vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
c c°ntratos 
c°mo letras ranh0S aos ne£ócios sociais da sociedade, tais 

ras favor> fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°

Tal será convocada por simples cartas 

aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 

isto quando a lei não prescreva forma- 
comunicação. Se qualquer dos sócios 

Corri tampo UlC °a Se<^e soc’a* a cornunicação deverá ser feita 
Sl|ficiente para que possa comparecer.

reo A Assemb|e>a Ge 

diSadaS’ diri§idas ; 

'idades enteCedênCÍa’ 

es'ivera eCÍaÍS de

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO ll.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 
ano, devendo estar aprovados até 31 de Março do ano ime

diato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.
(15-14954-L02)

Jaime Dasilva & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 3 de Setembro de 2015, 
lavrada com início a folhas 46 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 290-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: — Jaime da Silva Manuel, casado com 

Nambua Elizabeth Canga Manuel, sob o regime de comu
nhão de adquiridos, natural do Cazenga, Província de 

Luanda, residente em Luanda, no Município de Cacuaco, 

Bairro Panguila, Sector 9, Casa n.° B 88777-A, que outorga 
neste acto por si individualmente e em nome e representação 
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de seus filhos menores, Larissa Gomes da Silva Manuel, 

de doze anos de idade, Jair Jamíl Canga Manuel, de 5 anos 

de idade, e Jamaiza Suzete Canga Manuel, de 1 ano de 

idade, naturais do Sambizanga, Província de Luanda, e con

sigo conviventes;
Segundo: — Nambua Eiizabeth Canga Manuel, casada 

com Jaime da Silva Manuel, sob o regime de comunhão 

de adquiridos, natural do Kilamba Kiaxi, Província de 

Luanda, residente em Luanda, no Distrito Urbano e Bairro 

do Kilamba Kiaxi, Rua E, Casa n.° 17;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos

cio ou indústria em que os sócios acordem e sejl 
P°r'e' ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cenW 
integralmente realizado em dmheiro, ^isentado por (5) quotas rgua.s no valor 

V 00 000,00 (Vinte rml kwanzas) cada KZ- aos sócios Nambua Eiizabeth Canga Man^; 
CenleS. ran«a Manuel, Jamaiza Suzeth Canga Mw; 
Jamel r mes da Silva Manuel e Jaime da Silva 
Larissa Gomes u 
respectivamente.

termos constantes do anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 4 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
JAIME DASILVA& FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação social de «Jaime 

Dasilva & Filhos, Limitada», com sede social na Província 

de Luanda, Bloco 10, Casa n.° 101, Centralidade de Cacuaco, 

Município de Cacuaco, podendo transferi-la livremente para 

qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 

filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 

dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social o comércio geral 

a grosso e a retalho, prestação de serviços, consultoria, 
auditoria, construção civil e obras públicas, fiscalização de 

obras, serviço de serralharia, carpintaria, produção e venda 

de caixilharia de alumínio, promoção e mediação imobiliá

ria, serviço informático, telecomunicações, electricidade, 

agro-pecuária, pescas, hotelaria, turismo, agência de via

gens, transportes aéreo, marítimo e terrestre, transporte de 
passageiros ou de mercadorias, camionagem, transitários, 
despachante, rent-a-car, exploração de oficina auto, salão 

de cabeleireiro, botequim, centro médico, farmácia, gelada

ria, perfumaria, ourivesaria, relojoaria, agência de viagens, 

pastelaria, venda de material de escritório e escolar, modas 

e confecções, material e equipamentos hospitalares, pani
ficação, exploração de parques de diversões, realização de 

eventos culturais, recreativos e desportivos, exploração 
mineira e florestal, exploração de bombas de combustíveis 

ou estação de serviço, comercialização de petróleo e seus 
derivados, representações comerciais, prestações de ser

viços, ensino geral, infantário, importação e exportação, 

podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér-

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente d ‘ 

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o r> 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade del i 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.° ;
A gerência e administração da sociedade, em todos J 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa epas- í 
sivamente, incumbe ao sócio Jaime da Silva Manuel, q«| 

fica desde já nomeado gerente, com dispensa decauçàoj 

bastando a assinatura do gerente para obrigar validamente ; 

a sociedade. I

1. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmoI 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes dr 

gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade,tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan 

tes.

A . . ARTIGO 7.°
registaria ^era^ sera convocada por simples cartas
dias de ’ ,n^as aos sócios com, pelo menos, 30 (trinta) 

/idade nteCe<^^nc,a’ ,sí0 quando a lei não prescreva forma- 
estiv S eS^eC’a’s comunicação. Se qualquer dos sócios | 
co aUSeme sede s°cial a comunicação deverá ser feita

mpo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°s lucros líquidos apurados, depois de deduzida a pet 
ugem para fundos ou destinos especiais criados em 

ssembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 
Ç o das suas quotas, e em igual proporção serão suportai

as Perdas se as houver.

A sociedade n~ ARriGO9.“ de qualqUer do a° Se dissol verá por morte ou impedimento 
s°breviv0 e h . SOCl°s, continuando a sua existência com o 
interdito, dev P C^°S °U rePresentantes do sócio falecido M 

enquanto a Jendo estes nomear um que a todos representa 

aqUOtase mantiver indivisa.

Dissolviri artigo io.° 
demais ca? 3 Sociedade por acordo dos sócios e no 

liquidação S e^a,s’ todos os sócios serão liquidatários ^ 

e Partilha realizar-se-á como acordarem. Na a ‘
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de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual- dade de condições. ' "Ji~

ARTIGO II.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto °

. .a ■ * i 5 rc,Hiora ou
providencia cautelar.

ARTIGO I2.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato 

quer entre os soc.os, seus herdeiros ou representantes 
entre eles e a propna sociedade, fica estipulado o For da Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qU° °ue

outro.
ARTIGO 13.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovado até 31 de Março do ano ime

diato.
ARTIGO I4.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 15.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-14955-L02)

TOOL BOX — Serviços de Engenharia e Sistei 
Tecnológicos, Limitada

Certifico que, por escritura de 3 de Setembro de 2015, 
lavrada com inicio a folha 33 do livro de notas para esc 

turas diversas n.° 290-A, do Cartório Notarial do Gu.ch 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio A 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída e

Primeiro: - VâniaNair Gomes da Silva, solteira, mai , 

natural da Ingombota, Província de Luanda, ond 
habitualmente, no Distrito Urbano do Sambizanga, 

Comandante Valódia, Rua Custódio Bento de Azeve o, 

Casan.013-A;

Segundo: — Arnaldo Pinheiro Rodrigues Morei 
Olhares, solteiro, maior, natural da Ingombota, Provín 

Cuanda, onde reside habítualmente, no Distrito Urbano a 

Embota, Bairro Ingombota, Rua Francisco Cónego as 

^eves Castelo Branco;

Terceiro: — Neusa Nicole Pires Lopes, casada com 
Bruno Miguel Branco da Silva, sob o regime de comu- 

n'lão de adquiridos, natural da Ingombota, Província 

Uanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano

Ingombota, Bairro Patrice Lumumba, Avenida Comandante 

Valódia, Prédio n.° 87, 1.° andar, Apartamento n.° I;

Uma sociedade comercial por quotas de que se regerá 

nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 4 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
TOOL BOX — SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 

SISTEMAS TECNOLÓGICOS, LIMITADA 

ARTIGO l.°
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «TOOL BOX — 

Serviços de Engenharia e Sistemas Tecnológicos, Limitada», 

com sede em Luanda, Município de Viana, Bairro Zango I, 

Rua Direita do Zango, casa sem número, podendo trans

feri-la livremente para qualquer outro local do território 

nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

outras fornias de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem por objecto social, em especial, acti

vidades de engenharia, sistemas tecnológicos, construção 

civil e obras públicas, prestação de serviços, representação 

industrial, comércio geral a grosso e a retalho, importação e 

exportação, comercialização de material de construção, edu

cação, exploração mineira, prestação de serviços de avac, 

sistemas hidráulicos, eléctricos, automação e instrumen

tação, manutenção e gestão da manutenção, eta’s e etar’s, 

transporte, pesca, agro-pecuária, telecomunicações, ser

viço informático, hotelaria e turismo, rent-a-car, podendo, 

entretanto, dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou 

indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital social e representação do mesmo)

O capital social é de Kg: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por três quotas, sendo uma quota no valor nominal de 
Kz: 34.000,00 (trinta e quatro mil kwanzas), pertencente à 
sócia Vânia Nair Gomes da Silva, outras duas quotas iguais 

no valor nominal Kz: 33.000,00 (trinta e três mil kwan
zas) cada uma, pertencentes aos sócios Amaldo Pinheiro 

Rodrigues Moreira Palhares e Neusa Nicole Pires Lopes, 

respectivamente.
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ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o d.re.to 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele nao 

quiser fazer uso.
1 Para a consecução e operacionalização de suas fina- 

lidades a sociedade poderá celebrar convénios, contratos e 
ajuste de qualquer natureza, com constituições públicas, pri- 

vadas nacionais, estrangeiros e internacionais.

ARTIGO 6.°
(Competências da gerência)

1. A gerência da sociedade em todos os seus actos e 

contratos em juízo e fora dele será nomeado por acta em 

Assembleia Geral, bastando a assinatura do gerente nomeado 

para obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie

dade parte dos seus poderes de gerência, conferindo para o 

efeito o respectivo mandato.

3. Em caso algum, a sociedade poderá ser obrigada em 

actos ou operações de interesse alheio, nomeadamente, em 

avales, fianças e actos semelhantes e estranhos aos negócios 

sociais.

ARTIGO 7.°
(Assembleias Gerais)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 

(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 

formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 

sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Aplicação de resultado)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Cessão de quotas)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10°
(Dissolução da sociedade)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em globo com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO IL® 
(Amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amorfas 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia aTCsto, * A 
providência cautelar. v
V ARTIGO 12.° I

(Assunção pela sociedade de negócios anteriores»^ ' 

Para todas as questões emergentes do presente  ̂
tre os sócios, seus herdeiros ou representa^ qUer en| e a própria sociedade, fica estipulado o 

C "marca de Luanda, com expressa renúncia a 

outro.

ARTIGO 13.® ;
(Ano social) I

Os anos sociais serão os civis e os balanços seràodadj 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 3|u 

Março imediato. I

ARTIGO 14° |
(Foro competente)

No omisso regularão as deliberações sociais, asdisposj. i 

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação: 

aplicável.

(15-14956-102)1

° DeSusto (SU), Limitada 

da ConservatórilX Rerreira Gamboa’ Conservadora-Adjwiia 
do Guiché único da Emp^0^'31 2*|

sentadaÍr^n "doT f°' ,r.equerido em 
corrpnt^ ’ d° ^lvr°-diano de 4 de Setembro do

Cert ^00’ a ^Ua^^ca arciuivada nesta Conservatória, j 
teira I C° Dl0nísia da Conceição Celeste Pio, sol- 
Prov' maiOr’ nac’°ualidade angolana, natural do Cubai,

tncia de Benguela, residente habítualmente em 
nguela, no Município de Benguela, Zona E, Rua GenAlv 

osa a, casa sem número, constituiu uma sociedade unipes
soal por quotas denominada «O Degusto (SU), Limitada», 
com sede em Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano 

o Rangel, Rua Eugênio de Castro, casa sem número, regis* | 
ta a sob o n.° 4.843/15, que se vai reger pelo disposto no 

documento em anexo.
Está conforme.Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2a 

o Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 4 de Setem 

de 2015. — o ajudante, ilegível.

OS^UT°S DA SOCIEDADE 

DEGiJSTO(SU), LIMITADA

ARTIGO l°
a Soei d (DcnomInaçiío c sede)(SU), Lirnjfari~e adopta a denominação de «O 

Municípj0 d- C°m sede social na Província de Luan > 

uanda, Distrito Urbano do Rangel,
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tro casa sem número, podendo transferi-la 
Eugênio de u’a]qUer outro local do território nacional, 
livremente Para sucursajSí agências ou outras formas

dentre fora do Pais.

derep ARTIGO 2.°

(I) ii ração)

, «rãn é oor tempo indeterminado, contando-se o 
A sua duiaçdw r r

da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

d0 respectivo registo.
ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a agro-pecuária, 
s e aquicultura, indústria de lacticínios, restauração, 

comércio geral a grosso e a retalho, prestação de serviços, 

consultoria, auditoria, construção civil e obras públicas, fis
calização de obras, serralharia, carpintaria, produção e venda 

de caixilharia de alumínio, promoção e mediação imobiliá

ria informática, telecomunicações, electricidade, hotelaria, 

turismo, agência de viagens, transportes aéreo, marítimo 

e terrestre, transporte de passageiros ou de mercadorias, 

camionagem, transitários, despachante, rent-a-car, explora
ção mineira, oficina auto, venda de material de escritório e 

escolar, salão de cabeleireiro, modas e confecções, botequim, 
centro médico, farmácia, material e equipamentos hospitala

res, perfumaria, ourivesaria, relojoaria, agência de viagens, 

pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques 
de diversões, realização de eventos culturais, recreativos e 
desportivos, exploração mineira e florestai, exploração de 
bombas de combustíveis ou estação de serviço, comercializa

ção de petróleo e seus derivados, representações comerciais, 
ensino geral, infantário, importação e exportação, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indús
tria em que a sócia-única decida e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

Wegralmente realizado em dinheiro, representado por uma (1) 
Quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
P tencente à sócia-única Dionísia da Conceição Celeste Pio.

ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

lrWorSSã0'da qU°ta a sa,da da sócia cedente ou a 

ma^° da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
A (Gerência)

seus actos*10'3 6 adrn‘n’stra9ão da sociedade, em todos os 
Varnente inecContratos’ em juízo e fora dele, activa e passi- 
Para obrL?CUrn^ern a sócia-única, bastando a sua assinatura

1. Fic^eVal,damente a sociedade.

c°ntratos estr * ^erente °t>rigar a sociedade em actos e 
Corn° letras efef °S a°S neS^c’os sociais da sociedade, tais

2. A sócia aV°r’ fiança’ ab°naÇões ou actos semelhantes. 
S°c,edade n Unica P°derá nomear em pessoa estranha à

assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia única de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ela assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
da sócia-única, continuando a sua existência com os herdei
ros ou representantes da sócia falecida ou interdita, devendo 
estes nomear um que a todos represente, enquanto a quota se 
mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO io.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO II.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04 de 13 de Fevereiro.

(15-14957-L02)

G. Jomof (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Certifico que João Monteiro Simba Femando, solteiro, 
maior, de nacionalidade angolana, natural de Cabinda, 
Província de Cabinda, residente em Cabinda, Município de 

Cabinda, Bairro do Simulambuco, casa sem número, ZonaA, 
constituiu uma sociedade unipessoal por quotas denominada, 
«G. Jomof (SU), Limitada», registada sob o n.° 4.838/15, que 

se vai reger pelo disposto nos termos seguintes.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 4 de Setembro 

de 2015. — O ajudante, ilegíveL

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
G. JOMOF (SU), LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «G. Jomof 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Bairro do Benfica, Rua do Lar do 
Patriota, Próximo da Zona dos Bancos, casa sem número,
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._ndo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursa.s agen

cias ou outras formas de representação dentro e fora do Pais. 

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 

serviços, comércio geral a grosso e a retalho, serviços de ser
ralharia, caixilharia de alumínios, avicultura, agro-pecuária, 
indústria, pesca, hotelaria e turismo, serviços de informá
tica e telecomunicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, consultoria, exploração florestal, comercia
lização de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 

camionagem, agente despachante e transitários, promoção e 
mediação imobiliária, cabotagem, rent-a-car, compra e venda 
de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, venda e repa
ração de veículos automóveis, concessionária de material e 
peças separadas de transporte, fabricação de blocos e vigotas, 
comercialização de medicamentos, material cirúrgico, gastá- 
vel e hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, serviços 
de saúde, plastificação de documentos, venda de material de 
escritório e escolar, decorações, serigrafia, impressões, ser
viços de cabeleireiro e spa, boutique, agência de viagens, 
perfumaria, relações públicas, pastelaria, geladaria, panifi
cação, representações comerciais e industriais, venda de gás 
de cozinha, desporto e recreação, meios industriais, realiza
ções de actividades culturais e desportivas, manutenção de 
espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, educação e 
ensino, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a 
qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que o sócio 
decida e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único, João Monteiro Simba 

Femando.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como, letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

2. O sócio-único poderá nomear em pessoa estranha à 

sociedade para assumir as funções de gerência.

D|ÁRlo

ARTIGO 7.'
(Decisões)

As decisões do sócio-único de naturez * 

ções da Assembleia Geral deverão ser re^ 

ele assinadas e mantidas em livro de

artigo 8.° j
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte 

do sócio-único, continuando a sua exi^tAn^-
> • com oo i 1ros ou representantes do sócio falecido ou interdit ' 

estes nomear um que a todos represente, enquanto 
mantiver indivisa. a(^°M

artigo 9.° |
(Liquidação) ■

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei^ 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados' 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de; 

Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, asdisposi-’ 
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições >; 
da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de | 

Fevereiro.
(15- 14958-L02)!

V,/,MELa ,>
PrestaÇão de Serviços, Limitada 1 

Certifico que nnr • I
layrada com inícin P fCntura de 4 d? Setembro de 2015,| 

íuras diversas n ° 424 °^aS IÍVr° de notas para escri’’’ 

da Empresa a 4’°° Cartório Notarial do Guiché Único j

Costa Licpno- Car8° d° Notário, Lúcio Alberto Pires da ! 

Eernardptk3a° ^/re,t0’ Fo1 constituída entre: |

com Faustin p .anUe’ ^lora Lucombo Feliciano, casada 

ridos, natur I e^C‘anOf s°b regime de comunhão de adqui- 1 

habitualm ° L°blt0, Proymcia de Benguela, residente 

Bairro N ^uanda> no Distrito Urbano do Kangel
outorga lt0 ^°ares’ Pua da Ga'a> casa sem nnúmero, 

sentaca 3Ct° P°r S’ ‘nd’v,dualmente e em nomeerep^ 

Felida 6 SeUS fidlos menores Inácia Mirela Lucofflto 

Ro^a °i ? an°S de ldac^e> natural de Luanda, Dani^ 

L*™ Lucoi^o Feliciano de 4 anos de idade, natural d^ 

natur ^Anela FiliPa Lucombo Feliciano de I ano de ida 

etn.a e Fis^°a, Portugal, mas de nacionalidade ango^ 

e t0d0s consigo conviventes;
term S°ciedade comercial por quotas que

°s constantes do documento em anexo, 

conforme.Cartono Notarial do Guiché Único da 

llan a, aos 4 de Setembro de 2015. —O ajudante, «

se regeríl

o
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fstatuto da sociedade
_ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LIMITADA 

N4IDAELA art!GO 1°

• de adopta a natureza jurídica de sociedade por
A ^'denominação social de «MIDAELA - Prestação 

quotas e a 'tada»
de SerV'?s°ciedade durará por tempo indeterminado e terá 

' IdT provisória em Luanda, no Município de Belas, 

3 SUa Benfica, Rual2, Casa n.° 16, podendo esta ser transfe- 
Bairr° ™nra localidade dentro do território nacional, por 
rida Para ouu . .
deliberação da Assemble.a Geral.

ARTIGO 2.°

1 A sociedade poderá, por simples deliberação da gerên

cia estabelecer delegações, filiais, sucursais, agências ou 

outras formas de representação, no País ou estrangeiro, nos 

termos da legislação aplicável.
2 A gerência fica desde já autorizada a subscrever, em 

nome da sociedade, participações sociais noutras socieda

des, anónimas ou por quotas e com elas se coligar sob a 

forma de relação de participação ou em relação de grupo nos 

termos dos artigos 463.° e seguintes da Lei das Sociedades 

Comerciais.
3. Os sócios poderão celebrar entre si acordos parasso

ciais, com respeito pelo disposto no artigo 19.° da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 3.°

1. A sociedade tem como objecto a actividade principal 
na área de prestação de serviços, a promoção imobiliária, a 

gestão imobiliária, a compra e venda de bens móveis e imó

veis e a revenda dos adquiridos para esse fim, a exploração 
de unidades hoteleiras e agrícolas, o comércio geral a grosso 

ea retalho, prestação de serviços clínicos, pastelaria pani
ficação e geladaria, segurança pública e privada, educação, 

papelaria e tabacaria, importação e exportação, sem prejuízo 
do exercício de outras actividades, desde que deliberadas 

Pelas sócias e permitidas por lei.

tal de A S°C*ec^ade Podera associar-se ou participar no capi-

e sociedades que prossigam objectos sociais diferentes 

de e 5 em C°nSÓrCÍ0S °U a§ruPament0S complementares 
maioriPreSaS> mecbante de* Geração das sócias tomada por 

d°s v°tos representativos do capital social.

j Q . ARTIGO 4.°
zas)jeQ Cap,tal SOCial é de Kz- 100.000,00 (cem mil kwan- 
’ntegralm alCnteS a 1 -000,00 (mil dólares americanos),

2. or16 SUbscrit0 e realizado pelos sócios.

de: Pltal social é, nas seguintes proporções, pertença

^adeth Manuel Flora Lucombo Feliciano, com 

maquotade Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwan- 
SX equivalente a 40% (porcento) do capital 

SOcial COrresPondente, a USD 400,00 (quatro- 

Centos dólares americanos);

ó) Inácia Mirela Lucombo Feliciano, com uma quota 

de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), equiva

lente a 20% (porcento) do capital social cor

respondente, a USD 200,00 (duzentos dólares 

americanos);

c) Daniela Rossana Lucombo Feliciano, com uma

quota de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), 

equivalente a 20% (porcento) do capital social 

correspondente, a USD 200,00 (duzentos dóla

res americanos);

d) Ariela Filipa Lucombo Feliciano, com uma quota

de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), equiva

lente a 20% (porcento) do capitai social cor

respondente, a USD 200,00 (duzentos dólares 

americanos).

3. A sociedade poderá nas condições que a lei o permita, 

adquirir quotas próprias e realizar sobre elas, todas as opera

ções legalmente autorizadas.

4. Nos aumentos do capital social será sempre dada pre

ferência às actuais sócias.

ARTIGO 5.°

1. As quotas poderão transmitir-se:

a) Por cessão em vivas;

b) Por transmissão aos sucessores no caso de faleci

mento da sócio.
2. É livre a cessão de quotas entre as sócias e entre estes 

e os cônjuges, ascendentes ou descendentes.
3. A transmissão de quotas a estranhos está sujeita do 

consentimento da sociedade.

ARTIGO 6.°

1. As sócias poderão efectuar suprimentos à sociedade 
sempre que esta delibere nesse sentido por maioria qualifi

cada de 2/3.
2. A Assembleia Geral fixará os juros, o prazo de reem

bolso e, eventualmente, as garantias não reais associadas ao 
cumprimento das obrigações que vierem a constar do con

trato de suprimento a celebrar.

ARTIGO 7.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, será exercida pela sócia Bemadeth Manuel Flora 
Lucombo Feliciano, que dispensada de caução, fica, desde 
já nomeada gerente, bastando a sua assinatura para obrigar 

validamente a sociedade.
2. A gerente poderá delegar num dos sócios ou em pes

soa estranha à sociedade, parte dos seus poderes de gerência, 
conferindo para o efeito o respectivo mandato em nome da 

sociedade.
artigo 8.°

As Assembleias Gerais serão convocadas, quando a lei 

não prescreva outras formalidades, por meio de carta regista
das, dirigidas às sócias com 15 (quinze) dias de antecedência 
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pelo menos. Se qualquer delas estiver ausente da sede social, 

a convocação deverá ser feita com a dilação suficiente para

ele poder comparecer.
ARTIGO 9.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem legal para o fundo de reserva e quaisquer outras 

percentagens para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão distribuídos pelas sócias na propor

ção das suas quotas, bem como as perdas se as houver.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 

demais casos previstos na lei, todas as sócias serão liquida

tárias e à liquidação e partilha dos bens sociais procederão 

como para elas acordar. Na falta de acordo e se alguma delas 

o pretender, será o activo social licitado em globo, com a 

obrigação do pagamento do passivo e adjudicado à sócia que 

melhor preço oferecer.

ARTIGO 11.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato 

quer entre sócias, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre elas e a sociedade, serão resolvidas amigavelmente e 

na falta de acordo das partes, num prazo razoável, as par

tes são livres de optar pela via que melhor se lhes ofereça, 

ficando estipulado o Foro da Comarca de Luanda, com 

expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 12.°
No omisso regularão as deliberações sociais, a Lei das 

Sociedades Comerciais, Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e 

demais legislação aplicável.

(15-14959-L02)

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
CASA AMÉLIA CAMBAMBA (SU), L|MíT 

ARTIGO 1.» *
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Ca8a. í 
Cambamba (SU), Limitada», com sede social 
de Luanda, Município do Cazenga Bairro Hoji^A 
Rua da Coral, casa sem número, podendo transfer, Lnte para qualquer outro local do território naci^J 

nmo abrir filiais, sucursais, agências ou outras f^ 
representação dentro e fora do País. I

ARTIGO 2.’ I
(Duração) t

a <ua duração é por tempo indeterminado, contanM 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação deseU 
viços, limpeza, Jardinagem, reparação e pintura, hotelam’.. 
e turismo, comércio grosso e a retalho, indústria, pescas, 
agro-pecuária, informática, telecomunicações, construçà:
Civil e obras públicas, fiscalização de obras, saneamenui 
básico, modas e confecções, transportes marítimo, aáw; 

e terrestre de passageiros ou de mercadorias, transitários,j 
oficina auto, assistência técnica, comercialização de petró- 
leo e lubrificantes, exploração de bombas de combustíveis, 
farmácia, serviços de saúde, perfumaria, agenciamento de 
viagens, promoção e mediação imobiliária, relações públi
cas, pastelaria e panificação, exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativose 
desportivos, exploração florestal, estação de serviços, repre
sentações comerciais, serralharia, carpintaria, vencia de 
alumínio, cultura e ensino geral e profissional, segurança de 

bens patrimoniais, telecomunicações, instalação emanuten^ 
ção de redes eléctricas e de telecomunicações, servrço5 
informática, importação e exportação, podendo ainda 
car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústn 

que o sócio -nico decida e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capit l <CaPítai)

zaa), >ntegralme^al Kz' ,00-000’()0 (cem mil kw» I 

' (urna) quota ’ ° rea^'za^° ern dinheiro, representado por j 

kwanzas), pertn° Valornominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 

encente ao sócio-único Paulino Alves André- i 

artigo 5.°
(Cessão de quotas)^nsformac'" ^Llota implica a saída do sócio cedente ou* 3 

a i^esma em sociedade pluripessoal.

Casa Amélia Cambamba (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora de

3.a Classe da Conservatória do Registo Comercial de 

Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 61, do livro-diário de 4 de Setembro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que Paulino Alves André, solteiro, maior, 

natural de Bula-Atumba, Província do Bengo, residente 
habitualmente em Luanda, Município do Cazenga, Bairro 

Hoji-ya-Henda, casa sem número, Zona 17, constituiu uma 

sociedade unipessoal por quotas denominada, «Casa Amélia 

Cambamba (SU), Limitada», Município do Cazenga, Bairro 

Hoji-ya-Henda, Rua da Coral, casa sem número, registada 

sob o n.° 4.834/15, que se vai reger pelo disposto no docu

mento em anexo.
Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 4 de Setembro de 

2015. — O ajudante, ilegível.

artigo 6.°

* (Gerência)
seus actn 1C'a e ^ministração da sociedade, em todos° 

vamente • 6 COntratos’ eni juízo e fora dele, activa e paSS 

para obr‘ ,nCUrn^e ao sócio-único, bastando a sua assin^11
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edado ao gerente obrigar a sociedade em actos
1. Fica v lrall|10s aos negócios sociais da sociedade, tais 

e contrato  fjança, abonações ou actos semelhantes.5
cOnio,etraS . noderá nomear em pessoa estranha à 

n n SOC1O"UIHVV r
\ Jnara assumir as funções de gerencia.

^iedad P ARTIGO 7.°

(Decisões)

isões do sócio-único de natureza igual às deíibera- 
As ^Cs'sembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

^assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi- 
do sócio-único, continuando a sua existência com o 

^brevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.° 
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO II.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro.

(15-14960-L02)

de

Josocicamviscar (St), Limitada

^Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora de 
Classe da Conservatória do Registo Comercial de 

uanda, 2. Secção do Guiché Único da Empresa.
se ^t'S^azendo ao Que me foi requerido em petição apre- 

corren*1 ° ° ° do Evro-diário de 4 de Setembro do 
ente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

com N^1’ C° J°Sé Erancisco Gomes Filipe, casado 
^ginieT Figueiredo Santiago Filipe, sob o
Provínciaed0niUn^ã0 adcíu‘r‘dos’ natural de Ingombota, 
Samb^ ° ^Uanda’ residente habitualmente em Luanda, 
Zona Ba’rro S* Pau,°’ Rua do Lobito’ Casa n-° 140’ 
denorninad°nStitU*U Uma soc’edade unipessoal por quotas 
Provínciada «J°SOcicamviscar (SU), Limitada», com sede 

^UaC,Casa oen£°’ MunicíPÍ° do Dande, Bairro Panguila, 
vai reger nel n°625/626’ registada sob o n.° 4.833/15, que se

Está conforrn P°St° docurnento em anex0- 

doG«icftóiúnOriad°Reg'St0Comercial de Luanda.2.aSecção 
de 2015__n'C° da ^mPresa, em Luanda, aos 4 de Setembro

u ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
JOSOCICAMVISCAR (SU), LIMITADA 

ARTIGO I."
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «Josocicamviscar 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Bengo, 
Município de Dande, Bairro Panguila, Rua C, Casa n.° 625/626, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências 

ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços, comércio geral a grosso e a retalho, serviços de ser
ralharia, caixilharia de alumínios, avicultura, agro-pecuária, 
indústria, pesca, hotelaria e turismo, serviços de informá
tica e telecomunicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, consultoria, exploração florestal, comercia
lização de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 
camionagem, agente despachante e transitários, promoção 
e mediação imobiliária, cabotagem, rent-a-car, compra 
e venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, 
venda e reparação de veículos automóveis, concessionária 
de material e peças separadas de transporte, fabricação de 

blocos e vigotas, comercialização de medicamentos, mate
rial cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos químicos e 
farmacêuticos, serviços de saúde, plastificação de documen
tos, venda de material de escritório e escolar, decorações, 
serigrafia, impressões, serviços de cabeleireiro, boutique, 
agência de viagens, perfumaria, relações públicas, paste
laria, geladaria, panificação, representações comerciais e 

industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, 
meios industriais, realizações de actividades culturais e des
portivas, manutenção de espaços verdes, segurança de bens 

patrimoniais, educação e ensino, importação e exportação 
podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér
cio ou indústria em que o sócio decida e seja permitido por 

lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 

1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 

kwanzas), pertencente ao sócio-único José Francisco Gomes 

Filipe.
ARTIGO 5.° 

(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.
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ARTIGO 6." 
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.
1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
2. O sócio-único poderá nomear em pessoa estranha à 

sociedade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

do sócio-único, continuando a sua existência com os herdei

ros ou representantes do sócio falecido ou interdito, devendo 

estes nomear um que a todos represente, enquanto a quota se 

mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em j 1 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO ll.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 

da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro.

(15-14961-L02)

Organizações Wassandra, Limitada

Certifico que, por escritura de 4 de Setembro de 2015, 
lavrada com início a folhas 86 do livro de notas para escri

turas diversas n.° 424, do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Sandra Ferreira Pires, solteira, maior, 
natural do Cazenga, Província de Luanda, residente em 
Luanda, no Município de Viana, Bairro Luanda-Sul, Rua 

Comandante Gika, Casa n.° 86, que outorga neste acto por si 

indivídualmente e em nome e representação dos seus filhos 

menores, Wame Pires da Silva, de sete anos de idade, Joel

D|ÁRi0

eLi

• da Silva, de dez anos de idade, e Ro.
Silva, de dois anos de idade, todos naturais 

rtnsiao conviventes;
i&ndo- - Manuel Garcta da Silva Marques, J 

maior natural de Samba CaA Província do Xtè residente em Luanda, no MumctptodeV^ 

casa sem número,EStaX sociedade comercial por quotas que se 

termos constantes do anexo.

EStàC°"fXaria' do Guiché Único da 
Ca.rt0" s Íde setembro de 2015. -O ajudm.il* 

Luanda, aos

OROAN^^1  ̂ .

w«ssaMd°w’ ■ I

Província de Luand L'mitada», cOm

Kua Direita da 
transferi-|a /;v na Luísa, casa w ’BairTo Es<alage.-n i 

rio nacional be^^ qualflner out T'™’

. Asua duração éDOrfARriGO2 ° I

ARTIGO 3.° i

A (Objecto) I
A sociedade tem c ■ '

v’Ços, agricultura e m° °^ect0 social a prestação de ser-1

aêro-indústria com av‘cu^ura, aquicultura, pesca, I 

Mobiliário, servi o Cia^Za^Oe^esíaodembveis,vendade í 

regulares servi transportes Públicos e privados nâo I 

derepresèntacã'Ç°S agenciament0 e transitário, serviços i 

dade e auditoria ’ C°nSU^or’a ^nanceira e jurídica, contabili-1 

investimentos ^CStã° e,TÍPreendi mentos, promotora de |

oôuticos se S C Part’C’Pa^ões’ produtos químicos e famia- I 

de medica V^°S saLlde> importação e comercialização j 

laborator' an}ent0Sy Produtos hospitalares, equipamentos 

tos eo ’ S d/ Versos’ fabrico e distribuição de medicanien- /

grosso e^ament0s e Produtos hospitalares, comércio geral 3 j 
Públic 6 9 retalh0, empreitadas de construção civil e obras j 

privarí S> Ven<^a ePuipamentos dos serviços deseguranÇ3 < 

a> prestação de serviços de segurança privada, serd 

çp antar'osi Manutenção e assistência a equipament0 

már rS°S’ educaçâ0’ ensino geral, desporto e cultura, 

• ., ’ te'ecomunicações, hotelaria e turismo, restaurai'. I 
lar Pesada e Hgeira, indústria de panificação, Ps . 

la> geladaria e gelo, transitários, cabotagem, ren!-^ ! 

pra e venda de viaturas novas e usadas, transportes n ( 

‘mo, fluvial, aéreo e terrestre, transporte de passageir /
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de mercadorias, fiscalização de obras públicas, 
transporte . escrjtório e escolar, decoração de inte- 

, de rnateriai
veiwa u venda e instalação de material industrial,« exterioreb, *
r’°reS ■ a viaturas, comercialização de material de cons- 
assistência lubrificantes, comercialização

truça°’ de c0Zinha, petróleo iluminante, peças sobressalen- 

ercialização de perfumes, serviços de cabeleireiro 
t6S’ COITI ia artigos de toucador e higiene, agenciamento de 

C-Tns exploração de parques de diversão, exploração flo- 

V,3tal exploração de bombas de combustíveis, estação de 

rviço representações comerciais e industriais, serviços 

de serralharia, carpintaria, marcenaria, serviços de limpeza, 

saneamento básico, incineração de objectos sólidos, assis

tência técnica, importação e exportação, podendo ainda 

dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 

em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

tado por 5 (cinco) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor 
nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), perten
cente à sócia Sandra Ferreira Pires e 1 (uma) quota no valor 
nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), pertencente 
ao sócio, Manuel Garcia da Silva Marques e outras 3 (três) 
quotas iguais no valor nominal de Kz 10.000,00 (dez mil 
kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios, Wame Pires 
da Silva, Joel Pires da Silva e Rossana Maria Pires da Silva, 
respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

S6US actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 
ente, incumbe à sócia Sandra Ferreira Pires, que fica desde 

ass?Ornea<^a £erente’ com Apensa de caução, bastando a 
natura da gerente para obrigar validamente a sociedade. 

em • gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
êerênda°a 6Stran^a à sociedade parte dos seus poderes de

2 conbrindo para o efeito o respectivo mandato. 
c°ntratòsa Vedada à gerente obrigar a sociedade em actos e 

c°mo letra Stran^°S a°S ne^c’os sociais da sociedade, tais 
tes. fevor’ fiança, abonações ou actos semelhan-

A ^sembleia c. i ART,G°7 °
re£istadas d‘ • ueral sera convocada por simples cartas 
dias de ante a°S s^c’os com’ PeÍ° menos, 30 (trinta) 
*’dades espe 6 ^nC’a’ ’st0 fiuando a lei não prescreva forma- 
esl’Ver ausentei CornunicaÇã°- qualquer dos sócios 

Corn tempo s fi a Se<^e soc‘a* a comunicação deverá ser feita 
ciente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 

ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO Il.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 
ano, devendo estar aprovados até 31 de Março do ano ime

diato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.
(15-14962-L02)

Set uma Corporation (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3? Classe 

da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 86, do livro-diário de 4 de Setembro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Rosa Kizeoleoko Femando Tuma, casada 

com Sebastião Kivampolo Tuma, sob regime de comunhão 

de adquiridos, natural da Ingombota, Província de Luanda, 

residente em Luanda, Município de Viana, Bairro Zango,
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„ , • T - ra<;a n « 38, constituiu uma sociedade um- 
pessoa Já6" uo inominada, «Setuma Corporation (SU), 

Staia», registada sob o n» 4.842/15, que se va. reger 

pelo disposto no documento em anexo.

Está conforme. .
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2. Secção 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 4 de Setembro de 

2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
SETUMA CORPORATION (SU), LIMITADA

ARTIGO I?
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «Setuma 
Corporation (SU), Limitada», com sede social na Província 
de Luanda, Rua Comandante Evaní, ao lado da Escola Ana 
Paula, casa sem número, Bairro Sapú, Município de Belas, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên

cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social transportes marí
timo, aéreo e terrestre de passageiros ou de mercadorias, 
transitários, logística, prestação de serviços, hotelaria e 
turismo, comércio a grosso e a retalho, logística, indús
tria, pescas, agro-pecuária, informática, telecomunicações, 

construção civil e obras públicas, fiscalização de obras, 
saneamento básico, modas e confecções, oficina auto, 
assistência técnica, comercialização de petróleo e lubrifi

cantes, exploração de bombas de combustíveis, prestação 
de serviços médicos, perfumaria, agenciamento de viagens, 

promoção e mediação imobiliária, relações públicas, pas
telaria e panificação, exploração de parques de diversões, 
realização de espectáculos culturais, recreativos e despor
tivos, exploração mineira e florestal, estação de serviços, 

representações comerciais, serralharia, carpintaria, venda de 
alumínio, cultura e ensino geral e profissional, segurança de 
bens patrimoniais, telecomunicações, instalação e manuten
ção de redes eléctricas e de telecomunicações, serviços de 
informática, importação e exportação, podendo ainda dedi

car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em 
que a sócia-única acorde e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), íntegralmente realizado em dinheiro, representado por 

uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 

mil kwanzas), pertencente à sócia-única Rosa Kizeoleoko 

Fernando Tuma.

D'ÁR|0

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quo(as)

A cessão da quota implica a saída d 

transformação da mesma em sociedade n. I
AKTIOO,. 'X 'í 

(Gerência)
A gerência e administração da SociedaH 

seus actos e contratos, em juízo e fOra 
vamente, incumbem à sócia-única, baStando ^'*4 

para obrigar validamente a sociedade SUaass%
1. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade f 

contratos estranhos aos negócios sociais da • 
como letras de favor, fiança, abonações ou actoT'^

2. A sócia-única poderá nomear em pessoa* 
sociedade para assumir as funções de gerência

ARTIGO 7.° í
(Decisões) •

As decisões da sócia-única de natureza igual às delibe ' 
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acu^l 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução) |

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi 

mento da sócia-única, continuando a sua existência comí';: 

sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente,j 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

balanços serào*:
--3I*!

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

artigo io.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerr | 

Março imediato.

artigo h.°
(Omisso) djsp0Sj.

No omisso regularão as deliberações so sp0Siçò^

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ain , |3 je >

da Lei das Sociedades Comerciais, n. i
Fevereiro. (| 5-14963'^

PD.ACH — Perdidos & Achados, Li

Certifico que, por escritura de 3 

lavrada com início a folhas 44 do liv d0 Gu

turas diversas n.° 290-A, do Cartor A|beft0 

Único da Empresa, a cargo do Nota ’ stituída entre 
da Costa, Licenciado em DirelJ°’ casado co* %,iio

Primeiro: — Adão Manue regime C . uan^ 
Conceição Manuel Cagiza Neto, so^ ^oVínCia de 

de adquiridos, natural do Cazei g
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em Luanda, no Município de Belas, Bairro

, ■„ .m°I80— __________________________
---------

habítualmente, no Município do Cazenga, 
onde reside Rua da cerâmica, Casa n.° 77-A;

gairro Rui Jorge Alfredo, solteiro, maior, natural
Seguro- provincia de Luanda, onde reside habitual- 

da l"g°nlb°^t’rit0 urbano e Bairro da Ingombota, Rua Major 

mente,no 1 pfédjo n0 ,45/147,3°andar, Apartamento25; 

«anhangu Jonat|ian Ginga Casimiro Timóteo, solteiro, 

•^aturai do Lubango, Província da Huíla, residente 
maior’ fLnte em Luanda, no Município de Belas, Bairro 
ciXlhRuaD.Casan^IO;

, __  jeremias Fernandes Neto, solteiro, maior,
ral do Cazenga, Província de Luanda, onde reside 

habitualmente, no Município do Cazenga, Bairro Hoji-ya- 

.Henda, Rua Cerâmica do Cazenga, Casa n.° 77;

Uma sociedade comercial por quotas de que se regerá 

nos termos constantes do documento em anexo.

Eslá conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegiveL

ESTATUTOS DA SOCIEDADE PD.ACH — PERDIDOS
& ACHADOS, LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «PD.ACH 
— Perdidos & Achados, Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Município do Cazenga, Bairro Hoji- 
-ya-Henda, Rua Cerâmica do Cazenga, Casa n.° 77-A, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 

território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên

cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
'nicio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

sociedade tem como objecto social o comércio geral a 
grosso e a rptn 1
e turism 3 n°’ prestaçao serviços, indústria, hotelaria 
serviç0 i' reStauração» Pescas, agro-pecuária, agricultura, 
°bras ’h.Onnat,co’ telecomunicações, construção civil e 
^odas^e 'CaSj ^sca^zaÇao de obras, saneamento básico, 

de pass C°n^ec^es’ transportes marítimo, aéreo e terrestre 

de eficina^08 °U mercadorias, transitários, exploração 

técnica c aUt0> sa,ao de cabeleireira, botequim, assistência 

ração de bombC*a^Za^a° petr<^’eo e lubrificantes, explo- 

Cer»tro médic Corn^usti'veis, exploração de farmácia,
^^iação ' ’ perPurnaria, agência de viagens, promoção e 
fiação, ex i° ,^ar’a» relações públicas, pastelaria e pani- 

^ctáculos01^^0 ParMues de diversões, realização de 
culturais, recreativos e desportivos, explora

ção mineira e florestal estação de serviços, representações 
comerciais, exploração de serralharia, carpintaria, venda de 
alumínio e sua utilização, cultura e ensino geral, segurança 
de bens patrimoniais, importação e exportação, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou 
indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre

sentado por 4 (quatro) quotas, sendo uma quota no valor 
nominal de Kz: 41.000,00 (quarenta e um mil kwanzas), per

tencente ao sócio Adão Manuel Neto, outra quota no valor 
nominal de Kz: 34.000,00 (trinta e quatro mil), pertencente 
ao sócio, Rui Jorge Alfredo, outra quota no valor nominal de 
Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Jonathan Ginga Casimiro Timóteo e uma última quota no 
valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), perten

cente ao sócio Jeremias Femandes Neto, respectivamente.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbem ao sócio Adão Manuel Neto, que fica 

desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, bas
tando a assinatura do gerente para obrigar validamente a 

sociedade.
1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

2. O gerente poderá delegar mesmo a pessoas estranhas 
à sociedade parte dos seus poderes de gerência, conferindo 

para o efeito o respectivo mandato.

ARTIGO 7.° 
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.
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ARTIGO 9.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° 
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO II.0
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.° 
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em jl de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-I4964-L02)

lsatima’s Cozinha (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador-Adjunto da 
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 80, do livro-diário de 4 de Setembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Isabel de Fátima Sardinha Viana da Costa e 
Silva Cruz, viúva, natural do Amboim, Município Amboim, 
Província do Kwanza-Sul, residente habitualmente em 
Luanda, no Distrito Urbano e Bairro da Ingombota, Rua 
Rainha Ginga, n.° 57, 5.° 6, constituiu uma sociedade uni-

—-------------------------------------------------------------------------------

pessoal por quotas denominada «Isatima>s r 
Limitada», registada sob o n.° 4.839/is q Z'%i 
pelo disposto nos termos seguintes. ’ Se 'ai £ 

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luand 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 4 a 
de 2015. — O aj udante, ilegível. c

'SATíMA^coaNH^^AOE I 
artigo ,. ’L,MitA04

Cozinha (SU) i ; • denorninação • 

transferi-la livremente na G'nga> n-°57 5

"™s * d.„tro'e ”"s"p«»«««. i
ARTIGO 2° i

(Duração) I
A sua duração é por temn^ •'nício da sua actividade paratòd1^'^0’ C°n'and^ 

d<> respectivo registo. ’ Ú °S efe'tos leSaiW®'

ARTIGO 3.°
& (Objecto)

serviços, servidos h^0 °b^ect0 social a prestação di 
cultura, piscicultura °te ar,a e turismo> restauração, a§ii- 

Publicidadp ’ agro“Pecuária, indústria, marketing, 
rial, gestão p n^unicação, acessória, consultoria empresa-< 
contabiiiriari U<^ao eventos’consultoria, auditoria et

grosso e a a^enc,ament0 de viagens, comércio geral a 
e terrest d^ ^°’ Serv,^os transportes aéreo, marítimo 
tranqii' rC> C ^assa^e^ros ou de mercadorias, camionagem ! 

vend a?08’ despachante, rent-a-car, oficina auto, boutique, j 
cõp 9 rnat'eua^ de escritório e escolar, modas e confec* i 
dp S" Ote^L,‘rn’ serviços médico-hospitalares, comércio í 

me ícamentos e de material e equipamentos hospital^ 
^viços de ourivesaria, indústria pasteleira e panificadora, 

,ea ana’ exploração de parques de diversões, realiz^0 
e eventos culturais, recreativos e desportivos, explo^01 

minema e florestal, exploração de bombas de combustí^5, 

stação de serviço, comercialização de petróleo e seus 
Vados’ representações comerciais, educação e ensino & ' 

serviços de infantário, formação profissional, imporá' 
exportação, podendo ainda dedicar-se a Qua^L,eroU\r0eSeja 

0 COfT,ércio ou indústria em que a sócia-única deci a 

permitido por lei.
ARTIGO 4.° 

(Capital)
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem 

2as), integralmente realizado em dinheiro, (c^ 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100- ’ ^tiirf 

kwanzas), pertencente à sócia-única Isa e

Sardinha Viana da Costa e Silva Cruz.
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ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída da sócia cedente ou a 

lransforniação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e representação da sociedade, em todos o seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pass^ 

vamente, incumbem à sócia-única, bastando a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade. a

1. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade tak 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes

2. A sócia-úmca poderá nomear em pessoa estranha à 
sociedade para assumir as funções de gerência

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ela assinadas e mantidas em livro de atas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento da sócia-única, continuando a sua existência com a 
sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO ll.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi 
Çòes da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 1j de 
Fevereiro.

(15-14965-L02)

ER1CSSAPA — Empreendimentos, Limita

Certifico que, por escritura de 4 de esCri-
lavrada com início a folhas 54 do livro e . QUiché 

turas diversas n.° 290-A, do Cartório Notaria _ ° p.fes
Único da Empresa, a cargo do Notário, Húcio 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constitui ae

Érica Sofia de Jesus Chissapa, solteira, maio ’ nda, 
do Huambo, Província do Huambo, residente em 4, 

no Município de Belas, Bairro Lar do Patriota, as 

que outorga neste acto por si individualmente e em nome 
e representação de seu filho menor, Erick Gabriel Chissapa 
dos Santos, de I ano de idade, natural da Samba, Província 

de Luanda e consigo convivente;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 4 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ERICSSAPA — EMPREENDIMENTOS, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «ERICS
SAPA — Empreendimentos, Limitada», com sede social 

na Província de Luanda, Município de Belas, Bairro Lar do 
Patriota, Rua Lar do Patriota, Casa n.° 64, podendo trans
feri-la livremente para qualquer outro local do território 

nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser
viços, comércio geral a grosso e a retalho, empreitadas de 

construção civil e obras públicas, promoção e mediação, 
imobiliária, venda de equipamentos dos serviços de segu

rança privada, prestação de serviços de segurança privada, 
infantário, creches, importação e comercialização de medi
camentos, produtos hospitalares, equipamentos laboratoriais 
diversos, fabrico e distribuição de medicamentos, equipa

mentos e produtos hospitalares, manutenção e assistência 
a equipamentos diversos, educação, ensino geral, escola de 

línguas, desporto e cultura, escola de condução, informática, 
telecomunicações, hotelaria e turismo, restauração, casino, 
indústria pesada e ligeira, pescas, agro-pecuária, indústria de 

panificação, camionagem, transitários, cabotagem, rent-a- 
-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, transporte 
de passageiros, transporte de mercadorias, oficina auto, ofi

cina de frio, fiscalização de obras públicas, venda de material 

de escritório e escolar, venda e instalação de material indus
trial, venda e assistência a viaturas, comercialização de 
material de construção, comercialização de lubrificantes, 
salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, comercialização 
de gás de cozinha, petróleo iluminante, peças sobressalen
tes, perfumaria, artigos de toucador e higiene, ourivesaria, 

relojoaria, agência de viagens, farmácia, centro médico, 

clínica geral, geladaria, exploração de parques de diver
são, exploração mineira, exploração florestal, exploração de 

bombas de combustíveis, estação de serviço, representações
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comerciais, serralharia, carpintaria, marcenaria, importação 
e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo do comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por (2) quotas, sendo uma quota no valor nominal de 
Kz: 90.000,00 (noventa mil kwanzas), pertencente à sócia 
Érica Sofia de Jesus Chissapa, e outra quota no valor nomi
nal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), pertencente ao 
sócio Erick Chissapa dos Santos, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbem à sócia Érica Sofia de Jesus Chissapa, 
que fica desdejá nomeada gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura da gerente, para obrigar validamente 
a sociedade.

2. A gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan
tes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 
(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO I0.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta

de acordo, e se algum deles o pretender será 0 .
licitado em globo com obngação do pagm^X 
e adjudicado ao sócio que melhor preço ofet^^N. 
dade de condições. K

ARTIGO H.° l
A sociedade reserva-se o direito de amortizara^ 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, 
providência cautelar. Iv ARTIGO 12.° i

Para todas as questões emergentes do presente^
.ntre os sócios, seus herdeiros ou representante^ qUef i e a própria sociedade, fica estipulado o 

entre eles expressa renúncia a
Comarca de Luanoa,
outro.

ARTIGO 13.° I
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dadj 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31^ 
Março imediato. I

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo-’ 
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Leidas 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-14966-L02)

Sala Vemba & Filhos, Limitada }
lavrada'co° P°r eSCritura de 4 de Setembro de 2015,'; 

turas diverTasn M24fdhc ■'

j p ' ^24, d° Cartório Notarial do Guiché Único |

Cn a cargo do 'Notário, Lúcio Alberto Pires da !

s a, tcenciado em Direito, foi constituída entre: 
rimeira. Sala Vemba, solteira, maior, natural da í 

am a, Província do Uíge, residente habitualmente em 
uanda, Município do Cazenga, Bairro Mabor, casa s/n*,' 

Zona 18; I
Segunda: Mawete Sofia, solteira, maior, natural do:

Cazenga^ Província de Luanda, onde reside habítualmente, i 
no Município do Cazenga, Bairro Cazenga, Casa n.° 

Zona 18;Uma sociedade comercial por quotas que se regerá no 

termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.Cartório Notarial do Guiché Único da EmpreM 

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015. —O ajudante, 'M"'

DA SOCIEDADEBa & filhos, LIMITADA I 
s°ciedad ARTIGO i.° I

* Filhas rOPta a d^minação social de «S^ I 

e Luanda, Mun’ * lm'ta<^a>>^ com sede social na ProvW* > 

e Ca»a s/n.o ,)0 IClpi° do Cazenga, Bairro Angolano, n» / 

c(or 20-A, próximo do Armazém Santo5’ j

I
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f ri-la livremente para qualquer outro local do 
podendo tran^®a) bem como abrjr filiais, sucursais, agên- 
terriíório nacl° ’ de representação dentro e fora do País. 

ciaS° ARTIGO 2.”

duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
ASUasua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

ríta da celebração da presente escritura. 

da ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de

• os decoração de interior e exteriores, representação 

as eestão de património e empreendimentos des- 
de marcas, 5 . ~

rtivos, actividades de artes grafícas e comercialização, 
Comoção de actividades nas galerias, agricultura e pecuária, 
a^cultura, aquicultura, pesca, agro-indústria, comercializa

ção e gestão de móveis, venda de mobiliário, serviços de 

transportes públicos e privados não regulares, serviços de 

agenciamento e transitário, serviços de representação, con

sultoria financeira e jurídica, contabilidade e auditoria, 

gestão de empreendimentos, promotora de investimentos e 

participações, produtos químicos e farmacêuticos, serviços 

de saúde, importação e comercialização de medicamentos, 

produtos hospitalares, equipamentos laboratoriais diver

sos, fabrico e distribuição de medicamentos, equipamentos 

e produtos hospitalares, comércio geral a grosso e a reta

lho, exploração de energia e água, manutenção de espaços 

verdes, jardinagem, limpeza de imóveis, recolha e reci

clagem de resíduos sólidos, gestão de empreendimentos, 

prestação de serviços de sistemas eléctricos e electrónicos, 
comunicação, serviços de preparação física, elaboração e 

comercialização de projectos de construção civil e obras 
públicas, empreitadas de construção civil e obras públicas, 

venda de equipamentos dos serviços de segurança privada, 

prestação de serviços de segurança privada, serviços infan
tários, manutenção e assistência a equipamentos diversos, 
educação, ensino geral, escola de línguas, desporto e cul

tura, serviços de condução, informática, telecomunicações, 

°tearia e turismo, restauração, indústria pesada, ligeira, 

ustria de panificação, pastelaria, geladaria e gelo, tran- 

nov^°’ cabotaSenT rent-a-car, compra e venda de viaturas 

restre C USa^aS’ transPortes marítimo, fluvial, aéreo e ter- 
fiscali* tranSPOrte passageiros, transporte de mercadorias, 

tório e^0 °^ras Públicas, venda de material de escri- 

e in». esco*ar> decoração de interiores e exteriores, venda 
c nstalação h
eoHierc' r 6 mater‘a* tndustrial, assistência a viaturas, 
^lubrifi 1ZaÇa° mater’al de construção, comercialização 

^u,Tlinant^nteS, Cornerc’a^za9ao gás de cozinha, petróleo 

mes, se S0bressalentes, comercialização de perfu- 
de toucadas de Cabe^e*re’ro e barbearia, venda de artigos 

Ção de pa r 6 h’S’ene> agenciamento de viagens, explora- 

de bombas d^ d’Versao’ exP*oração florestal, exploração 

combustíveis, estação de serviço, represen

tações comerciais e industriais, serviços de serralharia, 

carpintaria, marcenaria, serviços de limpeza, saneamento 

básico, incineração de objectos sólidos, assistência técnica, 

exploração mineira e seus inertes, material de canalização, 

indústria metalo-mecânica, serviços de gráfica e papelaria, 

exploração e exportação de madeira e mármores, serviços de 

sistemas de frio, comercialização de equipamentos de caça, 

comercialização e reparação de telefones, compra e venda 

de móveis, venda de mobiliário, formação profissional, 

importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual

quer outro ramo do comércio ou indústria em que os sócios 

acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas) integralmente realizado em dinheiro, dividido e 

representado por duas quotas, sendo uma quota no valor 

nominal de Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), perten

cente à sócia Sala Vemba e a outra quota no valor nominal 

de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente à sócia 

Mawete Sofia, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado 0 direito 

de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas

sivamente, incumbe à sócia Sala Vemba, que fica desde já 

nomeada gerente, com dispensa de caução, bastando a assi

natura da gerente para obrigar validamente a sociedade.

1. A gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedada à gerente obrigar a sociedade em actos e 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como, letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.

ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 
registadas dirigidas aos sócios com pelo menos 30 dias de 
antecedência, isto quando a lei não prescreva formalidades 
especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios estiver 
ausente da sede social a comunicação deverá ser feita com 

tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.
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ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°
Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovados até 31 de Março do ano ime
diato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-14967-L02)

Casa Kimuichi, (SU), Limtada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 84, do livro-diário de 4 de Setembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que José Femandes, solteiro, maior, de nacio
nalidade angolana, natural do Porto Amboim, Província do 
Kwanza-Sul, residente em Luanda, Distrito Urbano da Samba, 
Bairro Samba Grande, Rua 17, Casa n.° 11, Zona 3, consti
tuiu uma sociedade unipessoal por quotas denominada «Casa 
Kimuichi, (SU), Limitada», registada sob o n.° 4.841/15, que 
se vai reger pelo disposto no documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 4 de Setembro 
de 2015. — O ajudante, ilegível.

SOc'al de

_____________—--------------------------------------------------------------------

ESTATUTOS DA SOCIEDaop 
CASA KIMUICHI (SU), LlMvf^

ARTIGO l.«
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação socia\ i: 
Kimuichi (.SU), Limitada», com sede social
I uanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da^; 
Rua 17 Bairro Samba Grande, Casa n.° U.podemu 
rpri la livremente para qualquer outro local do^

. i bem como abrir filiais, sucursais, a^ naC’s formas de representação dentro e fora do P*. ' 
0U ARTIGO 2.»

(Duração)

, é oor tempo indeterminado

do respectivo registo.
ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social prestação*» 
viços, comércio geral a grosso e a retalho, empreitadas4 
construção civil e obras públicas, promoção e mediaçà 
imobiliária, venda de equipamentos dos serviços de seg^ 
rança privada, prestação de serviços de segurança privadi 
infantário, creches, importação e comercialização de medi : 
camentos, produtos hospitalares, equipamentos laboratorias 
diversos, fabrico e distribuição de medicamentos, equipa 
mentos e produtos hospitalares, manutenção e assistência•. 
a equipamentos diversos, educação, ensino geral, escola de; 
línguas, desporto e cultura, escola de condução, informátici. 
telecomunicações, hotelaria e turismo, restauração, casino, 
indústria pesada e ligeira, pescas, agro-pecuária, indústria 
panificação, camionagem, transitários, cabotagem, rent .. 
-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, tran po^ 
de passageiros, transporte de mercadorias, oficina 
cina de frio, fiscalização de obras públicas, venda 
de escritório e escolar, venda e instalação de mal 
trial, venda e assistência a viaturas, corn^rC|ii^rjfjCantes<; 
material de construção, comercialização ^çrCja|izaçâ°| 
salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, co ^^aien-. 
de gás de cozinha, petróleo iluminante, peÇ^ ourjvesaria- 
tes, perfumaria, artigos de toucador e ^r0 ^édic0’^ ! 
relojoaria, agência de viagens, farmácia, c serviÇ0, ■ 
nica geral, de bombas de combustíveis, jntaria, 
representações comerciais, serralharia, jedicaí's^ 
naria, importação e exportação, po indústria ; 
qualquer outro ramo do comercio 
sócios acordem e seja permitido por

artigo 4.° J

(Capita*) j| j^vanZ* j
OC.pi.aISoei.lídeKz:IW.00«.^>^! 

integral mente realizado em dinheiro^ oo (cen1 011 
quota no valor nominal de Kz. • Fernandes- 
zas), pertencente ao sócio-único Jos j
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ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente o„ transformação da mesma em sociedade pluripessoal 3

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e representação da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.
I. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade tais 

como, letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

íca.
2.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual as delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da LSC.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi 
Ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de de 
Fevereiro.

(15-14968-L02)

Franconsulting and Business, Lina"

Certifico que, por escritura de 4 de Setemb escrjtu- 
lavrada com início a folhas 58, do livro de notasp ^jn‘lCo

diversas n.°29-A, do Cartório Notarial do ul pires da 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Albe 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída ent major>

Primeiro: — Francisco Nelson António, so teir , 
natural de Viana, Província de Luanda, onde resi 

mente, no Distrito Urbano da Samba, Bairro Samba, Casa 
n.° 10;

Segundo: — lida Geraldo Bernadete, solteira, maior, 
natural do Soyo, Província do Zaire, onde reside habitual

mente, no Município do Soyo, Bairro 1.° de Maio, casa s/n.°;
Uma sociedade comerciai por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
FRANCONSULTING AND BUSINESS, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Fran- 
consulting and Business, Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Município de Viana, Bairro Vila Sede, 

Rua Comandante Bula, Casa n.° 22, podendo transferi-la 
livremente para qualquer outro local do território nacional, 

bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social prestação de 

serviços, comércio geral a grosso e a retalho, serralharia, cai

xilharia de alumínios, avicultura, agro-pecuária, indústria, 

pesca, hotelaria e turismo, informática, telecomunicações, 

publicidade, construção civil e obras públicas, consultoria, 

exploração florestal, comercialização de telefones e seus 

acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente despa

chante e transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e venda 

de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, venda e repa

ração de veículos automóveis, concessionária de material e 

peças separadas de transporte, fabricação de blocos e vigo

tas, comercialização de medicamentos, material cirúrgico, 

gastável e hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, 

serviços de saúde, plastificação de documentos, venda 

de material de escritório e escolar, decorações, serigrafia, 

impressões, serviços de cabeleireiro, boutique, agência de 

viagens, perfumaria, relações públicas, pastelaria, geladaria, 

panificação, representações comerciais e industriais, venda 

de gás de cozinha, desporto e recreação, meios industriais, 

realizações de actividades culturais e desportivas, manu

tenção de espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, 

educação e ensino, importação e exportação, podendo ainda 

dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 

em que os sócios acordem e seja permitido por lei.
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ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre
sentado por duas quotas, sendo uma no valor nominal de 
Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Francisco Nelson António e outra no valor nominal de 
Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente à sócia lida 
Geraldo Bemadete, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe ao sócio Francisco Nelson António, que 
fica desdejá nomeado gerente, com dispensa de caução, bas
tando uma assinatura do gerente para obrigar validamente a 
sociedade.

2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos^sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO U?
A sociedade reserva-se o direito de amorti^ 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto B 
providência cautelar. ’

ARTIGO 12.° I

Para todas as questões emergentes do presente 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representa^ 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços se^ 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encena n 
de Março imediato. i

ARTIGO 14.’ '

No omisso regularão as deliberações sociais, as^ 
i n° 1/04 de 13 de Fevereiro, que é a lei sições da e _ - demais legislação aplicável. \

Sociedades Comer (15-149W|<

TU RI ARTE — Empreendimentos Turísticos 
e Artes, Limitada

Certifico que nnr laVrada com início a folhai d & r Setembro de

turas diversas n.°424 dnr ,Vr° de notasescri-^ 

da Empresa, a cama h J^°r[O^otar^ do Guiché Únitoj 

Costa, Licenciado em Di^eito^f'0’ LÚCÍ° A"™0
Alfredo José da C ’ COnstltuída entre: ! 

Joaquim dcm ç . Passos’ casado com Isabel Judite; 
adquiridos nat i°S Passos’ s°b regime de comunhão de j 
reside hab‘t d° CaZenga’ Província de Luanda, ondi ’ 

«■ **«! 
que outor umumba, Rua Cónego Manuel das Neves, i 

datário d & act0’ Por si individualmente, comonian-; 
com Al/ ISabel JUdÍte Joaquim dos Santos Passos, casadaí 

nhã d ed° J°Sd da Cruz Passos, sob regime de conW': 
re 6 ad(^Ldr‘dos^ natural do Uíge, Província do ' 

ute habítualmente em Luanda, no Distrito Urbano d3: 

d ^a’rro Patrice Lumumba, Rua Cónego 
cves, e em nome e representação dos seus filhos ,

re$, hJussoni Sage dos Santos Passos, de 15 anosdeida^ 

afael Kembé dos Santos Passos, de 10 anos de idad . 

mbos naturais de Luanda e ainda, Alisa Paris dos San( , 

assos, de 1 ano de idade, natural de Flórida, Estados Uni < 

a América, mas de nacionalidade angolana, todos cons. 

conviventes; . ;
Uma sociedade comercial por quotas de respo | 

idade limitada que se regerá nos termos constao |

artigos seguintes. I

Está conforme. ein j

Cartório Notarial do Guiché Único da ;
Luanda, aos 4 de Setembro de 2015. — O ajudante, / ‘ j
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cctaTUTOS da sociedade
tf 1 empreendimentos turísticos

TURlARlb E ARTES, LIMITADA

artigo i.°
(Denominação c âmbito)

ciedade adopta a denominação «TURIARTE — 

Empreendimentos . 
duração é por tempo

Turísticos e Artes, Limitada», a sua 

indeterminado.

ARTIGO 2.°
(Sede)

A sua sede social é em Luanda, Município de Luanda, 
• rito Urbano da Ingombota, Bairro Ingombota, na Avenida 

4 deFevereiro, Prédio n.° 44, 2.° andar, Apartamento n.° 7,

Luanda-Angola.
ARTIGO 3.”

(Objecto social)

Asociedade tem como objecto social gestão de empreen
dimentos turísticos, hoteleiros, artes, eventos, comércio geral 
por grosso e retalho de bens do consumo geral, representa
ções comerciais, industriais, transportes aéreos, marítimos, 
terrestres, indústria transformadora, pescas, prestação de 
serviços, importação e exportação de bens e serviços.

ARTIGO 4.°
(Capitai social)

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) 
integralmente realizado em dinheiro, e dividido por cinco 
quotas, sendo uma quota no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) pertencente ao sócio Alfredo José da 
Cruz Passos e uma quota no valor nominal de Kz: 20.000,00 
(vinte mil kwanzas), pertencente à sócia Isabel Judite Joaquim 
dos Santos Passos e outras três quotas iguais no valor nominal 
de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), cada uma pertencente 

aos sócios Nussoni Sage dos Santos Passos, Rafael Kembé 
dos Santos Passos e Alisa Paris dos Santos Passos, respecti

vamente.

ARTIGO 5.°
(Suprimentos)

E Os sócios poderão fazer suprimentos de capital, ou 

lras prestações acessórias nos termos, pelos preços e con- 

Çoes que vierem a ser acordadas em Assembleia Geral, 
um O5 SllPr’mentos com carácter permanente, excedendo 

0 deverâo constar de contrato escrito.

ARTIGO 6.°
1 (Cessão dc quotas)

|jVre P0CeSSã° d6 qU°taS’tOta* ou Parc‘al’ entre os sócios é 
aProvBp^Cm’ quanc*° feita a estranhos fica dependente da sua

2 Hav Assembleia Geral.

P°ressa ° CeSSao quotas, a sociedade e os sócios, 
eni> gozam do direito de preferência.

ARTIGO 7.°
I a (Gerência e administração)

pensade cau°^a 6 & ac^ír|fe’straÇão da sociedade, com dis- 

activa e passi^ 3 SUa rePresenta9ao» em juízo ou fora dele, 

arnente, serão exercidas pelos sócios Alfredo 

José da Cruz Passos e Isabel Judite Joaquim dos Santos 

Passos, que ficam desde já nomeados gerentes com dispensa 

de caução, bastando uma assinatura dos gerentes para obri

gar validamente a sociedade.

2. A gerência será remunerada ou não, conforme vier a 

ser deliberado em Assembleia Gerai.

3. A sociedade poderá constituir mandatários ou procura

dores, passando para o efeito os respectivos mandatos.

4. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou em 

pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de gerên

cia, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

5. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras 

de favor, fianças, abonações ou documentos semelhantes.

ARTIGO 8.°
(Assembleias Gerais)

1. As Assembleias Gerais serão convocadas por meios de 

anúncios ou cartas registadas, dirigidas aos sócios, com pelo 

menos oito dias de antecedência.

2. Se qualquer dos sócios ou seu representante, estiver 

ausente do local da sede social, a convocação devera ser 

feita com a dilação suficiente para que ele possa comparecer.

ARTIGO 9.°
(Repartição de resultados)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzidas a per

centagem de 30% para o fundo de reserva legal e quaisquer 

outras percentagens para fundos especiais acordados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, bem como as perdas se as houver.

ARTIGO 10.°
(Balanço)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar aprovados e 

assinados até fins de Março imediato.

ARTIGO Il.°
(Dissolução da sociedade)

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 

de qualquer dos sócios, continuando com os sobrevivos ou 

capazes e com os herdeiros ou legais representantes do sócio 

falecido ou interdito, devendo estes nomear um que a todos 

represente, enquanto a quota estiver indivisa.

ARTIGO 12.°
(Amortização)

A sociedade reserva- se o direito de amortizar a quota de 

quaisquer dos sócios, pelo seu valor nominal, nos seguintes 

casos:
a) Se essa quota for objecto de penhora, arresto ou

qualquer outra forma de pressão judicial;

b) Por acordo com o respectivo titular;
c) Se essa quota tiver sido sediada com a violação do

disposto no artigo 6.° do presente estatuto, ou da 

lei em vigor;
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d) Se o seu titular a tiver adquirido a qualquer dos

sócios, em resultado de processo judicial ou 

arbitrai;
e) Por exortação ou exclusão de um dos sócios.

ARTIGO I3.°
(Dissolução por acordo dos sócios)

1. Dissolvidas a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, como para eles acordarem.

2. Na falta de acordo e se algum deles o pretender, será 

o activo social licitado em globo, com obrigação do paga

mento do passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço 

oferecerem igualdade de condições.

ARTIGO 14.°
(Omissão)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.

(15-14971-L02)

TECHILEVA— Prestação de Serviços e Comércio 
Geral (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3.a Classe 

da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 104, do livro-diário de 4 de Setembro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que Femando Zanga da Cunha, solteiro, maior, 

de nacionalidade angolana, natural de Belize, Província 

de Cabinda, residente em Luanda, no Distrito Urbano do 

Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha, Rua Machado 

Saldanha, Casa n.° 16, constituiu uma sociedade unipes

soal por quotas denominada «TECHILEVA — Prestação de 

Serviços e Comércio Geral (SU), Limitada», registada sob 

o n.° 4.847/15, que se vai reger pelo disposto no documento 

em anexo.

Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 4 de Setembro 

de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
TECHILEVA — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

E COMÉRCIO GERAL (SU), LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «TECHILEVA — 

Prestação de Serviços e Comércio Geral (SU), Limitada», 

com sede social na Província de Luanda, Município de 

Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves 

Bendinha, Rua Machado Saldanha, Rua n.° 16, podendo

transferi-la livremente para qualquer 

rio nacional, bem como abrir filiais .

outras formas de representação dentro '

fOra do pa.
ARTIGO 2.° ais‘ ;
(Duração) |

A sua duração é por tempo indeterminado 

início da sua actividade, para todos os efeitos 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a „ 

serviços, incluindo manutenção de máquinas v 

vadores de obras, aparelhos de elevação pon 
outros, comércio geral a grosso e a retalho ser 

ralharia, caixilharia de alumínios, avicultura 

indústria, pesca, hotelaria e turismo, serviços 
e telecomunicações, publicidade, construção civiS 

públicas, consultoria, transporte marítimo, camioi®^ 

agente despachante e transitários, promoção e med^í 
imobiliária, cabotagem, reuZ-o-car, compra e venda 
viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, vendaeret

ração de veículos automóveis, concessionária de materiale? 
peças separadas de transporte, fabricação de blocos evigoJ 

tas, comercialização de medicamentos, material cirúrgico,: 
gastável e hospitalar, produtos químicos e farmacêuticoC 
serviços de saúde, plastificação de documentos, vendi- 
de material de escritório e escolar, decorações, serigrafia.^ 
impressões, serviços de cabeleireiro, boutique, agência àj 
viagens, perfumaria, relações públicas, pastelaria, geladaria. .• 
panificação, representações comerciais e industriais, venda | 
de gás de cozinha, desporto e recreação, meios industriai^ 
realizações de actividades culturais e desportivas, 'nlP0^. 

ção e exportação, podendo ainda dedicar-se a^ua^çS^aí 
ramo do comércio ou indústria em que o sócio deci , 

permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(CaPÍta,) , mil kwanzas)]

O capital social é de Kz: 100.000,00 ^ce,^^0 pOr un^ ■ 
integralmente realizado em dinheiro, rePr^se nlj| i 
quota no valor nominal de Kz: 100.000, ^CunhU 

zas), pertencente ao sócio-único Fernan

ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas) ç 0Ua j

A cessão da quota implica a saídaido jurjpessOal. 

transformação da mesma em socieda e p .

ARTIGO 6/ 
(Gerência)

gerência e oh •

Seus actos e cont rninistra^o da sociedade, em todos o* [ 

rriente, incumb at°S’ ern^UIZ0 e f°ra dele, activa e passi^a j 

P^fa obrigar / T ã° s°ci°~único, bastando a sua assinaiI. I

e c°ntratos est a ° a° £erente obrigar a sociedade em ad°sl 

c°nio letras .ran^OS aos negócios sociais da sociedade, j 

lhantes. e favor> fiança, abonações ou actos seffle
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2.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual as delibera ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta^' 

ele assinadas e mantidas em livro de actas. P°r

ARTIGO 8.»
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impediment 
dosócio-úmco, continuando a sua existência com os he d rosou representantes do sócio falecido ou interdito devenT 
estes nomear um que a todos represente, enquanto à quota Í 

mantiver indivisa. se

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da LSC.

ARTIGO I0.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dis

posições da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as 
disposições da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, 
de 13 de Fevereiro.

(15-14972-L02)

Mário Ferreira (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, . 

do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em peuç 

sentada sob o n.° 4 do livro-diário de 4 de Setem 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conserva

Certifico que Mário Jorge Reis Ferreira, solteir , 
de nacionalidade angolana, natural da Conda, 

do Kwanza-Sul, residente habitualmente em Luan ’ 

Município de Luanda, Distrito Urbano do Rangel, 

Nelito Soares, Rua do Ribatejo, Casa n.° 14, Zona 11, con^ 

lituiu uma sociedade unipessoal por quotas denon 

«Mário Ferreira (SU), Limitada», com sede em Lua 
Município de Luanda, Bairro Nelito Soares, Rua do Rib J 

£°na 11, Casa n.° 14, registada sob o n.° 4.818/15, que s 

re&er pelo disposto no documento em anexo.

Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2. Secção 
^Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 4 de Sete 

de 2015. q ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
MÁRIO FERREIRA (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação social de «Mário 
Ferreira (SU), Limitada», com sede social na Província de 

Luanda, Município de Luanda, Bairro Nelito Soares, Rua do 

Ribatejo, Zona II, Casa n.° 14, podendo transferi-la livre

mente para qualquer outro locai do território nacional, bem 

como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 

representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio, pres
tação de serviços, marketing, publicidade e comunicação, 
acessória, consultoria empresarial, gestão e produção de 
eventos, consultoria, auditoria, agenciamento de viagens, 
geral a grosso e a retalho, restauração, serviços de trans
portes aéreo, marítimo e terrestres, de passageiros ou de 
mercadorias, camionagem, transitários, despachante, rent-a- 
-car, oficina auto, boutique, venda de material de escritório 
e escolar, modas e confecções, botequim, serviços médico- 
-hospitalares, comércio de medicamentos e de material e 
equipamentos hospitalar, serviços de ourivesaria, indústria 
pasteleira e panificadora, exploração de parques de diversões, 
realização de eventos culturais, recreativos e desportivos, 
exploração mineira e florestal, exploração de bombas de 
combustíveis ou estação de serviço, comercialização de 
petróleo e seus derivados, representações comerciais, ensino 
geral, infantário, importação e exportação, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 
em que o sócio único decida e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capitai)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) 

integralmente realizado em dinheiro, representado por uma 

quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), pertencente ao sócio-único, Mário Jorge Reis Ferreira.

ARTIGO 5.° 
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

A gerência e representação da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.
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1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como, letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

2.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da LSC.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.

ARTIGO Il.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dis

posições da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as 

disposições da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, 

de 13 de Fevereiro.

(15-14973-L02)

VINAMB — Comércio e Serviços, Limitada

Certifico que, por escritura de 2 de Julho do 2015, 

lavrada com início a folhas 29 a 30, verso, do livro de 

notas para escrituras diversas n.° 10-A, do Cartório 
Notarial da Comarca do Kwanza-Sul, a cargo de Orlando 

António, Licenciado em Direito, Notário do referido 

Cartório entre Manuel Pires Nunda, solteiro, natural do 

Caibambo, Província de Benguela, residente habitualmente 

em Benguela, Bairro da Goa, casa s/n.°, Zona-B, titular do 

Bilhete de Identidade n.° 003030896BA034, emitido pelo 

Sector de Identificação de Luanda, aos 10 de Janeiro de 

2013, e Nguyen Quoc Hung, de nacionalidade vietnamita, 

titular do Passaporte n.° 1571739, emitido pelo Sector de 

Identificação de Luanda, aos 24 de Fevereiro de 2012, que 

constituíram entre si uma sociedade de responsabilidade 

limitada, «VINAMB — Comércio e Serviços Limitada», 

com sede no Município do Sumbe, Província do Kwanza-

quI cujo objecto social é o previsto no arti^ . 

estatuto, que se regerá pelas cláusulas consta^ V

'6 

SegpoX wrdade e me ter Sld° SoUcÍtaáo’fe«Mt4 

certificado. \56 r.rtórioNotarlal da Comarca do Kwam^,^ 

z , búh0 de 2015. — ONotáro, OrlandoAntó.,,, > aos 6 de ju

PACTO SOCIAL
VINAMB — COMÉRCIO E SERVIÇOS,

ARTIGO I.°
UMlTADf

A sociedade adopta a denominação de I 

- Comércio e Serviços, Limitada», tem a sedel *i 

Sumbe, Avenida dos Aliados, Zona 3, Província do W 

-Sul, podendo a mesma ser transferida por deliberação J 

sócios para qualquer outro local, bem como criar filiai 

agências, sucursais ou outras formas de representação dj 

tro ou fora do Território Nacional.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-s 

o seu início para todos os efeitos legais, a partir da datató 

assinatura da presente escritura.

ARTIGO 3.°
1. A sociedade tem por objecto social a actividade à 

comércio geral a grosso e a retalho, prestação de serviço, . 

importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual-. 

quer outro ramo de comércio, desde que os sócios acordem j 

e seja permitido por lei.
2. Mediante deliberação da Assembleia Geral, aS0^: 

dade poderá subscrever ou adquir participações soc 

sociedades de responsabilidade limitada, reguladas 

especiais ou com o objecto social diferente da s . 

como em agrupamentos de empresas.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 150.000,00, integ^ ^ola$ 

lizado em dinheiro dividido e representado p ^^3 

iguais de valor nominal de Kz: 75.000,00, 

a cada um dos sócios Manuel Pires Nunda

^U°C, respect'vamente.
A cessão d ARTIGO5.» 

feita a fayOr ^Uotas entre os sócios é livre, mas 
da s°ciedade ' terCe,ros’ ^ca dependente do consentia^10 

rência. ’ a serr,pre reservado o direito de

f-Agerên * A^TIGO6.° 
seus actos e °3 representa^ao da sociedade, em todoso*

Varnente jn trac^os, em juízo e fora dele, activa ep#sSI

eum be ao sócios Hung Nguyen Quoc, que desdc
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ii|Sériex^L^-—
eado gerente, com dispensa de caução, sendo 

já fica nonl^.r.a as duas assinaturas para obrigar valida-

. sociedade.
-cio-gerente poderá delegar o outro socio ou pes- 

2’ ° , à sociedade, todos ou parte dos poderes de 

conferindo para o efeito o respectivo mandato.
8er?C'a vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 

tractos estranhos aos negócios sócios da sociedade, tais 
C°ntra^ de favor, fianças, abonações ou actos seme- 
como leiras 

lhantes.
artigo 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas quando a 

lei não prescreva outras formalidades, por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 15 dias de 

antecedência.
ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem legal para o fundo de reserva e quaisquer outras 

percentagens para fundos especiais, criados em Assembleia 

Geral, serão divididos pelos sócios na proporção das suas 

quotas, bem como as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

Asociedade não se dissolverá por morte ou interdição de 

qualquer sócios, continuando com os vivos e os herdeiros ou 

representantes do sócio falecido ou interdito, devendo estes 

nomear um que a todos represente enquanto a quota se man
tiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Em caso de dissolução da sociedade serão todos liqui

datários os sócios e a liquidação e partilha procederão nos 

termos da legislação comercial em vigor, na falta de acordo 

e se algum deles o pretender, será licitado em globo com 

bdgação do pagamento do passivo e adjudicado ao sócio 

q e me^or preço oferecer em igualdade de condições.

ARTIGO II.°
qual S°C^^aC*e reserva_se o direito de amortizar a quota de

Quer sócio, quando sobre ela recaia ela arresto, penhora 
OUPr°vidência cautelar.

ARTIGO 12.°
• ara todas aq ***

qUer s 9uestões emergentes do presente contrato,

entre ele S°C*0S seus herdeiros ou representantes, quer 

Coma 3 PróPr,a sociedade, fica estipulado o Foro da 

<w— nguela, com expressa renúncia a qualquer
outro.

Os anos AR™0 13.°
31 de D °Cla’s serao os civis e os balanços serão dados

de ^arcn ern^ro cada ano, devendo encerrar a 31 
ço Mediato.

ARTGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro das Sociedades 

Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-14982-L10)

Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

M.M.T.B.G. — Comércio a Retalho 
e Prestação de Serviços

Natacha Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 

em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 15 do livro-diário de 15 de Junho do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob o n.° 782/15, se acha matriculada a 

comerciante em nome individual, Maria Malvina Tavares 

Bastos Gomes, casada com Alberto Carlos Gomes sob o 
regime de comunhão de adquiridos, residente em Luanda, 

Município de Belas, Bairro Benfica, Casa n.° 16/28, Zona 3, 

que usa a firma, «M.M.T.B.G. — Comércio a Retalho 
e Prestação de Serviços», exerce a actividade de canti

nas e fornecimentos de refeições ao domicílio e prestação 

de serviços, tem escritório e estabelecimento denominado 

«EXPRESS FOOD — Comércio a Retalho e Prestação de 
Serviços», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro 

Benfica, Casa n.° 16/28, Zona 3.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da

2.a Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, 

aos 15 de Junho de 2015. — A conservadora-adjunta, ilegí
veL (15-9929-LI5)

Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

ANTÓNIO NKAU JÚNIOR — Prestação de Serviços

Natacha Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 

em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa — Nosso Centro.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 11 do livro-diário de 15 de Junho do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
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Certifico que, sob o n.° 779/15, se acha matriculado o 
comerciante em nome individual, António Nkau Júnior, 
solteiro, maior, residente em Luanda, Município de 
Luanda, Distrito Urbano da Samba, Bairro Samba, Rua 
Gago Coutinho, casa sem número, Luanda, Município 
da Samba, Bairro Samba, Rua Gago Coutinho, casa sem 
número, que usa a firma «ANTÓNIO NKAU JÚNIOR — 
Prestação de Serviços», exerce a actividade de prestação 
de serviços, tem escritório e estabelecimento denominado 
«ORGANIZAÇÕES ANJU — Prestação de Serviços», 
situado em Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, 
casa sem número, próximo ao Nosso Super.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercia! de Luanda, da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, 15 de Junho 
de 2015. — A conservadora-adjunta, ilegível.

(I5-9930-L15)

Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

ANTÓNIO FRANCISCO DOS SANTOS — Prestação 
de Serviços

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 
da Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 4 do livro-diário de 16 de Junho do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que sob o n.° 784/15, se acha matriculado o 
comerciante em nome individual António Francisco dos 
Santos, solteiro, maior, residente em Luanda, Município 
de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro 
Palanca, Capolo 1, Casa n.° 119, rés-do-chão, que usa a firma 
«ANTÓNIO FRANCISCO DOS SANTOS — Prestação de 
Serviços», exerce a actividade de prestação de serviços, 
tem escritório e estabelecimento denominado «A.F.S. — 
Prestação de Serviços», situado em Luanda, Município de 
Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Palanca, 
Capolo I, Travessa H, Casa n.° 119, rés-do-chão.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
da 2.a Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso 
Centro, aos 16 de Junho de 2015. — A conservadora- 
-adjunta, ilegível. (15-9937-LI5)

E^IOn
Conservatória do Registo Come 

do Guiché Único da Emp^à”* L'

certidão
VICENTE Kl)ASSA —Comércio

Leandra Augusto Sumbo de Almeida G 
em Direito, Conservadora de 2.a ciasse 
do Registo Comercial de Luanda, da 2?s " 
Único da Empresa — ANIFIL. ecção

Satisfazendo ao que me foi requerido em ■ í 
sentada sob o n.° 2 do livro-diário de 9 de Se'^^ 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservar^

Certifico que, sob 0 n.° 136/15, se acha ma^J 
comerciante em nome individual Vicente Kuassa soltj 
maior, residente em Luanda, Distrito Urbano da IngomC’; 
Bairro Ilha do Cabo, Rua Mortala Mohamed, sem núm^ 
(próximo ao BA1), que usa a firma «VICENTE KUASSA 
— Comércio a Retalho», exerce a actividade de comêrcij’ 
a retalho de produtos alimentares não especificados, e& 
tabaco, em estabelecimentos especializados, tem escrito.: 
e estabelecimento denominado «Osnia Kuassa»,situado®, 
local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, quedepos. 
de revista e consertada assino. |

Conservatória do Registo Comercial de Lua* 
2 a Secção Guiché Único da Empresa — ANIFIL,», 
Luanda, aos 9 de Setembro de 2015.
2.a Classe, ilegível. i

- .-3>Licenci»d,i; 
-orvatón2 

-odoG^/ Secção oo «

"Servatória do Rp .da 2-‘ SecçSo do C Sf° C°mercial d»

Ç OdoGulchéUniC0_ANIFiL

certidãof Maria José
em Diréko" cXe0 ^mb° deAlm^a Gomes, 

do Registo Comer • f °ra ^*a ^asse da Consei

S‘«^CndÕ‘~ F'L\
sentada sob o n ° 4 me ^°l recluer,d° em petiçàoapf^l 

c°t*rente ano a ÍIVro"díáno de /O de Setembro, da [ 

Certifico n 9^1 fiCa arcluivada nesta Conservatória. í 
Cornerciante et S°^ ° D ° se ac^a matriculado U 

residente em mdívídual María José, solteira, maM ,

Bairro NsoJ_ “anda> Distrito Urbano do SambizMP j 

firma o seu 1 UanJe> Casa n.° 82, Zona 15, que usa 0 j 

iho de nrnd n°me’ exerce a actividade de comércio a I

em estabel adrnentares não especificado, e de tabacL 1 

estabelecim Imentos não especializados, tem escritório, [ 

Luanda M GlU° denominados «Maria José», situados / 

liberto F U”IClp,° do Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, V / 

rank' Casa n.° 55, Zona 17. i1 
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verdade se passa a presente certidão, que depois 
P°rJo e consertada assino.

dereV rvatória do Registo Comercial de Luanda, 
C°nS- do Guiché Único —ANIFIL, ern Luanda, aos

2?/^Xmbro de 2015. — A conservadora de 2.’ Classe, 
10 de Setemo (I5-I5I6I-L03)
ilegível-_____________________________

conservatória do Registo Comercial do Huambo — 
SIAC

CERTIDÃO

Fábio Manuel Viegas

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0002.150525

em 2015-05-25;
c) Que foi extraída dos registos respeitantes à socie

dade comercial denominada «Fábio Manuel Vie
gas», com a identificação fiscal 2127051246;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Inscrições — Averbamentos — Anotações
«Fábio Manuel Viegas»;
Identificação Fiscal: 2127051246.
AP.2/2015-05-25 Matrícula
Fábio Manuel Viegas, solteiro, maior, de nacionalidade 

angolana, residente habitual mente na Província de Luanda, 
Bairro Rangel, Rua da Saúde, Casa n.° 23, Zona 1, exerce 
a actividade de comércio misto a retalho, usa a sua firma 
com as iniciais do seu próprio nome acima identificado, 
abreviadamente «F.M.V. — Comercial», tem o seu princi
pal escritório e o estabelecimento comercial localizados na 
Província do Huambo, Cidade Baixa, Rua Vicente Ferreira.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial do Huambo — 
IAC, aos 25 de Maio de 2015. — O Conservador-Adjunto, 

^fredo Feio Sachiliva. (15-13757-L13)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Evaristo Félix

vador ^anue* Neto, Licenciado em Direito, Conser- 
Satisf egÍStoComercial Luanda.

^tada^T H° ^Ue me refiuer^° em petição apre-
CorrenteS° ° n'° 6’ ^vro"diário de 21 de Agosto do 

Certifi00’ 3 qUa’ A03 arclu’vada nesta Conservatória.

B-38, se ach^’ S°b ° n'° 1 ^.711 a folhas 67, verso do livro 
dual Evar' f3 matr’cu*ado 0 comerciante em nome indivi- 
^^cípioV ^x» solteiro, maior, residente em Luanda, 
°Seu nome 6 ^ana’ Casa n*° que usa a fi^a 

esPecificadò r6'06 3 act‘v’dade de comércio a retalho não 
em o escritório e estabelecimento denominado 

«Casa Comercial Félix», situado em Viana, Rua Direita do 
Zango, casa sem número, Município de Viana, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 

Luanda, aos 8 de Setembro de 2006. — O conservador, Ile
gível. (15-14591-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Martins Quituto

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 12, do livro-diário de 23 de Junho do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 12851 a folhas 130, do livro 
B-28, se acha matriculado o comerciante em nome indi
vidual Martins Quituto, casado, residente em Luanda, no 
Bairro Maculusso, Rua António Saldanha, n.° 29-A, que usa 
a firma o seu nome, exerce actividade de serralharia civil, 
tomearia, ferraria e afins, tem escritório e estabelecimento 
denominado «Rectificadora Auto Eficiente», situado na Rua 
do Pisca, n.° 35, Bairro Neves Bendinha.

Por ser verdade se passa a presente certidão que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, aos 28 de Julho de 2004. — O conservador, 
ilegível. (15-14811 - L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Francisco Lukombo Nduka

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 4 do livro-diário de 12 de Outubro de 2011, 
a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 7.225 a folhas 5 do livro B-64, 
se acha matriculado o comerciante em nome individual, 

Francisco Lukombo Nduka, solteiro, maior, residente em 
Luanda, Município de Cacuaco, Bairro dos Pescadores, 
Casa n.° 8, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 
de comércio a retalho não especificado, tem escritório e esta
belecimento denominado «F.L.N. e Filhos», situado no local 

do domicílio, nesta cidade.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 

Luanda, 19 de Outubro de 2011. — O conservador, ilegível. 
(I5-14815-L01)
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Conservatória do Registo Comercial do SIAC - Zango

CERTIDÃO

Conceição João Luís Mendes

Ana Antónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licenciada 

em Direito, Conservadora de 3.a Classe da Conservatória do 

Registo Comercial do SIAC — Zango.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 2 do livro-diário de 1 de Setembro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 731 a folhas 378, verso do 

livro B-l, se acha matriculada a comerciante em nome 

individual Conceição João Luís Mendes, solteira, maior, 

residente em Luanda, Bairro Km 44, casa sem número, 

Município de Icolo e Bengo, que usa a firma o seu nome 

exerce a atividade de comércio a retalho de produtos 

alimentares, tem escritório e estabelecimento denomina
dos «CONEIÇÃO JOÃO LUÍS MENDES — Comércio 

Geral», situados no domicílio do comerciante.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

SIAC Zango, a 1 de Setembro de 2015. — A conserva

dora de 1 .a classe, ilegível.

(15-I4844-L08)

Conservatória dos Registos da Comarca de Malanje

CERTIDÃO

Bernardo João Esteves Caputo

Certifico que, a folhas 51 e um sob o n.° 87 do livro B-7, 

sobre índice pessoal da letra «B» sob o n.° TI a folhas 5 

do livro E, se acha matriculado como comerciante em nome 

individual.

Bemardo João Esteves Caputo, solteiro, de 24 anos 

de idade, de nacionalidade angolana, natural de Malanje, 

Município de Malanje, Província de Malanje, nascido aos 6 

de Janeiro de 1991, residente em Malanje.

Exerce a actividade comercial no domínio de serviços 

prestados, principalmente às empresas diversas não especi

ficadas

Iniciou a sua actividade comercial aos 9 de Fevereiro de 

2015, tem como localização no Bairro Catepa nesta Cidade 

de Malanje.

Denominação «B.J.E.C.».

Para constar, fiz passar a presente certidão, que depois 

de revista e concertada, vai por mim assinada e autenticada 

com o selo branco em uso nesta Conservatória.

Conservatória dos Registos da Comarca de Malanje, aos 

6 de Maio de 2015. — O Conservador, Jorge Paulo Sousa 

Magalhães. (15-14853-LI1)

Conservatória do Resisto r
<1° Guiché Único dXreÍal'la2',Se 

certidão 
VLQC-c—{

Israel Carlos de Sousa Nambi Cons 
da Conservatória do Registo Comercialt?^3^ 
do Guiché Único da Empresa. Luan<la’2-‘S^

Satisfazendo ao que me foi requerido 

sentada sob o n.° 87 do livro-diário de 3 
corrente ano, à qual fica arquivada nesta 6 Sele*í

Certifico que, sob 0 n.° 5.483/15, se achaT"1 ■ 

a comerciante em nome individual Vera LúciaT'^ 

Guimarães, solteira, maior, residente em Luanda 
de Belas, Bairro da Madeira, Rua Ngola Mbandi,Ca^S 

que usa a firma «V.L.Q.G. — Comércio e Restaura^ 

exerce a actividade de restaurantes, comércio a grosai 

retalho de produtos novos em estabelecimentos especiafe 

dos, tem escritório e estabelecimento denominado «B’m> 

Restaurante Trevo 4 Folhas», situado em Luanda, Municíp»! 

de Belas, Bairro da Madeira, Rua Ngola Mbandi,Casan.°26?

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depoê’. 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda,M

2.a Secção do Guiché Único, 3 de Setembro de 2015.—Aj 

conservador de 3.a ciasse, ilegível.
(15-14912-102) |

Conservatória do Registo Comercial da 2. Secç" 

do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO

RODRIGUES JOÃO KAPEMBA — Com*’ 

a Grosso, Prestação de Serviços, Imp 
e Exportação

U Conservadora-A*13

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, C da ^SecÇa°

da Conservatória do Registo Comercial 

do Guiché Único da Empresa. petição
Satisfazendo ao que me foi requeri Setenibro 0 

sentada sob o n.° 79 do livro-diário ^onServal^a’.

corrente ano, à qual fica arquivada nes íliatrl
Cenibco que, sob o n." *

lado o comerciante em nome m 'vl Luaftda, 

Kapemba, solteiro, maior, residente e ° qu

do Cazenga, Bairro Cazenga, casap ^gA^^tão^ 
a firma «RODRIGUES JOAO e ExP^0

Grosso, Prestação de Serviços, o aretall10’pr i(iado 

exerce a actividade de comércio a g ^^cjniento ^en°^rOs50’ 

de serviços, tem escritório e esta ^ornérci° a 
«RODRIGUES JOÃO KAPEM ~ ExpOrtaÇã0>)’ 

Prestação de Serviços, Importaç
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em Luanda, Município de Cacuaco, Bairro Cerâmica, Rua

I Direita da Vila Retranca, Casa n.° 27.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

I de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da 2a Sec ' 

do Guiché Único da Empresa, aos 3 de Setembro de 2015 -Zn 

conservador-adjunto, ilegível. (15-14913-L02)

Conservatória Registo Comercial de Lobito

CERTIDÃO

Óptica, Relojoaria e Ourivesaria Sá de Maria Alice 
Madeira Cardoso

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0008.140908;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Óptica, Relojoaria 

e Ourivesaria Sá de Maria Alice Madeira Car

doso, com o NIF 2112037846, registada sob o 

n.° 2006.934;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações
Óptica, Relojoaria e Ourivesaria Sá de Maria Alice 

Madeira Cardoso;
Identificação Fiscal: 2112037846;
AP.5/2006-03-17 Inscrição
Maria Alice Madeira Cardoso, solteira, maior, resi

dente no Lobito, Rua Casa do Ribatejo, 1.° andar, esquerdo, 
Bairro da Caponte, usa como firma «Óptica, Relojoaria e 
Ourivesaria Sá de Maria Alice Madeira Cardoso», exerce 

o comércio a retalho e prestação de serviços, tem principal 
estabelecimento comercial e escritório no Lobito, Praceta 
Tomás Ribeiro, n.° 35, Edifício do Mercado, tendo iniciado 

as suas operações comerciais em 14 de Março de 2006.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

^e revista e consertada assino.

Conservatória Registo Comercial de Lobito, aos 8 
s«embro de 2014. — O Conservador-Adjunto, Li/w 

Venâr>cio Fernandes. (15-14981 -L10)

rvat®ria do Registo Comercial de Luanda — BUE

de Belas

Mário Jorge de Carvalho Adalberto Pinto

a) Que a cópia apensa a esta certidão está confor

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150

c) Que foi extraída do registo respeitante ao come

ciante em nome individual Mário Jorge

Carvalho Adalberto Pinto, com o NIF 

2454017903, registada sob o n.° 2015/04210100166;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Mário Jorge de Carvalho Adalberto Pinto 
Identificação Fiscal: 2454017903;
AP.042101/150817 Matrícula
Mário Jorge de Carvalho Adalberto Pinto, dolteiro(a), 

maior, residente em Luanda, Município de Belas, Bairro 

camama, jardim do edem, que usa a firma o seu nome, 
exerce a actividade relacionada com Comércio a retalho de 
electrodomésticos, aparelhos de rádio e de televisão., tem o 
escritório e estabelecimento denominado «MÁRIO JORGE 

DE CARVALHO ADALBERTO PINTO — Decoração», 
situado em Luanda, Município de Belas, Bairro camama, 
jardim do edem.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 17 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 
ilegível.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Masengu Mua Mpata

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150824;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Masengu Mua 

Mpata, com o NIF 2454017334, registada sob o 

n.° 2015/04210100197;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Masengu Mua Mpata
Identificação Fiscal: 2454017334;
AP.042101/150824 Matrícula
Masengu Mua Mpata, solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, Casa n.° 33, 

Zona 3, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade rela
cionada com Quitandeira-venda de bens alimentares, tem 

o escritório e estabelecimento denominado «MASENGU 
MUA MPATA — Venda de bens alimentares», situado em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, Casa n.° 33, 

Zona 3.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.
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Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Teodora Mateus Dias dos Santos

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101/150824;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Teodora Mateus Dias 
dos Santos, com o NIF 2460032684, registada 
sobon.0 2015/04210100198;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matricula — Averbamentos — Anotações
Teodora Mateus Dias dos Santos
Identificação Fiscal: 2460032684;
AP.042101/150824 Matrícula
Teodora Mateus Dias dos Santos, solteiro(a), maior, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, casa 
s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade rela
cionada com Quitandeira-venda de bens alimentares, tem 
o escritório e estabelecimento denominado «TEODORA 
MATEUS DIAS DOS SANTOS — Venda de bens alimen
tares», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro 
Benfica.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. —A/O Conservador/a, 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Loide de Lemos Cadete Mariano

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101 / 150824;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Loide de Lemos 
Cadete Mariano, com o NIF 2460032730, regis
tada sob o n.° 2015/04210100199;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Loide de Lemos Cadete Mariano 
Identificação Fiscal: 2460032730;
AP.042101/150824 Matrícula
Loide de Lemos Cadete Mariano, Casado(a), sob regime 

de comunhão geral, maior, residente em Luanda, Município 
de Viana, Bairro Sapú, s/n.°, que usa a firma o seu nome, 
exerce a actividade relacionada com Quitandeira-venda de

bens alimentares, tem o escritório e estabel 

nado «LOIDE DE LEMOS CADETEMar^S 
de bens alimentares», situado em Luan<fo 
Belas, Bairro Camama, Camama. a’

Por ser verdade se passa a presente certidão 
de revista e consertada assino. ’

Conservatória do Registo Comercial de Luanda ' 

de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — a/O Con^"^ 
A nayr da Graça Afonso Jacinto. S

Conservatória do Registo Comercial de Luand 

de Belas

Neto José Dala

Que a cópia Wa a esta certidão está MnJ 
o original; “**i

b) Que foi requerida sobApresentação n.°042 !0l/|>
c) Que foi extraída do registo respeitante a i

comerciante em nome individual Neto for 
Dala, com o NIF 2454020068, registadas*, 
o n.° 2015/04210100201;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(í
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Neto José Dala
Identificação Fiscal: 2454020068;
AP.042101/150825 Matrícula
Neto José Dala, solteiro(a), maior, residente em Luanda. 

Município de Belas, Bairro Simione, Rua-G, casan. 
Zona 20, que usa afirma o seu nome, exerce a actividade rela 
cionada com Comércio a retalho em estabelecimentos^ ; 
especializados, com predominância de produtos alimen , 
bebidas ou tabaco, n.e., tem o escritório e estabele j 
denominado «NETO JOSÉ DALA Confeitaria), 
em Luanda, Município de Belas, Bairro Simio 
Casa n.° 178, Zona 20. qUe depois ;

Por ser verdade se passa a presente certi 
de revista e consertada assino. anda^^í

Conservatória do Registo Comercial de ^^^0^ ' 
de Belas, aos 25 de Agosto de 2015. A 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

C°nse>-vatória

eg,sto Comercial de Luanda — 

de Belas 
isés Alberto Quingue Bumba

Q) Que a ‘ 

apensa a esta certidão está confo^1

0 original;

c) Ou Jre^Uet‘^aso^^Presentaçãon.°04210l/i^ 

°i extraída do registo respeitante ao c°,] 

Clante em nome individual Moisés A,berí
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Quingue Bumba, com o NIF 2458011985, regis

tada sob o n.° 2015/04210100202;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Moisés Alberto Quingue Bumba 

Identificação Fiscal: 2458011985;
AP.04210 l/l 50825 Matrícula
Moisés Alberto Quingue Bumba, solteiro(a), maior, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama 
Casa n.° 16, Zona 20, que usa a firma o seu nome, exerce 
a actividade relacionada com Professor e trabalhadores 
similares, tem o escritório e estabelecimento denominado 
«MOISÉS ALBERTO QUINGUE BUMBA — Serviços de 
explicação», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro 

camama, zona-20.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois de revista e consertada assino. H

Conservatória do Registo Comercial de Luanda _ BUE 
de Belas, aos 25 de Agosto de 2015.- A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Maria Casimiro Delfina Pedro

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150824,

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Maria Casimiro Del

fina Pedro, com o NIF 245811837, registada sob 

on.° 2015/04210100190;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações
Maria Casimiro Delfina Pedro
Identificação Fiscal: 245811837;

AP.04210l/l50824 Matrícula
Maria Casimiro Delfina Pedro, casado(a), sob regime de 

c°munhão geral, maior, residente em Luanda, Município de 
Belas, Bairro da Corimba, Rua da Samba n.° 29, Zona 3, 

Que usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada 
c°m Quitandeira-venda de bens alimentares, tem o escritó- 
r,° o estabelecimento denominado «MARIA CASIMIRO 
DELFINA PEDRO — Venda de bens alimentares», situado

Luanda, Município de Belas, Bairro da Corimba, Rua da 
s^ban?29,Zona3.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

revista e consertada assino.
C°nservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

e,as> aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

GrQÇa Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Diógenes Mondlane Costa dos Reis

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150824;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Diógenes Mondlane 

Costa dos Reis, com o NIF 2454019086, regis

tada sob o n.° 2015/04210100191;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Diógenes Mondlane Costa dos Reis 
Identificação Fiscal: 2454019086; 

AP.042101/150824 Matrícula
Diógenes Mondlane Costa dos Reis, Casado(a), sob 

regime de comunhão geral, maior, residente em Luanda, 

Município de Belas, Bairro Bondo Chapéu, casa s/n.°, que 
usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada com 
Comércio a retalho em estabelecimentos não especializa

dos, com predominância de produtos alimentares, bebidas 
ou tabaco, n.e., tem o escritório e estabelecimento deno
minado «DIÓGENES MONDLANE COSTA DOS REIS 

— Confeitaria», situado em Luanda, Município de Belas, 

Bairro Bondo Chapéu, casa s/n.°
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Paulo Martins Domingos

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°042101/150824;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Paulo Martins

Domingos, com o NIF 2464048410, registada 

sobon.0 2015/04210100193;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matricula — Averbamentos — Anotações

Paulo Martins Domingos
Identificação Fiscal: 2464048410;
AP.042101/150824 Matrícula
Paulo Martins Domingos, solteiro(a), maior, residente 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, casa s/n.°, 
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que usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada 
com Quitandeira-venda de bens alimentares, tem o escri
tório e estabelecimento denominado «PAULO MARTINS 
DOMINGOS — Venda de bens alimentares», situado em 
Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

«Isabel de Almeida e Silva Fortunato

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/141218;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Isabel de Almeida e 
Silva Fortunato, com o NIF 2460032390, regis-

c) Que foi extraída do registo respe-
ciante em nome individual Nkok X 
NIF2464O48216,regstadasobon.'>20i5^',’’>.

d) Que ocupa as folhas rubricadafs) pot " '"1 1
o selo branco desta Conservatória''"'"’'' 

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
Nkoko Lama 
Identificação Fiscal: 2464048216; 
AP.042101 /150825 Matrícula 
Nkoko Lama, solteiro(a), maior, residente em 

Município de Belas, Bairro Zona Verde3-Benfka,íQ 
Casa n.° l, que usa a firma o seu nome, exerce a act^ 
relacionada com Recauchutador, tem o escritório 
lecimento denominado «Nkoko Lama - Recauctaag^ 
c tnndo em Luanda, Município de Belas, Baim^ 
Verde 3-Benfica, Rua n.’43, Casa n.° 1.

Por ser verdade se passa a presente certidão,
, nv/icta e consertada assino.cLs^atórla C™"“‘ *'"“7

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

tada sob o n.° 2014/04210100325;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações
Isabel de Almeida e Silva Fortunato
Identificação Fiscal: 2460032390;
AP.042101/141218 Matrícula
Isabel de Almeida e Silva Fortunato, Solteiro(a), maior, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Nelito Soares, 
Rua Baltazar Dragão Casa 4 A, que usa a firma o seu nome, 
exerce a actividade relacionada com Quitandeira-venda de 
bens alimentares, tem o escritório e estabelecimento deno
minado «ISABEL DE ALMEIDA E SILVA FORTUNATO 
— Venda de bens alimentares», situado em Luanda, 
Município de Belas, Bairro Sapú, Sapú.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 25 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Nkoko Lama

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°042101/150825;

Conservatória do Registo Comercial de Luanda—BU 
de Belas

João Micaela Vicente Domingos | 

tf? Que a cópia apensa a esta certidão está confons: 
o original; |

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°04210l/l5(0
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer-, 

individual João MicaelaVicenR'
2454017ISO, registai j

mim, levaí^í
fnte notrie 

sob'11"1805’ COn? 0

0 selo br aS f°filas rubricada(s) por 

^atrícula a”C° desta Conservatória.

J°a° Micaela v aniento$ — Anotações 

ldentifícaçSo F-Cente Do,r,ingos

A'-042'O l/l 5082a'f54017180> 
JoSo MiCaela v Matricula 

resi dente em £ /Ceníe Domingos, solteiro(a), niaiotj 

Pua G s/n 0 % anda, Município de Belas, Bairro Golf1'’: 

acHvidade rei ^Ue USa a ^rma 0 seu nonie’ exerceíí 

esfabelecime l0nada com Fotocopista, tem o escritórioc • 

D°M/MQOsn^denominado «JOÃO MICAELA VlCE^M 

^Utiicípi0 d d $erviÇ°s de cópias», situado em Lua^ i 

POrser y° Bairro GolfII> KuaGs/n°’Zona
de revista rdade se passa a presente certidão, que 

Conse °n  ̂ *

de Belas fVatOna do Registo Comercial de Luanda
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rvatória do Registo Comercial de Luanda — BUE

Marcos Afonso

Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 

o originai;
y Que foi requeridasobApresentação n.°042101/150825;

Que foi extraída do registo respeitante ao 

comerciante em nome individual Marcos 

Afonso, com o NIF 2454017245, registada 

sobon.0 2015/04210100204;

cl) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Marcos Afonso
Identificação Fiscal: 2454017245;

AP.04210l/l50825 Matrícula
Marcos Afonso, solteiro(a), maior, residente em Luanda, 

Município de Belas, Bairro Golf II, casa s/n.°, Zona 20, que 

usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada com 
Quitandeira-venda de bens alimentares, tem o escritório e 

estabelecimento denominado «MARCOS AFONSO —
Venda de bens alimentares», situado em Luanda, Município 

de Belas, Bairro Golf2, 0.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 25 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Romão Luis Gando de Azevedo Ferreira

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101/150824;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer-

ciante em nome individual Romão Luis Gando 

de Azevedo Ferreira, com o NIF 2464048500, 

registada sob o n.° 2015/04210100184;
Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.
rícula Averbamentos — Anotações

Oniào Luis Gando De Azevedo Ferreira
ATnTCaÇãoFÍScal:2464048500;

ROmã21^^150^24 Matrícula

s°b regime Gan<^° de Azevedo Ferreira, Casado(a), 

^Un’eípio de a<^^u’r^os’ ma*°L residente em Luanda, 
í'lrnia o seu6 ^e^S’ ^a’rT0 Talatona, casa s/n.°, que usa a 

Fr°fessor Tme’ exerce a act’v’dade relacionada com
Fa a^adores similares, tem o escritório e esta

belecimento denominado «ROMÃO LUIS GANDO DE 
AZEVEDO FERREIRA — Serviços de explicação», situado 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Talatona, casa s/n.°
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. —A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Adriano Bento Gaspar

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.°042101/150817;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Adriano Bento Gas
par, com o NIF 2454020106, registada 
sob o n.° 2015/04210100168;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Adriano Bento Gaspar
Identificação Fiscal: 2454Q20106;
AP.042101/150817 Matrícula
Adriano Bento Gaspar, solteiro(a), maior, residente 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Kilamba Kiaxi, 
casa s/n.°, Zona 20, que usa a firma o seu nome, exerce a 
actividade relacionada com Comércio a retalho em esta
belecimentos não especializados, com predominância de 
produtos alimentares, bebidas ou tabaco, n.e., tem o escri
tório e estabelecimento denominado «ADRIANO BENTO 
GASPAR — Confeitaria», situado em Luanda, Município 
de Belas, Bairro Kilamba Kiaxi, casa s/n.°, Zona 20.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Neusa Fernando Cabonde

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101/150824;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Neusa Femando

Cabonde, com o NIF 2454017024, registada sob 

o n.° 2015/04210100185;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
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Matricula -Averbamentos - Anotações

Neusa Fernando Cabonde
Identificação Fiscal: 2454017024,
AP.042101/150824 Matrícula
Neusa Femando Cabonde, Solteiro(a), maior, residente 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama 1, R» 
s/n.°, Zona 20, que usa a firma o seu nome, exerce a acti
vidade relacionada com Comércio a retalho de têxteis e de 
vestuário., tem o escritório e estabelecimento denominado 
«NEUSA FERNANDO CABONDE — Prestação de servi
ços de costura», situado em Luanda, Município de Belas, 
Bairro Camama, Zona 20.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Margarida Maria Pedro

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150824;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Margarida Maria 
Pedro, com o NIF 2454020130, registada sob o 
n.° 2015/04210100186;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o seio branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Margarida Maria Pedro
Identificação Fiscal: 2454020130;
AP.042101/150824 Matrícula
Margarida Maria Pedro, solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, zona verde, 
que usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada 
com Comércio a retalho em estabelecimentos não especiali
zados, com predominância de produtos alimentares, bebidas 
ou tabaco, n.e., tem o escritório e estabelecimento denomi
nado «MARGARIDA MARIA PEDRO — Confeitaria», 
situado em Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, 
Zona Verde.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

n,ercia|(] . 
de Belas

íí

Conservatória do Registo Co

Dulcinia Inês Bento Alves d...
I 

Que a cópia apensa a estacerti. ’ 
o original; da°es%

6>QuefoirequeridasobApresentaçãon í 
OQuefo. «traída d0 regist0 r 2'0^ 

ciante em nome individual D J > 
Alvesde Lima da Silva, com 0N‘a'% 
registada sob on«2015/042loiooií ^

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) pornii ’ | 
o selo branco desta Conservatória 

Matrícula — Averbamentos — Anotações ■
Dulcinia Inês Bento Alves de Lima da Silva 
Identificação Fiscal: 2454018756;
AP.042101/150824 Matrícula
Dulcinia Inês Bento Alves de Lima da Silva, casado^ 

sob regime de comunhão geral, maior, residente em Luandi 
Município de Belas, Bairro Benfica-Matadouro, casa&j 
que usa a firma o seu nome, exerce a actividade refe 
nada com Fotocopista, tem o escritório e estabeleciiw 
denominado «DULCINIA INÊS BENTO ALVES DE IM 
DA SILVA — Serviços de cópias», situado em Luandi?
Município de Belas, Bairro Benfica-Matadouro, casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda—BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. A/O Conserva 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Lu
de Belas í

Frederico Kandjundu Tchiway3
tá confo^ i

a) Que a cópia apensa a esta certidã j
o original; _ o^lOI/1’0^ |

b) Que foi requerida sob Apresentação • ,
c) Que foi extraída do registo

Tchiwaya, com o NIF ,
sobon.-ZObWlO!»»8;

d) Que ocupa as folhas rU^'^ervatória.
o selo branco desta ° n0tações 

Matrícula — Averbamentos
Frederico Kandjundu Tchiwaya 
Identificação Fiscal: 246404855 ,
AP.042101/150824 Matrícula solteiro(^’
Frederico Kandjundu Tch'^n’du|o, Bairr° X 

residente em Bié, Município a °AUto,te01 
41, casa s/n.° Zona Verde, óue Lavad°r/XU 
exerce a actividade relacionada
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escritório e estabelecimento denominado «FREDFRirn 
KANDJUNDU TCI-IÍWAYA _ Prestação de 
limpeza», situado no Bié, Município de Andulo r Benfca, 41 casa s/n.° Zona Verde. ’ a,rro

Por ser verdade se passa a presente certidão, que denok de revista e consertada assino. p s

Conservatória do Registo Comercial de Luanda - Rl >d de Belas, aos 24 de Agosto de 2015 — A/nn Ub 
Anayr da Graça Afonso Jacinto. ' Co^ervador/a,

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Nkutu Victor Garcia Lukoki

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 

o original;
y Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150824;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Nkutu Victor Garcia 

Lukoki, com o NIF 2402166193, registada sob o 

n.° 2015/04210100178;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Nkutu Victor Garcia Lukoki
Identificação Fiscal: 2402166193;
AP.04210l/l50824 Matrícula
Nkutu Victor Garcia Lukoki, casado(a), sob regime de 

comunhão geral, maior, residente em Luanda, Município 
de Belas, Bairro Simione, Rua 3, Casa n.° 283, que usa a 
firma o seu nome, exerce a actividade relacionada com 
Fotocopista, tem o escritório e estabelecimento denomi
nado «NKUTU VICTOR GARCIA LUKOKI — Serviços 
fie cópias», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro 
Simione, Rua 3, Casa n.° 283.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
e avista e consertada assino.

d Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
elas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

nayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatoria do Registo Comercial de Luanda — BUE

de Belas

Nascimento Bernardo Panda

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150824,

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Nascimento Ber 

nardo Panda, com o NIF 2464050261, registada 
sobon.0 2015/04210100179;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Nascimento Bernardo Panda

Identificação Fiscal: 2464050261;

AP.04210l/l50824 Matrícula
Nascimento Bernardo Panda, solteiro(a), maior, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro camama, 

Rua D, casa s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce a 

actividade relacionada com Quitandeira-venda de bens ali

mentares, tem o escritório e estabelecimento denominado 

«NASCIMENTO BERNARDO PANDA — Venda de bens 

alimentares», situado em Luanda, Município de Belas, 

Bairro Camama, Rua D, Casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

João Miguel

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150824;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual João Miguel, comoNIF 

2454020831, registada sob o n.° 2015/04210100180;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

João Miguel

Identificação Fiscal: 2454020831;

AP.04210l/l 50824 Matrícula

João Miguel, solteiro(a), maior, residente em Luanda, 

Município de Belas, Bairro Golf 2, rua s/n.°, Casa n.° 19 

Z-20, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacio

nada com Recauchutador, tem o escritório e estabelecimento 

denominado «JOÃO MIGUEL— Recauchotagem», situado 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Golf 2, Rua s/n.°, 

Casa n.° 19, Z-20.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.



Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Dianini Fernandes da Cunha

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.°042101 /150824;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Dianini Fernandes da 
Cunha, com o NIF 2460032170, registada sob o 
n.° 2015/04210100181;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Dianini Fernandes da Cunha
Identificação Fiscal: 2460032170;
AP.042101/150824 Matrícula
Dianini Fernandes da Cunha, solteiro(a), maior, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Morro Bento, 
casa s/n.°, Zona 3, que usa a firma o seu nome, exerce a 
actividade relacionada com Quitandeira-venda de bens ali
mentares, tem o escritório e estabelecimento denominado 
«DIANINI FERNANDES DA CUNHA — Venda de bens 
alimentares», situado em Luanda, Município de Belas, 
Bairro Futungo, Futungo.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

António Miguel Morais

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101/150824;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual António Miguel 
Morais, com o NIF 2454018810, registada sob 
o n.° 2015/04210100182;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matricula — Averbamentos — Anotações 
António Miguel Morais
Identificação Fiscal: 2454018810;
AP.042101/150824 Matrícula
António Miguel Morais, solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Calemba II, casa s/n.° 
Zona 20, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 
relacionada com Comércio a retalho em estabelecimen-

D|ÁRi,

tos não especializados, com predomi ' 
alimentares, bebidas ou tabaco, n.e., tei^* H 
belecimento denominado «ANTÓNIO
— Confeitaria», situado em Luanda, Mun'- % 
Bairro Calemba II, casa s/n.°, Zona20. 'C'P'°

Por ser verdade se passa a presente certidão 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luan(ja 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Con^ 
Anayr da Graça Afonso Jacinto. *>.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda
de Belas '

Razão João Massonito

a) Que a cópia apensa a esta certidão estácoí^
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°(M2IOl/l$Qjv
c) Que foi extraída do registo respeitante ao co®

ciante em nome individual Razão João Ma: 
nito, com o NIF 2464048380, regisuíi 
sob o n.° 2015/04210100205;

M.lricutaí. b™“ des“

Identificação Fiscal: 2464048380’

AP.042101/150825 Matrícula :

I no J°ã0 Massonito, solteiro(a), maior, residente eu;

n unicípio de Belas, Bairro Fubú, casas/n.°,Zona20,;
que usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada! 
com Alfaiate, tem o escritório e estabelecimento dew; 
mmado «RAZÃO JOÃO MASSONITO — Alfaia»; 
s,tuado em Luanda, Município de Belas, Bairro Fubú, 

s/n.°, Zona 20.Por ser verdade se passa a presente certidão, quede/5. 

de revista e consertada assino. •

Conservatória do Registo Comercial de Luanda—& | 
de Belas, aos 25 de Agosto de 2015. — A/O Consenado , 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda- 

de Belas

Alfredo Albino

cópia apensa a esta certidão 

oongInal.

ÓJ Que fo *

cj Oue f s°b Apresentação n°0421

o/ extraída do registo respeitante ao come 
em nome jnd!vidual Carios Alfre ° 

lno’ c°rn o NIF 2464048208, registai50 

^cJ'O20I5/042I0I00I83;le ocupa as Folhas rubricada(s) por mim, 

Sel° ^r3nco desta Conservatória.



17857|H SÉRIE - N.° 180 ~PE JóDESETEMBRODESq 15

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Carlos Alfredo Albino
Identificação Fiscal: 2464048208;

AP.042101/150824 Matrícula

Carlos Alfredo Albino, casado(a), sob regime de comu- 

nhão geral, maior, residente em Luanda, Município de 

Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, Rua General Monteiro 

n." 106, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 

relacionada com Quitandeira-venda de bens alimentares 

tem 0 escritório e estabelecimento denominado «CARLOS 

ALFREDO ALBINO Venda de bens alimentares» 

situado em Luanda, Município de Belas, Bairro Hoji-ya- 

-Henda, Rua General Monteiro n.° 106.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Ana Maria Brandão Cahalo

a) Que a cópia apensa a esta certidão esta conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150824;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Ana Mana Brandão 

Cahalo, com o NIF 2460032358, registada sob o 

n.° 2015/04210100170;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações

Ana Maria Brandão Cahalo

Identificação Fiscal: 2460032358;

AP.042101/150824 Matrícula

Ana Maria Brandão Cahalo, solteiro(a), maior, residente 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Futungo, Av3. 21 de 
Joeiro, Casa n.° 600, Zona 3, que usa a firma o seu nome, 

exerce a actividade relacionada com Quitandeira-venda de 
^ens alimentares, tem o escritório e estabelecimento deno- 

minado «ANA MARIA BRANDÃO CAHALO — Venda de 

ens alimentares», situado em Luanda, Município de Belas, 
^Benfica, Benfica.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

erevistae consertada assino.

de B°nServatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
elas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a,

Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Edilson Gilberto Justino Manuel

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.°042101 /150821;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Edilson Gilberto Jus

tino Manuel, com o NIF 2454018055, registada 

sobon.0 2015/04210100169;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações
Edilson Gilberto Justino Manuel
Identificação Fiscal: 2454018055;

AP.042101/150821 Matrícula
Edilson Gilberto Justino Manuel, solteiro(a), maior, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro nova vida, 49, 

que usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada 
com Quitandeira-venda de bens alimentares, tem o escritó
rio e estabelecimento denominado «EDILSON GILBERTO 

JUSTINO MANUEL — Venda de bens alimentares», situado 
em Luanda, Município de Belas, Bairro nova vida, 49.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda— BUE 

de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Franqueira Zeferino Viega

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°04210 l/l 50824;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Franqueira Zeferino 

Viega, com o NIF 2464048399, registada sob o 

n.° 2015/04210100171;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Franqueira Zeferino Viega
Identificação Fiscal: 2464048399;

AP.042101/150824 Matrícula
Franqueira Zeferino Viega, solteiro(a), maior, residente 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Talatona, casa s/n.°, 
que usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacio

nada com Quitandeira-venda de bens alimentares, tem o 
escritório e estabelecimento denominado «FRANQUEIRA 
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ZEFERINO VIEGA — Venda de bens alimentares», situado 
em Luanda, Município de Belas, Bairro Talatona, casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Ananias Mateus Francisco Gonçalves

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150824;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Ananias Mateus 
Francisco Gonçalves, com o NIF 2454017946, 
registada sob o n.° 2015/04210100172;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matricula — Averbamentos — Anotações
Ananias Mateus Francisco Gonçalves
Identificação Fiscal: 2454017946;
AP.042101/150824 Matricula
Ananias Mateus Francisco Gonçalves, Solteiro(a), 

maior, residente em Luanda, Município de Belas, Bairro 
Cassenda, Rua 18, Casa n.° 14, Zona 6, que usa a firma o 
seu nome, exerce a actividade relacionada com Actividades 
Fotográficas., tem o escritório e estabelecimento denomi
nado «ANANIAS MATEUS FRANCISCO GONÇALVES 
— Serviços de fotografia», situado em Luanda, Município 
de Belas, Bairro Cassenda, Rua 18, Casa n.° 14, Zona 6.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Cristina Ekuva Candeia

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°042101 /150824;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Cristina Ekuva Can
deia, com o NIF 2454021137, registada 
sob o n.° 2015/04210100173;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Luanda, Município de Bei 
Casa n.os 61-63, Zona 2, r 
exerce a actividade relacionada < 
de outros artigos para o lar, n.e., tem . wovlU0I 
lecimento denominado «CRISTINA EKUVA 
— Decoração», situado em Luanda, Municiou 
Bairro Saneamento, Casa n.os 61-63, Zona 2.

Matrícula — Averbamentos — Anotaç^s
Cristina Ekuva Candeia
Identificação Fiscal: 2454021137;
AP.042101/150824 Matrícula 
Cristina Ekuva Candeia, solteiro(a), mai0r . i 

' - -las, Bairro 
queusaafim,^^ 

com COmérdo aiJ.
- —' 0 escritório

■ipioée^

Por ser verdade se passa a presente certidão, que 
de revista e consertada assino. i

Conservatória do Registo Comercial de Luanda-^ 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conserva^ 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda—Blit 
de Belas

Luís Muturi Chimina

0 Original; P 3 * Certidâo está “nfomí

c) Que foi ^^S 6 * * * *^ApKsentafSon-o042l0l/l5nj 

ciante em no ° Kê'St° respeitante 

mina me ,ndlvidual Luís Muturi Chi- ? 

:n‘n^^,F246„4SI7S il^

n- 20,5/042,0,00174; i
„ aS f0"^ rubricada(s)pormim, WB 

Matrícula branco desta Conservatória. i

Luanda ('ll'rnina’ s°iteiro(a), maior, residente e” f

Edifício W Un*C'P'° de Belas, Bairro Cidade do 
exerce an^ar,Apt.°42,queusaafírmaoseunoi"e'

escrt 3 aCtÍVÍdade relacionada com Lavador Auto, te* * í

6 eStabelecimento denominado «LUÍS MUT^11

?restação de serviços auto limpeza», i 

p,. Uanda’ Município de Belas, Bairro Cidade do 

Edlfíc'oW28,4.oaildarMpt042
por ser verdade se passa a presente certidão, que dep"'s

fÍSta consertada assino.°nservatória do Registo Comercial de Luanda 

. Belas, aos 24 de Agosto de 2015. —A/O Conser*^ ’

y da Graça Afonso Jacinto.
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• Rppisto Comercial de Luanda — BUE „»rvatória do nvgi»Conserva'

Martins Massua

Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150824;

Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Martins Massua, 

com o NIF 2454018047, registada sob o 

n.° 2015/04210100175;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Martins Massua
Identificação Fiscal: 2454018047;

AP.042101/150824 Matrícula

Martins Massua, solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Simione, casa s/n.°, que 

usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada com 

Fotocopista, tem o escritório e estabelecimento denominado 

«MARTINS MASSUA — Serviços de cópias», situado em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Simione, casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. —A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Miguel Severino

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101 /150824;

Ç) Que foi extraída do registo respeitante ao comer- 

ciante em nome individual Miguel Severino, 

com o NIF 2454020092, registada sob o 
n-° 2015/04210100176;

Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

Matrí ° Sel° branC° deSta Conservatória- 
MiXe^oerbament°S~AnOtaÇÕeS 

APn^CaÇã° F‘SCal: 2454020092; 
S,0'/,5°824 Matrícula

Luanda M .eVer’no’ s°heiro(a), maior, residente em 
Usaafirnia niC^*° Belas, Bairro Futungo, Fuitungo, que 

^Ornércio a° n°me’exerce a actividade relacionada com 

d°s, com Pr rJtalh° em estabelecimentos não especial iza- 

eminância de produtos alimentares, bebidas 

ou tabaco, n.e., tem o escritório e estabelecimento denomi

nado «MIGUEL SEVERINO — Confeitaria», situado em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Futungo, Fuitungo.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Augusto Armando Manuel

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101/150824;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Augusto Armando 

Manuel, com o NIF 2454018314, registada sob 

o n.° 2015/04210100177;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Augusto Armando Manuel

Identificação Fiscal: 2454018314;

AP.042101/150824 Matrícula

Augusto Armando Manuel, solteiro(a), maior, residente 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Simione Mucune, 

casa s/n.°, Zona 20, que usa a firma o seu nome, exerce a 

actividade relacionada com Quitandeira-venda de bens ali

mentares, tem o escritório e estabelecimento denominado 

«AUGUSTO ARMANDO MANUEL — Venda de bens ali

mentares», situado en Luanda, Município de Belas, Bairro 

Simione Mucune, casa s/n.°, Zona 20.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda— BUE 

de Belas, aos 24 de Agosto de 2015. —A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Adilson Manuel Paulo

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101 /150616;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Adilson Manuel
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Paulo, com o NIF 2460032536, registada sob o 
n.° 2015/04210100145;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos —Anotações
Adilson Manuel Paulo
Identificação Fiscal: 2460032536;
AP.042101/I50616 Matrícula
Adilson Manuel Paulo, solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, Casa n.° 732, 
que usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada 
com Quitandeira-venda de bens alimentares, tem o escritó
rio e estabelecimento denominado «ADILSON MANUEL 
PAULO — Venda de bens alimentares», situado em Luanda, 
Município de Belas, Bairro Progresso, Casa n.° 732.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 25 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial

de Belas

Conceição Pedro Francisco n 

0 °anie|
a) Que a cópia apensa a esta 

o original; a°es'át^
^QuefoirequeridasobApresentação.»,,
c) Que foi extraída do registo respeh

ciante em nome individual Con^S 
Francisco Daniel, com 0 N1F 
registada sob o n.° 2015/0421010020r

d) Que ocupa as folhas rubricada(s)porraim! I
o selo branco desta Conservatória. ' 

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
Conceição Pedro Francisco Daniel 
Identificação Fiscal: 2464048275;
AP.042101/150825 Matrícula 
Conceição Pedro Francisco Daniel, solteiro(a), 

residente em Luanda, Município de Belas, Bairro Benfe 
casa s/n.°, Zona 3, que usa a firma o seu nome, exercei 
actividade relacionada com Cabeleireiro e similares,temi1

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

António Sapalo Paulo

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101/150825;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual António Sapalo 
Paulo, com o NIF 2464048518, registada sob o 
n.° 2015/04210100206;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
António Sapalo Paulo
Identificação Fiscal: 2464048518;
AP.042101/150825 Matrícula
António Sapalo Paulo, solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, casa s/n.°, 
que usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada 
com Quitandeira-venda de bens alimentares, tem o escritó
rio e estabelecimento denominado «ANTÓNIO SAPALO 
PAULO — Venda de bens alimentares», situado em Luanda, 
Município de Belas, Bairro Camama, casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 25 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 
A nayr da Graça Afonso Jacinto.

escritório e estabelecimento denominado «CONCEIÇÀÍ 
PEDRO FRANCISCO DANIEL — Cabeleireiro e si® 
lares», situado em Luanda, Município de Belas, Bainí 
Benfica, casa s/n.°, Zona 3.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois' 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda—BUE. 
de Belas, aos 25 de Agosto de 2015. — A/O Conservado .̂ 
Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

de Belas il

María Fí/omena Vaz Contreiras .

cópia apensa a esta certidão está confoi^ ■ 
0 originai; í

b) Que foi requeridasobApresentaçãon.WIOI/l  ̂■ 
e foi extraída do registo respeitante ao con f 
íQnte em nome individual Maria Filomena 1^, 

C°ntreiras, com o NIF 2454022745, registadí! 

sob o n.° 2015/04210100208;Ue ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leV^ 

^Aatríc /° Se^° ^ranco ^esta Conservatória.
U a Averbamentos —Anotações

^4ari^ P'ildentifícaç )̂e/a VaZ Contreiras
Ap042inin ‘SCal: 2454022745-
Maria Pjin 50825 Matricula

re$idente em i Sna ^az C°ntreiras, Divorciado(a),1,13(1'

Helder Uí>nda’ Mun‘cípio de Belas, Bairro
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exerce a actividade relacionada com Lavadeiro, tem o e ' tórioe estabelecimento denominado «MARIA Fll oiur^1 

VÂZ CONTREIRAS - Lavandaria e similar» situado 
Luanda, Município de Belas, Bairro Lar patriota casa s/

Por ser verdade se passa a presente certidão que d de revista e consertada assino. ’ 4 a^pois

Conservatória do Registo Comercial de L ,lann. o de Belas, aos 25 de Agosto de 2015 - A/O C ~ UE

Anayr da Graça Afonso Jacinto. onservador/a,

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Monteiro Bunga

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150825;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Monteiro Bunga, 

com o NIF 2454020424, registada sob o n.° 

2015/04210100209;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Monteiro Bunga

Identificação Fiscal: 2454020424;

AP.042101/150825 Matrícula

Monteiro Bunga, solteiro(a), maior, residente em Luanda, 
Município de Belas, Bairro Vila Estoril, Casa n.° 12, que 

usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada com 
Comércio a retalho em estabelecimentos não especializa

dos, com predominância de produtos alimentares, bebidas 

ou tabaco, n.e., tem o escritório e estabelecimento denomi
nado «MONTEIRO BUNGA — Confeitaria», situado em 
Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, 12.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda BU 
de Belas, aos 25 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

^nayr da Graça Afonso Jacinto.

rvatória do Registo Comercial de Luanda — BUE

de Belas

Pascoal Alberto Jorge

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conform 

o original;
Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150

c) Que foi extraída do registo respeitante ao come 

ciante em nome individual Pascoal Albe 

Jorge, com o NIF 2454023741, registada sob o 

n.° 2015/04210100210;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Pascoal Alberto Jorge

Identificação Fiscal: 2454023741;

AP.042101/150825 Matrícula

Pascoal Alberto Jorge, solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Simione, casa s/n.° 

Sector 13, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 

relacionada com Carpinteiro em geral, tem o escritório 

e estabelecimento denominado «PASCOAL ALBERTO 

JORGE — Carpintaria», situado em Luanda, Município de 

Belas, Bairro Simione, casa s/n.° Sector 13.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 25 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Matondo Matano

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150811;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Matondo Matano, 

com o NIF 2464048534, registada sob o 

n.° 2015/04210100165;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Matondo Matano

Identificação Fiscal: 2464048534;

AP.042101/150811 Matrícula

Matondo Matano, solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Chimbicato, casa s/n.°, 

que usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada 

com Quitandeira-venda de bens alimentares, tem o escritório 

e estabelecimento denominado «MATONDO MATANO — 

Venda de bens alimentares», situado em Luanda, Município 

de Belas, Bairro Chimbicato, casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 11 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.
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Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Jacilda Mariice Quisa Pinto

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150827;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Jacilda Marlice Quisa 

Pinto, com o NIF 2458008321, registada sob o 

n.° 2015/04210100211;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Jacilda Marlice Quisa Pinto

Identificação Fiscal: 2458008321;

AP.042101/150827 Matrícula
Jacilda Marlice Quisa Pinto, solteiro(a), maior, residente 

em Luanda, Município de Belas, Bairro camama, Casa n.° 23, 

Zona 14, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 

relacionada com Pasteleiro, tem o escritório e estabeleci

mento denominado «JACILDA MARLICE QUISA PINTO 

— Pastelaria», situado em Luanda, Município de Belas, 

Bairro camama, Casa n.° 23 Zona 14.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 27 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Fernando Francisco António

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150616;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Fernando Francisco 

António, com o NIF 2454014432, registada sob 

o n.° 2015/04210100160;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações

Femando Francisco António

Identificação Fiscal: 2454014432;

AP.042101/150616 Matrícula

Fernando Francisco António, solteiro(a), maior, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, Casa 

n.° 37, Zona 3, que usa a firma o seu nome, exerce a acti

vidade relacionada com Recauchutador, tem o escritório e 

estabelecimento denominado «FERNANDO FRANCISCO

A. ,,n — Recauchotagem», situado '

* 8eto- Bai"° C“'' C’“ ”■ ” M ' «erdade se passa a presen»

•<.ta e consertada assino. 'í.Tònservatória do Registo Comercial de Luanda^ 

n 1 s aos 10 de Agosto de 2015. —A/O Cons^.

Conservatória do Registo Comercial de I 

de Belas

Álvaro Maingui Dungue

a) Que a cópia apensa a esta certidão está m '
o original; UconS

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°042!0l/i5i)ftí
c) Que foi extraída do registo respeitante ao cj

ciante em nome individual Álvaro MarçJ 

Dungue, com o NIF 2454019990, registada^: 
o n.° 2015/04210100212;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(mf
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Álvaro Maingui Dungue

Identificação Fiscal: 2454019990;

AP.042101/150828 Matrícula
Álvaro Maingui Dungue, solteiro(a), maior, residente:, 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, Jardim^ 
Eden, que usa a firma o seu nome, exerce a actividaderel^ 
cionada com Fotocopista, tem o escritório e estabelecimei*| 

denominado «ÁLVARO MAINGUI DUNGUE — SeniçJ 

de cópias», situado em Luanda, Município de Belas, 

Camama, Jardim do Eden. . &
Por ser verdade se passa a presente certidão, qlie . 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luai 

de Belas, aos 28 de Agosto de 2015. — A/O ons 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — 

de Belas

^ingebeni Hordi Lumeca
a cópia apensa a esta certidão está confo^ 

0 original;bj Que fot requeridasobApresentaçãon.0042l01/^oSl1 

e foi extraída do registo respeitante ao C°,1]L 

ciante em nome individual Kingebeni Horl 

Lumeca, com o NIF 2454017695, regist^ 

0 n-° 2015/04210100167;
Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, ieVÍ1^ 

0 selo branco desta Conservatória.
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. __ Averbamentos —Anotações
Matrícu|a

phEni Hordi Lumeca

• P047IOI/1508I7 Matricula
A beni Hordi Lumeca, solteiro(a), maior, residente 
^"Tnda^Município de Belas, Bairro Neves Bendinha, 

en1 Lua > Sousa s/n.° Z. 12, que usa a firma o seu nome, 

RUaTe'Xacfividade relacionada com Comércio a retalho de 

eXerCedomésticos, aparelhos de rádio e de televisão., tem 

^scritório e estabelecimento denominado «KINGEBENI 

HORD! LUMECA — Decoração», situado em Luanda, 

. . :n Relas Bairro Neves Bendinha, Rua Teixeira Município ac dww, 
de Sousa s/n.° Z.12.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 28 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE
de Belas

Maria António Filho

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101/150828;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Maria António Filho, 

com o NIF 2454017725, registada sob o 

n.° 2015/04210100213;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações

Maria António Filho

identificação Fiscal: 2454017725;

AP.042101/150828 Matrícula

Lua ar'a ^nt^n’° Filho, solteiro(a), maior, residente em 

Município de Belas, Bairro Golf 2, Travessa 9, 
usa s/n ® 7 _
activiçj d’ °na USa a firma 0 seu nome> exerce a 
^entare ° re^C’Ona^a com Quitandeira-venda de bens ali- 

«Maria tem ° escr’tório e estabelecimento denominado 

res>> situa AMÓNIO ^ILHO — Venda de bens alimenta- 

Travec 0 em Luanda, Município de Belas, Bairro Golf 2, 
P0^

de revict erc^ade se passa a presente certidão, que depois 
Con?eeCOnSertadaaSSÍno-

de Belas d° ^e§’st0 Comercial de Luanda — BUE 
^s, aos 28 h a
dn n e A£°sto de 2015. — A/O Conservador/a, 

raça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Domingos Benjamim Malungo

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101 /150828;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Domingos Benjamim 

Malungo, com o NIF 2454018578, registada sob 

on.° 2015/04210100214;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações
Domingos Benjamim Malungo

Identificação Fiscal: 2454018578;

AP.042101/150828 Matrícula
Domingos Benjamim Malungo, casado(a), sob regime 

de comunhão geral, maior, residente em Luanda, Município 

de Belas, Bairro Benfica, Casa n.° C 36, Zona 3, que usa 
a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada com 

Marceneiro e trabalhadores similares, tem o escritório e 

estabelecimento denominado «DOMINGOS BENJAMIM 
MALUNGO — Marcenaria e afins», situado em Luanda, 

Município de Belas, Bairro Benfica, Casa n.° C 36, Zona 3.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 28 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comerciai de Luanda — BUE 
de Belas

Maria Manuela Domingos Matari

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150828;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Maria Manuela

Domingos Matari, com o NIF 2464048445, 

registada sob o n.° 2015/04210100215;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Maria Manuela Domingos Matari

Identificação Fiscal: 2464048445;

AP.04210l/l50828 Matrícula
Maria Manuela Domingos Matari, Divorciado(a), maior, 

residente em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama I, 

Casa n.° 93-94, que usa a firma o seu nome, exerce a acti

vidade relacionada com Quintandeira-venda de vestuário,
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tem o escritório e estabelecimento denominado «MARIA 

MANUELA DOMINGOS MATARI — Venda de ves

tuário», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro 

Camama I, Casa n.° 93-94.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 28 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Gerson Manuel Gola Mucaji

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150831;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Gerson Manuel Gola 

Mucaji, com o NIF 245401462, registada sob o 

n.° 2015/04210100216;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Gerson Manuel Gola Mucaji

Identificação Fiscal: 245401462;

AP.042101/150831 Matricula

Gerson Manuel Gola Mucaji, solteiro(a), maior, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Cassenda, 

Rua 6, casa s/n.°, Zona 6, que usa a firma o seu nome, 

exerce a actividade relacionada com Comércio a retalho 

de electrodomésticos, aparelhos de rádio e de televisão., 

tem o escritório e estabelecimento denominado «GERSON 

MANUEL GOLA MUCAJI — Decoração», situado em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Cassenda, Rua 6, casa 

s/n.°, Zona 6.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 31 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Anayr da Graça Afonso Jacinto.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Yuma Barbosa Cid Baptista dos Santos

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150831;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Yuma Barbosa Cid

Baptista dos Santos, com o N1P 74 
registada sob o n.° 2015/042101002^^.. d) Que ocupa as folhas rubricada! s) pot^ 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
Yuma Barbosa Cid Baptista dos Santos 
Identificação Fiscal: 2464048577;
AP.042101/150831 Matricula
Yuma Barbosa Cid Baptista dos Santos, Casado^ 

resime de comunhão geral, maior, residente em 
Município de Belas, Bairro Nelito Soares, RuadePon^ 

o 42 Zona 11, que usa a firma o seu nome, exerce 
vidadè relacionada com Pasteleiro, tem o escritód 

u wimento denominado «YUMA BARBOSA «TpTISTA DOS SANTOS - Pastelaria», sítadJ 
tua7da Município de Belas, Bairro Nelito Soares,^ 

Portugalian.°42,ZonaU.

Por ser verdade se passa a presente certidão, quedepj 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda—BUE I 

de Belas, aos 31 de Agosto de 2015. —A/O Conservado^ 

Carolina João Francisco.

——————————————— ■ ■■ I 

Conservatória do Registo Comercial de Luanda —BUEi 
de Belas |

Horácio Lourenço Sabino

g) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 

o original;b) Que foi requerida sobApresentaçãon.°04210l/l50S>l;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer*

ciante em nome individual Horácio Lourenço 
Sabino, com o NIF 2458012078, registadasobo 

n-° 2015/04210100218;d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória. 

Matrícula — Averbamentos — Anotações

/denrfiOLOUrenÇOSabino 
A04^^al:24580'207^
Horácio f MatríCula I

cotnunhão g uren9° Sabino, Casado(a), sob regime # 
Belas Bair d ’ maÍ°r’ residente em Luanda, Município# 

seu nome ° en^Ca> ^asa n ° 12, Zona 3, que usa a 
vcnda de h eXCrCe a actl vidade relacionada com Quitandeira 
denomino^ a^lrne^tares> tem o escritório e estabelecim^ 

de bens ° <<HORÁC,° LOURENÇO SABINO - 
Belas r 3 ',rientares>>’ situado em Luanda, Município *

p'Ba,rro Camama, Zona 20.er verdade se passa a presente certidão, que dep0'

raVISta e consertada assino.Bei erVat^ria d° Registo Comercial de Luanda - 
aS’ aos 31 de Agosto de 2015. —A/O Conservi

Carolina João Francisco.
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, ja do Registo Comercial dc Luanda — BUE 
Conserva o gejas

Joaquim Fernando

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 

o original;
y Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150831;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Joaquim Fernando, 

com o NIF 2464048283, registada sob o 

n.° 2015/04210100219;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícu|a _ Averbamentos — Anotações

Joaquim Fernando
Identificação Fiscal: 2464048283;

AP.042101/150831 Matrícula

Joaquim Fernando, solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, Casa n.° 63, 

Zona 3, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 

relacionada com Cabeleireiro e similares, tem o escritório e 

estabelecimento denominado «JOAQUIM FERNANDO —

Cabeleireiro e similares», situado em Luanda, Município de 

Belas, Bairro Benfica, Casa n.° 63 Zona 3.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 31 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Carolina João Francisco.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda— BUE 

de Belas

Monteiro António Gabriel

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requeridasob Apresentação n.°042101 /150831;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer-

ciante em nome individual Monteiro António 

Gabriel, com o NIF 2464048240, registada sob 

°n.° 2015/04210100220;
Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

Matríc ° Se^° ^ranco desta Conservatória. 
Montei^ Averbamentos ~ Anotações 

ld . António Gabriel 

AP04^nÇâ° F'SCal: 2464048240;
Montei 50831 Ma‘ríCU,a

e”i Luanda°M r't°n'0 solteiro(a), maior, residente

Usa a Unic,p’0 de Belas, Bairro Benfica, casa s/n.° 

Coni Quitand * ° SGU norne’ exerce a actividade relacionada 
,ra venda de bens alimentares, tem o escritório 

e estabelecimento denominado «MONTEIRO ANTÓNIO 

GABRIEL — Venda de bens alimentares», situado em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, casa s/n.°
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 31 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Carolina João Francisco.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Nayr Flávia Monteiro Diogo Lima

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150831;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Nayr Flávia Monteiro 

Diogo Lima, com o NIF 2464048593, registada 

sobon.0 2015/04210100221;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Nayr Flávia Monteiro Diogo Lima

Identificação Fiscal: 2464048593;

AP.042101/150831 Matrícula

Nayr Flávia Monteiro Diogo Lima, Casado(a), sob 

regime de comunhão geral, maior, residente em Luanda, 

Município de Belas, Bairro Maculusso, B° Murro Bento casa 

s/n.° Z.a 3, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 

relacionada com Lavadeiro, tem o escritório e estabeleci
mento denominado «NAYR FLÁVIA MONTEIRO DIOGO 

LIMA — Lavandaria e similar», situado em Luanda, 

Município de Belas, Bairro Futungo, Morro Bento.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda— BUE 

de Belas, aos 31 de Agosto de 2015. — A/O Conservador/a, 

Carolina João Francisco.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

José Francisco Garcia

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requeridasob Apresentação n.°042101/150902;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual José Francisco 



Garcia, com o NIF 2464048321, registada sob 

on.° 2015/04210100222;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

José Francisco Garcia
Identificação Fiscal: 2464048321;

AP.042101/150902 Matrícula
José Francisco Garcia, casado(a), sob regime de bens 

adquiridos, maior, residente em Luanda, Município de 

Belas, Bairro Vila estoril, Casa n.° 43, que usa a firma o seu 

nome, exerce a actividade relacionada com Montadores de 

Aparelhos Electrónicos, tem o escritório e estabelecimento 

denominado «JOSÉ FRANCISCO GARCIA — Serviços 

de electrónica», situado em Luanda, Município de Belas, 

Bairro Vila estoril, Con Casa n° 43.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 2 de Setembro de 2015. — A/O Conservador/a, 

Carolina João Francisco.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Tuka Fula Camioca Quiangala

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101 /150902;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Tuka Fula Camioca 

Quiangala, com o NIF 2464048526, registada 

sobon.0 2015/04210100226;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Tuka Fula Camioca Quiangala

Identificação Fiscal: 2464048526;

AP.042101/150902 Matrícula

Tuka Fula Camioca Quiangala, solteiro(a), maior, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, casa 

s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade rela

cionada com Montadores de Aparelhos Electrónicos, tem 

o escritório e estabelecimento denominado «TUKA FULA 

CAMIOCA QUIANGALA — Serviços de electrónica», 

situado em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, 

casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 2 de Setembro de 2015. — A/O Conservador/a, 

Carolina João Francisco.

---------------------------------------

Conservatória do Registo Comerciai d 
de Belas * ''"‘"V

Alfredo Eugênio Zua NeVes

a) Que a cópia apensa a esta certid- 
o original; ao est’w

WuefoirequeridasobApresentaçWo^ '

c) Que foi extraída do registo reSpZ

ciante em nome individual Alfredo p 

Neves, com o NIF 245417920 
n.° 2015/04210100224; ’reglSlada

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) pormim , '

o selo branco desta Conservatória. ’ T 
Matrícula — Averbamentos — Anotações I 

Alfredo Eugênio Zua Neves

Identificação Fiscal: 245417920;

AP.042101/150902 Matrícula i

Alfredo Eugênio Zua Neves, solteiro(a), maior, 
dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Calembaij 
Casa n.° 57, Zona 21, que usa a firma o seu nome,exef«j- 
a actividade relacionada com Quitandeira-venda de b®; 

alimentares, tem o escritório e estabelecimento denom ’̂ 
nado «ALFREDO EUGÊNIO ZUA NEVES — Vendai! 
bens alimentares», situado em Luanda, Município de Beta 
Bairro Calemba II, Casa n.° 57, Zona 21.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois!, 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda- . 

de Belas, aos 2 de Setembro de 2015.-A/O Conserva^

Conservatória do Registo Comerciai de uiau»»
de Belas

E'«eUC/,iSS0/ossíSen.e [
. 'pia apensa a esta certidão está confom^!0 Origmal; /

ç/ Que e^Uen<^aso^^presentaçãon.°042l0l/l^^ 
o/ extraída do registo respeitante ao con^'í 

ânte em nome individual Eliseu Chisso^' 
com o NIF 2464048330, registada sobú!

n‘°20 í5/04210100228; I

e ocupa as folhas rubricada(s) por mim, ^4atrí SeJ° branco ^esta Conservatória. I

-írôe Mfa° F“cat 246m®3°; 
Eii ' /L50902 Matrícula .Luanda h'SSolossi SenJe> solteiro(a), maior, reslden,^l>

qUe usa" UniCIP10 de Belas, Bairro Chicala II, cas3 
com O a nma ° Seu nome’ exerce a actividadere,aCI 

Qu,tandeira.venda de bens alimentares, tem o escr
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e estabelecimento denominado «ELISEU CHISSOLOS 

SENJB - Venda de bens alimentares», situado em Lu Município de Belas, Bairro Camama II, casa s/n » 30 **’

Por ser verdade se passa a presente certidão, que d de revista e consertada assino. ’ M eP0,s

Conservatória do Registo Comercial de Luand — de Belas, aos 2 de Setembro de 2015.—a/O C 3
Carolina João Francisco. onservador/a,

Conservatória do Registo Comerciai de Luanda — BUE 
de Belas

Jorge Paulo Aragão Uzo

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.°042101/150902;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Jorge Paulo Aragão 

Uzo, com o NIF 2460032943, registada 

sob o n.° 2015/04210100227;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 

Jorge Paulo Aragão Uzo

Identificação Fiscal: 2460032943;

AP.042101/150902 Matrícula

Jorge Paulo Aragão Uzo, solteiro(a), maior, residente 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, Rua dos 

Presidentes Zona 3, que usa a firma o seu nome, exerce a 

actividade relacionada com Quitandeira-venda de bens ali 

mentares, tem o escritório e estabelecimento denominado 
«JORGE PAULO ARAGÃO UZO — Venda de bens ali

mentares», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro 
Benfica, Benfica.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda BUE 
de Belas, aos 2 de Setembro de 2015.—A/O Conservador/a, 

Carolina João Francisco.

nservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE

de Belas

Filomena Paula Frazão Barbêdo

Q) Que a cópia apensa a esta certidão está confo 

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/1509

c) Que foi extraída do registo respeitante ao com

ciante em nome individual Filomena Paula Fr 

zão Barbêdo, com o NIF 2464048569, registada 
sobon.0 2015/04210100223;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Filomena Paula Frazão Barbêdo 

identificação Fiscal: 2464048569;

AP.04210l/l50902 Matrícula

Filomena Paula Frazão Barbêdo, solteiro(a), maior, resi

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, casa 

s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade rela

cionada com Quitandeira-venda de bens alimentares, tem 

o escritório e estabelecimento denominado «FILOMENA 
PAULA FRAZÃO BARBÊDO — Venda de bens alimen

tares», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro 

Camama, casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 2 de Setembro de 2015. —A/O Conservador/a, 

Carolina João Francisco.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Paulo dos Santos Rodrigues Vilar

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 /150904;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Paulo dos Santos 
Rodrigues Vilar, com o NIF 2454020602, regis
tada sob o n.° 2015/04210100229;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Paulo dos Santos Rodrigues Vilar
Identificação Fiscal: 2454020602;
AP.042101/150904 Matrícula
Paulo dos Santos Rodrigues Vilar, solteiro(a), maior, 

residente em Luanda, Município de Belas, Bairro camama, 
Vila kiaxi, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 

relacionada com Quitandeira-venda de bens alimentares, 
tem o escritório e estabelecimento denominado «PAULO 
DOS SANTOS RODRIGUES VILAR — Venda de bens ali
mentares», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro 

camama, Vila kiaxi.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 4 de Setembro de 2015. — A/O Conservador/a, 

Carolina João Francisco.
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Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Isidro Manuel Fonseca

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150128;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao

comerciante em nome individual Isidro 

Manuel Fonseca, com o NIF 2454017083, 

registada sob o n.° 2015/04210100105;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Isidro Manuel Fonseca

Identificação Fiscal: 2454017083;

AP.042101/150128 Matrícula

Isidro Manuel Fonseca, solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Morro Bento, casa s/n.° 

Zona 3, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 

relacionada com Quitandeira-venda de bens alimentares, 

tem o escritório e estabelecimento denominado «ISIDRO 

MANUEL FONSECA — Venda de bens alimentares», 

situado em Luanda, Município de Belas, Bairro Morro 

Bento, Casa s/n.°, Zona 3.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 4 de Setembro de 2015. —A/O Conservador/a, 

Carolina João Francisco.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Maria Tchemba Jacob Albino

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101 / 150904;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Maria Tchemba 

Jacob Albino, com o NIF 2464048488, registada 

sobon.0 2015/04210100230;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações

Maria Tchemba Jacob Albino 

Identificação Fiscal: 2464048488;

AR042101/150904 Matricula

Maria Tchemba Jacob Albino, solteiro(a), maior, resi
dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Dangerré, casa 

s/n.° Zona 6, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 

relacionada com Pescador, tem o escritório e estabeleci-

D|ÁRlo
mento denominado «MARIATCHEMBA Ja 
— Pesca», situado em Luanda, Município de^M 

Dangerré, casa s/n.°, Zona 6. e

Por ser verdade se passa a presente certidão í 

de revista e consertada assino. ’

Conservatória do Registo Comercial de Luand I 

de Belas, aos 4 de Setembro de 2015.—A/O Con^^ 

Carolina João Francisco.
'v

Conservatória do Registo Comercial De Luand
de Belas 3de Belas

Joaquina Manuel Jacasso

a) Que a cópia apensa a esta certidão está confon<
o original; I

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°O42IOl/l50%>!

c) Que foi extraída do registo respeitante ao conj

ciante em nome individual Joaquina Manuel- 
Jacasso, com o NIF 2464048461, registadasob 
o n.° 2015/04210100225;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(mj

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 

Joaquina Manuel Jacasso

Identificação Fiscal: 2464048461;
AP.042101/150902 Matrícula
Joaquina Manuel Jacasso, solteiro(a), maior, resi ente

uanda, Municípiode Belas, Bairro Mussulo,Casan.*l,l 
9 e usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada.^ 
com Pescador, tem o escritório e estabelecimento denoí 

minado «JOAQUINA MANUEL JACASSO — Pesca»,| 
s,tljado em Luanda, Município de Belas, Bairro MussuM 
Casan.0!. !

Por ser verdade se passa a presente certidão, que dep^l 

de revista e consertada assino. I
Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

de Belas, aos 4 de Setembro de 2015. —A/O Conservado^ 

Caro!ina João Francisco. 1

C?o . 1
Registo Comercial De Luanda 

de Belas í
na Marlene Sanjengo Chambata I

Q e a cópia apensa a esta certidão está confbn^

b 0 ongina/; |

c\ q ireclUerida sob Apresentação n.°042101/13^

01 extraída do registo respeitante ao 
ç,ante em nome individual Helena MarW 

anjengo Chambata, com o NIF 24640484^- 

d) n reglStada sob o n.° 2015/04210100232; f
e Ocupa as folhas rubricada(s) por mini t

° selo branco desta Conservatória. f

I

I
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Matrícula — Averbamentos — Anotações

Helena Marlene Sanjengo Chambata

Identificação Fiscal: 2464048470;

AP.042101/J50904 Matrícula

Helena Marlene Sanjengo Chambata, solteiro(a), maior 

residente em Luanda, Município de Belas, Bairro Fubú, Ra 2 

Casa n.° I, Zona 20, que usa a firma o seu nome, exerce a 

actividade relacionada com Quitandeira-venda de bens ali 

mentares, tem o escritório e estabelecimento denominado 

«HELENA MARLENE SANJENGO CHAMBATA — 

Venda de bens alimentares», situado em Luanda, Município 

de Belas, Bairro Fubú, R.a 2, Casa n.° I, Zona 20

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda - BUE 

de Belas, aos 4 de Setembro de 2015. —A/O Conservador/a 
Carolina João Francisco. ’

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Bernardo Ukweseka Tchimuku

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101 /150904;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Bemardo Ukweseka 

Tchimuku, com o NIF 2464048585, registada 

sobon.0 2015/04210100233;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações 

Bemardo Ukweseka Tchimuku 

Identificação Fiscal: 2464048585;

AP.042101/150904 Matrícula

Bemardo Ukweseka Tchimuku, solteiro(a), maior, resi- 

nleern Luanda, Município de Belas, Bairro Morro da Luz, 
Casa n0 6 r

» -cona o, que usa a firma o seu nome, exerce a 
dade relacionada com Quitandeira-venda de bens ali- 

tem ° escr*t®r’° e estabelecimento denominado 
bensRNlARD0 UKWeseka TCHIMUKU — Venda de 

dnentares», situado em Luanda, Município de Belas, 

de re * F Verda<^e se Passa a presente certidão, que depois 
ta e c°nsertada assino.

de BelaserVatÓFia d° ReS‘st0 Comercial de Luanda — BUE 

Cqm/,- ’ a°S 4 de Setembro de 2015. —A/O Conservador/a, 
rollnaJ^prancisco

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Yurguem Klismani Cruz Contreiras de Vasconcelos

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101/150904;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Yurguem Klismani 

Cruz Contreiras de Vasconcelos, com o NIF 

2464050288, registada sob o n.°2015/04210100235;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações
Yurguem Klismani Cruz Contreiras de Vasconcelos 
Identificação Fiscal: 2464050288;

AP.042101/150904 Matrícula
Yurguem Klismani Cruz Contreiras de Vasconcelos, 

solteiro(a), maior, residente em Luanda, Município de 
Belas, Bairro Jardim do Ede, Rua de Leão, Casa n.° 35, que 

usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada com 
Quintandeira-venda de vestuário, tem o escritório e estabe

lecimento denominado «YURGUEM KLISMANI CRUZ 

CONTREIRAS DE VASCONCELOS — Venda de vestuá
rio», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro Jardim 

do Ede, Rua de Leão Casa n.° 35.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas, aos 4 de Setembro de 2015. —A/O Conservador/a, 

Carolina João Francisco.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Bibiana Gabriel Ngombo

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requeridasobApresentação n.°042101/150904;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Bibiana Gabriel

Ngombo, com o NIF 2464048348, registada sob 

o n.° 2015/04210100236;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Bibiana Gabriel Ngombo
Identificação Fiscal: 2464048348;

AP.042101/150904 Matrícula
Bibiana Gabriel Ngombo, solteiro(a), maior, residente 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, Rua 13, 

Casa n.° 8, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade
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relacionada com Quitandeira-venda de bens alimentares, 

tem o escritório e estabelecimento denominado «BIBIANA 
GABRIEL NGOMBO — Venda de bens alimentares», 
situado em Luanda, Município de Belas, Bairro Camama, 
Rua 13, Casan.°8.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 4 de Setembro de 2015. —A/O Conservador/a, 
Carolina João Francisco.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas

Marcelina Gaspar Diogo

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.° 042101/150904;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Marcelina Gaspar 
Diogo, com o NIF 2464048291, registada sob o 
n.° 2015/04210100231;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula —Averbamentos — Anotações
Marcelina Gaspar Diogo
Identificação Fiscal: 2464048291;
AP.042101/150904 Matrícula
Marcelina Gaspar Diogo, Solteiro(a), maior, residente em 

Luanda, Município de Belas, Bairro Golf 2, casa s/n.°, que 
usa a firma o seu nome, exerce a actividade relacionada com 
Quintandeira-venda de vestuário, tem o escritório e estabe
lecimento denominado «MARCELINA GASPAR DIOGO 
— Venda de vestuário», situado em Luanda, Município de 
Belas, Bairro Golf 2, casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 4 de Setembro de 2015. —A/O Conservador/a, 
Carolina João Francisco.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 

de Belas

Engrácia Canga Lopes Pereira

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sobApresentação n.°042101/150907;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Engrácia Canga 
Lopes Pereira, com o NIF 2454020599, regis
tada sob o n.° 2015/04210100238;

D,ÁR|Or^

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) PM 
o selo branco desta Conservatória"'""’'^

Matrícula — Averbamentos — Anotaçóes 
Engrácia Canga Lopes Pereira
Identificação Fiscal: 2454020599;
AP.042101/150907 Matrícula I.
Engrácia Canga Lopes Pereira, solteiro^, J

dente em Luanda, Município de Belas, Bairro Ô 
casa s/n.*, que usa a firma o seu nome, exerce a 
relacionada com Comércio a retalho de pão, produto^ 
telaria e de confeitaria., tem o escritório e estabeleci^ 
denominado «ENGRÁCIA CANGA LOPES PERECI 
Pastelaria e confeitaria», situado em Luanda, Mimicipi^ 
Belas, Bairro Benfica, casa s/n. i

Por ser verdade se passa a presente certtóao,^ 
de revista e c°ns®^ Regjst0 Comercial de Luanda-®’

Conservatória do R®s“
de Belas, aos 7 de Setembro de 20 »■ . 
ilegível.

■
Conservatória do Registo Comercial de Luanda-BIT 

de Belas

Gaspar de Sousa [

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conta j
o original; (

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°042101/15090? J
c) Que foi extraída do registo respeitante »í

comerciante em nome individual Gaspardeí; 
Sousa, com o NIF 2464048259, registadas^

i
O n.° 2015/04210100239; iQue ocupa as folhas rubricada(s) por mimjeva^i 

o selo branco desta Conservatória. 

Matrícula — Averbamentos — Anotações

^rdeSousa
I 

. GasPar de Sousa Ma‘ncu,ar,dos, maior ’ asado(a), sob regime de bens adtri 
Bairro Benfica em Luanda, Município de ÍW 
nOme> exerce3’ Ua44> Casa 41, que usa a firma oe similares 3 act,vidade relacionada com Cabeleir^'/ 
nado «CiAQpÁ m ° escritório e estabelecimento deno^j 
situado em t SOUSA — Cabeleireiro e simil^'/ 
Rua 44 r uanda, Município de Belas, Bairro Ben^

Casa n °4/Por ‘
de reviçf Verc^ade se passa a presente certidão, que dep1 

ISta Consertada assino. lf
de BehSerVatOna d° KeSÍsto Comercial de Luanda ^e/Si a°S 8 de Sete™bro de 2015.—A/O Conserv^1'
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Mria do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Con$erva dc Belas

João António Fragoso Chingu

quc a cópia apensa a esta certidão está conforme 

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 042101/150908;

Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante ern nome individual João António Fra

goso Chingu, com o NIF 2464048356, registada 

sobon.0 2015/04210100240;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
João António Fragoso Chingu
Identificação Fiscal: 2464048356;

AP.04210l/l50908 Matrícula
João António Fragoso Chingu, Casado(a), sob regime de 

bens adquiridos, maior, residente em Luanda, Município de 

Belas, Bairro Ramiro, casa s/n.° Sector D, que usa a firma 
o seu nome, exerce a actividade relacionada com Alfaiate, 
tem o escritório e estabelecimento denominado «JOÃO 

ANTÓNIO FRAGOSO CHINGU — Alfaiataria», situado 

em Luanda, Município de Belas, Bairro Ramiro, casa s/n.° 
Sector D.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
de Belas, aos 8 de Setembro de 2015. — A/O Conservador/a, 
ilegível.

Conservatória do Registo Comercial de Kwanza Sul — 

BUE de Porto Amboim

Marcelina João Correia

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 060701/141025;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer-

ciante em nome individual Marcelina João 

Correia, com o NIF 2601041285, registada 

sob o n.° 2014/06070100003;
Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

Matrí i° Sel° branco desta Conservatória. 
MarcelV T Averbamentos — Anotações

rcel|na João Correia
ApS,nÇã° FÍSCal: 2601041285;

Marcelinaj/ò~l0r25 MatríCU'a

Luanda. Muni re'a’ solteiro<a), maior, residente em 
£°na 18 qUelC1P*° ^azenêa> Bairro Cazenga, Casa n.° 721 

re,acionadac a ^rma 0 seu nome, exerce a actividade 
orn Quitandeira-venda de bens alimentares, tem 

o escritório e estabelecimento denominado «MARCELINA 

JOÃO CORREIA — Venda de bens alimentares», situado 

em Luanda, Município de Porto Amboim, Bairro Cazenga, 

Principal.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul — 

BUE de Porto Amboim, aos 25 de Outubro de 2014. — A/O 

Conservador/a, ilegível.

Conservatória do Registo Comercial de Kwanza Sul — 
BUE de Porto Amboim

Humberto Monteiro Manuel Paulino

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 060701/141204;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Humberto Monteiro 

Manuel Paulino, com o NIF 2613003855, regis

tada sob o n.° 2014/06070100002;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Humberto Monteiro Manuel Paulino

Identificação Fiscal: 2613003855;

AP.060701/141204 Matrícula

Humberto Monteiro Manuel Paulino, solteiro(a), maior, 

residente em Kuanza Sul, Município de Porto Amboim, 

Bairro Zona A, Rua José Sabino s/n.°, que usa a firma o 

seu nome, exerce a actividade relacionada com Marceneiro 

e trabalhadores similares, tem o escritório e estabeleci

mento denominado «HUMBERTO MONTEIRO MANUEL 

PAULINO — Marcenaria e afins», situado em Kwanza- 

-Sul, Município de Porto Amboim, Bairro Bairro do tango, 

Principal.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza Sul 

— BUE de Porto Amboim, aos 10 de Dezembro de 2014. — 

A/O Conservador/a, ilegível.

Conservatória do Registo Comercial de Kwanza Sul — 
BUE de Porto Amboim

Eduardo Joaquim Francisco

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 060701/141208;
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c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Eduardo Joaquim 
Francisco, com o NIF 2613003847, registada 
sobon.0 2014/06070100006;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Eduardo Joaquim Francisco
Identificação Fiscal: 2613003847;
AP.060701/141208 Matrícula
Eduardo Joaquim Francisco, solteiro(a), maior, residente 

em Kuanza Sul, Município de Porto Amboim, Bairro Cazua, 
casa s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 
relacionada com Coreógrafo, tem o escritório e estabeleci
mento denominado «EDUARDO JOAQUIM FRANCISCO 
— Coreografia», situado no Kuanza Sul, Município de Porto 
Amboim, Bairro Bairro Zona A, Principal.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza Sul — 
BUE de Porto Amboim, aos 8 de Dezembro de 2014. —A/O 
Conservador/a, ilegível.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza Sul — 
BUE de Porto Amboim

Alda Uracelma Barbosa Lopes

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 060701/141204;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Alda Uracelma Bar
bosa Lopes, com o NIF 2613003871, registada 
sob o n.° 2014/06070100005;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Alda Uracelma Barbosa Lopes
Identificação Fiscal: 2613003871;
AP.060701/141204 Matrícula
Alda Uracelma Barbosa Lopes, solteiro(a), maior, resi

dente em Kuanza Sul, Município de Porto Amboim, Bairro 
Zona C, casa s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce a 
actividade relacionada com Cabeleireiro e similares, 
tem o escritório e estabelecimento denominado «ALDA 
URACELMA BARBOSA LOPES — Cabeleireiro e simila
res», situado no Kuanza Sul, Município de Porto Amboim, 
Bairro Bairro da Cazua, Principal.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza Sul — 
BUE de Porto Amboim, aos 4 de Dezembro de 2014. — A/O 
Conservador/a, ilegíveL

Conservatória do Registo f,

—c

í:rpen!a

b) Que foi requerida sob Apresentara 
C> Que foi extraM. do „8iste

Tomas Andre, com o NIF26|30038^ 
sobon.» 2014/06070100004-

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) nor m- ' o selo branco desta ConsenX ’^

Matncula — Averbamentos — Anotações
Maria da Conceição Tomás André 
Identificação Fiscal: 2613003880;
AP.060701/141204 Matrícula
Mariada Conceição Tomás André, solteiro(a),mai0^^ 

dente em Luanda, Município de Luanda, BairroIngombwi 
Rua 1.° Congresso n.° 34-8.°, 1 Z.a 4, que usa a firmaoj 
nome, exerce a actividade relacionada com Professores; 

balhadores similares, tem o escritório e estabeleci»1, 

denominado «MARIA DA CONCEIÇÃO TOMÁS AN< 
— Serviços de explicação», situado em Luanda, Munictó 
de Porto Amboim, Bairro Bumba, Principal.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depcfij 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul | 

BUE de Porto Amboim, aos 4 de Dezembro de 2014.-A^t 

Conservador/a, ilegíveL

Conservatória do Registo Comercial de Kuan 
BUE de Porto Amboim

Malawu Pedro

a) Que a cópia apensa a esta certidão esta
o origina1; o06070l/l4l2l#

b) Que foi requerida sob Apresentaça ■
c) Que foi extraída do registo respei

ciante em nome individual da sob0
com o NIF 2464017728. re.i 
n.» 2014/06070100007;

Que ocupa as folhas rubrkadaO^ 

o selo branco desta ^_AnotaÇÕeS 
Matrícula — Averbamentos
MALAWU PEDRO Identificação Fiscal: 2464017728,
AP.06070I/14I2I0 Matncula de c°
Malawu Pedro, casado(a), s Mun'c'^°nlaesíl1 

geral, maior, residente em Kuanza^ - a fir y 
Amboim, Bairro Zona C, Casa s/iJ 
nome, exerce a actividade relacionad
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O escritório e estabelecimento denominado «MA! au/h PEDRO - Electricidade», situado no Kua * 
Município de Porto Amboim, Bairro Zona C r,. ^'Su1, 
daCruz. C’RuaVmato

Por ser verdade se passa a presente certidão oue d • de revista e consertada assino. ’ M uepois

Conservatória do Registo Comercial de k-
A/O Conservador/a, ilegiveL 4- —

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul — 
BUE de Porto Amboim

João Cussengueta

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 060701/150105;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual João Cussengueta, 

com o NIF 2613003910, registada sob o 

n.° 2015/06070100005;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações
João Cussengueta
Identificação Fiscal: 2613003910;
AP.060701/150105 Matrícula
João Cussengueta, solteiro(a), maior, residente em 

Kuanza Sul, Município de Porto Amboim, Bairro LEQUELA 
— Cazua, casa s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce a 
actividade relacionada com Quitandeira-venda de bens ali

mentares, tem o escritório e estabelecimento denominado 
«JOÃO CUSSENGUETA — Venda de bens alimentares», 

situado no Kuanza-Sul, Município de Porto Amboim, Bairro 
Bairro 4 de Fevereiro, do Parque.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul — 
PCE de Porto Amboim, aos 5 de Janeiro de 2015. — A/O 
c°nservador/a, ilegiveL

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul — 

BUE de Porto Amboim

Marcelina Francisco Gonçalves Caetano

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conform 

o original;
y Que foi requerida sob Apresentação n.° 060701/1501

c) Que foi extraída do registo respeitante ao come 

ciante em nome individual Marcelina Francisco 
Gonçalves Caetano, com o NIF 2464017736, 

registada sob o n.° 2015/06070100004;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.

Matricula — Averbamentos — Anotações

Marcelina Francisco Gonçalves Caetano

Identificação Fiscal: 2464017736;

AP.060701/150105 Matricula
Marcelina Francisco Gonçalves Caetano, solteiro(a), 

maior, residente em Kuanza-Sul, Município de Porto 

Amboim, Bairro Medungue, casa s/n.°, que usa a firma o seu 
nome, exerce a actividade relacionada com Quintandeira- 

venda de vestuário, tem o escritório e estabelecimento 
denominado «MARCELINA FRANCISCO GONÇALVES 
CAETANO — Venda de vestuário», situado no Kuanza- 
-Sul, Município de Porto Amboim, Bairro Zona B, Viriato 
da Cruz.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul — 
BUE de Porto Amboim, aos 5 de Janeiro de 2015. — A/O 

Conservador/a, ilegiveL

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza Sul — 
BUE de Porto Amboim

João Jacinto Serafim Sabino

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requeridasob Apresentação n.° 060701 / 150II5;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual João Jacinto Serafim 

Sabino, com o NIF 2613003936, registada sob o 

n.° 2015/06070100006;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

João Jacinto Serafim Sabino

Identificação Fiscal: 2613003936;

AP.060701/150115 Matricula

João Jacinto Serafim Sabino, solteiro(a), maior, residente 

em Kuanza Sul, Município de Porto Amboim, Bairro Luta 

Continua, casa s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce 

a actividade relacionada com Montadores de Aparelhos 

Electrónicos, tem o escritório e estabelecimento denomi

nado «JOÃO JACINTO SERAFIM SABINO — Serviços 

de electrónica», situado no Kuanza-Sul, Município de Porto 

Amboim, Bairro Cauila, Principal.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul — 

BUE de Porto Amboim, aos 15 de Janeiro de 2015. — A/O 

Conservador/a, ilegiveL
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Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul — 
BUE de Porto Amboim

Victor Manuel Cafranca

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 060701 / 150105;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Victor Manuel 
Cafranca, com o NIF 2613003944, registada sob 
on.° 2015/06070100001;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Victor Manuel Cafranca
Identificação Fiscal: 2613003944;
AP.060701/150105 Matrícula
Victor Manuel Cafranca, solteiro(a), maior, residente em 

Kuanza-Sul, Município de Porto Amboim, Bairro Zona C, 
Casa s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade 
relacionada com Quitandeira-venda de bens alimentares, 
tem o escritório e estabelecimento denominado «VÍCTOR 
MANUEL CAFRANCA — Venda de bens alimentares», 
situado no Kuanza-Sul, Município de Porto Amboim, Bairro 
Cassuada, Principal.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul — 
BUE de Porto Amboim, aos 5 de Janeiro de 2015. — A/O 
Conservador/a, ilegíveL

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul — 
BUE de Porto Amboim

Gisela Ana Cláudia Jorge Fernando

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 060701/150105;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Gisela Ana Claudia
Jorge Fernando, com o NIF 2613003952, regis
tada sob o n.° 2015/06070100002;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Gisela Ana Claúdia Jorge Fernando
Identificação Fiscal: 2613003952;
AP.060701/150105 Matrícula
Gisela Ana Cláudia Jorge Fernando, solteiro(a), maior, 

residente no Kuanza-Sul, Município de Porto Amboim, 
Bairro Zona B, R.° dos Estudante Casa n.° 56, que usa a 
firma o seu nome, exerce a actividade relacionada com

™«ta tem o escritório e estabeiecimento , 

Serviços de cópias», situado no Kuanza-Sal,^ 

p rt0 Amboim, Bairro Zona B, dos Estada^. \ 

por ser verdade se passa a presente certidão, 

consertada assino. \de revista Registo Comercia\ de Kuatttaí.

«X**»*' “ 5“'“ 

Conservador/a, ilegível-

Conservatória do Registo Comercial de

Mariquinhas Fernando Carlos de Oliveira

а) Que a cópia apensa a esta certidão está confon» 1
o original;

б) Que foi requerida sobApresentaçãon.0060701/l50||(t i
c) Que foi extraída do registo respeitante ao coMJ

cianteem nome individual Mariquinhas Feirado j 
Carlos de Oliveira, com o NIF 2613003995, j 
registada sob o n.° 2015/06070100010;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) |
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações I
Mariquinhas Fernando Carlos de Oliveira 
Identificação Fiscal: 2613003995;
AP.06070l/l 50116 Matrícula
Mariquinhas Fernando Carlos de Oliveira, solteiro(a), 

maior, residente em Kuanza-Sul, Município de Port° 
Amboim, Bairro Luta Continua, casa s/n.°, que usa afirma o 
seu nome, exerce a actividade relacionada com ^a^e'e^o 
e similares, tem o escritório e estabelecimento 
«MARIQUINHAS FERNANDO CARLOS DE 
— Cabeleireiro e similares», situado no cas3 
Município de Porto Amboim, Bairro Luta Co 
s/n.° 'dão que dep°is

Por ser verdade se passa a presente certi 
de revista e consertada assino. Kuanza SuH

Conservatória do Registo Comercial je2015-^^^ 
BUE de Porto Amboim, aos 16 de Janeiio 
Conservador/a, ilegível.

Registo Comerciai de Kuanza Sul^ I 
de Porto Amboim /

errnenegildo Chilumbo Quessongo / 

rjJ ^^tie a ' ‘ iCop,a apensa a esta certidão está confo^ / 
0 °nginal; /

ci O re^Uer'^asobApresentaçãon.°06070l/l 1̂^' j

, 01 atraída do registo respeitante ao coffle j 
ante em nome individual Jaime Hernieneg1^

J
°0<
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ihsérJ^L-^——
rhilumbo Quessongo, com o NIF 2613003960, 
Istada sob o n.° 2015/06070100014;

/> oue ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.

. |a __ Averbamentos — Anotações
ÍilTldermenegildo Chilumbo Quessongo 

jdentificação Fiscal: 2613003960;

AP060701/I50116 Matricula
•' e Hermenegildo Chilumbo Quessongo, solteiro(a), 

presidente em Kuanza-Sul, Município de Porto 

^'boim, Bairro Tango, casa s/n.°, que usa a firma o seu 
Am exerce a actividade relacionada com Fotocopista, 
P escritório e estabelecimento denominado «JAIME 

hermenegildo chilumbo quessongo — 
Serviços de cópias», situado no Kuanza-Sul, Município de 
Porto Amboim, Bairro Tango, casa s/n.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Sul — 

BUE de Porto Amboim, aos 16 de Janeiro de 2015. — A/O 

Conservador/a, ilegível.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza Sul — 
BUE de Porto Amboim

Maria Amélia Mendes Adriano Paulino

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sobApresentação n.° 060701 /150728;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Maria Amélia Men

des Adriano Paulino, com o NIF 2613004037, 

registada sob o n.° 2015/06070100015;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matricula — Averbamentos — Anotações 

Maria Amélia Mendes Adriano Paulino 

,dentificação Fiscal: 2613004037;

^•060701/150728 Matrícula

reêime d Mendes Adriano Paulino, Casado(a), sob 
^unicí ^enS adquiridos’ ma*°L residente em Luanda, 

Usa a firrna^ ^’aZen^a’ Ba’rro Hoji-Ya-Henda, casa s/n.°, que 

Cabelej^3 ° nOme’exerce a actividade relacionada com 

denomin d 6 Slrndares>tem 0 escritório e estabelecimento 

^LINo1<<MARIA AM^LIA MENDES ADRIANO 
Nnicípio de C^Nreiro e similares», situado em Luanda, 

porser Amboim’ Ba'rro Lila, Principal.
tk reviSta p erdade se Passa a presente certidão, que depois 

C°oservat°nSertada aSSÍn°‘

de Porto F*a d° Re^’st0 Comercial de Kuanza Sul — 
C°nservadnr/° Aínboim’ a°s 28 de Julho de 2015. — A/O 

r/a, ilegíVei

Conservatória do Registo Comercial de Namibe— BUE 
de Namibe I

Isabel Chitula Matito

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 140101 /150730;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Isabel Chitula 

Matito, com o NIF 2464054364, registada sob o 

n.° 2015/14010100369;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Isabel Chitula Matito

Identificação Fiscal: 2464054364;

AP. 140101/150730 Matrícula

Isabel Chitula Matito, solteiro(a), maior, residente em 

Namibe, Município de Tômbwa (ex. Porto Alexandre), 

Bairro Cdte Gika, casa n.° 10, que usa a firma o seu nome, 

exerce a actividade relacionada com Vendedor Ambulante, 

tem o escritório e estabelecimento denominado «ISABEL 

CHITULA MATITO — Venda ambulante», situado no 

Namibe, Município de Tômbwa (ex. Porto Alexandre), 

Bairro Cdte Gika, Casa n.° 10.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Namibe — BUE 

de Namibe 1, aos 30 de Julho de 2015.—A/O Conservador/a, 

ilegível.

Conservatória do Registo Comercial de Namibe— BUE 
de Namibe I

Carlos Manuel Caponde

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requeridasobApresentação n.° 140101 /150730;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer
ciante em nome individual Carlos Manuel

Caponde, com o NIF 2464054372, registada sob 

on.° 2015/14010100370;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações

Carlos Manuel Caponde

Identificação Fiscal: 2464054372;

AP. 140101/150730 Matrícula
Carlos Manuel Caponde, solteiro(a), maior, residente em 

Namibe, Município de Bibala, Bairro das Mangueiras, casa
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s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade rela
cionada com Fotocopista, tem o escritório e estabelecimento 
denominado «CARLOS MANUEL CAPONDE — Serviços 
de cópias», situado no Namibe, Município de Bibala, Bairro 
das Mangueiras, casa s/n.°

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Namibe — BUE 
de Namibe I, aos 30 de Julho de 2015. —A/O Conservador/a, 
ilegiveL

Conservatória do Registo Comercial de Namibe— BUE 
de Namibe I

Francisco Corrente

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requeridasob Apresentação n.° 140101/150730;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Francisco Corrente, 
com o NIF 2464054402, registada sob o 
n.° 2015/14010100371;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Francisco Corrente
Identificação Fiscal: 2464054402;
AP. 140101/150730 Matrícula

^IÁRiq

Silva, com o N1F 250l0|77n 
n-° 2015/05010100071- ’^OueO7p„sfolhasrubr: S.

0 selo branco desta rv pOr mim l

Matrícula —Averbamentos _ASerVatÓria' 
João José Gaspar da Silva n°taçôes 
Identificação Fiscal: 2501017706- 
AP.050101/150224 Matrícula ’ 
João José Gaspar da Silva, solteiro(a) m ■ 

em Luanda, Município de Viana, Bairro’ r re** 
s/n.°, que usa a firma o seu nome exerce Cas» 
cionada com Quitandeira-venda de bens a|aCt'VI<iadere'>- 
o escritório e estabelecimento denominado 
GASPAR DA SILVA - Venda de «I
em Luanda, Município de Golungo Ahc, B.™ iT 
Golungo, 00. Cablndado

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza None- 
BUE de Cazengo (Ndalatando), aos 15 de Junho de 2012. 
— A/O Conservador/a, ilegível.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza Norte 
— BUE de Cazengo (Ndalatando)

Jorge António João Ebo

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

Francisco Corrente, solteiro(a), maior, residente em 
Namibe, Município de Tômbwa (ex. Porto Alexandre), 
Bairro Comandante Gika, Casa n.° 10, que usa a firma o seu 
nome, exerce a actividade relacionada com Mensageiro, tem 
o escritório e estabelecimento denominado «FRANCISCO 
CORRENTE — Serviços de entrega de correios e corres
pondência», situado no Namibe, Município de Tômbwa (ex. 
Porto Alexandre), Bairro Comandante Gika, Comandante 
Gika.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Namibe — BUE 
de Namibe I, aos 30 de Julho de 2015. — A/O Conservador/a, 
ilegível.

Conservatória do Registo Comercial de Kuanza-Norte
— BUE de Cazengo (Ndalatando)

João José Gaspar da Silva

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requeridasobApresentação n.°050101/150224;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual João José Gaspar da

eifl

o original;
6) Que foi requerida sobApresentação n.°050101/150219,
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Jorge António Joã 
Ebo, com o NIF 2501012232, regis 
sob o n.° 2015/05010100040;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, e
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Jorge António João Ebo 
Identificação Fiscal: 2501012232, 
AP.050101/150219 Matrícula residente
Jorge António João Ebo, solteiro(a), m ’ |W 

Kuanza Norte, Município de Cazengo, oine,exei*
de Ndalatando, casa s/n.°, que usa a rna nda de bensa' 
a actividade relacionada com Quitan ® deno”"1” 
mentares, .em o escritório e J( Kns.»«»
íJORCEANTÓNÍOJOÃOEBO-V^^^c,^' 

tares», situado no Kuanza N . do pOis
Bairro kilamba kiaxi, Rua de a certidão, duePor ser verdade se passa a presente 

de revista e consertada assino. cia( de Ku^
Conservatória do Registo jç de Fe

— BUE de Cazengo (Ndalatan o, 
2015-— A/O Conservador/a,

O. E. 853 - 9/180 - 180 ex. - I.N.-E.P. -2015


